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S B I 

i . a 

P a r t i c i p a a sua em S . P a u l o . 

S E N H O R : — C h e g u e i a e s t a C i d a d e em 3 d e Se-
t e m b r o e a 5 m e d e r ã o os Off ic iaes da G a m a r a 
d e s t a C i d a d e p o s s e do G o v e r n o , e logo p a r t i c i p e i 
a t o d a s a s V i l l a s d a m i n h a j u r i s d i ç ã o a d i v i z ã o 
de l l e , s e n d o V. Mag' . e s e r v i d o s e p a r a l l o do d a s 
Minas G e r a e s (1). 

(1) A capitania de S. Paulo, creada em 1709, abrangia 
os territórios de S. Paulo, Minas Geraes, Goyaz, Matto Grosso, 
Paraná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul até a Colonia 
do Sacramento. Em 1720 foi desmembrado o territorio de 
Minas Geraes, que formou nova capitania; em 1738 foram 
desmembrados os territórios de Santa Catharina e Rio Grande 
do Sul, que foram annexados á capitania do Rio de Janeiro, 
em 1748 foram desannexados Goyaz e Matto Grosso e sup-
primida a capitania de S. Paulo, que foi annexada ao Rio 
de Janeiro. 

(N. da E.) 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp f 9 10 1 1 12 1 3 14 



SBI 

Offerece-se-tne dizer a V. Mag. e que os Mo-
radores e Cam. a da Villa de Pa ra ty poderão fazer 
a V. Mag.e algum requer imento de se agregar 
aquella Villa ao meu Governo, sem fundamento 
algum mais do que o de dizerem lhes fica dis tante 
o recurso, o que hé falço porque gastão os mes-
mos dias de lá aqui que ao Rio de Janeiro (1) ; 
porem como os daquella Cidade a t tendem só as 
conveniências que tirão da dita Villa com menos 
a t tençâo á Fazenda Real por alguns descaminhos 
que me consta tem havido, esta hé a rezão porque 
procurão persuadillos a fazerem o dito requer i -
mento, e porque esta representação acho ser util 
á fazenda de V. Mag.° procurey fazella.—D.s g.° a 
Real pessoa de V. Mag\°— São Paulo , 10 de Se-
tembro de 1721.—Rodrigo César de Menezes. 

em cada hum anno com gente de Guerra e com 
os Bcclezeasticos.—D. s g.° a Real pessoa de V. 

(1) Paraty pertencia á capitania de S. Paulo desde 170!) 
e foi annexada á do Rio de Janeiro, em 1726, por estar 
muito mais perto do Rio do que de S. Paulo, ao contrario do 
que aqui se diz. 

(N. do li.) 

5 6 unesp ' 9 10 11 12 13 14 



Mag.e—S. Paulo , 7 de Setembro de 4824.—Rodrigo 
Cezar de Menezes (4). 

o . a 

Sobre a ínconvenívencía de se recrutarem os fi lhos dos moradores 
de S. Vicente e Villas de Marinha. 

SNR. :—Informando-me dos officiaes da Gamara 
da' Villa de Santos sobre o que haviâo reprezen-
tado os da Villa de S. Vicente a resp. t0 do (íov.o r 

daquella praça haver feito seus f > soldados, me 
pareceu o rdenar - lhe nüo cont inuasse na diligencia 
da d. a factura pella g rande vexaçâo que experi-
mentava aquelle povo e o de toda a mais Marinha 
e por en tender ser conveniente conservallos por 
ser os que melhor possão acudir a qualquer inci-
dente que haja naquella barra que, sendo aber ta 
e factível poder en t rar o inimigo e vir á mesma 
praça de Santos, como j á aconteceu, sendo ambas 
invadidas (2), procurey que náo despovoasse a 
villa, segurando-lhes nSo seriâo seus filhos solda-
dos, parecendo-me que V. Mag.e o haver ia assim 
por bem.—D.6 g.e a Real pessoa de V. Mag.e—S. 

(1) Este livro está muito estragado por agua e desta 
carta é só o que resta. 

('2) S. Vicente foi mais de uma vez investida por pira-
tas, que a saquearam, Cavendish e outros. 

(N. da li.) 
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Paulo, 9 de Setembro de 1721.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

Sobre um ajuste com Bart l iolomeu Paes de Abreu para a abertura 
de um caminho. 

SR' :—Depois de chegar a esta Cidade e tomar 
posse do Governo mandei chamar a Bm.eu Paes de 
Abreu (1) para saber delle o que V. Mag.° me or-
denava, e porque se acha ret irado ha trez mezes 
desta Cid.e na delig.c ia de in tentar ver se poderia 
ser-lhe fácil fazer algum descobrimento p.a logo 
que o achar principiar a abrir o caminho, como 
assim mo assegura em liuma car ta que me deixou 
feita de 25 de Ju lho . Emquanto se não recolhe 
não posso a jus ta r com elle • • 

(destruído o resto). 

(1) Bartholomeu Paes de Abreu era um paulista notá-
vel, irmão do sertanejo João Leite da Silva Ortiz, genro de 
Bartholomeu Bueno da Silva, o descobridor de Goyaz. O 
caminho de que aqui se trata devia ir da Laguna, em Santa 
Catharina, á Colonia do Sacramento, no Rio da Prata ; não 
chegou a ser aberto porque Bartholomeu se mudou p»ra 
Cuyabá. Foi pae do historiador Pedro Taques de Almeida 
Paes Leme. 

(N. da li.) 



Sobre o desconto no saldo do Tenente General Davit í Marques Pereira. 

SR' :—Como V. Mag.e foi servido mandar que 
o pagam.10 q.' se me fizesse e aos meus officiaes 
havia de ser das Minas, e porque a té qui se não 
tem recebido saldo algum, por essa cauza não fiz 
o disconto de doze mil r.s por mez que V. Mag.° 
me manda se faça ao Tlien.6 Gen.aI David Marques 
Per . a , o que promptam. t e execu ta rey logo que o 
d.° official receba o seu soldo e o r emet t e rey na 
monção que vem a esse Reino em moedas de ouro, 
para se en t regar esse dr.° a p. t e de onde se t ira 
p 11 socorro de sua mulher.—D.9 G.e a Real pessoa 
de V. Mag. e—S. Paulo, 6 de Setembro de 1721 — 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

< > . a 

Sobre os reparos de que necessitão as fortalezas da barra 
de Santos 

SR': — Logo que cheguei Á praça de Santos 
procurei examinar o estado em q. ' se achav&o as 
fortalezas delia, sendo a de Santo Amaro a prin-
cipal, q . ' necess i ta de obras, a qual dei prompta-
m.° a expedição necessar ia p. a se lhe acabar a 
costadura, q.' es tava principiada, e fazer o arma-



<J 

zern da polvora em parte mais segura, cujo sitio eu 
mesmo escolhi, e porque p.a a seg.da que está prin-
cipiada em a praya espero a resolução de M.el de 
Castro e 110 cazo que nao ascei te acaballa, como 
se havia o fe rec ido , procurarey logo t rabalhar nella 
com a consignação q.' V. Mag.e ordena se lhe as-
sista do contracto da Dizima do Rio de Janeiro , 
emq. t 0 neste novo Governo não ha com que se 
supra aquelle gas to .— G.e D.8 a Real pessoa de 
V. Mag.°—S, Paulo , 9 de Se tembro de 4724.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

7.a 

Sobre os ordenados do Capitão-General e dos Officiaes da sua casa 
SR':—V. Mag.° foi servido ordenar que o meu 

soldo e dos meus Officiaes e Secretar io do Gover-
no fosse pago pelas Minas em moedas e não em 
outavas, faz-se-ine precizo reprezentar a V. Mag.e 

o grande prejuízo q. ' se me segue e aos mais 
pella demora q. ' ha do dito pagamento, e como 
nSo tenho , nem elles, outra couza de q. ' nos va-
ler , assim p. a sustentar-nos com para o mais ne-
cessário, recorremos a V. Mag.° para q. ' seja ser-
vido mandar ao Governador das Minas (4) faça o 

(1) O Governador de Minas era D Pedro de Almeida, 
conde de Assumar, que era o capitão-general de S. Paulo 
e Minas antes do desmembramento. 

(N. da fíj 
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dito pagamento ad ian tado em o principio do anno 
por in te i ro porq. ' a d is tancia do caminho não per-
mi te q . ' possa r e m e t e r - s e aos quar té i s . 

Também se me offerece dizer a V. Mag.® seja 
servido o rdenar se nos pague em ou tavas e 
não em moedas , não só porq . ' nas Minas as não 
ha, mas porque ut i l izemos mais essa pequena por-
ção que excede nas ou tavas (4), pois os gas tos são 
excess ivos pella ca res t ia dos generos e pella con-
ducção de vi rem do Rio de J a n e i r o a es ta Cid.e , 
sendo impossível chega r o soldo ao sus t en to e 
tratam.10 que devemos te r , principalm.® não ha -
vendo meio algum p. a nos a j u d a r pel la inviolável 
observação da Ley de V. Mag.°, em q . ' prohibe o 
neg.° . Esperamos da Rea l g randeza de V. Mag.® 
se s i rva a t t e n d e r a tão ju s to requer im. t o .— D.8 G.e 

a Real pessoal de V . Mag. e .—S. Paulo, 9 de S e -
tembro de 4721.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

8 . " 

Sobre dest i tu i r dos postos a lguns nomeados pe lo Cap m Mõr de T in t iaem 
SR':—Logo dei e x e c u ç ã o ao q . ' V. Mag.® for 

servido mandar -me fizesse sobre se dar baixa aos 

(1) Os capitães generaes eram excessivamente zelozos 
da fazenda real quando se tratava do serviço publico, mas 
quando estava em jogo o interesse individual delles faziam pe-
didos desta ordem—pagamentos adiantados do anno todo, não 
em dinheiro, mas em oitavas de ouro para ganharem a dif-
terença ! 

(N. da 11.) 
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postos q. ' havia provido Antonio Caetano Pinto 
Coelho, Cap.m Mór da Capitania de Nossa Sr.a da 
Conceição de Th inhaem, de hé Donatario o Conde 
da Ilha (4), e participei as Camaras da rezolução 
q. ' V. Mag.e foi servido tomar nes te part icular p.tt 

assim o te rem entendido—D. 8 G.c a Real pessoa 
de V. Mag.c—S. Paulo, 8 de Se tembro de 1721.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

9.° 

Sobre o oíferecimento de Bartholomeu Bueno e outros para descobrirem 
as minas de ouro de Goyaz 

SR. :—Depois de tomar posse deste Governo dei & 
execução o q.' V Mag." me ordenava a respei to do 
offerecim. t o q.' liavião feito B.meu Bueno, João Leite 
da Sylva Ortiz e Dom.os P i res do Prado (2) de abri-
rem caminho p.a as novas Minas q. ' in tentavão 
descobrir , e mandando-os vir á minha prezença 

(1) Capitania de Itanhaen é cousa que nunca existiu. 
O processo Vimieiro-Monsanto desapossou os descendentes 
primogênitos de Martim Affonso da villa de S. Vicente, 
cujos delegados passaram a residir em Itanhaen, que ficou 
alvorada em sede da donatar ia ; mas a donartia era de São 
Vicente. Vide Processo Vimieiro-Monsanto, no vol. V da Re-
vista do Instituto Histórico de S. Paulo. 

(2) Foram os descobridores das minas de Govaz eui 
1723-25. Os dois últimos eram genros do primeiro. Vide 
vol. XII, pags. 61 a 69, e Annexo B. do vol. XIII. 

(TV. da R.) 
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]).a lhes part icipar a ordem de V. Mag.® foi só 
B.°™ Bueno que appareceu , que os outros se achão 
a grande distancia e primeiro q.' lhes falasse 
procurey examinar se t inha posses e capacidade 
pellas principaes pessoas deste povo, que unifor-
mem.® concordarão haver nelle aml)as as c i rcum-
stancias, sendo hum dos melhores ser tanis tas q . ' 
lia nestas par tes . Depois de ouvillo a justou comigo 
que em se recolhendo os companheiros , que fa-
zião o mesmo requer imento , darião principio ãquella 
deligencia, a qual não podia f aze r - se senão em 
J u n h o , que hé a verdadei ra monção a resp. t 0 dos 
mant imentos , segurando- lhe da par te de V Mag.e 

que do serviço que lhe fizessem serão a t tendidos . 
Também os adver ty serião aserrimam' cast i-

gados quando fizessem alguma en t rada nas te r ras 
que não per tencessem á Coroa de V. Mag.® — Deos 
G.e a Real pessoa de V. Mag.0 — S. Paulo , 10 de 
Setembro de 1721.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

10.a 

In formando que a ley pro ib i t iva do comercio estava devidamente 
reg ist rada nos l iv ros da Capi tan ia . 

SR' :—Na forma da ordem de V. Mag.® man-
dei logo regis tar nos livros da Secre t r . a des te 
Governo, nos da Fazenda Real da praça de Santos, 
Gamara e Ouvidoria Geral des ta Capitania a ley 
que V. Mag.® foi servido mandar , em que prohi-

. 2 
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be todo o genero de comercio (1), e de como fica 
regis tada, com o Alvará, remeto as cer t idões in-
cluzas .—G. e D. s a Real pessoa de V. Mag.°—S. 
Paulo, 11 de Setembro de 1721 .—Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

11.* 

Sobre a necessidade de hum corpo de soldados nesta Capitania e de 
hum Juiz de Fora em Parnagua. 

SR':—He precizo reprezentar A V. Mag.6 lié 
m. t o conveniente haver aqui algum corpo de Sol-
dados, porq. ' sem elles se não conserva respei to , 
nem se faz bem o serviço de V. Mag.c, por ora 
bas tava liua Comp.a de Cavallos, q. ' náo deixa 
de ser mais preciza nes te Governo, do q.' são duas 
nas Minas Geraes, e porq.' a conveniência que 
faz a V. Mag. e Sebastião Frz ' do Rego (2) em a 
querer levantar não hé para desprezar , pois dá os 
cavallos sellados e enfreados, como diz na petição 

(1) Esta probibição era só referente aos funccionarios 
públicos, começando pelo capitão general,—uma das melho-
res medidas applicadas ao Brasil pelo governo colonial. 

(2) Era portuguez de nascimento; veiu a S. Paulo co-
mo provedor da Fazenda Real, enriqueceu-se com latrocínios 
e com os bens dos irmãos Lemes e acabou preso por ga-
tuno. Vide NOTA in fine do vol. XII e Annexo B do vol. 
XIII, em que vêm narrados os seus malefícios. 

(N. da R.) 



incluza que remeto a V. Mag.8, p a r e c e - m e que a 
vista da necessid e que lia a conveniência que faz, 
se lhe deve defferir . 

A Vi lia de Penagoá , que lié da Repar t ição 
des te Governo, necess i ta m. t o de Juiz de fora, 
assim porq. ' o povo hé m. t 0 numeroso, como porq . ' 
pella dis tancia q. ' ha delia a es ta Cid.°. donde se 
difficulta passar o Ouvidor des ta Com.ca; isto hé 
o que se me offerece r ep rezen ta r a V. Mag.6, que 
manda rá o que mais for do seu Real Se rv iço .— 
D.8 G.e a Real pessoa de V. Mag.°—S. Paulo , 45 
de Setembro de 4724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

12. a 

Sobre o descobrimento de novas minas de ouro em Cuyabá. 

SR':—Offerece-se-me r ep rezen t a r a V. Mag.6 

haver esperanças quazi infal l iveis de t e r novas 
Minas 110 Cuyabá, das quaes remeto a V. Mag.% 
em hum embru lho que vay den t ro do saco da pri-
meira via, cento e c incoenta ou tavas de ouro em 
pó, que foi o q . ' se t i rou de quin tos do pr imeiro 
q.' aqui t r ouxe hum homem q. ' del las veyo, e não 
posso mandar noticias einq. t 0 não chega p. t 0 da 
gen te que para lá havia hido ha cinco mezes an-
tes de eu aqui chegar , e como a dis tancia hé 
g rande q.' quazi se gas tão s e t en t a dias na j o r -
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nada (4), não podem estar cã antes de 20 do mez 
que en t ra de Outubro. O que soube logo que 
aqui cheguei foi q . ' t inhão Ilido p. a aquella p. t e 

mais de dous mil Paul is tas , e eu faço toda a di-
ligencia por mandar lá hum homem a todo o risco 
com car ta minha para saber alguã noticia e t am-
bém fazer - lhes as adver tênc ias necessr . a s , e 110 
cazo que o descobrira.10 q . ' es tes homens fizerem 
seja de grande utillid.e á Real Paz.da de V. Mag.e 

lhes deve conceder alguas m.ces, principalm. t e do 
habito de Christo, q. ' es ta gen te lié tão vaidoza 
que só se lembra de honra e despreza toda a 
conveniência. 

Aqui me consta e 110 Rio de Janeiro vi cartas 
de 15 de Jane i ro de 1690, escriptas ao Gov.01' 
Arthur de Sâa de Menezes, em que lhe dava pri-
missão p.a que pudesse prometer e a jus ta r com 
elles as m.ces de hábitos e tensas , assentadas 110 
rendimento das minas q . ' descobrissem, e os fo-
ros de fidalgos e de Cavalleiros fidalgos, confor-
me o merecim. ' 0 de cada h u m ; porem como não 
tenho esta ordem não quero adiantar-me na promessa 
sem licença de V. Mag.® 

Naquella deligencia se achão também alguns 
criminosos e como são os melhores ser tani tas e os 
que só sabem fazer aquelle descobrira. t o , pella lar-

(1) Pelo que se entende desta narrativa Rodrigo César 
se refere ás novas minas nos arredores de Cuyabá, mas a 
viagem para lá não se fazia em menos de cinco mezes, 
tempo que elle mesmo gastou quando lá foi em 1726. Vide 
vols. XII e XIII. 

{N. da II.) 



ga exper ie i ic ia que tem adqui r ido em m. l o s annos , 
s e rá preciso p e r d o a r - l h e s em nome de V. Mag.°, 
fazendo elles serviços com q. ' mereção semelhan te 
graça (1), e será c o n v e n i e n t e vir a resolução des te 
p . a r na primr. t t f ro t a por ser toda a demora p r e -
judic ia l .—D. s G.° a Real pessoa de V. M a g . S ã o 
Pau lo , 12 de Setr.° de 1724 —Rodrigo Cezar de 
Menezes 

4 5.* 

Sobre a abundancia de ouro nas minas do Cuyabá e conveniência da • 
abertura de hum caminho para e l las . 

SR':—Ponho na Real p rezença de V. Mag.e q . ' 
o descohr im. t o das novas minas do Cuyabá se 
ad ian ta cada vez mais, porque a abundanc ia do 
ouro hé muito mayor q . ' a q . ' promet ião os des-
cobridores dellas. 

Logo que tomei posse des te Governo procurei 
com todo o disvello ter noticias ce r tas daquel le des-
cobr imento p.ft com mais clareza e brevid.® dar 
con ta delle a V. Mag.®, e por me não fiar do que 

(1) Os irmãos Lemes estavam neste caso; foram as 
suas culpas esquecidas emquanto se precisou delles e de-
pois foram covardemente assassinados porque o provedor 
da Fazenda Real se apossára dos seus bens. Vide vol. 
XII. NOTA in fine. 

(N. da li.) 
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vulgarin.e ouvia, resolvi mandar hum homem in-
te l l igente e resoluto, que não só desprezasse os riscos 
a que liia exposto, mas que apressasse a jornada 
p. a t e s temunhar com toda a aplicação e cuidado 
circumstancias que hera precizo saber-se sobre 
part icular tão importante . Porem antes de vol tar 
com a resposta chegarão dous ser tanis tas que se 
acliavâo naquel las minas, sendo dos pr imeiros que 
a ellas havião liido (1) ; os mandei vir á minha 
prezença p.ft fazer nelles aquel le exame necessário 
p. a de tudo ter cabal cer teza. Depõem q. ' como 
não t inhão fe r ramentas se valião dos canos das es-
pingardas, q. ' lhes serviâo em lugar de alabancas 
e com elles t i ravão bas tante ouro, e suposto não 
deixarão de ser diminutos na confição (pecado em 
que todos estes homês tropeçâo) pella repugnân-
cia que tem de pagarem os quintos â Real Fa -
zenda de V. Mag.°, comtudo não deixa de ser 
grande aquelle lucro, porq. ' em hum dia de tra-
balho tira cada cabeça t res , qua t ro outavas, e 
com noticia que depois da sua vinda tive de outros 
acho o seu augm. t o cada vez mais. 

Com esta certeza mandei lançar hum liando 
para que todo aquelle que quizesse abrir o caminho 
fizesse o seu requer im. t 0 , declarando nelle o q. ' 
pedia p.a preferir aquelle que com mais conve-
niência de V. Mag.°, segurança e brevidade o f e -
rece, principiando logo aquella del igencia nos pri-

(1) Eram os infelizes irmãos Lemes, que pouco tempo 
depois foram postos fóra da lei e assassinados. 

{N. da li.) 
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meiros dias da Pascoa do pressente anno, porq. ' 
an tes daquelle tempo não premitem lugar as aguas, 
nem as doenças. 

Jun tos os requer imentos dos oppositores. con-
voquei os oft'.cs da Camara clesta Cid.° e os Minis-
tros q. ' aqui se acliavão, com o Prov.o r dos quin-
tos e Procur.° r da Corôa e Fazenda, como também 
os homens bons de governança delia, por serem 
mais práticos do ser tão, e lidas as petições se 
assentou uniformem. e abrisse o tal caminho Ma-
noel Godinho de Lara e seus socios, por ser o 
melhor ser tan is ta e pedir m. t 0 menos q . ' os mais 
e não ser necessr . 0 p . a es ta impor tante deligencia 
faze r - se despeza da Real Fazenda de V. Mag.", 
nem contr ibuir o povo com couza algua. 

O obstáculo mayor q . ' os Paul i s tas podião ter 
naquel le descobrim. t o he ra a mult idão e diversi-
dade do gent io que por todo o ser tão ex i s t e ; 
porem, como a mayor par te se tem unido a elles 
sem rezis tencia a lgúa, ficão dezembaraçados p. a 

concluirem de todo aquella deligencia (1), e porq. ' 
es ta noticia não hé p. a desprezar m e pareceu dar 
conta delia a V. Mag.e, e q . ' t ambém seja servi-
do a t t ende r ao que lhe prepuz na frota, por car ta 

(1) Os indios mencionados perderam logo a boa dispo-
sição de espirito para com os sertanejos paulistas e passa-
ram a mover-lhes guerra feroz, tanto pela via de terra como 
pela fluvial; em terra os guaycuríis e os caypós eram os 
mais temíveis e nos rios os yayaguás eram os mais teme-
rosos. Vide vol. XIII. 

(N. da 11.) 
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de 12 de Set r 0 do anuo passado (1), o quanto 
liera precizo coa ten ta r estes homês com algüas m.ces 

de hábitos, e perdão para os crimiuozos que se 
achão naquel le descobrim. t o , sendo os mais inte-
l igentes e poderozos, e porq. ' a vaidade os obriga 
mais que toda a conviniencia, porq . ' nes te clima 
e em taes homens lié o vicio q . ' mais se conserva. 

P a r e c e - m e q. ' só com aquellas mercês se po-
derão contentar , e como a d is tancia em que daqui 
se achão hè g r a n d e e com bas tan te poder se lhes 
não podo fazer mal a lgum, e hó certo q . ' nes ta 
cas ta de gen te o em tal cazo tem mais lugar a 
indust r ia do que a força, espero q.' V. Mag." não 
dellate esta rezolução. porque en tendo hé só o p . a 

o que olhão. E u me aplico com todo o cuidado, 
zello e ac t iv idadc cm ad ian ta r este pa r t i cu la r de 
sorte que possa cm breve tempo ser de g rande 
uti l idade à Coroa do V. Mag.°, sendo aquclla a 
minha maior conveniência por ser só a que neste 
serviço pertendo.—(x. e I).s a Real pessoa de V. 
Mag.e—S. Pau lo , 6 de Fevereiro de 17Wl.—Rodri-
go César de Menezes. 

(1) E' a carta anterior a esta, sob o n. 12. E m com-
mendas consistiam as recompensas aos grandes serviços dos 
paulistas desde tempos muito mais antigos. Vide O Mili-
tarismo em S. Paulo, vol. IV da Revista do Instituto 
Historico de S. Paulo. 

(N. da 11.) 
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14 . a 

Sobre o augmento de gente falida e pobre nesta Cidade. 
SR' :—Com a geral noticia q. ' nes tas Capi-

tan ias correu do novo descobrira ,0 das Minas do 
Cuyabá se augmen tou esta C i d / de gente, v inda 
das Minas Geraes e das mais partes , sendo a 
mayor pa r t e delia de homens falidos, pobres e de-
vedores (1), e porq . ' a experiencia t em most rado 
o g rande prejuízo e d a m n o q. ' cauza a ass i s tên-
cia de semelhantes pessoas nos outros descobri -
men tos . me pareceu m a n d a r lançar o bando cu ja 
copia com esta remet to a V. Mag.0 , q . ' m a n d a r á 
o q.' for servido.—Deos g.'lL' a Real pessoa de V. 
Mag.°—S. Pau lo , 11 de Setembro de \ 722.—Rodri-
go Cezar de Menezes. 

Sobre os soldados dezertores da praça de Santos. 
SR' :—A dezerção q. ' cos tumam fazer os Sol-

dados do prezidio da Villa de Santos se seguia 
g rave prejuízo ao serviço da V. Mag,e, não só 
pella fa l ta que fazião naquel la p raça , mas t a m b é m 

(í) E' obscura esta historia de Rodrigo César; em Mi-
nas Geraes havia muito ricas minas de ouro; minas igual-
mente ricas foram descobertas em Cuyabá e os vadios de 
Minas Geraes deviam ir a Cuyabá e não vir a S. Paulo. 
Parece que em vez de esta cidade, deve-se ler essas minas. 

(N. da li.) 
' 3 
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em levarem a arma e farda q. ' se lhes dá, e porq. ' 
m.,os moradores desta Capitania não só os con-
sentião em suas cazas, mas os induzião a largarem 
o Real serviço pella conveniência q. ' t inhão na 
sua assis tência , pois lhes t rabalhão nas suas fa-
zendas : a t t endendo a todas estas circumstancias 
mandei lançar o bando q. ' consta da copia q. ' 
com esta remeto a V. Mag.% que mandará o q. ' 
for servido.—D.8 G.° a Real pessoa de V. Mag . e ~ 
S. Paulo a 10 de • Setr .° de 1722.— R.° Cezar de 
Menezes. 

I 6 . a 

Sobre o descobrimento de ouro em S, Sebastião e Ubatuba. 

SR' :—Depois de tomar posse des te ' Governo 
in tentarão os mor.es das Villas de S. Sebastião e 
Uba tuba fazerem exper ienc ia por descobrimento 
de ouro por haver nas serras dellas a lguãs mos-
tras , porq. ' as taes Villas estão na Marinha; aonde 
não hé difficultozo virem navios, como no tempo 
do meu Governo tem aly portado alguns, e não 
haver defténsas q . ' possão embaraça r - lhes o des-
barque mandei lançar nas ditas Villas o bando 
que consta da copia q. ' com esta remet to a V. 
Mag/% que mandará o que for servido.—D. s G.° a 
V. Mag.e—São Paulo, 16 de Setembro de 1722.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 
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17.a 

Sobro a inconveniência de abrir caminho para o Cuyabá passando pela 
Mm. 

SR':—Depois de ter a jus tado ab r i r - se o ca-
minho para as novas Minas do Cuyabá por parte 
mais conveniente , me pareceu embarcar não hou-
vesse outro pello prejuízo q. ' se segue á arreca-
dação dos Reaes quintos de V. Mag.6, porq. ' haven-
do mais de hum se exper imentáo muitas dezordens 
porq. ' a mayor p. , e dos ser tanis tas desta Capitania 
in tentavão f reqüentar a sua marcha por huã para-
gem chamada a Vacaria, a aual a inda es tá indicizo 
se per tence á Real Coroa de V. Mag.6 ou de 
Castella por falta de demarcação (1) ; me pareceu 
embaraçar - lhes não continuassem aquelle caminho 
que, como os Castelhanos costumão vir á dita 
paragem de annos em annos com cavallaria a 
observar se os Paul is tas fazem abi algua prezis-
tencia ou descobriin.'", por esta cauza como pella 
de se poder dever t i r o ouro para Castella se por 
aquella parte viessem os mineiros (2), mandei 

(1) Vaccgria de Matto-Grosso, entre o Rio Paraná e a 
serra Maracajú. O caminho por abi já existia e era o mais 
antigo para o sertão. Por abi seguiram Antonio Raposo 
para o Peru em 1648 e Pedroso Xavier para o Paraguay 
em 167G. 

(2) Os hespanhóes freqüentavam a região e os paulistas 
também. Vide Apontamentos Históricas, de Azevedo Marques, 
palavras P E D R O L E M E e I G U A T E M Y . 

(N. da 11.) 
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lançar o bando que cons ta da copia q . ' com es ta 
remeto a V. Mag.e , que mandará o que for s e r -
vido.—D.s G.e a Real pessoa de V. Mag. e —São 
Paulo , 15 de Se tembro de 1722.—Rodrigo César 
de Meneses. 

1 <S.a 

Sobre a força de guarnição na praça de Santos. 
SR' :—AS t res companhias que se rvem de g u a r -

niçâo no prezidio da V. a de Santos achei com 
deminuição de m. t o s soldados, assim por cauza de 
q . ' , auzen tando-se , se não mandavâo reconduz i r , 
como também porq . ' no em l iv ramento havia pouco 
escrúpulo em dar-se- lhe , e não menos nas t rocas 
q.' se fazião. e porq . ' Imã e ou t ra couza hera de 
g rande prejuízo ao serv iço de V. Mag. e , o rdenei 
ao Prov . o r da Faz. l la Real , q.' s e r v e de Vedor Ge-
ral na di ta Villa, não desse ba ixa , nem consen-
t isse nas t rocas dos soldados, como cons t a r á a V. 
Mag.e da copia da ordem q . ' com es ta r eme to a 
V. Mag.e , què m a n d a r á o q . ' for servido. D.9 

G.e a Real pessoa de V. Mag.°—São P a u l o , 15 de 
Se tembro de 1722.—Rodrigo César de Meneses. 

11).a 

Sobre a falta de ordem encontrada na Capitania 
SR':—Como V. Mag. e foi s e r v i d o m a n d a r - m e 

es tabe lece r o Governo des ta Cap i t an ia , procure i 
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com todo o disvello pôr na melhor forma não só 
as o rdenanças , mas tudo o mais q . ' na dita Ca-
pi tania se acha, e porq . t o conheci a dezordem q . ' 
em tudo nella havia , a que t inha dado occazião a 
d is tanc ia em que os meus an teces so re s se acha-
vão, por fazerem a sua rez idencia nas Minas Ge-
raes , me pareceu fazer o Reg imen to cu ja copia 
com es ta r eme to a V. Mag.e , de q. ' mandei hum 
t res lado a cada liuã das Vil las des ta Capi tania p.a 

q.' se reg is tasse nos l ivro da Camr. a e se obse r -
vasse emq. t 0 \T. Mag.e não manda r o contrar io.— 
D.s G.e a Real pessoa de V. Mag.°—São Pau lo , 8 
de Se tembro de 1722.— Rodrigo Cezar de Menezes. 

20.11 

Sobre os preju ízos cauzados pela ret i rada de indios das Aldêas para 
as Minas do Cuyabá. 

SR':—Como da mul t idão de gen t e q.' cos tuma 
anda r nas Minas Geraes se segue g rande pre ju izo 
não só á Real Faz.da de V. Mag.% mas á quieta-
çâo dos moradores e mineiros, e vendo q.' a es tas 
novas do Cuyabá i n t e n t a v ã o passar mui tos sem 
l icença, l evando em sua companhia indios das 
a ldêas des ta Capi tania , de cu ja rezolução se se -
guiáo gr.des dezordens , mandei lançar hum bando 
p.a a ta lha l -as , de q. ' r eme to a V. Mag.e a copia 
incluza (1). V. Mag. manda rá o q. ' for s e rv ido .— 

(1) Desde o primeiro estabelecimento dos portuguezes 
em São Vicente, em 1532, até 1722, durante 190 annos, 
ninguém precisou de licença para fazer explorações no in-
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D.s G.e a Real pessoa de V. Mag."- São Paulo, 1.° 
de Setembro de 1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

21.11 

Sobre a capacidade e posses de Bartliolomeu Bueno da Silva e 
João Le i te da S i lva Ort i z . 

SR' :— Informando-me, como V. Mag.e foi ser-
vido mandar-me, da capacidade e posses dos Cap.es 

Bm.eu Bueno da Sy lva e João Leyte da Sylva 
Ortiz, achei serem homens dos principaes desta 
Capitania, com cabedal e grande conhecimento do 
ser tão, principalm.6 o Cap.m Bm.e" Bueno da Sylva, 
o qual tem larguissima exper iencia de todo aquel-
le ser tão dos Guayazes, donde a mayor par te dos 
prát icos segurão os l iaveres por elle prometidos, 
e o não haverem in tentado aquelle descobrimento 
foi por falta de meyos e a t tendendo ás circuns-
tancias dos sobreditos Capitães 1 lies concedi o que 
V. Mag.0 foi servido mandar-me lhes désse, segu-
rando-lhes jun tam. e q . ' V. Mag." a tender ia ao ser-
viço que lhe fizessem (1), e antes que entrassem 

terior e por isso foi que os paulistas devassaram os sertões 
da America do Sul, do Amazonas ao Prata e do Atlântico 
ao Pacifico. Foi Rodrigo César, com os seus bandos restri-
ctivos quem primeiro deu golpe profundo no espirito aven-
tureiro dos bandeirantes. Vide vol. IV da Revista do Ins-
tituto Ilistorico de S. Paulo, pags. 303 a 307. 

(1) A recompensa que tiveram foi João Leite da Silva 
Ortiz ser assassinado por ordem do capitão general Caldeira 
Pimenta! e Bartliolomeu Bueno morrer na miséria em Goyaz. 
Vide Pedro Taques, Nobiliarchia, e Alencastro, Annaes de 
Goyaz. 
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naquel le descobrimento lhes dei hum Regimento 
para por elle se governarem (1), cu ja copia remet to 
a V. Mag.°, que mandará o q.' for servido.—I) . 8 

Gr.6 a Real pessoa de V. Mag. e— São Pau lo , 5 de 
Setembro de 1722.—Rodrigo Cezar da Menezes. 

a 

Sobre a capacidade do Cap.m Bartholomeu Paes de Abreu 
SR' :—Na forma da ordem de V. Mag.® procu-

rei examinar as posses e intel l igencia q.' t inha o 
Cap.m Bm.e" Paes de Abreu e achei ser hum dos 
homens honrados des ta Capitania, mas sem possi-
bilidade, nem conhecim f0 algum <lo ser tão por 
falta de exper iencia pello não havei-cursado nun-
ca (2), por todas as c i rcumstancias , como também 
por haver desest ido da empreza. Me pareceu di-
zer a V. Mag.0 não devi ser admitido assim como 
o poderá ser out rem no cazo em que a in ten te , 
pois poderão servir de grande ut i l idade á Real Faz."'1 

de V. Mag.6 descobrirem-se e povoarem-se as d ah 

terras, e achando quem o faça darei conta a V. Mag.6 

p.a q.' disponha o que for servido—D.8 G.° a Real pes-
soa de V. Mag.6—São Paulo , 19 de Setembro de 
1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) Este regimento está publicado 110 vol. XII. 
(2) Era com effeito um cidadão importante da época e 

occupou cargos civis em S. Paulo ; era genro do capitão-
mór Pedro Taques de Almeida e irmão de João Leite da 
Silva Ortiz, sendo ambos filhos do fidalgo Estevão Raposo 
Bocarro, de S. Sebastião. 
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25. a 

Sobre a íalta de documentos oít iciaes nesta Secretaria, 

SR':—Sendo V. Mag.e servido e n c a r r e g a r - m e do 
Governo des ta Capi tan ia , sem embg.°do pouco t empo 
que t ive p." preveni r m e do necessário, com tudo não 
deixei de p rocura r as instrucções q." podião ser 
precizas p . a o estabeleci m. t 0 des te Governo, e re -
p re sen tando ao Secretr.0 do E s t a d o me respondeu 
achava tudo nes ta Secre tar ia , e po rq . ' os meus 
antecessores não fazião ass is tência ne s t a Cid. e mas 
sy nas Minas Geraes (1), não descobri nel la papel 
a l g u m e p r o c u r a n d o - a s repe t idas vezes ao Gov.'" 
das d.ils Minas se m e não t em m a n d a d o , e porq. 
ass im p.a n boa a r recadação d a Real Faz.'1'1 de V. 
Mag. e e bom reg imento dos povos hera necessr.0 

d a r lhe fo rma , fiz o que a V. Mag.e cons t a r á pel las 
contas que lhe dou, o que tudo obrei por m e p a -
recer convenien te ao serviço de V. Mag. e , que 
m a n d a r á o que for servido. D.s G.e a V. Mag.u— 
São P a u l o , . . .(2) de Se tembro de 17pL. — Rodrigo 
Gezar de Menezes. 

(1) Estes antecessores foram Antonio de Albuquerque 
Coelho de Carvalho, de 1709 a 1713, D. Braz Balthazar da 
Silveira, de 1713 a 1717, e D. Pedro de Almeida, de 1717 
a 1721. Todos elles residiam em Minas Geraes e os pa-
peis officiaes estavam com elles. 

(2) O registro destas cartas não guardou a ordem ehro-
uologica e os algarimos de algumas datas estão illegiveis. 

(N. da R.) 



24.11 

Sobre escravos fugidos e acoutados nas fazendas. 

SR ' :—Cons tando-me q.' nas Villas des ta Ca-
pi tania andiivão m. t0 i negros escravos fugidos aos 
seus Sr.08, e que a lguãs pessoas os induzião re-
tendo-os em suas cazas, obr igando-os a t r aba lha r 
em suas fazendas com projuizo de seus propr ios 
senhores , q . ' depois do se saber onde estavão, 
p rocu rando havel los os a,chavão vendidos, pellos 
have rem denunc iado ao Tr ibunal dos Defuntos e 
A uzentes pellos mesmos q . ' os hav ião induzido, 
procurei ev i ta r semelhan te danmo, do qual se se-
guião tão pre judic iaes conseqüências , pello que 
mandei l ança r hum bando sobre este pa r t i cu la r , 
de q . ' r emeto a copia com esta a V. Mag.°, que 
m a n d a r á o que for servido.—D.8 (í .c a Real pes-
soa de V. Mag. c—S. Pau lo , 2 de Setembro de 
1722. — Rodrigo Cezar de M< wzvs. 

25.» 

Sobre a creação do Registo do Rio Grande, 

SE' : - Com as esperanças e quasi infalíveis 
cer tezas de serem perman. e s e úteis as novas mi-
nas do Cuyabá , puz todo o cuidado em q . ' se não 
dezencaminhassem os Reaes quin tos de V. Mag.", 
an tec ipando em escolher p a r a g e m a mais conve-

4 • 



n i e n t e p . a nei la fazer caza de regis to , e pel la in-
fo rmação dos prá t icos ellegi a do Rio Grande , n a 
qua l p rec i zamen te hão de dezembarca r e e m b a r -
ca r todos os que forem e v ierem ; e como p." a 
occupação de Prove01 ' do Regis to he ra necessr .0 

pessoa de capac id . e . valor e in te l l igencia e posses, 
me não cus tou pouco descobri l la com es tas cir-
cums tanc i a s , fazendo mais difficultozo pella repu-
g n â n c i a q . ' todos t em a p a g a r e m aquel lc t r ibu to 
á Real F a z e n d a de V. Mag.*, e a s s i m não só se 
escuzavão, m a s despersuadião a todo aquel le q ' . lhes 
parec ia ace i t ava s eme lhan te emprego . P o r e m volun-
ta r iam? se offereceu o Capm Domingos da Silva Mon-
teiro, das p r inc ipaes famí l ias des ta Cid.°, sugei to 
da m u i t a exper iência , capacid.0 e va lor , de ixando 
a sua caza , fazendo cons iderável e m p e n h o , assim 
em canoas p.a o t r a n s p o r t a r e m , como na m u i t a 
g e n t e que levou em sua comp. a , s u s t e n t a n d o - a e 
dando- lhe o ma i s necessár io , de sp rezando os pe-
r igos a que hia expos to , n ã o só pello doent io da 
p a r a g e m , m a s pella mul t idão do gen t io ba rba ro 
que nella ass is te , e po rq . ' s eme lhan te suje i to se 
faz d igno de V. Mag . 0 o p r e m i a r ; ass im lho se-
gure i da p."' de V. Mag.°. e spe rando da sua Real 
G r a n d e z a o conserve n a occupação pel la sua fidel-
l idade e p res t imo , e o hon re com h u m habi to de 
Christo, com aquel las m.c e s que c o s t u m a fazer aos 
q.' t ão liei e des in t e re s sadam. t e p rocedem, e an tes 
que fizesse j o r n a d a lhe dei r eg imen to p." por elle 
se governa r , cu ja copia com es ta r emeto a V. Mag.0 , 
que m a n d a r á o que for servido.—D. s G." a Real 
pessoa de V. Mag.e—São P a u l o , 5 de Se tembro de 
-I 7*2*2.•—Rodrigo César de Menezes. 



Sobre a conveniência de hum caminho por terra para Cuyabá. 
SR' :—Por ser conveniente ao Real serviço e 

fazenda de V. Mag.e, como t a m b é m útil aos mo-
radores des ta Cid.e e Villas des ta Capi tania haver 
caminho por t e r r a p . a as novas minas de Cuyabá, 
por se faci l i tar melhor a todos h i rem e virem com 
cavallos e cargas com mais comodidade do q. ' 
a t égora se exper imentava pellos rios por onde se 
navegava , assim a rèsp. t 0 da dillacão como do 
risco das correntezas dos" d.08 Rios, mandei l ançar 
h u m bando p . a q.' toda a pessoa q.' quizesse 
abrillo com mais s egurança e brevidade fizesse o 
seu requerim. t 0 p . a se deferir aquelle q . ' o fizesse 
com mais comodidade da Real F a z . d a d e V. Mag.", 
e j un t a s as petições dos oppozitores convoquei os 
Off.es da Camera prezente e do anno passado, os 
Ouvidores Geraes. Proy.o r dos quintos e P r o c u r a -
dor da Coroa, como t a m b é m alguns homens des ta 
Capitania , pessoas pra t icas no sertão, os quaes 
uni formem. 6 assentarão preferisse Manoel God.° 
de Lara, por ser melhor se r t an i s t a e o fazer em 
menos t empo e sem despeza da fazenda de V. 
Mag. e , n e m dos povos, como tudo consta pellas 
copias q . ' com esta remeto a V. Mag. 6 p a r a lhe 
constar o que obrei sobre este par t icu la r (4). I).s 

0 . 6 a Real pessoa de V. Mag.°—S. Paulo, 7 Se-
tembro de 17VQ—Bodrig Cezar de Menezes. 

(1) Esta carta é cópia resumida e alterada de outra 
que vae acima publicada com o n. 13 e datada de (i de 
Fevereiro de 1722. (N. da H.) 
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2 7 . " 

Sobre o comercio em dtreitura para Santos. 
SR' :—Como V. Mag.e foi serv ido mandar q . ' 

o Por to da Villa de Santos ficasse aber to p . a a 
elle poderem vir embarcações em d i re i tu ra , pro-
curei saber se na Alfândega daque l la Villa havia 
a lgúa ordem ou reg im. t o p. a a cobrança dos di-
re i tos q . ' devem pagar os negros q.' v ierem de 
Angolla, Costa de Mina ou de ou t ra qua lquer p. te, 
donde se t ranspor tão p. a as Capi tan ias do Brazil , 
e como a n ã o acliei será de g r ande pre ju izo aquel la 
fa l ta á Real Fazenda de V. Mag.°, mandei fazer 
hum reg imento , cu ja copia com es ta r emeto a V. 
Mag.e , q. ' mandará o q . ' for s e r v i d o . - D.8 G. e a 
Real pessoa de V. M.e—São Paulo , (> de S e t e m -
bro de 1722.—Rodrigo Cezar de Meneses. 

28 ." 

Sobre o pagamento do quinto do onro a S. Mag.° 

SR':—Antes de chega r a tomar posse des ta 
Capi tania soube have rem ilido m. t o s moradores 
delia ao novo descobr imento do se r tão do Cuyabá , 
e q . ' se havião recolhido ás suas cazas com algum 
ouro sem procurarem manifes ta l lo por não paga-
rem os Reaes quintos de V. Mag.e e p. a a ta lhar 
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tao grande prejuízo á Real Fazenda mandei lan-
çai- o bando cuja copia com esta remeto a V. 
Mag.e, q . ' mandará o q.' for servido.—D. 8 G.p a 
Keal pessoa de V. Mag.c— São Pau lo 9 de Setr ." 
de 1722. Rodrigo Cezar de Menezes. 

29." 

Sobre o vicio do jogo nesta Capitania. 

SR':—O excesso com que não só os moradores 
desta Capitania, mas os f rausteiros q.' a ella cos-
tumão vir, jogão não só a faz."* própria, mas a 
alheia, rezultando delle a ruina das suas cazas pelo 
mizeravel estado em q.' as poem, succedendo pen-
dências de q. ' rezultão não só feridas, mas mor-
tes ; a tendendo a todos es tes inconvenientes pro-
hibi o jogo de parar com hum bando q. ' mandei 
lançar nesta Cid.°, de q. ' remeto a copia encluza 
a V. Mag.°, que fará o q. ' for servido.—D. s G.E 

a Real pessoa de V. Mag.°—S. Paulo, 12 de Se-
tembro de 1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

50.a 

Sobre a inconveniência dos indios deixarem as Aldêas, 
SIÍ' :— A grande diminuição em q. ' achei as 

Aldêas de indios forros q. ' ha nesta Capitania, as-
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sim pella ampla faculdade q . ' os Missionários, que 
del las e s t avão enca r regados , d a vil o aos taes p . a 

poderem serv i r assim aos seus pa ren te s e amigos , 
como porq . ' a u s e n t a n d o - s e a lguns cuidavão pouco 
em procurar fazellos reco lher ás suas Aldêas, 
mandei lançar o bando que consta da copia que 
r eme to a V. Mag.6 , por i n t ende r será assim con-
ven i en t e á conservação dos d.08 indios, como t am-
bém p. a se acharem promptos p . a o serv iço de V . 
Mag.°, q.' nes ta Capitania continuam.® poderão t e r 
exercicio.—G. e D.5 a Real pessoa de V. Mag.® -
São Pau lo 14-de Se tembro de 1 7 2 2 — Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

31 ,a 

Sobre a probibição de minerar ouro no Distr icto da Vi l la do Rio 
de S. Francisco. 

i 4 

Su':—Depois de tomar posse do Governo des ta 
Capi tania , me constou q.' os moradores da Villa 
do Rio de São Fran.00 e seu Dis t r ic to p rocu ravão 
descobr i r ouro nas vez inhanças do dito Rio, e por 
ser hüa bar ra abe r t a , sem defença a lgúa , expos t a 
aquel la t e r r a a qua lquer invazão do inimigo, pello 
prejuízo que se podia segui r delia e a pouca con-
ven iênc ia q.' podia r ezu l t a r á Real Fazenda d e V . 
Mag. e , me pareceu p roh ib i r - lho , mandando lançar 
o bando cu ja copia r eme to a V. Mag.1', que man -

I 
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dará o que for servido - D.8 G.° a V. Mag.6—São 
Paulo , 18 de Se tembro de 1722.- Rodrigo C< •zar d e 
Menezes. 

52 ,a 

Sobre a mineração do ouro em Pernagoa, 
SR':- Antiguam.6 houve descobrira.*0 de ouro 

na Vi 11a de Pernagoá , o qual não teve duração, 
e porq. ' os moradores delia con t inuavão em fazer 
del igencia em algúas fa isquei ras , que t inhão pouca 
conta e m. t o menos rendim. t 0 p.a a Faz.'1" de V. 
Mag.°, ordenei suspendessem aquel le exercic io , 
não só por es tão rezão, mas pello prejuizo q.' po-
dia segui r aquel le povo e te r ras pella invazâo do 
inimigo e extrangr.0 8 , pois se acha aquel la Villa 
na costa do mar, sem fortaleza, nem defeza a lgúa, 
por cuja rezão mandei lançar o bando que consta 
da copia que remeto a V. Mag.6, que mandará o 
que for servido.—D. 8 G.° a Real pessoa dê V. Mag.6 

—São Paulo , 17 de Se tembro (!e 1722 . -Rodr igo 
Cezar de Menezes. 

55. a 

Sobre a necessidade de haver Juiz de Fora nas Vi Mas de Outú 
e Sorocaba. 

SR':--Como a exper ienc ia me tem mostrado 
<1 ' a lgúas Villas des ta Capitania tem gr.de numero 
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de moradores , como hé a de Outú e Sorocaba, e 
es ta rem hoje em termos de serem mayores po-
voações pella occurrencia de gen te q . ' das novas 
minas, no cazo q. ' t enhão effeito. virá a ellas, me 
parece ser muy precizo haver na dita Villa de 
Outú Juiz de Fora e q . ' e s te t enha jur isd ição na 
Vil la de Sorocaba, sendo obrigado a repar t i r o 
tempo da sua ass is tência em hüa e out ra par te , e 
como o ordenado des te Ministro não e x c e d e r á da 
impor tanc ia dos mais, que hé duzentos e cin-
coen ta mil reis, se lhe poderá aplicar o seu pa-
gamen to dos Reaes quintos de V. Mag.° ou do 
sobejo dos Dízimos. V. Mag.e mandará o que for 
se rv ido .—D. s G.e a Real pessoa de V. Mag.e—São 
Paulo, 28 de Setr ." de 1722 —Rodrigo Cezar de Me-
nezes . 

Sobre a necessidade da conservação das ordens re lat ivas á fona 
'de e le ição dos of f ic iaes da Camara desta Cidade. 

SR':—Vendo o q . ' V. Mag.e foi servido orde-
nar-me sobre o requer im. t u q . ' o s moradores desta 
Cid.e e Capitania lizerão a resp. t o de se lhes guar-
dar as provizões mandadas passar pello Serenís-
simo S. r Rey Dom Pedro , q . ' San ta Gloria haja , 
em -28 de Dezembro de 1688, sobre a forma q-' 
se devia guardar nas el leições dos Off.üS q. ' havião 
de servi r na Camara , fiz q." se observasse o q. 
a tequi se pra t icava , e me parece q . ' V. Mag.° 
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Uies d e v e d e f e r i r a c o n f i r m a r ã o q u e p e d e m por 
ho ra , v i s to se l h e h a v e r j a c o n c e d i d o , por s e r e m 
e s t a s f ami l l i a s das p r i n c i p a e s d e s t a Cid. e e Capi -
t a n i a (1) e não se e n c o n t r a r o bom s e r v i ç o d e V. 
Mag. e e q u i e t a ç ã o de t odos os m o r a d o r e s . V. Mag. e 

m a n d a r á o q u e for s e r v i d o . — D . 8 G.e a Rea l p e s s o a 
de V. M a g . " - S ã o Tau lo , 29 de S e t e m b r o de 1722. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

55." 

Sobre os bens de raiz das Religiões desta Capitania. 
S R ' : — R e m e t o a V. Mag.® a r e l l a ç ã o dos b e n s 

de ra iz q u e p o s s u e m as Re l l eg iões q . ' ha n e s t a 

(1) Refere-se o capitão general á lueta que antiga-
mente houve entre as famílias Pires c Camargos pelo 
predomínio político na cidado do S. Paulo. Começou em 
1652 com grande derramamento de sangue, sendo os 
irmãos Fernando de Camargo e José Ortiz de Camargo os 
chefes dos Camargos e João Pires, Garcia Rodrigues, Fer-
nando Dias Paes, Francisco Nunes do Siqueira, Lourenço 
Castanho Taques e Pedro Taques, quo foi assassinado por 
Fernando de Camargo, os chefes do partido dos Pires. De-
pois de trez annos de luetas sanguinolentas e sem resultado, 
o governador geral do Brasil, conde de Athouguia, expediu, 
em 1655, uma provisão dividindo os cargos públicos entre 
as duas famílias rivaes. Serenaram os ânimos por vinte 
annos o quando a lueta ameaçou de recomeçar veiu a pro-
visão de 23 de Julho de 1674 e depois veiu outra de 1688, 
que é a mencionada aqui, ambas confirmando a divisão dos 
cargos e determinando a forma da sua oleição. A provisão 
do ('onde de Athouguia vae adeante transcripta. 

(N. da li.) 
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Cidade, não vão as mais por ser o tempo tão pou eo 
que não premite lugar a hirem as do destricto de 
toda a Capitania, e pello q . ' respei ta as Igrejas 
Parochias não mando porq. ' as quatro q.' tem con-
grua de V. Mag.6, como são a Matriz desta Ci-
dade, Villa de Santos, Outú e Taubaté , as quaes 
não tem bens de raiz mais que a congrua q . ' V. 
Mag.® hé servido dar-lhes.— Deos O.® a Real pes-
soa de V. Mag.®—São Paulo, I o de Outubro de 
1 722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

36. a 

Sobre o ordenado do Ouvidor de S. Paulo. 

SR' :—O que a V. Mag.® reprezentou o Ouv.o r 

Geral M.el de Mello Godinho Manso (d) a resp. t 0 

das despezas q . ' t inha por cauza das distancias e 
viagens q . ' fazia quando passava a fazer correição 
nas Villas da sua Comarca, me consta serem 
precizas, por cuja rezão me parece se lhe deve 
augmenta r o ordenado p.a poder passar com mais 
decencia ; e como p. a o a jus te do ordenado q. ' 
V. Mag.® foi servido dar-lhe de quatrocentos mil 

(1) Foi o ouvidor que dou caça aos irmãos Lemes, 
matou um e prendeu outro ; fez muita figura durante o go-
verno de Rodrigo Cezar, com quem teve azedas q u e s t õ e s . 
Vide vols. XII e XIII. 

CN. da li ) 
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reis concorre esta Gamara e as de nove Villas 
mais com cento e vinte e cinco mil reis, devem 
as mais desta Villa dar também com q.' se lhe 
possa augmentar o dito ordenado (1) ; e porq. ' a 
distancia desta Cid.e a ellas hé grande e não cabe 
110 tempo poder ouvillas não remeto a V. Mag.® a 
ul t ima rezolução sobre este par t icular . V. Mag.8 

mandará o q. ' for servido.—D.8 G.u a Real pessoa 
de V. Mag.8—São Paulo, 2 de Outr.° de 1722 — 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

37.11 

Sobro o fornecimento da far inha para os soldados da guarnição 
da Praça de Santos. 

SR':—Na Villa de Santos achei es tava intro-
duzido e j á inveterado hum costume, o qual hera 
r ema ta r - se o assento da farinha p.a os soldados 
da guarnição daquelle prezidio por tempo de trez 
annos, e por me parecer que hera em prejuízo da 
Real Fazenda de V. Mag.® e só conveniente aos 
assent is tas , ordenei que a rematação se fizesse 

(1) A redacção não está clara ; parece que o capitão 
general quer dizer que sendo a mais despeza devida á dis-
tribuição da justiça nas villas do interior, essas villas, que 
ganhavam com isso, é que deviam pagar o augmento do 
ordenado do ouvidor. Entretanto o ordenado de 400$000, 
que o ouvidor então recebia, para o tempo era muito bom. 

ÍN. da I I ) . 
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somente por hum anno, in tendendo q.' não só a 
Real Fazenda de V. Mag.e utiliza, mas q.' os po-
bres soldados melhorão por comerem a far inha 
mais fresca, o q.' não sucederia sendo o contrato 
tr ienal pella corrupção q.' costuma ter. V. Mag.e 

mandará o que for servido.—D.8 G.ü a Real pessoa 
de V. Mag.e—São Paulo, 21 de Setembro de 1722. 
—Rodrigo César de Meneses. 

38. a 

Sobre a abundancía de Baleias na I lha de Santa Catliarina. 
SR' :—Como todo o meu disvello hé descobrir 

caminho com q.' a Real Faz.da de V. Mag.° tenha 
augm. t o s e me parece não ser p.a desprezar , re-
prezento a V. Mag.e q. ' em a Ilha de Santa Catlia-
r ina pode haver híia fei tur ia em q.' se t i re azeite 
de Bal léas pello grande numero dellas q.' alli 
costumão andar , se offerecem algúas pessoas ]).a 

arematar o dito contrato, sendo húa dellas e a 
mais segura M.el Ribr.° de Araújo, q.' se offéreceu 
a dar outo a té nove mil cruzados com a condição 
de não poder vender azei te em mais portos do 
q.' na V.a de Santos. Pernagoà e Rio de São Fran-
cisco ; e como esta conveniência não hé para en-
gei tar me pareceu fazella prezente a V. Mag.e, q-' 
rezolverá o q.' for servido.—D.8 G.e a Real pessoa 
de V. Mag.e—São Paulo, 20 de Setembro de 1722. 
—Rodrigo César de Meneses. 
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3í).a 

Sobre a indescípl ina do Clero da Capitania. 

S R ' : - O mizeravel estado em q.' achei esta 
Cid.® e toda a Capitania pello máo procedim.10 dos 
Ecclesiasticos, que vivem com o mayor escandalo, 
e squecendo-se das obrigações do seu estado, me 
obriga pôr na Real prezença de V. Mag.e a gr.de 

necessid.6 q.' ha d e hum Pre l ado (1), pois com a 
sua assis tência se poderão ter emmenda , que de 
outra sorte o acho impossível pello q.' tenho tes-
temunhado, fazendo continuam.6 ludibrio do braço 
secular, desprezando as insinuações que se lhe fa-
zem, descompondo aos Ofí'.es de guer ra e de just iça, 
q.' lhas intimão, sendo cauza de que os seculares 
com o seu máo exemplo tropessem no mesmo 
absurdo. P a r e c e - m e q.' sendo Pre lado Missionário 
não será de menos uti l idade e com húa congrua 
l imitada, q. ' V. Mag.8 lhe arbi t re , poderá passar . 
Não só a Deos fará V. Mag.6 hum grande serviço, 
mas á sua mesma Real Coroa por evi tar conseqüências 
tão prejudiciaes . V. Mag.® mandará o q. ' for ser-
vido.—Deos g.e a Real pessoa de V. M a g . S ã o 
Paulo, de Setembro de il^.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

(1) O governo de Lisboa não attendeu a este pedido 
e só era 1746 foi que se creou o bispado de S. Paulo, sendo 
o seu primeiro bispo J). Bernardo Rodrigues Nogueira. 

(N. da 11.) 
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40. a 

Sobre a ímprestabil idade da Caúêa desta Cidade. 

SR' :—A Cadéa q. ' achei nes ta Cid.e só tem o 
nome de Cadea, porq ' a incapacid.6 delia hé tal 
q . ' não tem segurança algüa os prezos, pois fogem 
delia todas as vezes q. ' querem, porq. ' as pare-
des são de sorte q.' sem mais ins t rumentos q. ' as 
mãos as rompem, e o certo hé que os moradores 
não querião de nenhum modo q.' houvesse prezos, 
pois assim se deixa ver pela forma da d.a Cadea, 
e porq. ' 110 districto de toda esta Capitania são 
muitos os criminozos com culpas graves , q.' para 
os segurar é precizo mandatos p." lula das forta-
lezas da V. a de Santos, aonde exper imentão gran-
des necessidades por não poderem ser socorridos 
como aqui pella distancia ; me pareceu reprezen-
tar a V. Mag.e o q. t 0 se faz necessr .0 hfta Cadea 
forte e segura nesta Cidade, e emq. t o não ha ren-
dimento capaz na Real Faz.11:1 de V. Mag." se pode 
fazer esta obra ordenando V. Mag. e se aplique 
p. a ella as condenações dos Réos , e este hé o 
meio mais suave sem avexar os povos. V. Mag.e 

mandará o q. ' for servido.—D. s G." a Real pessoa 
de V. Mag.e—São Paulo, 29 de Setr . 0 de 1 7 2 2 . -
Ilodrigo Cezar de Menezes. 
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-11.51 

Sobre as forl i f icaçòes tio Porto de Santos. 

S R ' : - L o g o q.' tomei posse des t e Governo , 
procure i se r eme te s se do Rio de Jane i ro a consi -
gnação dos quat ro mil c ruzados q.' Y. Mag.® foi 
se rv ido mandar dar p.a que se ad ian tassem as 
fort i f icações da Villa de Santos , sendo a pr incipal 
a de San to Amaro, q.' necess i tava de obra e athe-
qui se não tem mandado , sendo repe t idas as de-
l igencias q.' t enho fei to sobre es te par t icular , dan-
do-se por respos ta não lia donde se t i ra r , e porq. ' 
hé precizo assim acudir a obra daquel la for ta leza , 
como ad ian ta r a que de ixou pr inc ip iada o E n g e -
nhei ro João Mace, em a qual se não tem bollido 
pella fal ta da d.a c o n s i g n a ç ã o : Hé precizo q. ' V. 
Mag.6 o rdene se não fal te com ella, pois depende 
muito aque l le porto de toda a defença e daqui 
por d ian te mui to mais. V. Mag.6 mandará o q.' for 
servido.—D. s G.6 a Real pessoa de V. Mag.6—São 
Pau lo , 50 de Setr.° de Rodrigo Cr.zur de Me-
nezes. 

h -â." 

Sobre a necessidade de bom Convento de Freiras em S. Paulo. 
SIJ':—-Os moradores des ta Cidade e das Vil-

las da sua Com.ca r eque rem a V. Mag.6 se ja ser-
vido c o n c e d e r - l h e s l icença p.a q. ' aqui ha ja hum 
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Convento de F re i r a s , fundados não só 110 g rande 
perigo q.' se e x p e r i m e n t a em tão di l la tada via-
gem, como hé em t ranspor ta r suas filhas des ta 
America a esse Re ino , como também pellos exor-
b i tan tes gas tos q. ' a exper ienc ia lhes tem mos-
trado cos tumão fazer s eme lhan t e s t r anspor t e s , e 
como o Conv. t o se acha fei to e el les se obrigão a 
fazer- lhe congrua p.a a sua sus t en t ação e só ne-
cessi tão de fundadora , me parece ju s to seu reque-
rim. t 0 . V. Mag.e de t e rmina rá o q. ' for s e rv ido .— 
D.8 G.e a Real pessoa de V. Mag. e—São Paulo, 
25 de Se tembro de 1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

45 . a 

Sobre a preferencia que devem ter os f i lhos da Capitania 
para os cargos eccleziast icos. 

SR':—Nesta Cidade e no Dis t r ic to da sua Co-
marca se achão in.fos homens honrados e com bom 
procedim. t o , e a mayor par te del les tem feito bas-
t an te serviço a V. Mag.e nos descobrira. , 0B de mi-
nas, achando-se s empre promptos p . a dar ã exe-
cução as ordens q . ' se lhes in t imão do serviço de 
V. Mag.°, desprezando os perigos a que se expõem 
e de ixando as suas cazas (juazi ao dezamparo , sem 
mais in te resse que o de procurar a u g m e n t a r a 
Real Faz.d a de V. Mag.°, por cu j a s c i rcumstanc ias 
me parece j u s to o r eque r im. t o q . ' fazem para que 

2 3 4 5 6 unesp% 9 10 11 12 13 14 
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V. Mag.° se s i rva prefer i r - lhes seus filhos ao aco-
modamento das Igr.a s des ta Capi tania , o rdenando ao 
Pre lado ou Cabb.0 t enhão es tes p re fe renc ia aos de 
fora, pois o seu merecirn. t o e capacid.6 os habi l i tão 
p. a semelhan tes ocupações. V. Mag.e mandará o 
q. ' for servido. - D . 8 G.6 a Real pessoa de V. Mag.6 

— S. Pau lo , 25 de Setr .° de 1722.—Rodrigo Cezar 
de Meneses. 

U.* 

Solire a arrematação dos dízimos passar a ser feita em S. Paulo 
e oão mais em Santos. 

SR' :—Cons tando-me q. ' os dízimos des ta Ca-
pi tania se a r ema tavão na Villa de San tos e q.' de 
se não a r r ema ta rem nes ta Cidade se s e g u i a gr.a e pre-
juízo á Real Faz.da de V. Mag.6 pella fa l ta de pes-
soas q.' em semelhan te occazião apparec ião por 
fug i rem ao g rande discomodo q. ' expe r imen tavão 
em descerem e subi rem a aspereza da se r ra de 
Pe rnam Peacava (1), a t endendo a es tas circums-
tancias ordenei se fizesse a dita a r ema tação nes ta 
Cid.6 e a expe r i enc i a tem mostrado o q. to foi uti l 
á Real Fazenda de V. Mag.°, pois s egurando todos 
darião húa g rande baixa daquil lo em q. ' andavão 

(1) Serra de Paranapiacaba, que na parte entre S. 
Paulo e Santos se chama serra do Cubatão. 

(N. da li.) 
6 



SBI 

o t r ienio passado, c rescerão mais dous contos e 
cem mil reis , porq . ' andando o t r iennio passado 
em v in te e dous contos e qua t rocen tos mil re is 
se r ema ta r am em v in te e qua t ro contos e qui-
nhen tos mil re is , como consta da cer t idão do t e r -
mo da a r e m a t a ç ã o que com es ta r e m e t o a V. Mag.6 , 
em q . ' t ambém se mos t ra t e rem a r ema tado os dí-
zimos do novo descobr im. t o das Minas do C u y a b á 
em q u a r e n t a e cinco mil c ruzados e a passagem 
do Rio Grande em t rês mil cruzados, q. ' p . a prin-
cipio de minas que es t avão em duv ida se de ixa 
ve r subiu mais do q. ' se devia e spe ra r , p. a o q.' 
concorri com toda as del l igencias q . ' me parecerão 
ú te i s para es te augm. t l> , mandando aos 0ff.6S da 
Faz.d a s epa rassem es tes dizimos dos des ta Capi ta-
nia p. a q . ' , h avendo mais l ançadores , chegassem 
ao mayor lanço, de q . ' me pa receu q.' V. Mag.6 

se dará por bem serv ido . —D.® G. e a Rea l pessoa 
de V. Mag.6 —São Paulo, 22 de Se tembro de 1722. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

4 5 . A 

Sobre o provimento e renda dos oíí icios desta Capitania. 

SR':—Depois q . ' cheguei a es ta Capi tania não 
criei oií'.° a lgum de novo e só provi os q.' e s tavão 
vagos em pessoas benemer i t a s , p recedendo pri-
meiro informações dos Off'.es da Camara ; e como 
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todos s&o de m. t 0 pouco rendim. t 0 p . a h ave r quem 
os sirva cos tumão andar nas Vil Ias todos jun tos 
e a inda assim m. tos os recuzão, e só os q . ' aqui 
são de rendim. , ° lió o de Meirinho da Correição e 
o de Escr ivão da Ouvidoria ; es te tem propr ie t r . 0 , 
e por o pouco tempo q . ' ha p. a ave r iguar o que 
todos rendem e g rande dis tancia q. ' ha des ta ás 
Vil las da sua Comarca não mando nes ta monção 
a Rellaçâo q. ' V. Mag.° me ordena lhe r e m e t a . 
—D.8 G.° a Real pessoa de V. Mag.°—São Paulo , 
5 de Outr.° de 1722.—Rodrigo César de Menezes. 

Sobre oão permitt ir que Jozepti Moreira exerça o cargo de 
Guarda-Mór dos navios no Porto de Santos. 

SR':—Vendo o q . ' V. Mag.° foi servido orde-
nar-me a resp . t 0 de não de ixar cont inuar a Jozepl i 
Moreira (1) no oíf.° de Guardamór dos navios e 
embarcações q.' en t r ão no Por to de Santos, em 
o qual havia sido provido pello Gov. u r do Rio de 

(1) José de Godoy Moreira, era filho do Timotheo 
Corrêa de Góes, que foi provedor da Fazenda Real em 
tantos, e herdou este cargo de seu pae, que o havia desem-
penhado mal e teve os seus bens seqüestrados. Vide An-
"exo D vol. XIII. 

(N. da li.) 
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Jane i ro Ayres de Saldanha de Albuquerque, man-
dei logo que não exercesse o seu officio e se su-
primisse o provim. t o conforme as Reaes ordens de 
V. Mag.6, como consta das cert idões que com esta 
remeto a V. Mag.® e também fica regis tada a carta 
nos l ivros da Secre t r . a des te G o v . ° - D e o s G.e a 
Real pessoa de V. Mag. c—S. Paulo, 9 de Outr.° 
de 1722.— Rodrigo Cezar de Menezes. 

47.11 

Remettendo certidões da receita e despeza da Real Fazenda. 

SR' :—Como V. Mag.6 foi servido ordenar -me 
o anno passado lhe mandasse todos os annos a 
Redação do Rendim. t 0 q.' t inha a Real Faz.da de V. 
Ma-g.° nesta Capitania, como também a despeza 
q.' se fazia com o pagam. t 0 dos soldos dos 0ff.6S e 
Soldados q.' assistem no prezidio de Santos e mais 
filhos da folha, satisfaço a ordem de V. Mag.6 com 
a cert idão que com esta remeto a V. Mag.6, pas-
sada pello Escrivão da Faz.a Real e Almox.d°—G° 
D.s a Real pessoa de V. Mag."—São Paulo, 10 de 
Outr.° de 1722 —Rodrigo Cezar de Menezes. 
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Sobre o Governador da Praça de Santos recrutar gente nas v i l las 
marít imas da Capitania do Rio de Janeiro. 

SR' :—Vendo a ordem com q.' V. Mag.6 foi 
servido mandar -me sobre saber com a q.1 João 
Fr . a da Costa Per . a Br i to , Gov.or da V> de San-
tos, l evan tava soldados nas Villas da costa do mar , 
q.' es tavâo sobordinadas ao Gov.° do Rio de J a -
neiro , soube o fazia não só elle, mas seus anteces-
sores pellas q.' lhe mandarão os Gov.es Francisco 
de Castro Moraes, e por ou t ra de Ant.° de A l b u -
querque , e a u l t ima de Ayres de Sa ldanha e Al-
b u q u e r q u e (1), como se de ixa ver da cer t idão q.' 
com es ta remeto a V. Mag , q.' manda rá o que for 
servido.—D.8 G.° a Real pessoa de V. Mag.e—São 
Pau lo , 6 de Outr.° de 4722.—Rodrigo Cezar de Me-
nezes. 

49. a 

Sobre a remessa de congonha ao Reino. 
SR':—Vendo a ordem q.' V. Mag.e foi servido 

m a n d a r - m e p. a q . ' r eme tes se á ordem do Conse-

(1) Francisco de Castro Moraes foi o governador que 
fugiu deante dos francezes no Rio de Janeiro em 1711 ; 
Antonio de Albuquerque Coelho de Carvalho foi depois o 
primeiro capitão general de S. Paulo e Minas, 1709. 

(N. da li.) 
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lho Ultrara.0 hum caixão de húa Erva a q. ' cha-
mão Congonha e os Castellanos La proveichosa, re-
meto-o com a r . . . ( l ) . . . da forma como se uza 
del ia .—D.8 G.6 a Real pessoa de V. Mag.6—São 
Paulo, 4 de Outr.° de 1 7 — R o d r i g o Cezar de Me-
nezes. 

50.a 

Sobre a nomeação de hum Capellão para as fortalezas de Santos. 

SR' :—Quando passei pela V.a de Santos, aonde 
assistia a guarniçâo daquelle prezidio, me reque-
reu o P.° Ant.° Pinheiro Machado, que dezejava 
ser Capellão da d.a infantaria por fazer serviço a 
V. Mag.6, in fo rmando-me da sua capacidade, como 
da necessid.6 q . ' havia de tal Capellão, achei ser 
m. t 0 necessário não só p.a confessar os Soldados, 
mas p. a dizer-lhes missa naquellas fortalezas, pr in-
cipalm.6 na de Santo Amaro da Barra, donde tem 
sempre a mayor guarniçâo, e por a t t ender a estas 
circumstancias, como também a não procurar soldo 
lhe mandei passar provizão. V. Mag.6 mandará o 
q. ' for servido.—D.9 G.e a Real pessoa de V. Mag.6 

—São Paulo, 7 de Outr.° de 1722 . -Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

(1) O resto da palavra está destruido, mas deve ser re-
ceita. (N. da li.) 
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Sobre a necessidade de hnm corpo de Cavallaria nesta Capitania. 

SR' :—Repito a V. Mag.° a reprezentação do 
q. t o hé necessr .0 nes te Gov.° húa Comp.a de Ca-
vallos, assim pellas distancias q. ' lia nos districtos 
desta Capitania, aonde com mais brevid.6 se fa-
zem aprezentar as ordem necessar . a s , © q. ' se não 
pode fazer tão facilm.® com gente de pé, como 
também p.a a boa segurança dos Reaes quintos 
q-' hão de vir introduzidos da paragem do Rio 
Grande, aonde se acha a caza do Registo ; e 
porq. ' as conveniências que faz a V. Mag.® Sebastião 
F r z ' d o Rego não são para deprezar , pois dá os ca-
v al los sellados, com freios e o mais q . ' cons ta da Rel-
lação incluza, me pareceu lhe deve V. Mag.c deferir , 
v i s t a s ' a s c i rcumstancias q.' se apontão e a boa 
capacidade des te sogeito, e pello q. ' respei ta as-
sim ao sustento dos cavallos, como o soldo dos 
Of f> e Soldados de q.' se ha de compor a d. a 

Companhia, consta da mesma Rel lação, e me pa-
rece ser este o meio mais s o a v e q . ' posso apontar , 
e como as esperanças dos novos descobrim.108 das 
minas são quazi infalliveis e p. a a segura ar reca-
dação dos Reaes quintos hé muito conv. e a bre-
vid.6 da rezolução de V. Mag.6 p.a q.' tendo effeito 
Possa preveni r a tempo os quar té is e tudo o mais 
c ecessa r io .— D.8 G.e a Real pessoa de V. Mag.®— 
São Paulo, 4 de Outr.° de 1722 —Rodrigo Cezar de 
Menezes. 
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52.11 

Sobre a necessidade de haver Juiz de Fora em íaubaté. 
Sn' :—Sem embargo de haver r ep rezen tado a 

V. Mag.° o anno passado ser necess r . 0 na V . a de 
P e r n a g o a Juiz de Fora, com as novas ave r igua -
ções q.' depois fiz soube podia passar aquel la V. a 

com J u i z Ordinár io , pello socego em que se acha, 
e só me parece ser mui precizo hayel lo na Villa 
de Tauba té não só por ser g r a n d e povoação e por 
t e r mais misticas, como P i n d a m i n h e n g a v a e Go-
ra t i ngue ta , mas por ficar em g rande dis tancia 
des ta Cidade, e como o seu ordenado não ha de 
e x c e d e r de 250$000, se lhe pode pagar dos Reaes 
quintos de V. Mag.® ou dos sobejos dos dizimos. 
V. Mag.c mandará o q . ' for servido —D.8 G.° a Real 
pessoa de V. Mag.1'—São Pau lo , 4 de Outr.° de 
1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

Sobre a prezença de Exírangeiros nesta Capitania. 
SR' :—Depois de te r tomado posse des te Go-

verno soube andavão a lguns Ex t r ange i ros no dis-
t r ic to des ta Capitania e logo procurei fazellos sahir 
del ia , assim p.a a Cid.e do Rio de Jane i ro como 
p.a a da Bahia , e o mesmo sucedeu com alguns 
Relligiozos q.' aqui não tem conventua l id . 6 , insi-
nuando aos seus P re lados os fação passar p a o 
Reino ou p.a as suas províncias , donde vierão. 
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Porem como os taes os reprehendem ou cas-
tigão amigavelm.6 tornão a assist ir nas partes donde 
se havião expulsado ; e porq. ' a exper iencia mos-
tra o gr.de prejuízo que se segue da soltura e re-
lação com q. ' vivem os Rellegiozos, sem ernmendâ 
algüa, não só zombando, mas deseompondo- os 
Off.Ci Militares e de jus t iça , q.' lhes intimão ' as 
ordens de V. Mag.e, do q.' rezulta conseqüências 
mui graves, deve V. 'Mag.e, não só por serviço de 
L).s, mas seu e quietação das Capitanias do Brazil, 
pois são os principaes Motores de todos os tu-
multos e dezordens, mandar ordem p.a q.' os 
Genr.08 vendo o seu máo procedim. t o , os possão 
remete r a esse Reino sem dependencia dos seus 
Prelados , pois estes lhes dissimulão os seus absur-
dos, ou ordenar V. Mag.e q.' os d.08 Pre lados vão 
a essa Corte responder por elles. 

B pello q. ' respei ta a vedar os caminhos q.' 
ha da V a de Mogi p.a a de Santos, como se não 
segue prejuízo ao Real serviço de V. Mag.6 e só 
os moradores poderão ter algum pouco descomodo, 
parece-me não tem lugar impedirem-se os cami-
nhos q.' se apontão. V. Mag.e mandará o q.' for 
servido.—0.8 G.e a Real pessoa de V. Mag.e—São 
Paulo, õ de Outr." de 17Í22— Rodrigo Cezar de Me-
nezes. 

7 
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54..a 

Sobre a conveniências de se povoarem as campanhas 
do Rio Grande de Sul. 

SR' :—Constando-me por varias pessoas desta 
Capitania a g rande uti l idade q.' V. Mag.® podia 
ter em mandar povoar o Rio Grande, procurei exa-
minar com mais individuação es te part icular e 
uniformim." concordarão todos os práticos ser muito 
uti l a dita povoação, e por ultimo mandei vir á 
minha presença hum Castelhano de boa capaci-
dade e intell igencia, q.' lia bas tantes annos tem 
feito grande serviço á Real Coroa de V. Mag.6 na 
Colonia do Sacramento, e ouvindo-o com vagar 
me deu a informação incluzá, que remeto a V. 
Mag.c, como também o Mapa, e me parece não 
deve V. Mag. deprezar negocio de tanta impor-
tância, como também não dilatar a íezolução de 
mandar povoar toda aquella Fron te i ra , de cuja ca-
pacidade pella abundancia e far tura se pode fazer 
húa das mayores povoações da America, e p a 

adquirir e conservar a susis tencia dos índios Mi-
nuanos, q.' são os mais poderozos e guerre i ros , 
com boa inclinação aos Por tuguezes e acerr ima 
oppoziçâo aos Castelhanos, bas tará q.' V. Mag." 
mande contental-os com alguns mimos de q.' elles 
fazem est imação e de q.' m. t0 se pagão, como se 
verá na Rellação (1). D.s G.e a Real pessoa de V. 

(1) A capitania, em 1722, abrangia Goyaz, Matto-Grosso, 
Paraná, Santa Catharina e Rio Grande do Sul até a Colonia 
do Sacramento, no Rio da Prata. Ainda não foram eucon-

i 



Mag.0—São Paulo, 8 de Outr." de 1722 - R o d r i g o 
César de Menezes. 

o,r5 . a 

Sobre o socego oas Minas do Cuyabá e algumas medidas 
a tomar para conservai -as. 

S R ' : — A exper iencia tem mostrado q. ' s ó ' o s 
Paul is tas forão os que tem feito descobrimentos 
pella sua capacidade e largo conhecimento q.' tem 
destes ser tões , e porq. ' no q. ' novam.6 fizerão do 
Cuyabá se achão m. tos dos principaes desta Capi-
tania, e quazi todos oppozição conhecida aos fi-
lhos do Reino, me foi precizo v a l e r - m e de todos 
aquelles. meios, q. ' pudessem concorrer p. a o so-
cego de todos, não me valendo de força, nem de 
poder, não só porque aqui a não t inha por falta 
de Soldados, mas porq. ' a dis tancia o não per-
mitia, e em taes cazos costuma aprovei tar mais 
o modo e industr ia do q. ' a mesma força, tenho 
conhecido conse rva rem-se atéqui com boa unão, 
o que não deixa de ter sido hum grande serviço 
a V. Mag.6 (1), segurando-lhes q.' V. Mag.6 não 

trados neste archivo a informação e o inappa fornecidos 
pelo dito castelhano a Rodrigo Cezar, que parece ter-se es-
quecido de deixar copias de tão importantes documentos. 

(1) E' gabolicedo capitão general, porque na capitania 
de 8. Paulo não- havia questão alguma entre paulistas e 
emboabas ; as desordens estavam se dando em Minas antes 
da separação das capitanias e, portanto, antes da vinda de 
Rodrigo César a S. Paulo. 

(X. da ]{.) 



só os honraria, mas premiaria, e como os princi-
paes q. ' se achão naquellas Minas, sendo os Au-
tores do descobrimento dellas Fernando Dias Fal-
cão (1), Lourenco Leme, João Antunes Maciel, 
Domingos Rodrigues do P rado e Paschoal Moreira 
Cabral (2), es te o primeiro explorador daquelle 
descobrira. t 0 , por cuja cauza se acha exercendo a 
ocupação de gua rda -mór , e porque en t re os cinco 
nomeados se achão dons criminozos, que são Do-
mingos Rodrigues do Prado e Lourenço Leme (5), 
es tes com mayor séquito e mais poderozos na-
quelle sertão, não só pello respei to, mas pello 
grande poder de gente q.' com elles es tá unida, e 
podei'ão difficultar não só o adiantam. , 0 das minas, 
mas a conservação delia, me parece precizo r e -
prezentar a V. Mag.® lhes / conceda o perdão e os 
honre com a m.ce de hábitos, sendo pagas as ten-
ças nas mesmas minas e também os foros, e desta 
sor te se animarão a cont inuarem os descobrimen-
tos e farão q . ' es te novo do Cuyabá não só pre-
zista, mas se adiante muito ; e toda a brevidade 
que houver na resolução de V. Mag.6 sobre es te 
part icular hé muito conveniente , e quando V. 
Mag.® entenda q . ' s e r á util passar áquelle ser tão o 

(1) Vide Annexo A do vol. XIII. 
(2) Era dos mais importantes sertanejos e exerceu 

auotoridade entre elles. 
(3) Domingos Rodrigues do Prado tomou parte em 

uma rebellião em Minas, pelos annos de 1712, e Lourenço 
Leme foi depois assassinado por ordem de Rodrigo Cezar. 
Vide Nota in fine do vol. XII. 

ÍN. da E.J 



farei , pois não repararei nos descomodos nem pe-
rigos, porq . ' sempre an tepuz a tudo o seu Real ser-
viço. V. »Mag.e mandará o q . ' for servido.—D. s 0 . 0 

a Real pessoa de V. Mag.0.—São Paulo , 10 de Ou-
tubro de 1722.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

Sobre o provimento de postos em pessoas incapazes e emolumentos 
para o Secretario deste governo. 

SR' :—Tomando posse deste Governo achei em 
toda a sua Capitania hua grande mult idão de pos-
tos, dados pellos meus antecessores , e porq. ' não 
só servião de confuzão, mas se não est imavão, 
porq. ' as pessoas q. ' exercião muitas não herâo 
capazes de semelhantes empregos, assim por falta 
de capacidade como de procedim. t 0 ; e porq. ' as 
ordens q. ' se lhes davão do serviço de V. Mag.° não 
herão bem executadas me pareceu mandar dar 
baixas a muitos pella sua insuf ic iênc ia e só conser-
var aquel les em que achei capacid.0 e entendi se-
rem necessários, e porq. : desta reforma se seguiu 
prejuizo grande aos emolum. t o s do Secretr . 0 deste 
Gov.° tendo os seus antecessores g randes conve-
niências nos ditos provim. tos e em tempo em que 
esta Capitania não es tava com a earést ia q . ' hoje 
se exper imenta por cauza da gente q.' tem con-
corrido p.a as novas minas e falta de mant imentos , 
achando-se esta Secre tar ia hoje com muito diffe-



u 
rente trabalho por ser de Governo novam.6 es ta-
belecido ; e porq.' o ordenado q.' V. Mag.e hé 
servido dar-lhe não basta p.ft o seu sus tento , nem 
trato com que hé precizo portar-se, parece jus to 
q.' V. Mag.® lhe faça m.ee conceder q. ' possa levar 
cento e vinte reis por cada pessoa q. ' se despa-
char por esta Secretr ." p.a as minas desta Capi-
tania, assim como o tem o Secretr.0 do Rio de 
Jane i ro das pessoas q. ' despaehão p.a as Minas 
Geraes por ordem de V. Mag.®. e sem embg.° de 
haver este exemplo eu lhe não tenho defférido 
sem dar parte a V. Mag.®. q. ' rezolverá o q. ' for 
servido.—D." G.® a Real pessoa de V. Mag.0.—São 
Paulo, 40 de Outr.° de 1722.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

;>7.a 

Enviando not ic ias das Minas de Cuyabá. 

SR' : - D e p o i s de ter dado conta a V. Mag.® de 
todos os part iculares per tencentes a es te Governo 
se me offerece novam.® fazello por o pedir assim 
as ul t imas noticias q. ' hoje, 12 de Outubro, me 
chegarão das novas Minas do Cuyabá, por pessoas 
as mais fidedignas q. ' assistião naquelle ser tão, 
confirmando estarem descobertas não só com abun-
dancia de ouro. mas com esperanças infalíveis de 
serem permanentes ; acrescentando mais q. ' o gentio 
barbaro. q. ' naquelle ser tão assistia embaraçando 
aquel le descobrimento, muita par te delle se tem 

\ 
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metido em boa paz, e os mais os vão fazendo re-
t i rar , por cuja cauza se vay fazendo maior a ex -
tensão das ditas minas ; e como foi necessário 
tempo não só p.a plantarem as roças os Sertanis-
tas q.' lá se achão, mas p.a conquistarem o dito 
Gentio ; por essa rezão não principiarão logo a 
minerar , ao que derão principio era Setembro pro-
ximo passado, e sem embargo de q. ' tenho dado 
toda a providencia possível p . a a boa arrecadação 
dos quintos de V. Mag.6, fazendo pôr hua caza de 
registo no Rio Grande, paragem aonde os minei-
ros precizamente hão de vir passar, e quando V. 
Mag.6 en tenda q.' será conveniente passar áquelle 
ser tão o farei , pois não repararey nos perigos nem 
descomodos, porq. ' sempre antepuz a tudo o seu 
Real serviço, e também faço prezente a V. Mag.® 
o quanto hé convenien te haver nes ta Cidade caza 
de moeda, não só pella grande util l idade que delia 
rezulta á Real Fazenda de V. Mag.e, como por 
evi tar os gr.dcs descaminhos q. ' costuma haver de 
occul ta r -se o ouro, sendo só os . . . m i n a . . . os 
in teressados em que a não ha.ja porq. ' costumão 
comprar o ouro aos mineiros por menos preço, o 
q. ' não sucederá havendo aqui a dita caza da 
moeda, q. ' em nenhúa outra par te pode es tar com 
mais segurança pella aspereza da serra q.' diffi-
culta qualquer invazão, e porq. ' poderá sèr mui 
prejudicial a demora da rezolução de V. Mag.6 

sobre es te part icular lhe reprezento ser precizo 
toda a brevidade. V. Mag.6 mandará o q. ' for ser-
vido.—D.8 G.° a Real pessoa de V. Mag.6—São 
Paulo, 12 de Outr.° de 4722.—Rodrigo Caiar de 
Menezes. 
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58. i l 

Dando mais noticias sobre as minas do Cuyabá e do que lá se passa. 
SR':— Pel la f ro ta do Rio de J a n e i r o dei conta 

a V. Mag.® de tudo quan to r e spe i t ava ao novo 
descobr imento das Minas de Cuyabá do dia em 
q• havia recebido as u l t imas dellas, e como agora 
me chegarão conf i rmadas as e spe ranças , com a 
ce r teza de não só serem p e r m a n e n t e s , mas abun-
dan tes de ouro, e g r ande a ex t enção , e vendo que 
es ta noticia se rv i rá de gosto a V. Mag.®, despedi 
logo húa embarcação do por to de Santos em di-
rei t u r a ao da Bahia com car ta ao V. Rey do Es-
tado p. a q.' mande hum navio com es ta á prezença 
de V. Mag\e, com a brevid.® possivel , e porq.' a 
resolução do q.' r ep rezen to a V. Mag.® pede toda 
por ser precizo me chegue a t empo conven ien te 
a respe i to das monções , por não serem em todos 
os mezes e só dos princípios de Mayo a té Agosto, 
porq . ' em os mais não só as agoas embaração a 
a v iagem, mas as doenças. 

O corpo que j á hoje se acha naquel le ser tão 
hé grosso, composto de muita pa r t e de homens 
dos pr inc ipaes des ta Capi tania , e e n t r e el les al-
guns cr iminozos, e como todos se unirão, assen-
tando occu l ta rem tudo o q. ' descobr i s sem, fundando 
aquel la t e m e r a r j a rezolução em dizerem que ainda 
t inhão as fer idas f rescas do que e spe r imen ta rão 
nas Minas Geraes (-1), porq. ' havendo sido el les os 

(1) Parece que o capitão-general se refere á revolta 
do Philippe dos Santos em Minas Geraes em 1720, visto 
que as feridas eram frescas; porem a expressão descobriram 
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q. ' descobrirão foram os q. ' sem honra nem útil li-
dado ficarão, e assim não só sustentar iam occul-
tarem todos os haveres descobertos, mas impedi-
riam os passos aos q.' p.a aquel les ser tão os en-
caminhassem, e porq.' o gênio destes homens tem 
differença do dos mais da distancia em q.' e s tão 
ser grande e as forças com q.' me acho por falta 
de soldados poucas ou nenlulas, e ainda quanto ti-
vessem eu não me valeria dellas na conjun tura 
prezente por serem estes os cazos em q.' conse -
gue mais o modo, a prudência e a afabil idade, 
como a exper iencia me tem mostrado, e assim me 
vali destes meios, ins inuando- lhes q.' herão vas-
salos de V. Mag.® e daquelles q.' es t imava, e q. ' 
da mesma parte de V. Mag.6 lhes segurava os 
honraria e premiaria conforme o serviço q.' lhe 
fizessem, q.' se a té aqui o não havião exper imen-
tado hera por omissão sua ; mas como o animo 
destes homems es tava bastantem.® impedernido 
pouco aprovei tavão as rapidas adver tências q. ' 
lhes fazia, mas con t inuando-as com bas tan te t ra-
balho e dispendio meu com as pe s soas ' que man-
dava áquel le cer tão aprovei tou de sorte q.' não 
só repetem escreverem-me, mas com grande ins-
tancia chamarem-mp, dizendo q. ' não só por ser-
viço de Deos e de V. Mag.®. como pello bem 
comum, convém m. t 0 q.' sem dillação algúa passe 
logo aquel le certao, promet tendo- me r e c e b e r e m - m e 

as minas e ficaram sem honras, nem utilidades parece indicar 
que a referencia é feita á guerra dos emboabas, 1708 1710, 
e isto é mais verdadeiro. 

(N. da li.) 
s 



e não se a fas ta rem de tudo aqui 11o que p e r t e n c e r 
ao serviço de V. Mag.0, e q . ' sem a minha assis-
tência não te r ia forma aque l le e s t abe lec imen to , 
nem boa a r recadação a Real Faz.' la de V. Mag.0 e 
vivir ião em liuma con t inua desunião , por ter mos-
trado e expe r i enc ia as discórdias que t rouxe rào 
sempre comsigo os principios de descobrim. , o s , de 
q.' se seguem tão p re jud ic iaes conseqüênc ia s . 

Logo q. ' t ive es tes avizos pre tendi fazer via-
gem, o q. ' suspendi por fa l ta r -me o conhec imento 
de V. Mag.0, o qual espero me chegue a t empo 
de me aprove i ta r da monção, q . ' hé nos mezes 
dec larados , por cu ja cauza rep rezen to a V. Mag.0 

o quan to se faz precizo venha por hum navio de 
l icença em di re i tura ao porto de Santos ou do Rio 
de J ane i ro , e 110 cazo q. ' an t e s de r eceber a or-
dem de V. Mag.0 sob revenha inc idente q . ' me 
obr igue a passar logo áquel las minas, o farei sem 
repara r em discomodos, nem perigos, pois só t rago 
d ian te dos olhos o serviço de V. Mag.0 , em q. ' 
me emprego com o mayor disvel lo . 

Es te par t icu lar não de ixa de es ta r a lgúa eouza 
v id ren to e o faz e n t e n d e r - s e assim não es t a rem 
em mui to g rande d is tancia os Caste lhanos , e como 
me dizem que já houve quem chegara a p r e n u n -
ciar (o que não hé fácil de . . . ( d ) . . . ) q . ' se V. 
Mag.0 os não premiasse , se sogei tar ião a quem lhos 
. . . ( 2 ) . . . Em taes t e rmos me parece pôr na Real 

(1) Aqui está uma palavra estragada, que deve ser 
averiguar. 

(2) Aqui esta outra palavra illegivel que deve ser faça. 
(N. da II.) 

\ 



prezença de V. Mag.6 todas estas c i rcumstancias 
p.a q.' seja servido a tender a alguns, e por hora 
bas tará seja aos em q.' na f rota q.' partiu este 
anno nomeava a Y. Mag.6, como são Pascoal Mo-
reira Cabral, primeiro descobridor das ditas mi-
nas, Fernando Dias Falcão (1), -João Antunes Ma-
ciel (2), Lourenço Leme da Sylva (5) e Domingos 
Rodrigues do Prado (4), sendo os dois últimos os 
criminozos e os que se achão com mayor séqui to ; 
e porq. ' honrando-os e perdoando-lhes V. Mag.6, 
nãò só ficarão contentes , mas sogeitos, e com este 
exemplo se-an imarão os mais a fazerem novos 
descobrimentos, pois a capacidade do dillatado 
sertão desta Capitania assim o promete (5). 

Sem embargo de q.' a inda não havendo fir-
meza que bastasse p.a a confirmação destas novas 
minas, a t tendendo a q.' dellas poderia vir algum 
ouro, procurei para a boa arrecadação dos quintos 
de V. Mag.® pôr lula caza de registo na paragem 
do Rio Grande , mandando também lançar bandos 
debayxo de graves penas contra quem occultasse 
ouro sem quintallo, e ordenando j u n t a m e n t e não 
houvesse mais q. ' hum caminho pôr se não extra-
viar (6) ; comtudo p a r e c e u - m e será mais útil á 

(1) Vide Annexo A do vol. XIII . 
(2) Vide Annexo E do vol. XIII. 
(3) Vide Nota in fine do vol. XII. 
(4) Vide vol. XII, pags. 61-69. 
(5) Realmente, fizeram-se muitos outros descobrimentos 

nos arredores do Cuyabá e sobre as margens do Rio Gua-
poró, onde se fundou a povoação de Villa Bella. 

(6) Os descobridores das minas do Cuyabá foram de 
Minas Geraes e a vereda por lá ficou conhecida. As pri-
meiras noticias do Cuyabá vieram por Minas Geraes. 

ÍN. da 11.) 
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Real Fazenda de V. Mag.® e soave p. a os minei-
ros que os quin tos se a jus tem por bateas , como 
se prat ica nas Minas Geraes . Sobre es te par t icular 
e os mais que forem conven ien t e s ao serviço de 
V. Mag.® espero a sua Real r e so lução . - - ! ) . s G.e a 
Rea l pessoa de V. Mag. 6 .—São Paulo , 20 de Dezr.° 
de 1722.—-Rodrigo Cezur de Menezes. 

59.a 

Sobre a conveniência de haver mais hum Ajud. t e de Thenente. 
SR' : — Como a ex t enção des te Governo cada 

vez vay sendo mais d i l la tada (1), se a u g m e n t ã o 
t ambém as del l igencias , e como os officiaes com 
que me acho não podem dar exped ição a todas 
por serem g randes as d is tancias se faz precizo 
haver mais hum A j u d a n t e de T h e n e n t e e quando 
V. Mag.® j u l g u e p rover e s t e posto não o desme-
rece o Mestre de Campo das Villas des ta Comarca 
Antonio P i re s de Ávila (2), assim por se r das 

(1) Não que as fronteiras da capitania de S. Paulo 
se alargassem, mas porque se descobriam e povoavam os 
sertões. 

(2) Era um paulista muito distincto e prestou bons 
serviços ao governo colonial ; era mestre de campo por no-
meação de Rodrigo César e na sua patente estão menciona-
dos os seus serviços. Vide Apontamentos Historicos, do 
Azevedo Marques. 

(IV. da II.) 
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principaes famílias des ta Capitania como pella sua 
capacidade, m. t0 prat ico em todo o ser tão , e pellos 
bons serviços que tem feito a V. Mag.e , como 
melhor cons ta rá dos seus papeis , q.' remeti pella 
f ro ta passada ao Cons." Ul t ramar ino. V. Mag.e re-
zolverá o q. ' for mais conven ien te ao seu Real 
serviço. - D.8 G.e a Real pessoa de V. Mag. e -
São Paulo , 20 de Dezr.° de 1722 —Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

G O . " 

Sobre cazas para res idenc ia dos Governadores . 

SR' :—Quando cheguei Á Villa de Santos pro-
curei saber as q . ' t inha para assis t i r nes ta Cidade, 
e pellos Ju i ze s e mais Officiaes da Camr. a soube 
q.' as capazes q.' havia p.a a minha rezidencia 
lierão húas que Dom Simão de Toledo e Piza 
(1), hum anno a n t e c e d e n t e , liavia comprado, sendo 
mui tas vezes adver t ido pellos mesmos Officiaes da 
Gamara des ta Cidade as não a jus t a s se , pois não 
ignorava q.' os meus an tecesso res ass is t ião nellas 
quando por aqui passavão (2) e que só el las t inhão 

(1) Personagem muito proeminente naquelle tempo e 
occupou altos cargos na cidade de S. Paulo, inclusive o de 
ouvidor. Vide vol. III, pag. 151. N 

(2) Esses antecessores residiram em Minas G-eraes e 
apenas vinham a S. Paulo de passagem, como aqui se diz. 
Eram Albuquerque Coelho, Balthazar da Silveira e Pedro 
de Almeida. 

ÍN. da li.) 
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capacidade p.a poderem assist ir os Governadores , 
e não obstante todas essas adver tências as a jus tou 
por preço acomodado, não querendo outra pessoa 
in tentar nellas pellas rezões acima ditas, e porq. ' 
a paragem em q.' estão tem ter reno capaz p.a se 
poderem fazer quar té is e mais obras necessarias. 
quando as rendas da Capitania se augmentarem : 
me parece jus to q.' V. Mag.® mande se comprem 
ao dono dellas por conta da Real faz.da pelio mes-
mo preço por que as a jus tou, sat isfazendo-se-lhe 
algúas bemfeitorias, pois as não devia comprar 
sabendo m. t 0 bem que lierão aonde havião assis-
tido os Governadores , e p ro t e s t ando- se - lhe p.a 

q.' o não fizesse (4). V. Mag.0 mandará o q.' for 
servido.—G.6 D.s a Real pessoa de V. Mag.0.—S. 
Paulo, 20 de Dezembro de 4722.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

(i I , a 

Sobre d iversas providencias re lat ivas ás minas do Cuyabá. 
SR,' : — V. Mag.6 deferir aos neg.os per-

tencentes a es te Governo, ordenando que passasse 

(1) E' curiosa esta theoria do capitão general: a casa 
era propriedade particular e estava á venda, comprou-a D. 
Simão de Toledo porque o negocio era bom e o antigo dono, 
que precisava vendel-a, não podia ficar a espera da reso-
lução tardia e duvidosa do governo de Lisboa, que preferiu 
alugal-a a compral-a. 

(N. da li.) 



logo ao novo descobrimento das minas do Cuyabá, 
cuja viagem fazia permit indo-me o tempo, e como 
es ta rezoluçâo me chega fora de monção, pois só 
a costuma haver dos princípios do mez de May o 
a té meado de Agosto por cauza das agoas, pro-
curarey segui 11a p.a o anno, no cazo que as doen-
ças tenhão aplacado, porq . ' fo i tal o estrago da mor-
tandade que es te anno fizerão, q.' in. t a s t ropas q. ' 
h i áop . f t as ditas minas e se compunhão de cem pes-
soas, apenas escaparam com vida quatro, cujo con-
tagio, poucas vezes exper imentado , atr ibuem estes 
moradores á grande inundação das agoas que todo 
este anno tem havido, como também á má cali-
dade dos mantim. t 0 8 , não deixando tão riguroza 
tempestade de atrazar m.t0 o serviço naquel las 
minas pella falta de mineiros, como também não 
ad ian ta r - se o caminho, o q. ' mandei logo conti-
nuar com todo o calor. 

Pico advert ido de não dar perdão, nem pro-
meter as m.ces dos hábitos das t res bordens milli-
tares senão áquellas pessoas q . ' en tender as me-
recem, fazendo a V. Mag.® serviço, e pello q . ' 
respei ta ao q. ' V. Mag.e lié servido ordenar-me 
sobre o es tabelecimento daquellas minas e a po-
voação q.' devo fundar em sitio mais acomodado, 
antevendo o quanto se fazia precizo não só es ta 
dispozição, mas outras mais convenientes p. a me-
lhor forma e conservação daquelle descobrim.10, 
havia mandado a elle as ordens precizas emq. t 0 

me não chegava a rezoluçâo de V. Mag.® p.a pas-
sar ás ditas minas. 

Também procurei pôr húa caza de registo 
naquella paragem mais conveniente , el legendo p. a 



Provedo r delia sogei to de mui ta capac idade e lim-
peza de mãos, de que j á havia dado con ta a V. 
Mag.0 (I), e como das doenças que naquel la 
s i tuação cauzarão cons iderável p resolvi a 
esco lher out ra par te menos doent ia e mais segura 
p . a a boa a r recadação dos Reaes qu in tos , em que 
me empregare i com aquel le cuidado e zello q.' 
cos tumo p.a q . ' a Real Faz.d s de V. Mag.0 t enha 
todos os augmentos .—D. s G.e a Real pessoa de V. 
M a g . S ã o Paulo, 50 de Outr." de 1733 — Rodryj» 
César de Meneses. 

62.» ~ 

Sobre os c r imes e mor te dos do is i rmãos Lemes f ) . 

SR':—Em o novo descobr imento das minas do 
Cuyabá ass is t ião dous homens I rmãos , ou para 
melhor dizer duas feras , q.' assim merecem as ti-
ran ias de q. ' uzavão, e porq. ' se fazia precizo ata-

(1) Vide vol. XII, pags. -15 a 52, onde se encontram 
a nomeação deste provedor e o regulamento da casa do re-
gisto. 

(2) Este documento está muito estragado por água e 
em parte só poudé ser lido com a applicação de ácidos; 
entretanto foi copiado por Azevedo e publicado nos seus 
Apontamentos Históricas, o que indica que o estrago pro-
duzido pela agua é cie data recente. 

(N. da li.) 
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llialas a jus tando- lhes remedio conveniente , o qual 
fazia difficultozo aquella distancia, e como elles se 
rezolverão a vir a povoado refazer-se do precizo 
p. a assist irem naquel le sertão, tendo eu a certeza 
da sua chegada convoquei assim os homens bons 
desta Capitania, como o Ouv.or , Proc.or da Coroa 
e a Camr.a, e todos uniformem. e convieram em q. ' 
os mandasse vir á minha presença não só p.a ou-
villos, mas p.a reprehendel los , o que fiz, e che-
gando a fallar-me lhes mostrei q.' hera Gen.1 no 
que lhes disse, não fal tando a tudo aquillo q.' me 
pareceu necesr.0 p.a fazer - lhes conhecer o poder q. ' 
t inha, p. a assim mais os int imidar e fazer - lhes co-
nhecer q.' lierão vassalos de V. Mag.e, e depois 
de húa larga p ra t i caq . ' lhes fiz procurarão des t ru i r 
p. t e das culpas q.' se lhes imputavam, monstrando 
a Rependimento das q. ' t inhão e prometendo em-
mendar aquella sol tura com q. ' cos tumavão viver , 
ao q.' os despedi d izendo- lhes q. ' se procedessem 
como devião e fizessem serviço a V. Mag.® serião 
at teudidos. 

Passados a lguns dias, procurando pessoal ca-
paz da incumbência da cobrança dos quintos na-
quellas minas emquanto eu a ellas não passava, 
assentarão todos os q.' acima nomeio ser mui con-
venien te prover por hora aquella occupação em 
hum dos dous Irmãos, assim por ser mais capaz de 
ter reforma como porq. ' o seu resp. t 0 facill i taria 
melhor a cobrança, e a t t endendo ao q.' me repre-
zentarão por não achar- lhe outro remedio lhe man-
dei passar provizão. tornando a repet i r - lhe as 

9 
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adver tências . . . . (1) . . . .d im. t 0 e r eme tendo- lhe o 
aconselhou o malévolo . . . . ( 2 ) . . . . mal que me 
respondeu com tal desatenção como a de me dizer 
q. ' não lhe licava lugar para asei tar o provimento 
se não acomodasse a seu Irmão em o posto de 
M.e de Campo Regente , e que me ficasse embora, 
pois elles se embarcavão p.a seguir a sua viagem, 
cuja rezolução e insolencia me desper tarão p. a 

logo da r - lhes o castigo q. ' merecião ; porem a dis-
tancia em q . ' s e achavão, q. ' lierão mais de t r in ta 
léguas (5), e com a multidão de Escravos e gen-
tios criminozos que t inham (4) e as poucas forças 
com q. ' me achava fazia re ta rdar aquella demons-
tração q. ' a sua infidelidade pedia, em cujos ter-
mos me vali da industr ia e do modo q. ' em taes 
cazos pôde mais que a mesma força, e assim obri-
guei a q.m lhes corria com as encomendas p. a q. ' 
lhas fosse demorando (5) emq. t o eu me prevenia 
p.a a execução do castigo, e porq. ' ao mesmo 

(1) Aqui estão estragadas algumas palavras, que Aze-
vedo Marques diz serem : precisas para o melhor procedi-
mento. . . 

(2) Aqui ha outras palavras estragadas que Azevedo 
Marques diz serem : do seu coração tão. . . 

(3) Os irmãos Lemes estavam em Ytú, que dista de 
S. Paulo 18 léguas ou menos de 120 kilometros ; as léguas 
antigas eram de 6.G00 metros. 

(4) Estes gentios não eram todos criminosos, mas so-
mente alguns, que eram capangas dos dois irmãos. 

(õ) Este indivíduo, que corria com as encommendas, era 
Sebastião Fernandes do Rego, provedor da Fazenda Real e 
o maior gatuno do tempo. Vide N O T A no fim do vol. XII 
e Annexo B do vol. XIII. (N. da 11) 
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tempo me havia chegado hum proprio fidedigno 
q. ' eu t inha mandado aquelle descobrim. t o a exa-
minar o q. ' hera preciso saber , declarou os deli -
ctos q. ' naquelle sertão e pello caminho liavião 
fei to (4), e certificando logom. t a s tropas q. ' a elle 
seguirão, e como ainda no sitio em q. ' es tavão 
aqui em povoado cont inuavão os mesmos absur-
dos, sem se lembrarem de q. ' es tava neste lugar, 
e squecendo- se j un tam. 0 da jus t iça , dizendo q . ' 
não haver ia ninguém q. ' os prendesse . 

Todas estas c i rcumstancias me obrigarão o 
não demora r - lhes o castigo e tendo tudo disposto 
na melhor forma p.a não poderem escapar conse-
gui pello confidente, com q . m i n e havia declarado, 
tellos ambos em húa caza (2), e mandando a hora 
dest inada investi l los forão tão bem sucedidos q.' 
a m. t a confiança dos q.' levavão ordem p.a pren-
dellos foi cauza de fugi rem, hindo hum com a 
mão quebrada e re t i rando-se ambos p.a os seus 
sitios, q. ' herão cazas for tes , aonde t inham estra-
das encober tas com sabida p. a o Rio (5) ; abi come-

(1) Este confidente fidedigno que foi ás minas inda-
gar dos factos parece ter sido Antonio Fernandes de Abreu, 
cujo pae tinha sido assassinado pelos Lemes. 

(2) Este confidente era o mesmo que corria com as 
encommendas dos Lemes e foi a Ytú hospedar-se com elles 
para melhor trahil-os ; era Sebastião Fernandes do Rego, que 
se apropriou dos bens dos dois irmãos e tícou riquíssimo. 
Vide Annexo B do vol. XIII. 

(3) Isto ó pura invenção do capitão-general; os Lemes 
não tinham casa forte, nem estradas secretas ; enriqueceram 
em Minas Geras, passaram de lá a Cuyabá e vieram mor-
rer, um aqui na barranca do rio Tietê e o outro na Bahia. 

(N. da li.) 
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çarão a tocar caixas e a disparar armas, dizendo 
q. ' os fossem prender ; ao q . ' logo mandei des-
t ru i r - lhes vinte e t an tas canoas q.' t inhão p.a s e -
guir viagem (1), mandando-os banir e ordenando 
ao I)ez.or Ouvidor G-.1 e ao Ajudante de Thenen te 
com t r in ta e cinco soldados, q.' puxei da guar-
nição da praça de Santos, e algúas ordenanças , 
atacal-os nas cazas for tes em q.' es tavão, o q.' não 
esperarão e rezolverão a mete r - se no mato, q. ' 
p . a elles bé a praça de Belgrado, escolhendo 
te r reno por na tureza difficultozo de nelle se en-
t rar , em o qual puzerão todas as suas monições de 
polvora, e boca, cavallos e escravos, parecendo-
lhes es tavão seguros, e não os enganava a pre-
zumpção ; porem ás quatro horas da tarde forão 
atacados com tanto vigor q.' se lhes priziomirão 
perto de sesenta almas, en t re escravos e gen-
tios, armas, (2) , escapando elles fu-
gindo precipitadam.% e como lhes t inha mandado 
pôr hum cerco por toda a p. t e , não tendo por onde 
sahir, es t iverâo . . . . ( 3 ) . . . . dias dentro no mato, 
sus tentando de palmito' e algúas raizes, e pon-
do-os naquel la consternação foi precizado hum 

(1) Rodrigo César estava era S. Paulo e esta acção se 
deu no lio Tietê, 110 porto de Araraytaguaba, a 24 léguas 
de distancia e péssimos caminhos. Vide N O T A 110 fim do 
vol. XII. 

(2) Aqui estão estragadas palavras que Azevedo diz 
serem : cavallos e toda a mais bagagem. . . 

(3) Também aqui ha palavras illegiveis que o mesmo 
Azevedo Marques diz serem : vinte e seis. O matto era muito 
grande e a força pequena para fechar o cerco. 

(N. da B.) 

i 
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depois de perseguido lançar-se ao Rio, nadando 
e mergulhando, e sem duvida escapar ia se dous 
soldados o mio seguirão, q . ' em breve tempo o 
segurarão ; es te fica prezo na for ta leza de Santos 
e outro passados mais alguns dias, como o cerco 
durava e os tr i lhadores do mato não desistião, 
dando com elle e com hum único Bugre q, ' só o 
acompanhava, sendo suas a rmas duas pistolas e 
húa faca, não querendo renderem-se os obrigou 
dois tiros, q. ' dentro em meia hora perderão a 
vida (1). 

P a r e c e - m e poder dizer a V. Mag.a pellas 
damnozas conseqüências q. ' se seguião da vida 
deste Regullos, q.' não hé dos pequenos serviços 
q.' na America se tem feito, porq. ' com esta prizão 
terão socego os povos, q.' todos gemião das ti-
ranias q.' exper imentavão, e as minas augmento , 
porq. ' o seu respei to e temor fazião não só sus-
pender o trabalho, mas dezertarem todos dellas (2). 

Nesta occazião t eve lula grande p. t e o Dez.or 

Ouv.o r Geral Manoel de Mello (5), havendo-se com 
m. to valor, zello e act ivid.0 , e assim me parece o 

(1)' Quem foi preso era João Leme da Silva, que foi 
enforcado na Bahia ; o outro era Lourenço Leme, que mor-
reu em sitio desconhecido, 2 léguas distante de Porto Feliz. 

(2) Ninguém suspendeu o trabalho e desertou do Cuya-
bá por causa dos Lemes ; é uma invenção do capitão 
general para attenuar a violência do seu acto. 

(;}) Manoel de Mello Godinho Manso, foi o ouvidor 
que dirigiu toda a acção emquanto o governador se deixava 
.ficar em S. Paulo. 

(K. da li.) 



70 

devo pôr 11a Real prezença de V. Mag.0, e como 
lhe ordenei t i rasse a devassa das culpas dos taes 
Regulos, q.' a inda não está linda, remeto p.t0 dei-
las ao Secretr.0 de Estado p.a q . ' as faça prezent.es a 
V. Mag.°, ecomo 11a America se vive com toda a sol-
tura e os Paul is tas com mais l iberdade q. ' todos (1), 
hé precizo dizer a V. Mag.°q. ' o seu Real serviço 
se não pode fazer bem, nem conservar o resp. t 0 

de hum Gen.1 sem tropas, e como j á dei p. t0 a V. 
Mag.e q.' hera necessr.0 aqui húa companhia de ca -
vallos, espero a Real rezolução de V. Mag.6 sobre 
este p.a r por ser toda a dillação prejudicial . — G.6 

D.s a Real .pessoa de V. Mag.6-—S. Paulo, 29 de 
Outr.° de 172õ.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

65.a 

Sobro a remessa de certidões relativas à receita e despeza 
da Capitania. 

SR':—Na forma da ordem de Y. Mag.6 porq. ' 
foi servido ordenar -me lhe mande todos os annos 

(1) Os paulistas, cora efíeito, gozavam de grande li-
berdade individual antes da vinda de Rodrigo César a S. 
Paulo. E' exactamente a essa grande liberdade que se de-
vem os admiraveis feitos dos bandeirantes. Com a sup-
pressão dessa liberdade desappareceu o espirito de aventu-
ras e começou a decadencia moral e material da capitania. 
Vide O Militarismo cm S. Paulo, vol. IV da Revista do 
Instituto Historico de S. Paulo. 

(N. da 11.) 

t 
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a relação do rend im. t o q . ' impor ta a Real faz.da de 
V. Mag.6 n e s t a Capi tania , como também da des-
peza q.' se fazia em cada hum dos di tos annos 
com o pag. t 0 dos soldos dos Of f c s e Soldados q . ' 
ass is tem no prezidio de Santos , com os mais fi-
lhos da folha, sat isfaço a o rdem de V Mag.° com 
a cer t idão do anno de 1722, que com es ta re-
meto a V. Mag.6, passada pello Escr ivão da f'az.d:i 

Real e • Alraoxarifado:- D.s G.6 a V. Mag.6—São 
Pau lo , 25 de Mayo de 1724.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

64. a 

Sobre as fort i f icações da praça de Santos. 

SR':—Como pello tempo ad ian te poderá o 
porto da Villa de Santos ser mais bem visto das 
Nações E x t r a n g e i r a s e de p i ra tas , augmen tando - se 
nelle o comercio , pelas boas e spe ranças q . ' nes ta 
capi tania ha de novos descobr imentos , procurei 
pôr na ul t ima perfe ição a for ta leza da bar ra da 
Bert ioga, da mesma Villa, e me parece foi a obra 
<!•' se lhe fez de mui ta conven iênc ia á Real -faz.da 

de V. Mag.6 , porq . ' g a s t a n d o - s e com ella de t res 
em t res annos muito per to de qu inhen tos mil reis 
com made i ras e e s t a c a d a s , ul t imam.6 se fez de 
pedra e cal , com mui t a regu la r idade e tudo o mais 
necessár io para a sua boa defeza .por hum conto 
se tecen tos e s e t e n t a mil reis ; e porq. ' na ou t ra 
fortaleza g rande da bar ra se achava a mayor par te 
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da Artilharia sem poder laborar por falta de car-
re tas , pois es tavão todas tão damnificadas q. ' mal 
podião sus tentar o pezo das peças, fiz com q. ' se 
comprassem logo as madeiras p.a se principiar 
com toda a brevidade a fazer as ditas carretas, 
tendo tudo com mais comodidade do q.' se expe-
r imenta nas mais praças, porem p. a q.' assim não 
só aquellas obras, mas as q . ' se fazem muito ne-
cessr.as na Marinha daquelle porto, possâo adian-
tar-se, hé precizo q. ' V. Mag- 0 ordene ao Gov.or e 
Cap.m Gen.' do Rio de Janeiro e ao Provedor da 
fazenda Real daquella praça façâo promptam.6 r e -
meter os quatro mil cruzados de consignação, com 
q. ' V. Mag.c foi servido mandar assistir todos os 
annos p.a as fortiíicações daquellas fortalezas, por-
que depois de dous annos vencidos se não man-
dou mais q. ' a importancia de hum, o q. ' a inda 
se não conseguir ia se não fossem as minhas re-
pet idas delligencias e protestos, encaminhado tudo 
ao zello com q. ' sirvo a V. Mag. e , q.' mandará o 
que for serv ido.—D. s G.e a Real pessoa de V. 
Mag.e—São Paulo, 20 de Mayo de 172k.—Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

f ío. a 

Sobre hum Nav io de P i ratas nauf ragado em Pernagoá 
S R ' : — D e p o i s d a f r o t a p a r t i d a p . a e s s e R e i n o 

p r o c u r e i c o m t o d o o c u i d a d o q u e s e f i z e s s e a d e l -

l i g e n c i a s o b r e t i r a r o c o f r e d o Navio d e P i r a t a s 

q . : h a v i a d a d o á c o s t a n a b a r r a d e P e r n a g o á , e 



como a falta de búzios q. ' lia nesta Capitania e 
também o descuido q. ' houve não se fazer no prin-
cipio aquella delligencia, difficultou agora conse-
guir descobr i r -se o que se buscava, porque mer-
gulhando alguns homens até onde estava o casco 
do Navio, a inda q.' pouco exper ien tes , acharão 
es tar coberto de lodo. e só poderá fazer-se a ave-
rigução necessaria havendo hum ou dons búzios 
capazes, e como todos daquella Villa segurão q. ' 
o cofre hera importantissimo, sendo V. Mag.6 ser-
vido. pa resse -me mande passar desse Reino a esta 
Capitania dous l>uzios capazes, q. ' só assim po-
derá ter effeito o q.' V. Mag." manda se faça.— 
G.e D.s a Real pessoa de V. Mag.e—São Paulo, 
24 de Mavo de Xl^k.—llodrvp Çezar de Menezes. 

( ) ( i . a 

Sobre a conveniência de se proverem as Igrejas com parochos 
que conheção a l íngua dos índios. 

Sn' :—.Como a exper iencia tem mostrado ser 
contra o serviço de IJeos e de V. Mag.° prove-
rem-se as Igrejas das Minas, principalm.6 em as 
q.' de novo se descobrirão, em pessoas de fora 
pella ignorancia q.' tem da língua da terra , tão 
preciza p.a a doutr ina e confições dos índios e da 
mayor p. t e dos naturaes , q. ' só delia uzão, e es tes 
sendo Parochos apenas tosquearâo as ovelhas e 
as não esfollarão como os forasteiros costumáo, 

IO 
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pois só cuidão em adquir i r cabedal p. a logo se re -
colherem ás suas terras , de cujo excesso os mes-
mos na turaes e habi tantes m. to se escandalizão, e 
p.a evi tar tanto damno parece deve V. Mag.® ad-
vert i r aos Prelados ponderem muito o como e a 
quem dão os provim. t o s das Igrejas , não deixando 
de haver filhos da ter ra capazes de as ocupar . Não 
sendo menos precizo q . ' V. Mag.® mande crear 
hum lugar de Vigr.° Geral nesta Cid.® p. a q.', na 
falta de Bispo, possa servir de Provizor sendo le-
trado, dando-se-lhe a congrua por conta da fa-
zenda Real, emq. t o V. Mag.® não hé servido man-
dar Bispo, pois só assim se poderã reformar o 
des t rahimento d o . . . , como também pella grande 
distancia q.' ha da Cid.® do Rio de Janei ro p.a o 
recurso. V. Mag.® mandará o q.' for servido.— 
Deos g.<le a Real pessoa de V. Mag.®—São Pau lo , 
20 de J u n h o de 1724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

6 7 . a 

Sobre o fornecimento do sal nesta Capitania. 
i 

SR':—Os Contra tadores do Sal costumão me-
ter seis mil a lqueires na Villa de Santos, com obri-
gação de pagarem por cada alqueire quatrocentos reis 
p.a a fazenda Real, cu ja importancia se applica p. a o 
pagam. t o da Guarniçâo daquelle Prezidio , e porq. ' 
p.a o numero da gente , q.' ha annos tem crescido, 
se faz necessaria muito mayor quant idade : Me 
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parece deve V. Mag. e ordenar aos d.os Contrata-
dores me tão doze mil a lqueires , não só p.a forne-
cer a toda esta Capitania, mas p.a aug iuen ta r - se 
mais a Real fazenda de V. Mag.6 outros seis mil 
cruzados, q. ' tanto impor tará o accrescimo de ou-
tros seis mil a lque i r e s ; e como todo o meu de-
zejo e es tudo hé buscar meios de q. ' a Real fa-
zenda de V. Mag.e se aumente , procuro pôr 11a 
sua Real prezença es ta reprezentação (1). V. Mag.e 

mandará o q.' for servido.—G.e I).s a Real pessoa 
de V. Mag.6—São Paulo, 25 de Janr.° de 4724.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

68.a 

Sobre as terras dos índios da Aldea de S. Miguel . 

SR' : — Aos índios da Ahlêa de São Miguel, do 
destricto desta Cid.6, de q. ' são Missionários os 
Religiozos de São.Fran.™, se concederão antigua-
mente seis legoas de te r ra p.a cul t ivarem rnanti-
mentos p.a seu sustento , como consta dos tresla-

(1) A miséria do sal em S. Paulo foi uma verdadeira 
calamidade que affügiu a capitania durante dois séculos ; 
mas, como todo o cuidado dos governadores estava appli-
cado no augmento da fazenda real, o governo de Lisboa 
nunca providenciou para remediar esse mal. Vide A miséria 
do sal cm São Paulo, vol. TV da Revista do Instituto Histo-
r i o de S. Paulo. 

(N. da 11.) 



dos das sesmar ias e provizões q . ' s e lhes passarão 
p.a serem conservados nella, que com es ta r emeto 
a V. Mag.® p. a q." lhes faça m.ce de lhas confir-
mar p. a q. ' possuo ser conse rvados nel la , de q.' 
r ezu l ta o a u g m e n t o dos ditos indios. q. ' são mui 
precizos n e s t a Capitania, assim p. a as del l igencias 
do serviço de V. Mag.6 como p.a os descobr imen-
tos do sertEo, q . ' se não podem fazer sem elles, 
e a sua mizeria e pobreza os impossibil i tou a não 
procura rem ha mais t empo de V. Mag. e a graça 
da confirmação, q . ' a g o r a pedem. V. Mag.'' mandará 
o q. ' for mais do seu Real serviço .—D. s G.e a Real 
pessoa de V. Mag.6—São Paulo, 26 de Mayo de 
1724. — Rodrigo César de Menezes. 

69. a 

Sobre os papeis de serviços de João Francisco Espini ieiro. 
SR':—Vi e examine i os papeis de serv iços de 

J o ã o Fran.CÜ Espini ie i ro, A lmoxa r i f e da faz.a Real 
e a rmazéns da praça de San tos , q.' com esta re-
meto a V. Mag.6, e c o n s t ã o d e tis. 1 t h é tis. 19 v.", 
q.' vão todas numeradas e rubr icadas pello Ouv.or 

Geral des ta Capitania', o Dez.o r Manoel de Mello Go-
dinho Manso, com a s en t ença de ensé r ram. t 0 q." " i e 

fez no fim : de tis I thé fis. 11 es tá o au tuam. ' 0 dos 
ditos papeis , t r es pe t ições com a suas ce r t idões & 
reconheci m.t0% lula qui tação do Prov . o r da faz." 
Real do Rio de Jane i ro , Luiz Lopes Pegado , e 

duas pet ições mais com suas ce r t i dões e reconhe-



/ / 

cim.to% de tis. 12 thé tis. 13 v.°, húa provizão q. ' 
se lhe passou de Almox.® no Rio de Janeiro , de 
tis. 14. flie tis. Ki lula car ta e hüa provizão do 
Gov.o r e Cap.m Gen.1 de Rio de J ane i ro Ayres de 
Saldanha e Albuquerq. ' e de tis. 17 thé "tis. 1!) 
estão duas cert idões q. ' lhe passarão Jozeph Mon-
tr.° de Matos e e M.e l Gomes Barboza, Governa-
dores q. ' fbrão da praça de t a n t o s , os quaes 
papeis são todos verdadeiros e sem vicio. D.8 

G.e a Real pessoa de V. M a g . e - São Paulo , 13 de 
Julho de 1724. —Rodrigo César de Menezes. 

70. a 

Sobre os papeis de serviços de Antonfo Corrêa de Lemos 
? 

SR' : —Vi e examinei o treslado dos papeis de 
serviços de Ant.° Corrêa de Lemos, natural e mo-
rador desta Capitania, q. ' com esta remeto a V. 
Mag.®, e constão de fls- I thé tis. 51, q. ' vão to-
das numeradas e rubr icadas pello Ouvid.01' Geral 
desta Capitania Manoel de Mello God.® Manso, com 
a sentença de encer ramento q. ' lhe fez no fim ; e 
de fls. 1 thé tis. 7 se acha o autuam.*0 ' dos d.08 

papeis, húa petição p.a V. Mag.®. húa procuração 
bas tante , húa petição e fé do off'.° nas costas 
delia, e de fls. 8 thé fls. í) v.° estã húa confirma-
ção de Juiz ordinário des ta Cid.®, e de fls. 10 
thé fls. 51 estão os t reslados das patentes q. ' 
se passarão ao Supp.® de Cap.m de infantaria 
da ordenança, de Cap. m de cavallos e de Cap.m 
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Mói* das Capitanias de São Vicente e São Paulo, 
com algúas car tas q . ' se lhe escreverão e cer t i -
dões q.' se lhe passarão, em cujos papeis não 
achei vicio por serem todos verdadeiros.—G. e D.s 

a Real pessoa de V . a M.0 .—São Paulo, l á de J u -
lho de 172 i—Rodrigo Cezar de Menezes 

71 

Sobre os papeis de serviços de Sebastião Ferreira Albernaz 
SR' :—Vi e examinei os papeis de serviços de 

Sebastião Fer re i ra Albernaz, Mestre de Campo dos 
Auxilliares das Villas de Taubaté , Pindamonhan-
gava e Guara t inguetá , , que constão de fls. 1 thé 
tis 52, q.' vão todas numeradas e rubr icadas pello 
Dez.° rOuv.o r G.1 desta Capitania Manoel de Mello Go-
dinho Manso, com sentença de encerram.1 0 q . ' lhe 
fez no fim, e de fls. 1 thé fls. 5 v.° es tá o autuam. t 0 e 
duas provizões de Juiz dos orphãos passados pello 
G e n . ' D o m Braz Balthazar da Silva, jus t i f i cadas ; 
de fls. 6 thé tis. 11 se acha lula car ta e húa pa-
t en te do posto de Capitão-Mor passada pelo Conde 
Dom Pedro de Almeida ( I j , e duas cer t idões da 
Gamara da Villa de Tauba té , também just if icadas ; 
a fls. 12 e 14 es tá húa provisão e hüa pa ten te 

(1) D. Braz Balthazar da Silveira, capitão-general de 
S. Paulo de 1713 a 1717, e D. Pedro de Almeida, conde 
de Assumar, governador de 1717 a 1721. 

(N. da 11.) 
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que lhe mandei passar da confirmação do Juiz dos 
Orphãos e de Cap.m M o r ; de fls. 15 thé fls. 16 a 
patente q.' lhe mandei passar de Mestre de Campo 
dos Auxiliares por se achar vago aquelle posto 
por falecimento de Carlos Pedrozo da Silveira (1) ; 
de fls. 17 thé fls. 25 se achão seis car tas e huã 
ordem q. ' lhe mandei ' sobre dell igencias do Real 
serviço de V. Mag.e; de fls. 24 a 26 liíia cer t idão 
de Mathias da Silva. Juiz de Fora da Villa de San-
tos, e húa car ta do Dez.or Raphael Pi res Pard i -
nho, Ouv.0r G.1 q . ' foi desta Cap i t an ia : a fls. 27 
húa cert idão (pie lhe passei do seu procedimento 
e hom prest imo com que serve a V. Mag.6, e de 
fls. 28 thé fls. 52 húa cer t idão do Ouv.°r G.1 desta 
Capitania e outra dos nomes dos seus Pays e Avós, 
tudo justif icado, com a sobred.11 sentença de en-
ce r ramento no fim. em cujos papeis não ha vicio 
por serem todos verdadeiros.—G.6 D.8 a Real pes-
soa de V. Mag.6.—São Paulo , 14 de Julho de 1724. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) Carlos Pedroso da Silveira foi uni valente serta-
nejo, natural de Taubaté e neto de D. Sinião de Toledo 
Piza. Fez entradas em Minas Geraes 110 fim do século XVII 
e exerceu importantes cargos civis na capitania; falleceu em 
17lí), deixando descendencia. Adeante vai transcripta a sua 
patente de governador das villas de Taubaté, Pindamonhan-
gaba e Guaratinguetá. Vide Annexo li, adeante. 

( N . da li.) 
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72. a 

Sobre os serviços e preiençòes de Pascoal Moreira Cabral Leme. 

SR' :—Tudo quan to Pascoal Mor.a Cabral Leme 
rep rezen tou a V. Mag.6, sobre os descobrim. t o s q . ' 
havia fei to de ouro em o Ribeiro chamado Coxipó e 
na conquis ta de a lguns Reinos do gentio, se não 
a fas ta da ve rdade , por cu jo serviço me parece se 
faz digno de q . ' V. Mag.6 lhe faça a m.<;1' de conse r -
vai-o por Governador daquel las Minas, cu j a ocu-
pação se est i l la dar aos descobr idores , e pello q . ' 
r espe i ta ao posto q. ' pede de Capitâo-Mór Re-
gen te se lhe não deve defer i r , assim pella idade 
com q.' se acha como pela pouca dispoziçâo e 
ac t iv idade q . ' tem para s eme lhan te incubencia . 
V. Mag.6 mandará o q . ' for serv ido .—D." G. c a 
Real pessoa de V. Mag.e—São Pau lo , 13 de Agosto 
de 1724. — Rodrigo Cezar d£ Menezes. 

7õ. a 

Sobre a remessa de ouro por conta de l ivros. 

SR' :—Ao Provedor da Fazenda Real do Rio 
de J a n e i r o mandei e n t r e g a r em moedas de ouro 
v in te mil e novecen tos reis , como V. Mag.1' me 
ordena , p. a q.' os r e m e t a nas Náos do Comboy a 
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e n t r e g a r á o r d e m do C o n s e l h o U l t r a m c u j a im-
p o r t â n c i a h é d e d o n s l i v r o s em p a s t a e t r e s e m 
p e r g a m i n h o (d) . D. s G.® a R e a l p e s s o a d e V. Mag . e 

—São P a u l o , 14 d e A g o s t o d e 1724 —Rodrigo Cé-
sar de Meneses. 

7 4 . a 

Sobre a ajuda de custo do Baxarel Antonio Âlz' Peixoto. 

SR' :—Hé V. Mag." s e r v i d o o r d e n a r m a n d e e n -
t r e g a r ao Prov.0 1 ' d a f a z e n d a R e a l do R i o d e J a -
n e i r o s e i s c e n t o s mil r e i s com q . ' V . Mag.® fez m. c e 

ao B a x a r e l A n t o n i o Alz. ' P e i x o t o d e a j u d a d e 
c u s t o (2), e po rq . ' do s e f f e i to s q . ' n e s t a C a p i t a -

(1) Estes livros eram destinados á secretaria do go-
verno de S. Paulo e o governo de Lisboa não se ju lgava 
na obrigação de fornecel-os gratuitamente ; pelo contrario, 
cobrava por elles preços exorbitantes, que pela moeda de 
hoje custariam 100,$000 cada um ! 

(2) Antonio Alves Lanhes Peixoto, veiu a S. Paulo' 
como ouvidor de Paranaguá, foi a (Juyabá com Rodrigo 
César em 1726 e recusou-se a voltar com elle em 1728 ; 
foi suspenso do cargo e lá ficou por dois annos mais ; 
quando voltava a S. Paulo em 1730, trazendo comsigo 60 
arrobas de ouro dos quintos reaes e uma guarda de 100 
homens, foi atacado pelos indios payaguás e pereceu na 
acção com toda a sua gente. Vide annexo F do vol. XIII. 

(N. da R) 
n 
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iiia há da Real fazenda q. ' se poderião t irar lié o 
ouro q.' remeto dos Reaes quintos, pois do ren-
dim. t 0 dos dizimos de povoado se faz a despeza 
q. ' constará pellas cer t idões que remeto, e da dos 
novos dizimos das Minas de Cuyabá se aplica ao 
pagam. t 0 dos meus soldos e dos Officiaes da salla 
e ordenado do Secretr . 0 deste Governo, por cuja 
rezão se não r emete a dita quant ia , o q. ' fizera 
do mesmo ouro dos Reaes quintos se não o hou-
vesse remetido p.ft a Rio de Janr.0 an tes da frota 
chegar áquelle porto, como V. Mag.0 foi servido 
ordenar. V. Mag.0 mandará o q. ' for mais do seu 
Real serviço—D. 8 G.° a Real pessoa de V. Mag.® 
—São Paulo, 14 de Agosto de 172-1 —Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

75.a 

Sobre a abertura do caminho para as Minas do Cuyabá. 

SR":— Logo q. ' se a jus tou abrir-se o caminho 
j).K as novas Minas do Cuyabá, dei conta a V. 
Mag.® da forma do a jus te delle com Manoel Godi-
nho de Lara, cujas condições remeto, como V. 
Mag.® me ordena, as quaes não t iverão effeito por 
cauza de não abrir o caminho com a brevidade 
q. ' prometia, assim por ser pouca a gente q. ' le-
vava e lhe morrer p. t e delia e fugir outra, como 
porq. ' as agoas ent rarão , fa l tando- lhe também o 
mant imento, e porq. ' depois se offereceu Luiz Pe -
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droso de Barros (1) p.a o abrir pella par te mais 
conveniente , pedindo por prêmio se lhe perdoasse 
o crime q. ' lhe resul tou de húa assoada q. ' se fez 
ao Sindecante Antonio da Cunha Soutomayor, o 
q. ' conseguio da Rellação do Estado, comutan-
do-se-lhe a sentença q. ' t inha tido á pena pe-
cuniária, e procurando logo a hir abrir o dito 
caminho foi sem demora, e depois de andar nove 
mezes na delligencia se recolheu a es ta Cidade, 
dando conta do q. ' havia feito, e porq. ' não t inha 
comodidade p.ft hirem gados se rezolveu a tornar , 
escolhendo difterente rumo em q. ' se pudessem 
achar melhores passagens p. a cavalgaduras e ga-
dos, e assim por elle espero cada dia se recolha 
com o caminho feito por ter capacidade e prest imo 
p.a isso e força dos parentes e am.o s , q . ' o acom-
panharão. 

Também espero q. ' o primeiro com q.m se 
a jus tou abrir saya com elle, pois foi sem ser obri-
gado mais q.' de capricho e não querer nada pelo 
dito serviço, e qualquer que o abra se escolherá 
o mais convenien te por convir hum só. 

(1) Era filho de Lourenço Castanho Taques—o moço 
—e, portanto, pertencia á alta fidalguia paulista ; tomou o 
nome do avô que em 1660 fallecera no Perú, tendo cor-
tado todo o sertão do Brasil ; era homem rico e um tanto 
temerário, tomou parte na segunda guerra cios emboabas, em 
1710, e depois foi se envolver nos motins de S. Paulo, 
em 1712. Abriu o caminho para o rio Paraná, foi perdoado 
e recebeu a commenda de Christo, com tença de 50$000 
por anno. 

(N. da li.) 
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Já reprezentei a V. Mag.6 por vezes q. ' de 

povoado a té ás mesmas minas se vay pelo d.° 
Rio (1) em canoas com grande risco pellas muitas 
cachoeiras de pedras q. ' em todo elle ha, e como 
semelhantes embarcações mio tem quilha e passão 
com tanto risco, e em partes hé precizo levarem-nas 
aos hombros, por cuja rezão se fazem tão peque-
nas q.' apenas levarão cada húa cincoenta ou ses-
senta arrobas, ent rando neste pezo t rês ou quatro 
pessoas, q.' hé o mais q. ' podem levar, e nestes 
termos se deixa conhecer não tem o Rio capaci-
dade p.a differentes embarcações, em cuja viagem 
se costuma gastar seis e sete mezes e as vezes 
mais conforme a correnteza das agoas, com grande 
discomodo porq. ' p.a o sus tento se não pode levar 
todo o necessário pello dillatado da viagem que 
se não pode fazer mais breve, por ser preciso sus-
t e n t a r e m - s e os homens da caça do mato, que 
apenas não passa de Antas, . . . ( 2 ) . . . e Cobras, 
dando muitas graças a J).s quando as achão, não 

(1) Aqui se devia incluir uma serie de rios—Tietê, Pa-
raná, Rio Pardo, Coxim, Taquary, Paraguay, S. Lourenço 
e Cuyabá, sondo os tres primeiros muito encachoeirados. 

(2) Aqui está uma palavra estragada por traça e agoa, 
que parece ser Macacos. O capitão general é exaggerado 
nas informações que aqui dá. Uma canoa que carrega 50 
ou 60 arrobas, inclusive o peso de tres ou quatro tripolan-
tes. pode levar mantimento para muitos mezes e até cargas 
para negocio, e o sertão era muito abundante em caça e 
peixe, não precisando os viajantes de comer carne de cobras. O 
proprio capitão general foi a < 'uyabá em 1726 e não teve 
de comer cobras na viagem. 

ÍN. da li.) 
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sendo menor o pre ju ízo que cauzão as doenças q . ' 
cont inuam. t e se encon t ráo naquel le se r tão . V. Mag.6 

mandará o q . ' for s e r v i d o . — D . s G." a Real pessoa 
de V . Mag.-P— São Pau lo , 26 de Agosto de 4724. 
—Rodiigo Cezar de Menezes. 

76.11 

In forma dum requer imento de Domingos Antunes F ia lho , 
Capitão Mor de Guarat inguetá. 

S R ' : - M a n d a - m e V. Mag.6 in formar sobre o r e -
que r imen to de D.os An tunes Fialho a respe i to da 
conf i rmação do posto de Cap.m Mor da Vil la de 
G o r a t i n g u e t á , em que o provi ; pella p a t e n t e q. ' 
t inha do Gov.o r e Cap.m Gen. ' Dom Braz Bal thazar 
da Silvr.a se lhe t inha t i rado a rez idencia , e como 
en tend i q. o Ouv. o r Geral q.' foy des ta Capi tania 
devia te r fei to es ta del ig . a , por te r passado o 
tempo em q. ' se lhe devia t i rar e pe r t ence r assim 
a el le, como aos mais e s t a incumbência , o provi 
no posto q . ' exe rc i t a e agora lha mandare i t i r a r 
acabado o t r iennio , como V. Mag.6 me ordena , cu ja 
ordem fica reg i s tada nos l ivros da Sec re t a r . a des t e 
Governo e nos da Ouvidor ia Geral, como cons ta 
das ce r t idões q.' com es ta r eme to a V. Mag-.8, q.' 
manda rá o q. ' for s e r v i d o . — D / G.® a Real pessoa 
de V. Mag. e—São P a u l o 46 de Agosto de 1724.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 
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Sobre a caúêa da Cidade de São Paulo. 
SR' -.—Depois q. ' tomei posse deste Governo tem 

fugido da cadea desta Cidade por var ias vezes os 
prezos que nella estavão, pella sua pouca segu-
rança, e se lhe tem dado a providencia possivel, 
reforçando com vigas fortes aquellas par tes por 
onde costumão saliir, porem nada tem aprovei tado 
porq. ' as paredes, como não silo de cal, nem de 
pedra, facilm.® se rompem. Parece-me que p. a fa-
zer-se com toda a segurança hera precizo fazer 
nova cadea em differente par te , porq. ' a em q. ' 
está hé fora das ruas publicas e jun to ao con-
vento de São Francisco, donde logo se recolhem 
ao sagrado (1), e havendo-se de reedificar a q. ' 
ex is te p.ft ficar em fôrma sempre fará grande dis-
pendio ; por todas estas rezões achei ser conve-
niente faze r - se nova e p.a o custo delia, sem 
opressão dos povos, me parece não haver outro 
meio mais soave q. ' t i rar-se das despezas da jus-
tiça, como j á representei a V. Mag.0, e quando 
não dos sosidios q. ' pello tempo adiante terão 
m. t o acréscimo, e vendendo-se o chão e cazas da 

(1) Os criminosos que se recolhessem aos conventos e 
egrejas não podiam ser presos emquanto alli permanecessem ; 
bastava mesmo que se agarrassem á chave da porta da rua 
do convento ou egreja, mesmo ficando pelo lado de fora, 
já estavam garantidos e não podiam ser agarrados pelos 
representantes da justiça. 

(N. da li.) 
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cadea poderá es ta obra fazer-se com menos des-
peza. 

Remeto a V. Mag.® a copia do te rmo que fez 
o Capitão Jozepli de Groes de Moraes (1), e como 
se acha d i s t an te des ta Cidade sessen ta ou se t en ta 
legoas se não pôde por hora, e m q u a n t o se não 
recolhe, obrigar a repor o q . ' dever , o q . ' se exe-
cu ta rá com a sua chegada . V. Mag.® mandará o 
q. ' for s e r v i d o . — P e o s g.® a Real pessoa de V. 
Mag.® - São Pau lo , 25 de Agosto de 4724.—Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

78.a 

Sobre os oíficios de Fazenda e Justiça da Capitania. 
SR':—Ordena-me V. Mag.® o informe das pessoas 

q. ' são capazes de se rv i r os officios da faz.' la e 
da ju s t i ça que ha nes ta Cap i t an i a ; devo repre-
zentar a V. Mag.6 não fa l ta q . m t e n h a in te l l igencia 
p.a os se rv i r , mas poucos ou nenluins q . ' os 
quei rão acce i t a r pelo l imitado r e n d i m e n t o del les , 
e assim se jus t i f ica melhor pela dezis tencia q . ' f i -
zerão os q . ' desse Reino v ierão providos , q. ' .nem 
acabarão o tempo do seu provim. t o , e a inda a lguns 

(1) Paulista dos mais distiuctos e muito rico ; era 
filho do capitão-mór Pedro Taques de Almeida e fez impor-
tante figura na historia paulista do tempo. Vide Annexo G 
do vol XIII, pags. 273-280. 

(N. da 11.) 
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q. ' aqui se p rovêm, em chegando o tempo de se 
pagarem a terça p. te se ausen tão e pagão os fia-
dores , e do pouco rendim. t o del les cons ta rá a V. 
Mag.6 pellas avaliões q . ' se fizerão dos d.08 offlcios, 
pois andando nas Villas annexas todas as escr i -
van inhas em hum Serven tuá r io , não lia q .m os 
s irva por não chegar seu rend imento p. a o gas to 
q. ' hé precizo f aze r - se pella cares t ia em q. ' se 
acha toda es ta Capi tania . V. Mag.6 mandará o q . ' 
for se rv ido .—G. 6 D.8 a Real pessoa de V. Mag."-
São Paulo ti de Agosto de 1724. —Rodrigo Cerni-
do Meneses. 

7!).a 

Sobre a mineração de ouro em S. Sebastião e Ubatuiia. 
SR' :—Pel la dis tancia q.' ha des ta Cidade ás 

Villas da Ilha de São Sebast ião e de Ubatuba e 
não dar a brevidade do tempo lugar , não remeto 
a V . Mag.6 nes ta monção a clareza que me ordena 
lhe mande da dis tancia q . ' ha das d.RS Villas ás 
Serras em q. ' os moradores descobri rão a lgúas 
pintas de ouro, nem as conveniênc ias q.' se lhes 
poderão seguir de hir faiscar a ellas, sem pr i -
meiro-se fazerem as exper ienc iás necessr.*8 , sobre 
o q . ' escrevi logo aos Oft'.es da Camr . a daquel las 
Villas. suspendendo o bando e ordenando- lhes man-
dassem minerar e me par t ic ipassem todas as cir-
cumstancias e conveniênc ias q . ' acharem p.a poder 
informar a ' V. Mag.6 com toda individuação na 
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forma q.' hé servido mandarme.—G.® Deos a Real 
pessoa de V. Mag.—São Paulo, 25 de Agosto de 
1724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

80.a 

Sobre a mineração de ouro em S. Francisco do Sul. 

SR' :—Por não caber na brevidade do tempo 
e pella distancia q.' ha desta Cidade á V . a d o Rio de 
São Francisco não mando a V. Mag.® a clareza da 
distancia em q.' fica a d.a Villa, nem as conve-
niências q. ' se poderão seguir aquelles moradores 
de hirem faiscar a elle (1), e menos as uti l idades 
q. ' daqui poderão rezul tar á Real fazenda de V. 
Mag.®, e p.a o poder fazer com individuação passei 
logo ordem que remeti ao Cap.m Mor e Officiaes 
daquella Camara, suspendendo o bando q. ' havia 
mandado publicar nella, p. a q. ' pudessem hir ini-
nerar e q . ' de tudo o q. ' descubrissem me darião . 
p. t e p. a poder informar a V . Mag.® com toda a 
clareza.—Deos G.® a Real pessoa de V. Mag.®— 
São Paulo, 24 de Agosto de 4724..— Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

(1) Parece que este elle se refere ao rio que vem 
caliir na bahia de S. Francisco. 

ÍN. da li.) 

12 
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Sobre a creação da Ouvidoria Geral de Pernagoá. 

SR' :—Como V. Mag.® foi servido mandar criar 
novo lugar de Ouv.o r G.a l p. a a V. a de Pe rnagoá , 
ao qual se annexa rão as mais Villas da costa do 
mar, e ficar com menos t rabalho o Ouv.o r G.1 

des ta Cid.°, não fazendo tan ta despeza nas cor-
reições daquel las V.ils, q . ' dan tes es tavão unidas 
á Ouvidoria Geral des ta Cidade, me parece se 
lhe não deve ac rescen ta r o ordenado, mas sim 
mandar se t i re do rend imento das Camaras , q. ' 
ficão na sua Comarca, o ordenado dos qua t rocen-
tos mil reis q. ' se lhe paga, cu ja impor tancia pou-
pará á Real fazenda e poderá ter applicação p. a 

couza mais necessar ia . V. Mag." mandará o q . ' 
for s e r v i d o . — D / G. e a Real pessoa de V. Mag.° 
—São Paulo , .17 d e Agosto de 1724.—Rodrigo Ce-
zar de Menezes. 

82.a 

Sobre o Convento de Religiosas desta cidade. 

SR':—Ouvindo assim os officiaes da Camara 
como os homens bons des ta Cidade e moradores 
delia, e a lguns das Villas des ta Comarca, q. ' hão 
de cons t i tuhi r p. a a congrua e sus ten tação da 
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Rellegiozas, q. ' quizerem recolher-se no Convento, 
q. ' pre tendem ter nesta Cidade, me pedem agra -
deça a V. Mag.6 da sua par te a esmolla q. ' lhes 
faz em a tender á sua pobreza e risco a q . ' se ex-
punhão nas passagens do mar, e pello que respei ta 
a segurança do sus tento e ser permanente , pro-
curão r emed ia r - se nestas novas minas p. a assim 
pôrem ou 110 Rio de Janei ro ou em outra qualquer 
par te aquelle dote q. ' seja sufficiente p. a q . ' , do 
rendimento delle, possão sem falência te r segura 
a sua eongrua ; e pello q. ' toca á capacidade do 
Conv. to q. ' es tá feito, a temm.'0 boa, com bas tantes 
officinas e com largueza p.a se poderem acomodar 
por conta dos mesmos paes e parentes , e como a 
sua fundação . . . ( ! ) . . . Carmelita, não convém em 
outra pella grande devoção V. Mag.° man-
dará o q. ' for servido.—D. s G.6 a Real pessoa de 
V. Mag.6—São Paulo, 25 de Agosto de 1724.-
Rodrigo Cezar de Menezes. 

85. a 

Sobre a passagem de Paraty para a Capitania do Rio de Janeiro 

SR' :—HÉ V. Mag.6 servido o informe sobre o 
requer imento q. ' os Officiaes da Cainar. a da V.a 

(1) O documento está em parte estragado e illegivel; 
as palavras gryphadas representam interpolações. 

(N. da B.) 
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de Pa ra ty fizerao a respei to do grave prejuízo q. ' 
se lhes seguia em ficarem os moradores da d. a 

Villa sogeitos á correiçao da Ouvidoria desta Co-
marca e Governo, não só pella pobreza q.' tem, 
mas pella distancia q. ' ha, e por achar q. ' tem 
jus t iça no seu requer imento me parece q. ' V. 
Mag.6 lhes defira, ficando sogeitos á correiçao do 
Rio de Janeiro, porem sempre com subordinação 
a es te Governo por ser precizo virem os avizos 
por t e r r a daquella Cidade e por nao exper imen-
tarem as demoras q. ' comsigo costumão t razer as 
incertas viagens do mar (1). V. Mag.6 mandará o 
que for servido.—Deos G.e a Real pessoa de V. 
Mag.6—-Sao Paulo 1(5 de Agosto de 1724— Rodrigo 
César de Meneses. 

S / K * 

Sobre o cootracto para a pesca de ballêas. 
SR' :—Vendo o q. ' V. Mag.6 hé servido orde-

n a r - m e a resp. t o do Contrato das balleas, q.' ua 
frota passada reprezentei a V. Mag.° queria lan-

(1) E' curiosa esta idéia do capitfio general, de ter a 
villa de Paraty pertencendo a esta capitania debaixo do 
ponto de vista administrativo, político e financeiro, mas 
fazendo parte da capitania do Rio de Janeiro para a dis-
tribuição da justiça. O governo de Lisboa não esteve de 
de accordo com isso e transferiu a villa para o governo do 
Rio, em 1726. 

(N. da 11.) 
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ç-ar nelle Manoel Ribeiro de Araújo, dando outo 
thé nove mil cruzados, debaixo das condições q . ' 
apontava . Me manda V. Mag.e se ponhão editaes 
assim p. a es te como p.a os mais contra tos q.' 
ha nes ta Capitania p.a q.' quem houver de lançar, 
vá ou mande a esse Reino, e em v i r tude da Real 
ordem mandei ao Prov. o r da faz.11'1 Real fizesse pôr 
os edi taes na forma q. ' V. Mag.e me ordena, a 
qual fica registada nos l ivros da fazenda Real, 
como consta da cert idão q. ' com esta remeto.—Deos 
G.e a Real pessoa de V. Mag.e—São Paulo, 17 de 
Agosto de Rodrigo Cezar de Menezes. 

85. a 

Sobre a situação e tamanho da Villa de Outíi. 
SR' :— Manda-me V. Mag.6 declare de q . ' mo-

radores constão a Villa de Outú e as freguezias 
q. ' tem, com o termo q. ' comprehende, e se ha 
nelle algum convento de Rellegiozos e obedecendo 
a ordem de V. Mag.6 se me offerece dizer q. ' a d.a 

Villa se compoem de outocentos cazaes, • tendo 
sete legoas de distr icto, não tendo mais Igre ja 
curada do q. ' a Matriz, hum Conv. t o de Rellegio-
zos Franciscanos, hum hospicio de terceiros de 
Nossa SR.A do Carmo e hfla Igreja do S. r Bom 
Jezus, e como es tá s i tuada na barra do Rio onde 
desembarcão os mineiros que vem das Minas do 
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Cuyabá (1), e o concurso daqui por d ian te ser muito 
mayor , se faz precizo haver nella Ju iz de Fora , 
não fazendo duv ida o rendim. t 0 das d i tas minas , 
por ser cer to , do qual pode sahir o seu ordenado. 
V. Mag.e m a n d a r á o q. ' for servido.—D.8 G.° a 
Real pessoa d e V . Mag.6—São Pau lo , 18 de Agosto 
de 1724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

86.a 

Sobre os balancetes annuaes da receita e despeza 
SR':—Logo q. ' r eceby a Real ordem de V. 

Mag.6 o rdenei ao P r o v . m da fazenda Real da praça 
de Santos a mandasse reg i s ta r nos l ivros do Al-
mox.d o p . a q . ' daqui em d ian te se faça a re l lação 
da rece i ta e despeza que V. Mag.6 manda se re -
meta todos os annos com as declarações necess r . a s , 
incluindo nas despezas q. ' fizer com os Off'.68 e 
Soldados e mais filhos da folha daquel la praça a 
que se faz com o pagamen to do meu soldo e dos 
dous T h e n e n t e de Mes t r e de Campo Gen.1 e Aju-
dan te de T h e n e n t e , e não mando Relação des te 
anno por não e s t a r acabado. As do passado de 
1725 e 1722 vão nes t a monção e pella cer t idão 
q. ' com es ta a V. Mag.6 r e m e t t o cons ta ficar r e -
g is tada a sua Real ordem.—D.9 G.6 a Real pessoa 

(1) A villa de Ytú não está na barra de rio algum e 
fica a quasi 30 kilometros distante de Porto Feliz, ou Ara-
raytaguaba, que era o porto sobre o rio Tietê freqüentado 
pelos mineiros e viajantes entre Cuyabá e S. Paulo. 

(N. da li.) 
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de V. Mag.0—São Paulo, 19 de Agosto de 1 7 2 4 -
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

87. a 

Sobre a baixa e trocas dos soldados da guarnição de Santos. 
SR':—Na forma q.' V. Mag." hé servido man-

d a r - m e fiz logo regis tar nos livros da Secretar ia 
deste governo e nos da Vedoria da praça de Santos 
a sua Real ordem por que ha por bem confirmar 
a q.' eu havia passado ao Vedor Geral daquelle 
prezidio para se não dar baixa aos soldados da 
sua guarnição, nem consent ir nas trocas q. ' cos-
tumavão fazer, por ser assim conveniente ao Real 
serviço de V. Mag.°, e com esta remeto as cer-
tidões de q. ' fica registada.— Deos G.e a Real pes-
soa de V. Mag.6—São Paulo, 20 de Agosto de 
1724. —Rodrigo Cezar de Menezes. 

88.a 

Sobre as d iv idas act í vas da Fazenda Rea l se rem cobradas execut i vamente ( J ) 
SR' : —Hé V. Mag.6 servido mandar-me faça 

publicar nesta Capitania hú Alvará em forma de ley, 

(1) Antes desta carta devia vir uma outra que está es-
tragada por agua e illegivel; tratava da liberdade para ne-
gociar, que era facultada aos ofíiciaes da indicia civica do 
Brasil todo, mas negada aos funccionarios públicos subsi-
diados pelo governo colonial, estando o proprio capitão-ge-
neral incluído nesta ultima classe. Isto se comprehende das 
poucas linhas que restam. ÇN. da li.) 
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passado em 11 de Mayo do anno proximo passado, 
em q. ' ha por bem q.' os Ministros a quem com-
petir a cobrança das dividas per tencen tes á sua 
Real Fazenda a fação execut ivam. 6 em cada hú 
anno, mandando-as carregar em recei ta na Fazenda 
Real , com cominação de que, não o fazendo , pa-
guem pella sua o q. ' ficar por cobrar por sua 
omissão; o qual fiz publicar na praça desta Cidade 
e ruas publicas delia, como também se registou 
nos l ivros da Secre tar ia deste Governo e nos da 
Fazenda Real e Camr. a da V.R de Santos, como a 
V. Mag.c cons tará das cer t idões q.' com esta 
remeto.—D. s G.e a Real pessoa de V. Mag."—São 
Paulo, 22 de Agosto de 1724.— fíodrigo Cezar de 
Menezes. 

89. a 

Sobre sahírem da Capitania os írades que a el la não pertencião. 

SR':— Promptam. 6 darei execução ás ordens 
q. ' V. Mag.? foi servido m a n d a r - m e a respei to do 
procedim. t o q.' hei de ter com os f rades filhos das 
capitanias do Brazil q . ' forem achados no destr icto 
desta Capitania ; constando-me são prejudiciaes as 
suas assistências, e aos seus Prelados farei logo 
part icipar a Real ordem q.' t ive de V. Mag.6 p.u 

o dito effeito, e vendo q. ' se hão com os seus 
subditos com omissão no castigo farei prezente a 
V. Mag.6 como me ordena, e pello q.' respei ta ao 
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nome e numero assim do Rellegiozo, como ex-
trangeiros, que fiz sahir desta Capitania, Ilies não 
mandei tomar com os nomes, o q . ' executare i 
daqui por diante e o numero de huns e outros 
serão se te ou outo de cada hum. V. Mag." man-
dará o q.' for servido.— D.8 G.® a Real pessoa de 
V. Mag.® - S. Paulo, 28 de Agosto de 1724.— Ro-
ricjo César de Menezes. 

90. a 

Sobre o rendimento t ios oíf icios da Capitania, 
S R ' : — A monção passada fiz dar á execução o 

q. ' V. Mag.® me ordenava a respeito da avaliação 
dos oíficios desta Capitania e se não remeteu por 
falta de embarcação segura, e a q. ' agora se fez 
se remete como V. Mag.® ordena ; e se o Ouv.or 

Geral desta Comarca quando as fez olhasse para 
o estado da terra, examinando como devia o q.' 
podia render cada officio, não sucederia experi-
m e n t a r - s e tanta falta de quem os servisse e ter ia 
a Real Fazenda de V. Mag.® mais uti l idade, porq. ' 
então se cobrarião as terças partes havendo quem 
servisse os ditos officios, pois pello pouco rend i -
mento delles e pella alta avaliação em os poz re-
cuzão servillos ; parece-me q. ' aquelles q. ' não 
chegarem a render cem mil reis os allivie V. Mag.® 
de pagarem as terças par tes (1), q . ' de outra sorte 

(1) Aqui deve-se entender cem mil reis livres para o 
serventuário, porque com o imposto da terça parte sobre 

Vi 
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não será fácil servi rem-nos pella g rande cares t ia 
em q . ' es tão os uzuaes nes t a Capi tania , que exce-
dem aos das mais do Brazil , e pagarão os ser-
ven tuá r io s os novos d i re i tos em q . ' a Rea l fazenda 
de V. Mag.® t e rá u t i l idade , que agora de ixa de 
t e r pella fal ta de s e rven tuá r io s (1). V. Mag.® man-
dará o q.' for se rv ido .—D. s G.® a Real pessoa de 
V. Mag.®—São P a u l o , 1° de Setr.° de 1724 .—Ro-
drigo Cezar de Menezes. 

91.a 

Sobre os emolumentos, próes e precalços dos funccionarios públ icos. 

SR' :—Manda-me V. Mag.® se faça novas taxas 
aos emolumen tos , proes e precalços q. ' se devem 
ac rescen ta r aos Off.®s de j u s t i ç a e íáz.da des ta Ca-
pi tania , a t t endendo á g rande cares t ia com q . ' se 
aclião os uzuaes no t empo p rezen te p . a q. ' como-
dam.® tenhão com q. ' poder passar sem prejuízo 
das par tes , e i n f o r m a n d o - m e com toda a indivi-
duação me parece dizer a V. Mag.® q. ' me con-
formo com a q. ' fez o Ouv. o r Geral des ta Capi tania 

os officios que rendessem mais de 100.$000, aquelle que 
rendesse 120$000 pagaria 40,$000 de imposto, deixando so-
mente 80$000 para o serventuário, e seria inferior ao que 
rendesse 1Ü0$000. 

(1) A falta de serventuários nos officios só era sensivel 
pelo desfalque das rendas reaes e não pelo prejuizo que 
causava aos interesses dos povos ! 

(N. da 11.) 
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Manoel de Mello God.° Manso, q. ' com esta re-
meto a V. Mag.e, na forma q . ' me ordena, e só 
sobre o soldo do Vedor Geral da praça de Santos 
me parece deve ter a metade do q. ' a rbi t ra o Ouv.or 

G.al por não ser o t rabalho tanto como tem os mais 
nas outras praças, pois nesta hé a guarnição tão 
t enue como V. Mag.° sabe, e pello respeito á 
Provedor ia da fazenda Real se não deve a l terar 
o ordenado q. ' tem por ser propriet .0 , e também 
me parece se não deve a l terar os despachos das 
embarcações q . ' vierem aquelle porto emq. t o se 
não f reqüenta mais dellas . e emq. t o as propinas 
dos contratos, devem ser as mesmas q.' a té aqui, 
e pello q. ' toca ao ordenado do Escrivão da Real 
fazenda e Almox.do, me perece q . ' pello trabalho 
q. ' tem se lhe acrescente vinte e quatro mil reis, 
e não quarenta como diz o Ouv.or, e das propinas 
se lhe não acrescente mais q. ' cinco mil reis e 
não t r inta , e ao Escrivão da Alfândega, como não 
tem ordenado, parece-me se lhe deve dar v in te 
mil reis e não quarenta e pello despacho das em-
barcações o mesmo q. ' a thequi . 

Ao Meirinho da Alfândega, como não tem or-
denado, me parece se lhe deve "dar quinze mil 
reis, e pello que respei ta aos desp.os das embar-
cações o mesmo q. ' atequi ; ao Alinox.e da Fa-
zenda Real se lhe deve acrescentar cincoenta mil 
reis e não cem ; Guardomór da Alfândega, por 
não ter ordenado, se lhe deve dar dez mil reis e 
Hão quarenta (1) ; e pello q.' respei ta ao Prov. o r 

(1) O capitão-general não dá as razões que teve para 
fixar estes algarismos, que são inteiramente arbitrarios ; elle 
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dos quintos , Escr ivão, Thezoure i ro e fund idor , 
como a n t e s de Eu e n t r a r nes t e Governo se pa-
gavão por sim mesmos e mandando- lhes aprezen-
tar a ordem q . ' t inhão de V. Mag. 6 p . a se lhes 
pagar a não mos t ra rão , por cu ja rezão lhes man-
dei suspende r o pagam.1 0 , assim por es te f a . . . . , 
como por não te rem exercício, e como es tabelec i 
a caza da fundição em q. ' se es tá t r aba lhando ac-
t u a l m e n t e , hé jus to t enhão ordenado , o qual V . 
Mag. 6 será servido mandar a rb i t r a r ; isto hé o q. ' 
me parece . V. Mag.0 mandará o q. ' for s e rv ido .— 
D.s G. e a Real pessoa de V. Mag.°—São Pau lo , I o 

de Se t embro de 1724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

í)2.a 

Sobre a arrematação tios Contractos e mais rendas Reaes. 

SE' :—Obedecendo ao q.' V. Mag.6 foi se rv ido 
o r d e n a r - m e a respei to de mandar pôr ed i t aes nes t a 
Cid.° e na Villa de Santos p.a q.' quem quizesse 
lançar nos con t ra tos e mais r endas Reaes des ta 
Capi tania o fosse fazer a esse Reino ou mandasse 
procuração a quem lhe pa recesse , a téqu i não tem 

já estava no começo das suas desavenças com o ouvidor e 
daqui vinha censurar elle o mesmo ouvidor porque avaliou 
muito alto a lotação dos ofíicios e agora porque opina pelo 
accrescimo dos emolumentos ! Entretanto a opinião do ou-
vidor tinha mais peso do que a sua porque estava em contacto 
com os serventuários e conhecia melhor as suas necessidades. 

(N. da 11.) 
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havido em húa e ou t ra pa r t e lanço de pessoa 
algúa, o que a t r ibuo a lhes ser dificultozo passa-
rem a esse Reino, nem te rem nel le l iadores , e 
es tas objeções poder ião es ta r venc idas se o t empo 
das r ema tações não es t ivesse tão propinquo, porq. ' 
en tão caber ia 110 t empo tomarem os homens as 
suas medidas e poder vir a rezoluçâo sobre o q. ' 
fosse mais conven i en t e á Real fazenda de V . Mag. e ; 
e porq. ' se segu i rá g r ande pre ju ízo a ella em se 
não r e m a t a r e m aqui e s t e t r ienio q . ' se segue , q . ' 
ha de te r pr incipio em Abril p rox imo, pois se es-
pera t e n h a ba s t an t e acrésc imo pella m. t u g en t e 
que passará 11a monção p rezen te ás novas Minas 
do C u y a b á ; isto mesmo pareceu ao Prov . o r da 
fazenda Real , a quem ouvi e me diz r ep rezen ta a 
V. Mag.e, e a inda poderá vir a t empo a rezoluçâo 
sobre es te par t icu la r por algum navio de l icença, 
q.' se e n c a m i n h e a qua lque r dos por tos da Bah ia , 
Rio de Jane i ro ou de San tos , pa recendo conve -
n ien te o q . ' a V. Mag.° reprezento , e não chegando 
a di ta de te rminao a n t e s do tempo em q.' se cos-
tuma a r r e m a t a r os con t ra tos se obse rva rá a ordem 
de V. Mag.° em que manda se não a r r e m a t e m 
aqui .—Deos G.de a Rea l pessoa de V . Mag.e—São 
Pau lo , 30 de Agosto de 1724 .—Rodrigo César de 
Menezes. 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp-* 9 10 11 12 13 14 
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93.a 

Par t ic ipando te r dado aos v ia jantes l i cença para andarem armados 
com pistolas. 

SR' :—Como mui ta s Villas desta Capi tania ficão 
em g rande d is tancia des ta Cidade, aonde ás pa r t es 
se faz preeizo virem t r a t a r dos seus r eque r imen-
tos e a lguns Officiaes de gue r ra a r eceberem as 
o rdens que lhes dou, p e r t e n c e n t e s ao Real serviço 
de V. Mag. e , e como huns e ou t ros pellas e s t r a -
das q.' cos tumao cu r sa r e x p e r i m e n t ã o c i ladas de 
seus inimigos, e s p e r a n d o - o s p.a os m a t a r e m por 
se rem chêas todas de matos , donde se escondem, 
fazendo o mesmo os e sc ravos fug idos que , unidos 
em quilombos, roubão e matão , d ispensei com al-
g u n s dos sobredi tos , e v i andan te s que levâo car -
gas ]).a as Minas G e r a e s t r aze rem pistol las nos 
coldres para se def fenderem, o r d e n a n d o - l h e s que 
ass im nes ta Cidade com nas mais p.tus não en t rem 
com os fechos nas a rmas e só feiin as poderão 
l evar pel las e s t radas , donde se fazem precizas p. a 

a sua defença . V. Mag.® manda rá o q . ' for se r -
vido.—D.8 G. e a Real pessoa de V. Mag.°—São 
Paulo , 51 de Agosto de 1724 .—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp% 9 10 1 1 12 13 14 
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94.a 

Sobre o augmento do soldo de alguns ofí iciaes desta Capitania, 

SR' :—Em a frota passada puz na Real pre-
zença de V. Mag.6 o jus to requer imento dos The-
nentes de Mestre de Campo General e Ajudante 
de Thenen te que servem nesta Capitania, a res-
peito de se lhe acrescentar o seu soldo por não 
poderem sus t en t a r - s e com o q. ' tem pella grande 
carest ia em q. ' es tão os mant imentos depois q.' 
entrei nes te Governo, porq. ' subirão de sorte os 
preços que excede as das Minas Geraes, e como 
aos q. ' servem naquel la Capitania foi V. Mag.6 

servido, a tendendo as rezões q . ' se lhe reprezen-
tarão, mandar dobrar - lhes o soldo, não desmere-
cem estes a mesma graça, pois servem com toda 
a sat isfação e se t ra tão como pede o emprego q.' 
ocupão, e porq. ' me consta se achão empe-
nhados, pois não tem outra couza de q.' se valhão 
mais q. ' seus soldos, me parece reprezentar a V. 
Mag.6 se llies devem dobrar e mandar lhes corra 
o acrescen tamento delles do mesmo tempo q.' se 
fez m.ce aos das Minas Geraes, para assim pode-
rem satisfazer em p.te os seus empenhos , e porq.6 

preeizam.6 hão de passar ao ser tão do Cuyabá que 
pello dillatado da viagem necessi ta de apres to não 
só p. a o passadio, mas p. a o mais necessár io. Es-
perão q. ' a Real grandeza de V. Mag.6 mande 
dar - lhes húa a juda de custo p . a poderem suprir 
senão no todo em parte gastos tão precizos. V. 
Mag.6 mandará o q. ' for precizo.—Deos G.6 a Real 
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pessoa de V. Mag.8—São Paulo, 31 de Agosto de 
1724.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

95. a 

S o b r e o s í n d i o s M i n e s d o R i o G r a n d e d o S u l . 
SR' Em a frota passada, q. ' foi p.a esse 

Reino, dei conta a V. Mag.6 das m. t a s conveniên-
cias que se poderião seguir á sua Real fazenda 
da povoarão q. ' no Rio Grande se es tabelecesse , 
p . a o q . ' se fazia precizo te rmos da nossa par te os 
índios chamados Minuanes, assim por serem m. i o s 

e dos de mais firmeza, como pella opposição q. ' 
tem aos Castelhanos, que pre tendendo ha muito 
tempo sugeital-os á sua obediencia o não hão po-
dido conseguir a téqui . Os vou en t re tendo com a 
esperança de mandar- lhes alguns mim os, q.' sendo 
bagatellas os de q.' uzão se pagão muito dellas, 
e como esta casta de gente só se satisfaz do que 
lhe vai ás mãos e não do q.' vem com os olhos, pella 
sua muita ambição, se faz precizo contental-os ; e 
porq.' reprezente i a V. Mag.8 isto mesmo e foi 
servido o mandar -me responder q . ' pella frota que 
viesse se remeter ião alguns generos p.a os taes 
índios, como ja havia dado conta a V. Mag.6 e 
não tem chegado a thequi , me hé precizo tornar a 
fazer a mesma reprezentação, como também a de 
q. ' viesse algum Official dos q.' t ivessem servido 
na guerra , com capacidade, valor e prudência , .q- ' 
se encarregasse de tão importante serviço, porq. ' 
nes ta Capitania são mui poucos ou nenhuns os 
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homens q . ' possão ter s eme lhan t e incumbênc ia 
pella fal ta de expe r i ene ia do necessr . 0 p. a ella, e 
porq . ' hum Capitão Mór, q . ' hé a quem podia en-
c a r r e g a l - a , se acha omiziado e d i s t an te des ta Ca-
pi tania me não posso por hora valer del le , o q . ' 
farei se se reso lver vir á minha p resença como 
lhe tenho ordenado. V. Mag.0 mandará o q.' for 
se rv ido .—D. s G.° a Real pessoa de V. Mag.0.— 
São Pau lo , 50 de Agosto de 1724.—Rodrigo César 
da Menezes. 

96/" 

Sobre o augmento dos impostos na Capitania. 

SR':—Como todo o meu cuidado e disvelo hé 
p rocura r os meios de q. ' a Real fazenda de V. 
Mag.0 t enha mui tos a u g m e n t o s , me parece r e p r e -
zen ta r a V. Mag.6 o q . ' se lhe poderá segui r daqui 
por dean t e o rdenando que em cada carga de fa-
zenda e do mais q.' for negocio q.' sahir do porto 
de Santos p . a e s ta Cidade pague cada húa q.' for 
de seco meia pa taca e de molhado qua t ro v i n t é n s , 
e pello t empo a d e a n t e conforme o concurso de 
g e n t e se poderá a u g m e n t a r mais a con t r ibu ição (1). 

(1) Estes generos pagavam pesados impostos na Al-
fândega de Santos e o capitão general ainda queria que 
elles pagassem mais para sahirem de Santos para o consumo 
do interior! Bem dizia elle que todo o seu empenho era 
augmentar a real fazenda, mesmo empobrecendo a gente da 
capitania ! 

(N. da R.) 
14 
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V. M. mandará o q.' for servido.—D. 8 G.° a Real 
pessoa de V. Mag.6— Sáo Paulo , 27 de Agosto de 
172 í .—Rodrigo Cezar de Menezes. 

í)7.a. 

Sobre o provimento de postos na Capitania. 
SR' : — Como as dependencias des ta Capitania 

crescem cadavez mais, assim pellas distancias-delia, 
como pellos descobrimentos q. ' se' principião a fa-
zer, se faz precizo haver mais hum Thenen te de 
Mestre de Campo General p.a a expedição das or-
dens e cont inuas dell igencias, q. ' hé n e c e s s á r i o 

fazerem-se, sendo V. Mag.6 servido criar mais 
es te posto o merece pellos seus m. t o s serviços e 
capacid.6 o Ajudante de Thenen te João Roiz' do 
Valle, que nesta Capitania se acha exerc i tando o 
mesmo posto, e como na monção passada repre-
zentava a V. Mag.6 ser precizo mais hum Aju-
dante de Thenen te , p.a o que propunha ao Mestre 
de Campo de Auxiliares Antonio P i res de Avilla 
(1), das principaes famílias des ta Cidade e com 

(1) Adeante vai publicado um documento que prova 
que Antonio Pires de Ávila occupou antes de 1724 o im-
portante posto de superintendente das minas de Pitanguy, 
que foi por elle elevada á categoria do villa. 

Antes desta carta vinha uma outra referente a uma 
ordem regia que prohibia aos magistrados servirem de pro-
curadores das partes. 

(N. da li.) 
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boa capac idade e te r fe i to serv iços ú te i s ao au -
gmento da Real fazenda de V . . M a g . ° , me pa rece 
q. ' acomodando-se o Ajudan te de T h e n e n t e , q . ' 
ex i s te , no posto de T h e n e n t e de Mestre de Campo 
Genera l , e n t r e o d.° Mes t re de Campo no q . ' va-
gar de A judan te de Thenen t e . V. Mag.° mandará 
o q . ' f o r servido.—D. s G.° a Real pessoa de V. 
Mag.e—São Paulo, 28 de Agosto de 1724 .—Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

98.a 

sobre os papeis de serviços de Torquato Teixeira 
de Carvalho 

SR' :—Vi e examine i os papeis de se rv iços de 
Trocato Teixr . a de Carvalho, q. ' com es ta r eme t to 
a V. Mag.", q.' vão numerados e rub r i cados com 
a sen tença de ence r r amen to q.' lhes fez no fim o 
Ouv.or G.ili des ta Capi tania e cons táo de tis. 1 thé 
fls. 18 v . ° ; á tis. 1 se acha o a u t u a m e n t o dos 
mesmos papeis , e de lis. 2 thé fls. .'> lula pet ição 
(1-' faz a V. Mag.° e a pa t en te q. ' lhe mandei pas-
sar do posto de Sa rgen to Mór da fo r t a l eza - de 

( D 
mais do 
viços 

Foi homem muito distineto 
dez annos em Minas (ieraes, 

colonial. Foi sogro 
ivô do 

de Carvalho e 4" avô de Azevedo 
Apontamentos Historieos da Província 

ao governo 
Xavier de Almeida e Souza 

e muito rico ; serviu 
onde prestou bons ser-
do marechal ('andido 
general José Olintho 
Marques, auetor dos 

de S. Paulo. 
(N. da ]{) 
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Vera Cruz, s i ta na bar ra da V. a de Santos , q . ' se 
achava vago por mor te de Domingos da Silva Mon-
te i ro , e tão a r ru inada q . ' necess i tava de hum 
g rande concer to , o qual lhe poderá o supp. 6 fazer 
por sei- abas tado de cabedaes , fazendo-lhe V. Mag.e 

a graça que pede de lhe confirmar o posto com 
o soldo que t eve o seu an tecessor e d a r - l h e o 
habito de Christo, de q . ' se tem feito merecedor 
pello serviço que fez nas Minas Geraes , como 
consta dos mesmos papeis ; a tis. 6 e 7 húa pa-
t en t e do posto de Cap . m da Ordenança , que exer -
citou nas Minas Geraes , passada pelo Governador 
Ant.° de Albuquerque ; de íls. 8 thé fls. 41 se 
achâo duas pa t en t e s , lula de Cap.m de Auxolares 
e ou t ra de T h e n e n t e Coronel das Comp. a s dos 
pr ivi l legiados das d.as Minas, passada pello Gover-
nador e Cap.m Genera l o Conde Dom P e d r o de 
A l m e i d a ; de lis. 42 thé fls. 16 t res ce r t idões com 
suas jus t i f icações , a pr imei ra passada pello Go-
vernador e Cap.m Gen.1 Dom Braz Bal thazar da 
Si lvr . a e as duas pello Conde Dom P r e d r o de Al-
meida ; a fls. 17 húa pet ição e cer t idão do Pro-
vedor da Fazenda Real e Almoxar i fado da praça 
de Santos , e a fls. 18 v.° a s en t ença do encer ra -
mento q. ' se lhes fez no fim, em os quaes papeis 
não acho vicio algum por serem todos verdadeiros , 
e servi r o Supp. 0 a V. Mag.0 com pres t imo e 
zel lo .— I V G.° a Real Pessoa de V. Mag.6 São 
Pau lo , 18 de Agosto de 172 í .—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 
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99. a 

Sobre os esforços feitos pelo Capitão General para os descobrimentos 
dos sertões. 

SR' : — Tenho procurado es tabelecer es te Go-
verno de forma q. ' os povos vivão em paz e com 
todo o socego, como também que os Domínios da 
Real Coroa de V. Mag.0 se dilatem e os augmen-
tos da sua Real Fazenda cresção, fazendo tudo 
quanto posso e sey p. a que avul tem deligencias 
também encaminhadas , o q. ' tudo vou conseguindo, 
devendo-o ao modo e geito com q. ' t enho levado 
es tes homens (1), porq.' em princípios de criação 
de Governo, sendo differentes os gênios dos ou-
tros, não faz tanto eífeito a força como o modo. 

Tendo-se , S.R, quietos os povos e sem repug-
nância algúa os moradores a executarem tudo 
quanto en tendem per tense ao Real serviço de V. 
Mag.8, como tenho visto nas ordens q. ' lhes bey 
dado, es tende-se mais o Domínio da Real Coroa de 
V. Mag.°, porq. ' animados os homens com a pro-
messa q. ' lhes faço de q. ' serão a t tendidos pella 

(1) Níío é exacta esta affirmação do governador: elle 
nada fez para alargar os domínios reaes ; as explorações nas 
campanhas do Sul e nos sertões de Cuyabá e de Goyaz fo-
ram todas feitas pelos paulistas sem o seu concurso e sem 
despeza para a fazenda real. Os seus bandos eram de carac-
ter restrictivo e não expansivo e diversos foram cassados 
pelo governo de Lisboa por serem contrários aos reaes inte-
resses. 

(N. da 11.) 
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Real grandeza de V. Mag.® penetrão os ser tões 
sem reparar nos evidentes perigos como os q. ' se 
encontrão em par tes tão remotas e infestadas de 
gentio barbaro e de tudo o mais q. ' costuma opor-se 
a vida dos homens (d). 

Augmenta-se a Real Fazenda de V. Mag.® 
porq . 'do seu trabalho resul tão descobrimentos, como 
a exper iencia me tem mostrado depois que estou 
nes te Governo, remetendo nes ta frota t res a r ro-
bas de ouro dos quintos das novas minas do Cuyabá, 
e se a frota t ivesse mais dilação seria mayor a 
remeça porq. ' chegariâo as mais tropas q. ' se espe-
rão por todo o Outubro a respei to de sahirem da-
quelle sertão nos princípios de Mayo ; augmente i 
mais a fazenda Real de V. Mag.® em quarenta e 
cinco mil cruzados pello primeiro tr ienio na arre-
matarão dos dízimos do Cuyabá, fazendo também 
crescer os de povoado cinco mil e tantos cruzados 
do q . ' andavão, esperando sejão muito aven ta ja -
dos os acréscimos não só com o es tabelecimento 
destas novas minas, mas com a esperança do des-
cobrimento do ser tão dos Guayazes, q. ' B.'"eu Bueno 
lia dous annos foi fazer, como dey conta a V. Mag.®, 

(I) E' outra historia inventada pelo capitão-general com 
o fim de se gabar. O espirito aventureiro e o gosto das 
explorações dos sertões nunca foram tão desenvolvidos como 
antes da vinda de Rodrigo César a S. Paulo ; os paulistas 
se dirigiam aos reis directamente e recebiam delles cartas e 
recompensas dos seus serviços sem a intervenção de capi-
tães generaes, que não existiam então. Vide O Militarismo 
em S. Paulo, vol. IV da Revista (lo Instituto llistorico de 
S. Paulo. 

(N. da li.) 
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não sendo menores os de Paranapanema, de cuja 
delligencia principia já a haver efteitos, não sendo 
menos util p.a a boa arrecadação dos Reaes quin-
tos de V. Mag.® o não haver descaminho 110 ouro 
q.' vier das novas minas, procurey estabelecer caza 
de fundição, em a qual se trabalha, não sahindo 
delia ouro q. ' não seja fundido e marcado com as 
armas Reaes, mandando lançar bandos p.a q. ' não 
corresse ouro em pó, em poder de quem se achase 
se tornaria por perdido para a fafcenda Real (1) ; 
e em tudo o mais que entenda pode redundar em 
utilidade da Real Fazenda de V. Mag.® me empre-
garey com aquelle zello e cuidado com que atlie-
qui o tenho feito.—G.® D.s a Real pessoa de V. 
Mag.®.—São Paulo 51 de Agosto de 1724-.—Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

100. a 

Sobre a remessa de ouro dos quintos Reaes 

SR' :—Assim pella carta q.' o Secretario de 
Estado me escreveu, vinda em o Navio de aviso 
ao Rio de Jane i ro diante da frota, reprezendando-me 

-a Real ordem de V. Mag.® p.a q. ' remet tesse o ouro 

(1) Foi mais uma violência feita ao povo ; esse ouro 
em pó, já tinha pago o imposto do quinto, e para ser fundido 
teve de pagar o quinto segunda vez. Tudo servia de pretexto 
para o governo colonial esmagar os povos com os impostos 
e reduzi 1-os á impotência pela pobreza. 

(N. da li.) 

i 
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dos quintos q. ' t ivesse áquella Cidade sem demora 
alguma, como também pella incerteza do tempo 
q.' a f rota trazia de dilação naquel le porto, procu-
rey logo fazer a remeça de noventa e duas libras 
e meia (le ouro, o que execute i e chegou em 20 
de Setembro áquel la Cidade, e agora remeto mais 
duas arrobas das ul t imas t ropas q. ' chegarão da-
quelle sertão de Cuyabá em dias de Outubro, e 
p.a q.' possa ainda hir na f ro ta despedi hum Ofíi-
cial de guer ra a toda deligencia escol tando a quem 
os leva por te r ra p. a q. ' possão chegar a tempo de 
acompanhar o mais. 

Não posso deixar de represen ta r a V. Mag.° 
q . ' a boa arrecadação des tes quintos se deve ao 
disvello, cuidado e zello com que me emprego no 
serviço de V. Mag.6, único in teresse de q . ' só me 
lembro e quando V. Mag.6 se digne de mandar hir 
á sua Real prezença es te ouro não de ixará de 
sat isfazer-se não só por ser de minas novas, mas 
por ter em tudo muita differença do das Geraes (4). 
—Deos G.° a Real pessoa de V. Mag.6 .—São Paulo, 
12 de Outr.° de 472b.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) O capitão general não perde oceasião de fazer valer 
•perante o rei os serviços que lhe vae prestando e chega a 
dizer que o ouro de Cuyabá é differente do ouro de Minas 
Geraes, quando a differença estava só 110 preparo e não na 
qualidade do metal, que chimicamente é a mesma em toda 
a parte. 

(N. da li.) 
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Sobro a necessidade de se augmentar a guarnição de Santos. 
SR':—Como as dependenc i a s des te Governo 

c rescem, a u g m e n t a n d o - s e j u n t a m e n t e as ut i l ida-
des da Real Fazenda , que pelo t empo ad ian te se 
segui rão mui to mayores pello p romete r assim o 
q . ' a expe r i ênc ia vay mos t rando , • se me faz pre-
cizo r e p r e s e n t a r a V. Mag.0 ser m. t 0 c o n v e n i e n t e 
re forçar a gua rn ição do prezidio de Santos com 
mais húa companhia de in fan ta r ia p . a s egura r 
aque l le porto de qua lquer invazão de inimigos 
]>orq.' daqui por d ian te poderão in t en ta r invadil-o 
com as not ic ias do cabeda l q . ' a elle vay das no-
vas minas do Cuyabá , e p.a q . ' a Real Fazenda 
de V. Mag.0 não t e n h a diminuição com as despe-
zas q . ' se hão de fazer com a dita companhia me 
parece por na Real p rezença de V. Mag.0 q.' o 
Con t r a t ado r do Sal meta por conta da Rea l Fazenda 
v in t e mil a lque i res , de q.' se segui rão duas utilli-
dades , sendo a pr imei ra de c rescerem v in te mil 
c ruzados p. a ella, dos quaes se podem suppr i r a 
a lgúas despezas . e a ou t ra ao bem commum, prin-
c ipa lmente dos povos de se r ra ac ima que pade-
cem hum g rande de t r imen to pella fal ta des te ge -
nero , e como todo o meu dezejo e disvel lo hé 
cu idar mui to 110 augm. t o da Real faz.d a , faço es ta 
r ep rezen tação a V. Mag.0 , q. ' manda rá o q . ' for 
servido.—1).B G.° a Real pessoa de V. Mag. 0 .— 
São Paulo , 20 de Dezembro de 1724.—Rodrigo Ce-
zar de Menezes. 

15 



Sobre promoções oos postos mi l i tares da praça de Santos. 

SR' :—Em lula das t res Companhias de infan-
taria q . ' es tão de guarn ição 110 prezidio da p raça 
de Santos se acha vaga a bande i ra da Comp." de 
q . ' hé Cap.m Fran. c o Frz. ' Montanha por fa lec imento 
do Al fe res Alexandre Aranha , e como V. Mag.6 foi 
se rv ido ordenar q . ' s eme lhan t e s postos se propu-
zessem ao Cons.° p. a por elle serem providos, em 
obse rvanc ia da Real ordem proponho em primeiro 
lugar a Fran . c o Aranha Bar re to , filho do Alferes 
falecido, q. ' s e r v e na mesma Comp. a , e suposto 
não ter annos de serviço parece q ' . a p iedade e 
g randeza de V. Mag.6 deve a t e n d e r ao desamparo 
e pobreza em q . ' a Mãy do proposto se acha , com 
se te filhos, havendo j u n t a m e n t e a forçoza razão de 
haver servido m. t o s annos a V. Mag.6 o d.° Alferes 
( 4 ) ; em segundo lugar proponho ao Sa rgen to do 
numero da mesma Companhia João Francisco Mal-
tez, com dezouto annos de serviço e boa capaci-
dade p. a dar conta de tudo o q . ' se lhe enca r re -
gar , e em te rce i ro lugar a Fran.0 0 João , Sargen to 
supra da mesma Oomp. a , com vin te e hum annos 
de serviço e com bas t an t e pres t imo p . a tudo o 
que pe r t ence ao serv iço . V. Mag.6 manda rá o q-' 

(1) Francisco Aranha Barreto, muito moço neste tempo, 
subiu de posto e fez muitos serviços aos governos posteriores, 
principalmente ao de D. Luiz Antonio de Souza,-em cuja 
administração elle apparece frequetemente encarregado de 
trabalhos importantes. 

ÍN. da li.) 



for servido.—D. s Gr.6 a Real pessoa de V. Mag.6.— 
S. Paulo, 4 de Abril de 1725.— Rodrigo Cezar de Me-
nezes. 

' v 105.n 

Sobre as fortalezas da barra de Santos. 

SR':—Por saber que as for talezas da Villa de 
Santos e a guarniçâo daquel le prezidio necess i tão 
de a lguma reforma, baixei a ellas, donde logo 
passei rev is ta á infantar ia , a qual fiz pagai' doze 
annos de fardas q.' se lhe devião (1), dando pro-
videncia a tudo de q . ' necess i tava p. a bom regi-
men . disciplina e conservação ; depois passei á 
for taleza g rande da barra a fazer montar a Arti-
lharia em car re tas novas , as quaes havia mandado 
preparar porq. ' as que lhe achei quando dezem-
barquei naquel la Villa, v indo do Reino, es tavão 
tão a r ru inadas q . ' não podião laborar , cu ja damni-
ficação cauzou o pouco cuidado q . ' t inha havido 
em repa ra i - a s do rigor do tempo. 

Aquella for ta leza necess i ta muito de se lhe 
fazer hum armazém aonde se lhe recolha a pól-
vora e es te ja sem risco, para o qual dest inei lu-
gar seguro ; porem a fal ta de meios fez não dar 
principio á dita obra, e como ha dous annos se 
não paga a consinação dos quat ro mil cruzados 

(1) Era costume não pagar em tempo o soldo das tro-
pas e deixal-as na nudez e na miséria. Vide O Militarismo 
em S. Paulo, vol. IV da Revista do Instituto Historico de 8. 
Raul o. (N da R.J 
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com q. ' V. Mag." foi servido' mandar assis t i r da 
Provedor ia do Rio de Jane i ro , p . a o q . ' se faz 
precizo que V. Mag.6 o rdene se con t inue com a 
consignação e se paguem os dous annos q. ' se 
estão devendo p. a não só se poderem ad ian ta r 
a lgúas obras, mas a ta lhar a ru ina das out ras for-
talezas, e por se fazer preciza es ta reprezen tação 
a ponho na Real prezença de V. Mag.0, q . ' man-
dará o q. ' for se rv ido .—D. 8 Gr.0 a Real pessoa de 
V. Mag.6—São Paulo , 14 de Abril de 17:2:;.—ÁV 
drif/o' Cezar de Menezes. 

1 0 4 . a 

Sobre a miséria do sal na Capitania. 
i 

SR':—Depois de haver dado as providencias 
necessar ias as de q. ' necessi ta vão as fortalezas da 
Villa de Santos , como também a guarnição da-
quel le prezidio, a qual se faz precizo haver mais 
húa Companhia, como j á reprezen te i a V. Mag.°, 
en t re i logo na aver iguação do descaminho e má 
ar recadação que t inha a Real fazenda de V. Mag.0, 
e achey q . ' os Cont ra tadores do Sal, tendo obri-
gação pellas condições do contra to de meterem 
seis mil a lqueires cada anno naquel la Villa p . a 

se fornecerem os moradores de ser ra acima, pella 
g rande opressão q.' exper imen tão da fal ta daquel le 
genero , não só fa l tavão áquel la obrigação, de que 
se seguia prejuízo g rande á Real fazenda por fal-
tarem com o cruzado de cada a lquei re q . ' V. 
Mag." foi servido consignar p. a pagamento da guar-
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nição daquelle prezidio, mas padecião os povos 
pella exorbi tância do preço, pois vendendo os 
Contratadores por sua conta rara vez ba ixava de 
outo, déz patacas o alqueire , que com os carretos 
lhe passava de quatro mil e outocentos (4), e 
desta sorte só era sua a conveniência , e por ver 
q.' a Real Fazenda de V. Mag.6 es tava gravada 
procurei com toda a individuação e clareza man-
dar fazer a conta do q. ' devião e achei q. ' do 
anno de 1700 até o de 1724 estavão devendo qua-
renta e seis contos, se tecentos e noventa e se te 
mil, duzentos e v inte reis, como consta da cer t i -
dão da conta q.' com esta remeto a V. Mag.®, 
passada pello Escrivão da faz.da Real, sacada . da 
recei ta q.' se tem feito aos Almox.®8; a vista do 
q. ' ordenei ao Provedor da fazenda Real os exe -
cutasse, fazendo meter na Real faz."" a importân-
cia referida, e porq. ' não hé de menos a q. ' se 
tem perdido do sal q. ' os part iculares tem metido 
no discurso do dito tempo, ocultando duas ou tres 
par tes de carga que t razem, devendo pagar de 
cada alqueire o mesmo cruzado que o Contratador 
(2), me parece pôr na Real prezença de V. Mag.® 

(1) Chegou o preço do sal a subir a 20$Ü00 e a mais 
aqui em S. Paulo e a 200$0Ü0 nas minas do Cuyabá - e de 
Goyaz. E durou esta calamidade quasi dois séculos, só ter-
minando no começo do século XIX! Vide A Miséria do 
Sal cm S. Paulo, vol. IV da Revista do Instituto Historico. 

(2) O sal introduzido por particulares era de contra-
bando e não podia pagar direito algum ; e como era sal 
importado clandestinamente dos portos do norte do Brasil 
deve-se suppor que tinha lá pago os direitos reaes. Não 
havia, portanto, prejuízo para a fazenda real e os povos 
ficavam alliviados em parte da miséria que os opprimia. 

(N. da /{.) 
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negocio de tan ta concideração p.a q. ' se sirva man-
dar tomar conhecimento daquelle descaminho por 
pessoa noa só intel l igente, mas com as mais circums-
tancias necessar ias , o que eu promptamente exe-
cutaria, como liz ao mais, se a viagem q. ' estou 
p. a seguir mo não embaraçara . 

Também foi precizo mandar prender o socio 
do Contratador q. ' exis te por imitar aos mais e 
porq. ' o q. ' tenho obrado se encaminha tudo ao 
augmento e boa arrecadação da Real Fazenda 
de V. Mag.® me parece serão aprovadas as mi-
nhas determinações. V. Mag.® mandará o que for 
servido. D.s G.° a Real pessoa de V. Mag.*—São 
Paulo, 26 de Abril de 1725.—Rodrigo César de Me-
neses. 

105.a 

Sobre a abertura do caminho para o Rio de Janeiro. 

SR' : —Por ser conveniente á segurança da 
Real Fazenda de V. Mag.® principalmente p.a a 
remessa dos quintos que vão p. a o Rio de Janeiro, 
e por evi tar o risco q. ' se lhe pode seguir no 
t ranspor te por mar do porto de Santos aquella 
Cidade, ajustei com alguns homens principaes e 
poderozos desta Capitania a q. ' fossem fazer a 
aber tura do d.° caminho, a qual já derão principio 
p.ft ver se podião vencer m.'as difficuldades q. ' 
tem por respei to de matos grossos e algúas serras ; 
e porq. ' des te serviço se segue utillid.® á Real fa-
zenda, sem ella en t ra r com despeza algua, con-
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vindo também m. t0 a todos os povos desta Capi-
tania , me parece aprovará V. Mag.® a rezolução 
q.' tomei sobre este par t icular , q-' mandará o q. ' 
for servido.—Deos G.e a Real pessoa de V. Mag." 
— São Paulo, 25 de Abril de 4725.- Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

Sobre se passar a caza da Moeda do Rio de Janeiro para S. Paulo. 
SR':— Tenho representado por vezes a V. Mag.6 

o m.1"' q . ' hé conveniente á sua Real fazenda ha-
ver nesta Cidade caza de Moeda, assim pello ren-
dimento q. ' sem duvida se lhe seguirá atalhar-se 
o descaminho de ouro, como porq. ' em out ra al-
guma parte p )de es tar com mais segurança , e p. a 

q. ' as despezas sejão menos me parecia, visto a 
haver nas Minas Geraes, se t ranspor tasse a q. ' ha 
no Rio de Janei ro , cuja reprezentaçâo puz já na 
Real prezença de V. Mag.6, q.' mandará o q.' for 
servido.—D. s G.6 a Real pessoa de V. Mag.6 — 
São Paulo, 25 de Abril de 1725.— Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

107.* 

Sobre a remessa de ouro dos quintos e abertura do caminho para as 
minas de Cuyabá 

SR':—Em a Náo de guer ra que do porto do Rio 
de Janeiro segue viagem p." esse Reino remeto 
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t res arrobas de ouro per tencen tes aos Reaes quin-
tos e productos de novas Minas de Cuyabá, e es-
pero que com a minha assis tência nellas se mul-
tipliquem de sorte q. ' t enha a Real Fazendn de 
V. Mag.6 m. tos augmentos , em cuja deligencia me 
emprego com todo o cuidado e disvello. não dei-
xando de concorrer p. a mayor rendimento a aber-
tura do caminho, da qual tenho vencido a difficul-
dade q.' havia p.a se poderem meter gados, sendo 
o prêmio da pessoa que o abriu, que foi o Sar-
gento-Mór Luiz Pedroso de Barros, a promessa q.' 
lhe llz da m.cu do habito de Christo, pella facul-
dade q. ' V. Mag-.6 foi servido conceder-me, quando 
en tendesse q.' pello serviço (pie fizessem se habi-
litassem p. a a dita mercê.—D. s a Real pessoa 
de V. M a g . 6 . - S - P a u l o , 25 de Abril de 1725— Ro-
drigo Cezar de Menezes. 

. 1 0 8 . a 

Sobre a demora de Bartholomeu Bueno da Si lva nos serloes de Goyaz 

SR' :—Passa de t res annos q. ' o Cap.m Ber-
tholameu Bueno da Sylva, por ordem minha e 
pella q.' teve de V. Mag.6, foi por Cabo de húa 
tropa ao ser tão dos Guyazes, a fazer o descobri-
mento de ouro a que se havia offerecido, sem até 
aqui haver outra noticia delle mais q. ' a q. ' me 
participou o Marquez de Abrantes , havendo-a por 
lha dar o (iov."1' do Maranhão, ao qual lha parti-
ciparão cinco homens q . ' s e liavião apar tado, obri-
gados da necissidade em q. ' se viáo, como exaspe-
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rados por não at inarem em todo aquelle tempo com 
o que buscavão, e como depois de eu receber esta 
noticia chegarão doze indios fugidos, de vinte q.e 

lhe havia dado p.a o acompanharem, e o q.' dizem 
se a jus ta com o mesmo q. ' o Marquez de Abran-
tes me participou, accrescendo mais q. ' o Cabo di-
zia que ou descobrir o q . ' buscava ou morrer na 
empreza, me rezolvo peilo que ouço aos melhores 
Ser tanis tas de segurarem q.' naquel le ser tão não 
só ha ouro, mas pra ta , a mandar socorellos com 
gen te e polvora p.a q. ' ])ossão cont inuar na deli -
gencia de fazer os descobrimentos, mas a salvar-
lhes as vidas q. ' estão arr iscados pella força do 
gentio, q. ' hé muito, e a com q. ' se acha o Cabo 
não passão de se ten ta homens, e porq.' a rezolu-
çâo q.' tomei se encaminha não só a se dilatarem 
os Domínios da Coroa de V. Mag.0, mas ao aug-
mento da sua Real Fazenda , me parece te rá a 
Real aprovação de V. Mag.0 (1), q . ' D. s G.° m.6 

an. s . —São Paulo , 24 de Abril de 1725 —Rodrigo 
César de Menezes. 

(1) Osòccorro não chegou a partir porque Bartholo-
meu Bueno voltou a S. Paulo em Outubro desse mesmo anuo. 
Vide vol. XII. 

(N. da R.) 
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1 0 9 . A 

Sobre a arrematação dos cootralos da Capitania. 
SR':—Pella f ro ta q. ' o anno passado saliiu do 

porto do Rio de J a n e i r o p.a esse Reino r ep resen te i 
a V. Mag.6 os inconven ien tes q. ' se seguião á Rea l 
fazenda se não fossem aqui a r rematados os con-
tratos desta Capi tania por haver nella pessoas que 
tem sufficiente conhecim. t o , das t e r ras e rend imento 
dellas. o q. ' não haverá nesse Reino, e sem em-
bargo des ta rezão, q. ' não hé de pequena força, 
ordenei ao P rovedor da Fazenda Real mandasse 
pôr edi taes p. a q . ' quem houvesse de lançar nos 
ditos contra tos desse o seu lanço p. a se remete-
rem ao Reino, conforme a ordem q.' pello Conse-
lho Ul t ramar ino t ive de V. Mag.6 , e porq. ' não 
houve quem em algum lançasse e o t empo da ar-
rematação es tava chegado, q . ' foi em a Pasçoa pró-
x ima passada, fiz húa j u n t a em q. ' ass is t i rão o 
Prov . o r da Fazenda Real . o Procurador da Coroa, 
o Dr. J u i z de Fora da P r a ç a de Santos e o Gov.°r, 
e por se achar auzen te o Ouv. o r Gera l deu o seu 
parecer por escr i to , e todos assen ta rão un i fo rme-
mente , como pello termo q.' com es ta a V. Mag.® 
consta , se a r rematassem nes ta Cidade, a t endendo 
ao prejuízo que poderia t e r a Real Fazenda , não 
só por cauza de se di latar a Real rezoluçâo de V. 
Mag.®, mas por não haver quem se enca r regasse 
da cobrança, e fazer-se húa g rande despeza se se 
pagasse a fe i tores . 

A exper ienc ia mostrou quanto foi uti l a r rema-
t a r e m - s e aqui , pello acréscimo q.' foi mais do que 
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andavão o tr ienio passado quatorze mil, se tecen-
tos e c incoenta cruzados, e como a minha rezo-
lução, com a dos mais da j un t a , rezultou um aug-
mento da Real Fazenda me parece terá a Real 
aprovação de V. Mag'.6, que mandará o q.e for ser-
vido.—D.8 G.6 a Real pessoa da V. Mag.6 .—São 
Paulo, 15 de Mayo de 1725.—Rodrigo Cezar de Me-
nezes. 

110. a 

Sobre o máu procedimento dos Ouvidores de S. Paulo e do 
Rio de Janeiro. 

SR':—Os Officiaes da ( 'amara desta Cidade de 
São Paulo por par te delia e de toda a sua Comarca 
me requerem ponha na Real prezença de V. Mag.", 
como seu P a y , seu S.1' e seu Soberano, as jus tas 
queixas q.' tem dos injustos procedimentos do 
Ouv.o r Geral do Rio de Janeiro Antonio de Souza 
de Abreu Grade, q.' V. Mag. foi servido mandar 
por Sendicante do Ouv.or e Prov.o r desta Co-
marca Manoel de Mello Godinho Manso, porq. ' sus-
pendendo o Sendicado em G de Agosto deste pre-
zente anno e mandando no mesmo dia publicar edi-
taes para q. ' as pessoas que t ivessem queixas do 
Sendicado lhes propuzessem dentro de tr inta dias, 
e abrindo a devaça do seu procedim. t ü da admi -
nistração da jus t iça , lhe consignou p.a rezidencia 
a Villa de Parnabiba , d is tante seis léguas desta 
Cidade, para onde não foi, e pedindo por carta ao 
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Esc r ivão daquel la Villa cer t idão da sua p rezença 
a deu ao seu Send ican te , rezidindo nes ta Cidade 
ocul to , f r eqüen t ando por noi te a caza do mesmo 
Sendican te , dando- lhe rói de t e s t e m u n h a s conve-
n ien te s p . a a devaça e as mais d i reções p.a o pro-
segu im. t o del ia . 

Nos segu in tes dias m u r m u r a r ã o logo as mes-
mas t e s t e m u n h a s , des ignadas por el le, de se rem 
d e m e n u t a m e n t e inqui r idas , com cu j a noticia se lhe 
r e m e t e r ã o por par te da Camara os in te r roga tor ios 
das rez idenc ias c o h o n e s t a n d o - s e - l h e es ta a d e v e r -
tenc ia com o p r e t ex to de q . ' a ce le r idade com q. ' 
obedeceu a ordem de V. Mag.® p. a a dita deii -
genc ia lhe não dar ia lugar a t razer o reg im. ' 0 em 
q . ' se achavão copiados aquel les in te r roga tor ios , 
q . ' ace i tou , mas não p.a o devido uzo a q . ' se 
lhe oí ferecerão, como depois most ra rão os seus 
p rog re s sos ; porq . ' não só sahião as t e s t emunhas 
e s t r anhando o parco escrut ín io , mas t ambém a es-
candaloza l iberdade com q. ' escluhia húas e a p r o -
vava ou t ras , q . ' sendo pella mayor pa r t e mecanicas 
e p lèbéas as mandavão d i sc rever nos au tos com 
os t i tulos de pr inc ipaes da nobreza , q . ' ignorado 
dellas mesmas rezolverão ass ignar os seus depoi-
mentos por lhes cer t i f icar não lhes p re jud ica r essa 
honra a t r ibuh ida por elle ao mesmo tempo em q-' 
t ambém devizarão el les, q.' mais uti l e decorozo 
ficaria p. a o S e n d i c a n t e ; e sendo por s eme lhan te 
modo também reg i s tadas var ias que ixas , capí tulos 
e denunc ias dadas con t ra o Sendicado, passou o 
(].' fora nota popular , achando-se o publico con-
vulc ionado a inda mais v iguravão a inex t ingu ive l 
f ama de q . ' o Sendicado con t ra s t a ra ao Sendican te 



1 2 5 

com duzentas moedas e seiscentas outavas de 
ouro q. ' recopiladas mostrarão fez (1) 
pellas p. t es e queixozos, em cujo acto se 
estimulou de sorte q. ' com vozes alem de deza-
bridas, injur iosas repelliu as ditas par tes de sua 
própria caza, in t imidando-as com prizões, sendo 
buscado pellas mesmas par tes p.a as audiências 
q.' nella lhes devia dar. E valendo-se então de 
novo seterfugio publicou outro edital p . a q. ' o 
buscassem na Villa de Santos, hum dos portos 
marí t imos desta Capitania, p.a onde inculcava hir 
a cer ta del igencia do serviço de V. Mag. e sem 
mais tempo de rezidencia q. ' doze dias, conforme 
a data do edital de 18 de Agosto conferida com a 
do primeiro da aber tura da devaça em 6 do mes-
mo mez; e desaparecendo desta Cidade sem me 
dar parte, senão depois por húa carta q.' deixou, 
surgiu naquel la Villa com o Sendicado, insinuando 
para corai- o seu incorial procedimento, como cobrir 
as culpas do Sendicado, q. ' levava cómsigo p.a 

segura r - lhe a pessoa, q. ' em discurso de quatro 
annos conservou illeza, sem outro seguro q. ' a 
tolerancia e sogeição dos mesmos povos offendidos, 
cuja notoria verdade desacredi ta publicam.® tão 
frivolo pre texto , pois elle mesmo achou são e 
salvo ao Sendicado, q. ' em discurso de tanto tempo 
pellas dis tantes Villas da Comarca procedeu abso-
luto sem perigo. 

Nesta ocazião chegarão os procuradores das 
mais Villas e innumeraveis par tes aggravadas , 

(1) Neste e em outros logares desta carta as letras es-
tão apagadas por agua o inteiramente illegiveis. 

(N. da li.) 
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convocados do primeiro edital e em doze dias de 
rezidencia já não acharão ao devaçador, nem ao 
devaçado, e neste desamparo não t iverão outro 
recurso ou remedio q. ' o de protestarem na Ga-
mara desta Cidade o seu direito e jus t iça , sendo 
este fundado em queixas de aggravos, in jur ias e 
extorções aboininaveis e atrozes, não só com damno 
dos part iculares e do comum, mas grandíssimas 
delapidações da fazenda de V. Mag.6 e cofre dos 
bens dos defuntos e auzentes , sem mais sat isfa-
ção ou reparo q. ' exper imentarem novo repudio 
onde V. Mag.6 1 lies deputou o c i rcunspeto acolhi-
mento, recorrendo a procural-o de vinte , t r in ta e 
cincoenta legoas de distancia de suas moradas e 
daquellas Villas de pregão os atrahira , vol-
tando p.a ellas com mayor bramo e clamor q . ' o 
com q. ' se abalarão, sem mais f ruto q.' o augm. t 0 

da queixa e com outros discomodos q.' faci lmente 
se deixão inferir. 

Por este modo deu o referido Sendicante por con-
sumadaade l igenc i ade q.' por V. Mag."foi encarrega-
do, como melhor manifestâo os ins t rumentos e certi-
dões que pello Conselho Ultram.0 se r emetem, fican-
do baldadas as queixas de tantos povos espoliados, 
descompostos e offendidos pello Sendicado, sugeitos 
outra vez a mayores ruinas pella falta de exemplo 
devido alem da satisfação pella qual clamão, of-
ferecendo aos pés da V. Mag.e a obediencia e so-
geição de fieis vassallos, com os serviços obrados 
nesta Capitania pello patrimonio e coroa de V. 
Mag.6 , e prompto disvello com q.' promettem fazer 
outros mais, sendo conservadas em honra, paz e 
jus t iça , desaggravados por V. Mag.6 com a pro-
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videncia q. ' pede o insolito cazo q. ' reprezentão, 
sendo servido mandar encarregar a Ministro in-
dependente a averiguação assim do q. ' obrou o 
Sendicante em húa deligencia tão importante ao 
serviço de V. Mag.6, a qual faltou em tudo como 
devia por não seguir o q. ' hera obrigado pello seu 
Regimento fazer, como também das escandalozas 
culpas do Sendicado p.a q. ' , constando a V. Mag." 
o incurial procedimento de hum e as injust iças de 
outro, se sirva mandar uzar aquella demonstração 
q.' lhe parecer merecem, assim p.a exemplo dos 
mais como p.a q.' os seus fieis vassallos conheção 
q. ' V. Mag.6 os socorre nesta distancia com jus -
tiça q. ' ])edem e para q. ' melhor se a p . . . d a . . . 
da refer ida reprezentação q.' fazem, e s p e r t o q . ' 
V. Mag.6 o rdene a hum Ministro q. ' for servido a 
execução da referida deligencia c o m . . . , assim 
dos papeis q. ' do Sendicado, escritos e fir-
mados pello Escrivão e m . . . . do serviço da Real 
fazenda de V. Mag.6 , do bem comum e do par -
t icular, como dos q. ' estão regis trados nos livros 
da Camara desta Cidade trazidos das Villas da Ca-
pitania pellas par tes queixozas e procuradores das 
Camaras, como as culpas q.' o Sendicado cometeu 
nas correições q.' fez, as quaes se não puderão 
aprezentar ao Sendicante por se auzentar intem-
pest ivam. 6 em meio tempo da deligencia, e porq. ' 
o de t r in ta dias q.' os Ministros ter p.a devassa-
rem hé pouco pella grande distancia em q.' estão 
as Villas q.' corregeu o Sendicado, pedem humil-
dem.6 a V. Mag.6 seja servido mandar alargar o 
termo dos dias p.a q. ' o Sendicante q. ' vier possa 
fazer a aver iguação verdadei ra do q. ' se requer , 
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o que tudo esperão da Real cleraencia e piedade 
de V. Mag.°, que mandará o q. ' for servido.—I). 8 

G.° a Real pessoa de V. Mag-.0—São Paulo, 40 de 
Setembro de 4725.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

l l l . a 

Pedindo instrucçoes solire a viagem ao Cuyabá. 

SR' : —Persuadindo-me que esta noticia q. ' na 
Real prezença de V. Mag.0 ponho poderá ter a 
fortuna de ser bem recebida pellas circumstan-
cias que a acompanhão, procuro não re ta rda l -a , 
e assim faço despedir húa embarcação ligeira do 
porto de Santos em dire i tura á Bahia p. a q . ' o 
Vice Rey des te Estado remeta as car tas p.n esse 
Reyno com a brevidade possivel, f azendo-se pre-
cizo q.' com toda me chegue a rezoluçâo de V. 
Mag.0 sobre os par t iculares q.' lhe reprezento p.a 

q.' po:ssa leval la na monção prezente q . ' par te do 
mez de Abril a té princípios de Mayo q . ' vem de 
1726 e fazer execu ta r tudo o q.' V. Mag.0 for 
servido rezolver. 

Pellos proprios que e m . . . . do corrente me 
chegarão d#s Minas de Cuyabá vejo haver-se dado 
á execução tudo o q.' ordenei a respei to do so-
cego dos habi tan tes daquellas minas e da melhor 
forma do estabelecimento dellas, p.a augm. t 0 da 
Real Fazenda de V. Mag.0, cujo pello principio 
que mostra s e r . . . a m n o s . . . . senão ventajozo ao 
das Minas Geraes é igual, pois p. a haver o q. ' 
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hoje se exper imenta foi necessário 
e estas novas em tão pouco tempo. . . . . . rendim. t 0 

avultado, e m. t0 mais o será daqui por diante 
pello q.' promete a boa forma em q. ' ficão es ta -
belecidos, dando-se seis outavas por batea, o q . ' 
nas outras rara vez excedeu de duas, e t r in ta e 
duas outavas de ouro de cada logea, quatorze de 
cada officio, de cada forno e cada venda, e quatro 
outavas dos escravos q. ' ent rão, cinco de cada 
carga de molhado e outo de cada húa de seco, 
cujo a jus te abraçarão aquelles mineiros e habi-
tantes com m. ta conformid.® (4), mostrando em tudo 
a lealdade de vassallos de V. Mag.®, e quando as 
minas principiâo com estes effeitos se devem es-
perar successivam.® muito mayores , principalm.0 

com o concurso de gente q.' espero nes ta monção 
levar de se te mil pessoas p. a cima (2), e nas q.' 
se forem seguindo sempre hirá excedendo com 
m. t a vantagem, concorrendo j u n t a m e n t e p. a ella a 
aber tura do caminho por bonde hão de hir gados 
e cavalgaduras, o qual está em termos de b reve-
mente se pôr capaz. 

(1) E' inteiramente inexaeta esta affirmação do capitão 
general. Os povos de Cuyabá ficaram esmagados, prostrados 
com estes impostos e até tiveram a idéa de abandonar as 
minas e voltar para S. Paulo, o que. deixaram de fazer por 
causa da superstição popular, milagres, etc. Vide Chronicas 
do Cuyabá, vol. IV da Revista do Instituto Historico de S. 
Paulo. 

(2) Esta hypothese não se realisou porque os povos 
fugiam das minas do Cuyabá em consequencia dos pesados 
impostos acima descriptos. 

(N. da R.) 
17 
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Também fiz q. ' na melhor paragem se pu-
zesse caza de registo p. a os escravos e cargas 
q. ' ent rarem pagarem o q.' se Uies impoz sem q.' 
haja descaminho algum q.' prejudique a Real Fa-
zenda de V. Mag.e (4). 

Parece-me sei- precizo q. ' V. Mag.e se sirva 
ordenar q. ' a frota do Rio de Jane i ro se demore 
mais alguns dias dos q." t rouxer p.a assim poder 
levar os Reaes quintos das novas Minas do Cuya-
bá, q. ' espero cheguem em princípios de Junho 
pellas ordens q. ' p. a isso passei. 

O serviço q.' a thequi tenho feito a V. Mag.6 

tem sido reger os povos desta Capitania pondo-os 
em sugeição e fazendo-os reconhecei ' a obediên-
cia ; descobri minas e estabeleci-as na forma que 
se achão, com tanto socego e união, fazendo di-
latar com mais extenção os Domínios da Coroa de 
V. Mag.®, mandando explorar as f ragas e dezertos 

tudo encaminhado a q.' a Real fa-
zenda de V. Mag.® se augmente sempre . Isto não 
hé lembrar a remuneração . . . . a Real grandeza de 
V. Mag.®, mas só para q. ' lhe peção quando co-
nheça se merece*. Parece-me pôr também prezente 
a V. Mag.® e vontade com q. ' os Paul is tas 

de empregar-se no Real Serviço, gastando 
o pouco e arriscando a sua vida só por mos-

(1) Os escravos pagavam direito de alfandega na en-
trada em Santos, pagavam direito nos registos do sertão, 
pagavam novos direitos nas minas de ouro ! Eram uma ver-
dadeira caçada de dinheiro do povo os impostos que os 
capitães generaes estabeleciam em proveito da coroa portu-
guesa e som vantagem alguma para a colonia. 

(N. da R) 
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t rarem a sua lealdade, por cujas c i rcumstancias 
se fazem dignos de q. ' V. Mag.e os honre servin-
do-se de lhes mandar agradecer por car ta p. a q . ' , 
recebendo a, íiquem capacitados de q. ' a Real 
grandeza de V. Mag.0 não deixa de favorecel-os. 
- D.s G.° a Real pessoa de V. Mag.8 São Paulo, 
10 de Outubro de 1725.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

112.a 

Dando as razões por que não seguiu para as minas do Cuyabá 
na monção de 1725. 

SR': —Ponho na Real prezença de V. Mag.0 as 
jus tas rezões q.' concorrerão p.a embaraça r -me o 
seguir viagem na monção passada p. a as Minas 
de Cuyabá, estando prompto p.a embarcar-me, com 
gastos feitos p.a os apres tos de tão dilatada via-
gem, de cujo regresso só exper imentou prejuízo 
a minha pessoa, não se seguindo algum ao ser-
viço de V. Mag.0, porq. ' com a minha assis tência 
atalhei a per turbação que poderiâo cauzar os ex -
cessos de Ouv.o r G.1 Manoel de Mello Godinho 
Manso, q. ' prometia continual-os como de antes , 
na minha a t zenc ia , e porq. ' de qualquer dezordem 
q. ' houvesse seria difficultozo tornar a pôr as cou-
zas na forma em q. ' as t inha, tomei a rezolução 
de ficar, defferindo requer imentos q.' á Gamara 
desta Cid.0 e das mais Villas me fizeráo, como 
melhor constará das copias q. ' remeto, servindo 
jun tam. 6 de utillid,0 á Real fazenda de V. Mag.8 a 
minha assis tência nes ta Cidade naquella ocazião 
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por concorrer com tudo o q.' em my coube p.a 

q. ' puzesse na d.11 occasião inayor numero de gente 
nas novas Minas, o q. ' mio suceder ia se os não 
dispersasse (1).—I).s G.e a Real pessoa de V. 
Mag.8—São Paulo de Outr .0 de 1725.— Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

115.a 

Sobre os inconvenientes tio caminho de Minas Geraes para o Cuyabá. 

SR':- J á puz na Real prezença de V. Mag." 
os inconvenientes q. ' se oftereciáo de haver mais 
de hum caminho p.a as novas Minas de Cuyabá q. ' 
o q. ' se abrisse por es ta Capitania, assim por ser 
infalível a ext ração de ouro q. ' dellas vier ; como 
pella grande per turbação q. ' aos povos se ha de 
seguir , e não parece jus to q.' depois de terem 
tido tanto t rabalho, perda de fazenda e vidas, os _ 
Paul is tas naquel le descobrimento exper imentem o 
q.' nas Minas Geraes se lhes fez, cuja ferida ainda 
parece lhes ver te sangue quando do golpe delia 
se lembrão (2). Por todas estas rezões, sendo a 

(1) Está obscura e apparentemente contradictoria est,a 
phráse do capitão general. Ellè pretendia levar comsigo milha-
res d e pessoas para- as minas do Cuyabá afim d e d e s e n v o l v e l - a s 
e assim augmentar os lucros do fisco e não era d i s p e r s a n d o 
os emigrantes que elle conseguiria o seu fim. 

(2) Refere-se ás guerras dos cmboahas, em 1708-1710, 
em que os paulistas, trahidos e trucidados pelos forasteiros 
no Capão da Trahiçao, tiveram de abandonar as minas aos 
seus inimigos. 

( N . da RJ 
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principal o Serviço de V. Mag.0, me pareceu fa-
zellas prezentes ao Gov.o r das Minas Geraes por 
servos constante q . ' elle de terminava abrillo por 
aquellas p.tes, e suposto me respondeu fora menos 
verdadei ra aquella noticia repete-se agora o mesmo 
sussurro do seu in tento , e p. a poder se evi tar a 
tempo o q. ' depois será. difficultozo atalhar-se, me 
parece ser precizo q.' V. Mag.° ordene não só a 
elle, mas aos q. ' lhe sucederem, não in tentem a 
aber tu ra do tal caminho, assim p. a as novas Mi-
nas do Cuyabá como p. a as q . ' p r o x i m a m . 0 descobri 
no ser tão dos Guayazes (1), debaixo das penas 
q. ' V. Mag." for servido mandar pôr a todas as 
pessoas q.' passarem a hftas e outras sem ser 
pello caminho que tenho aber to por es ta Capita-
nia, e porq. ' esta prohibição se encaminha a bem 
do serviço de V. Mag.0 e ao auginento de sua Real 
fazenda faço esta reprezentação a V. Mag.e que 
mandará o q. for serv ido.—D. s G.e a Real pessoa 
de V. Mag.e—São Paulo, 20 de Outubro <Ie 1725. 
—Rodrigo César de Meneses. 

1 U . a 

Sobre a administração dos índios que se aprisionarem. 
SR' :—Todos os moradores desta Capitania me 

requerem q. ' em nome de V. Mag." lhes dê 
providencia ao q . ' pedem em húa petição q. ' 

(1) O capitão general não descobriu mina alguma; 
as do Cuyabá foram descobertas 'antes de sua vinda a S. 
Paulo e as de Goyaz o foram por Bartholomeu Bueno sem 
auxilio do governo colonial, nem do seu delegado gabolas. 

(N. da li) 



me fizerão por assim o pedirem os jus tos fun -
dam. t o s q . ' al legão. . , . ., e suposto pello q. ' tenlio 

que esta Capi tania não 
quiz t o m a r , o q . ' só por V. Mag.® se 
deve r e s o l v e r . . . sem não po -
derão os Pau l i s tas ta l lar os sertões, n e m fazer . . . 

se encaminhão áquella pa r t e donde o 
há , e primeiro q. ' o ponhão em sogeição hé p re -
cizo conquis tado, expondo-se a deixarem as suas 
cazas, a des t ruhi rem as suas fazendas e a pe r -
derem as mesmas vidas, como con t inuamente es tá 
sucedendo e agora a perderão muitos 110 descobri-
mento q . ' mandei fazer ao sertão dos Guayazes, 
por ser superior o poder daquelles barbaros , q.' 
não contentes com m a t a r e m passa a sua barbar i -
dade a mais como hé sus tentarem-se com a carne 
daquelles cadaveres. 

Po r estas c i rcumstancias me parece que V. 
Mag.e se sirva conceder-l l ies a adminis t ração de 
todo aquelle q.' conquis tarem, não só pello bem 
q.' resulta ao serviço do V. Mag.® mas p.a q.' não 
vivão sem sogeição porq. ' de a não t e rem se se-
guem ser difficultozo reduzidos ao conhecim.40 da 
fé catholica e a fazerem mil insultos, q.' tudo se 
espera da sua mal ign idade e inconstância , pas -
sando a adminis t ração aos herdeiros dos adminis-
t radores e quando os não h a j a serem postos nas 
Aldêas de V. Mag. e ; e porq. ' a demora da Real 
rezoluçâo de V. Mag." será prejudicial por ser pre-
cizo saberem-na os moradores desta Capi tan ia a 
tempo, an tes de seguirem viagem p.a o sertão 
nes ta monção q.' vem. q.' hé em May o, espero 
q.' V. Mag.® se digne manda l -a p.a q.' possa le-
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valia 11a m e s m a monção , segurando a V. Mag.® 
q . ' delia se seguirão não só se d i l a t a rem mui to 
mais os Domínios da Real Coroa de V. Mag.®, m a s 
crescerão os a u g m e n t o s da Rea l f azenda pellos 
novos descobr imentos q.' se fizerem. V. Mag . e man -
d a r á o q . ' for servido. - D.8 G . c a Real pessoa 
de Y. Mag.®.- São Pan lo , Í2(i de Outubro de 1725.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

I 15.» 

Sobre a fundição de ouro na Cidade de S. Paulo 

SR ' :—Ponho na Real p rezença de V. Mag. e 

. . . offerecer p . a o seu es tabe lec imento , seria a 
despeza q.' com ella se poder ia fazer, foi p rezente 
a V. Mag.® q . ' com mui pouca se poria nes t a 
Cidade, t r a n s p o r t a n d o se a q . ' h a no Rio de J a -
neiro visto se fazer desnecessár ia pella q . ' no-
vam.® se estabeleceu nas Minas Geraes , e porq. ' 
com o ouro q . ' vem das Minas do Cuyabá e liado 
con t inua r com mui to m a y o r abundanc ia nos annos 
seguintes, e o do novo descobr imento dos G u a y a -
zes, q. ' sem duvida igua la rá a m e s m a abundanc ia 
pello p r o m e t e r e m assim as dispozições, se não 
deve d i l a t a r a rezolução sobre o- es tabelec imento 
da di ta caza por ser t oda a d e m o r a em, prejuízo 
da Real F a z e n d a de V. Mag.®. e e m q u a n t o 
a s egu rança em n e n h ü a par te a poderá h a -
ver ma io r pella d i s tanc ia dos por tos de mar , 



e quando ao de Santos não venha Náo de gue r r a 
em di re i tura a levar os Reaes quintos , por t e r r a 
se podem reme te r seguros P-a o Rio de J a n e i r o 
pejlo novo caminho q.' mandei abr i r para aquel la 
Cidade, de q. ' j á dei conta a V. Mag.6, q. ' m a n -
dará o q.' for s e rv ido .—IV G.° a Real pessoa de 
V. Mag."—São Paulo, 21 de Outubro de 1 7 2 5 . -
Rodrigo Cezar de Menezes. 

1 !(».* 

Sobre a volta de Bartholomeu Bueno de Goyaz. 
S R ' : - H a v e n d o dado conta a V. Mag.6 da for-

ma em q. ' t enho es tabelecido as novas Minas de 
Cuyabá, es tando a despedir as vias, chega o ex -
plorador dos descobr imentos dos Guayazes , Bar-
tholomeu Bueno da Silva, q. ' mandei em o anno 
de 1722 áquel le ser tão , em o qual andou t res 
annos e dois mezes sem poder ace r ta r com a pa-
ragem q. ' buscava por haver qua ren t a annos 
q. ' t inha visto, de cujo di latado tempo se se-
guiu dif f icul tar-se o q. ' a fantazia lhe faci l i tava, 
e sem embargo de se ver diminuído de forças por 
lhe haver morrido e dezer tado a mayor par te da 
gen t e que o acompanhava , não aff rouxou na de-
l igencia, porque como valorozo, cons tan te e leal 
vassallo de V. Mag.6, desprezou ev iden tes perigos 
q . ' trazia deaii te dos olhos (1), assim pella mul-

(1) Estes e outros documentos estão estragàdissimos por 
agua e em partes illigiveis ; do começo até este ponto vae 
copiado em boa parte dos Apontamentos Historieos de Aze-
vedo Marques e também nas ultimas linhas até o fim. 

(N. da H.) 



t idão de gentio barbaro q." cont inuam. 6 se avi-
nliava com elle como pella grande esterel idade q . ' 
exper imentava do necessr .0 p. a al imentar-se, assen-
tando comsigo q. ' não havia aparecer peran te mym 
sem satisfazer o de q.' se havia encarregado e mais 
fácil seria perder a vida, e cons tando-me do es-
tado em q. ' se achava e da sua firmeza procurei 
socorrello, não só p.a da r - lhe calor cá dita deli-
gencia, mas ainda p. a salvar-lhe a vida e a seus 
companheiros ; e ao mesmo tempo q. ' me appli-
cava com todo o fervor e cuidado p.a mandar-lhe 
socorro, chega no dia 21 do corrente , muito sa-
tisfeito por haver conseguido o q. ' com tanto tra-
balho havia buscado, de cujo descobrimento segura 
iguaes grandezas ao de Cuyabá, com a mesma 
permanencia e com algúa vantagem por não serem 
os ares tão contagiozos ; e porq. ' es ta noticia tem 
tantas circumstancias em uti l idade do serviço de 
V. Mag.® e de sua Real fazenda a não dilato, 
pondo j u n t a m e n t e na Real prezença de V. Mag6 

o prest imo e lealdade dos Paulis tas , q . ' se em al-
gum tempo se diz a não mostrarão em o do meu 
Governo tem destruindo de sorte aquel la opinião, 
como acredi ta a obediencia e sogeição em q.' se 
achão (1) ; e como o explorador Bm.eu Bueno da 

(1) A fidelidade dos paulistas nunca foi posta era du-
vida por ninguém ; o exemplo de Amador Bueno da lii-
beira convence mais do que os melhores argumentos e a 
guerra dos emboabas não indica lalta de fidelidade ao sobe-
rano. Rodrigo Cezar continua a encarecer os seus serviços 
na esperança de boa recompensa, como se vê logo abaixo. 

(TV. (!<t fí.) 
18 
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Silva e seu genro João L e y t e da Sylva Ortiz, q . ' 
o acompanhou sem dezamparal lo, a inda conhecendo 
os ev iden tes perigos a q. ' es tava exposto , havendo 
perdido vinte e dous escravos ás mãos do Gent io 
e a lguns por cauza de g rande es te re l idade (1) ; por 
todas es tas c i rcumstanc ias se fazem dignos de que 
V. Mag.0 os honre mandando agradecer - lhes o 
serviço que lhe fizerão por ca r ta , de cuja honra 
se desvanecem j u s t a m e n t e , e f azendo- lhe aquel las 
mercês que V. Mag.0 cos tuma dis t r ibuir com os 
benemer i tos e eu também poderia animar-me a 
pedir , se á Real grandeza de V. Mag.0 fosse ne-
cessár io lembrar o serviço que nes te Governo te-
nho fei to com tanto disvello, assim nos descobri-
men tos do ouro e seu es tabe lec imento como no 
augmen to da fazenda Real e acréscimo dos dízimos, 
cujo serviço acredi tão os mesmos effeitos.-—D.s 

G.0 a Real pessoa de V. Mag.0—São Pau lo , 22 de 
Outubro de 1725.— Rodrigo César de Menezes. 

117. a 

Pedindo que Gervasio Leite Rebel lo seja conservado no cargo 
de secretario do Governo de S, Paulo. 

SR':—Acha-se serv indo o lugar de Sec re t r . 0 

desta Capitania Gervas io Lei te Rebello, provido 
por V. Mag.0 no tempo em q. ' en t re i a governal-a , 

(1) Desto ponto em deante o documento vae restau-
rado com o auxilio de Azevedo Marques, que o truneou e 
alterou em alguns pontos. 

(N. da li.) 



e porq. ' se tem havido com notoria satisfação e 
com grande trabalho 110 estabelecimento deste Go-
verno, tendo em boa forma todas as ordens de V. 
Mag.0, livros e mais papeis pe r tencen tes a Secre-
taria por ser perito nos negocios, como tem mos-
trado em todos as par t iculares q.' se tem of tere-
cido, e muitO' part icularm. 6 na arrecadação da 
Real fazenda de V. Mag.°, fazendo as ordens e 
regimentos q. ' tenho expedido, assim p.a a caza 
do registo das novas Minas do Cuyabá, es tabele-
cimento e cobrança dos Reaes quintos delia, forma 
do governo e adminis t ração da jus t iça , com p. a 

o descobrimento q. ' mandei fazer ao sertão dos 
Guayazes (1), mostrando 110 acer to e promptidáo 
com q. ' satisfaz a sua obrigação hum grande zello 
do Real serviço de V. Mag.6, e porq. ' poderá V. 
Mag.0 mandar - lhe sucessor a quem falte a expe-
riencia e 110 dito Gervasio Ley te Rebello não so-
mente se acháo muita capacidade e expedição, 
q. ' me vejo obrigado a pedir a V. Mag." se s i rva 
conserval-o 11a ocupação de Secretar io emquanto 
me não mandar sucessor, porq. ' com a sua assis-
tência pode-se cont inuar com mais facil idade e 
pôr na ul t ima perfeição as dependencias des te 
Governo, em q. ' me tenho empregado com o 
mayor disvelo, achan serviço de V. Mag.6, 
q . ' mandará o q. ' for servi lo.—D.a G.P a Real 
pessoa de V. Mag.6—São Paulo, 2l> de Outubro 
de 1725.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) E' curiosa esta insistência (lo capitão general em 
chamar a si a gloria da exploração de Goyaz, que pertence 
toda a Bartholomeu Bueno, não tendo o governo .concorrido 
para ella coin cousa alguma além do regulamento para uso 
dos bandeirantes. (N. da li.) 
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1 18. a 

Sobre a íé de oíficio do Capitão Mór de Guaratinguetá. 
SR': - H é V. Mag.6 servido o rdena r -me dê conta 

do q. ' rezultou da rezidencia que o Ouv.o r Geral 
desta Capitania Manoel de Mello Godinho Manso 
tirou ao Cap.m Mór de Gora t inguetá Domingos Antu-
nes Fialho e de como sahiu delia, o q. ' não posso 
dizer porque o d.° Ministro me não participou, ha-
vendo-o declarado ao mesmo Cap.m Mór por húa 
certidão q. ' o dito me aprezentou, o q. ' não devia 
fazer, pois como segredo de jus t iça o não podia 
descobrir á par te e só sim ao t r ibunal donde 
mandou a Real ordem de V. Mag.6, e desta sorte 
procedia, com em tudo o mais absoluto, antepondo 
as suas conveniências ao Real serviço de V. Mag.6, 
q." mandará o q. ' for servido.—D. s G.a a Real 
pessoa de V. Mag.6—São Paulo, I õ de May o de 
1 721». Rodrigo Cezar de Menezes. 

119 . a 

Sobre a conveniência de haver Juiz de Fora na Cidade de S. Paulo. 
SIÍ' : —Não só pella grande falta q . ' ha nes ta 

Cidade de le trados, mas por serem os Ju i ze s Or-
dinários to ta lmente leigos, de q. ' se segue pre-
juízo ás par tes , e daqui em diante ser a ocur-
rencia das gentes mui aven ta jada , de q. ' muita 
par te fará aqui a sua assis tência com o sentido 
no negocio p.a as Minas do Cuyabá e das mais 
desta Capi tania; por todas estas rezões acho ser 
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precizo s e r v i r - s e V. Mag.6 de mandar cr iar o 
novo lugar de Juiz de Fora , de ixando- lhe o de 
-Juiz dos Orphãos ; e pello q . ' toca ao r end imen to 
q. ' poderá ter nos emolum. t o s de híi e outro, acho 
serem bas tan tes p.a poder passar d a n d o - s e - l h e o 
mesmo ordenado q.' tem o Juiz de Fora de Santos , 
e p . a q.' as famílias dos Pires e Ccunargos náo fi-
quem des t i tuh idas da mercê q.' V. Mag.e foi ser -
vido fazer- lhes na confirmação do Alvará em q.' 
pediram ficassem sempre serv indo nas Camaras as 
ditas famílias (1), me parece se s i rva V. Mag.e 

mandar declarar q . ' os Vereadores se jão del las , 
porq. ' com haver Juiz de Fora se faz o serviço 
de V. Mag.6 melhor e as di tas famílias íicâo sa-
t is fe i tas . V. Mag." mandará o q. ' for servido. I). s 

G.e a Real pessoa de V. Mag.c São Paulo , 11 de 
M ay o de 1726.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

i / ' 

120 . a 

Sobre as cauteltas tomadas para evitar o extravio do ouro. 
SR':—Pellas cer t idões incluzas cons ta rá a V. 

Mag.° a prompt idão com q.' fiz e x e c u t a r o q . ' hé 
servido o rdena rme sobre o e x a m e q. ' se deve 
fazer p. a q . ' não passem pessoas nenhüas pellos 
portos e caminhos que ha nes ta Capitania, em q. ' 
se possa dezencarainhar o ouro das Minas Geraes , 
em cuja del igencia me havia an tec ipado orde-

(1) Adeante, 110 Annexo li, incontrará o leitor a con-
cordata entre os Pires e Cumargos para a divisão dos cargos 
públicos da cidade de S. Paulo. 

fN. da P.) 
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nando ao Ouv.01' Geral desta Capitania t i rasse de-
vassa de todas as pessoas q.' viessem das Minas 
Geraes, mandando a ley de 44 de Feve rey ro de 
4 749 para saber o q. ' havia de observar , e com 
o mesmo cuidado e fervor se cont inuará esta de-
ligencia daqui em diante.—D.8 G.e a Real pessoa 
de V. Mag.e—São Paulo, 14 de Mayo de 1726.— 
Rodrigo César de Menezes. 

424 .a 

Sobre o provimento de postos na Capitania. 

SR' :—Assim q.' tomei posse deste Governo 
procurei examinar com toda a individuação que 
pessoas es tavão providas nos postos mill i tares 
desta Capitania pellos meus antecessores , man-
dando lançar hum bando p.a que aprezentassein 
as suas pa tentes e viessem á minha prezença, e 
vendo q.' a lguns sogeitos a quem se havião man-
dado passar não t inhão aquel les requizitos neces-
sários p. a exerc i tarem os postos, porq . ' alem da 
falta de nobreza e capacidade se fazião indignos 
dos ditos empregos pellos indecentes officios e 
negocios de q. ' t ra tavão, não só não lhos con-
firmei as pa tentes , mas lhes mandei dar baixa, 
parecendo-me que cotn aquel la demostração não 
só serião pello tempo adeante apetecidos, mas es-
t imados os ditos postos vendo que os não dava 
mais q. ' aos que por merec imento de pessoa e de 
serviços se habilitassem para os exercerem, e com-
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p r o v a - s e t an to es ta minha de te rminação como 
jus t i f ica o q. ' direi , porq. ' havendo nes ta Capi-
tania v in te e t an tas Villas, quazi em todas ellas 
achei postos de Coronéis e T h e n e n t e s Coronéis e 
a lgúas pa t en t e s de Br igadei ros . Es tes ext ingui e 
aque l les confirmei t r ê s ou quat ro , sem criar a l -
gum de novo, e achando também alguns de ca -
val lar ia lhes mandei dar baixa por parecerem des-
necessár ios . 

Desta sor te obrei a thequi porq. ' só me lem-
bro de q. ' o Real serviço de V. Mag.0 se faça 
bem, fexando os olhos a todo o genero de con-
ven iênc ias , como em todo o tempo cons tará e, 
sem embargo de haver dado toda es ta providen-
cia p rocura rey com par t icular e x e c u t a r o q.' V. 
Mag.® hé' serv ido o rdenar -me , e pellas cer t idões 
que com esta rernet to cons ta rá a V. Mag.0 li ca 
reg i s tada a sua Real ordem.—D. 8 G.° a Real pes-
soa de V. Mag.®—São Pau lo , 10 de Mayo de 1726. 
— Rodrigo Cezar de Menezes. 

122.11 

Remettendo a erva congonha. 
SR' :—Nesta monção faço r eme te r a e rva con-

gonha q . ' V. Mag.0 hé servido o rdenar -me mande 
p.a esse Reino, a qual vai met ida em folhas de 
flandres por ser o único modo q. ' os expe r i en tes 
segurão pode haver p. a se conservar sem c u r r u -
Ção, e t ambém reme to com esta a rece i ta p. a q . ' 
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abi se possa beneficiar , 110 caso em q. ' chegue 
com algúa l iumidade de q.' poderá hir l ivre por 
aqui lhe mandar fazer todo o beneficio q.' foi ne-
cessár io p. a a sua duração.—D. s (x.6 a Real pes-
soa de V. M a g . ° - S ã o Pau lo 18 de Mayo de 1726. 
— Rodrigo Cezar de Menezes. 

125.* 

Sobre a imprestabilidade do caminho de S. Paulo a Santos e 
di í f iculdades do seu concerto. 

SR' :—Sendo O caminho da Ser ra de Fe rnão 
P iacava desde o seu principio o mais in t ra tave l 
por cauza da aspereza da mesma Ser ra (1), de 
cu ja expe r imen tavão os v iandan tes o mayor dis-
comodo e igual prejuízo, assim na perda dos ca-
vallos que por ella cont inuam. 6 cos tumão descei' 
e subir , fazendo-se de cada vez mais incapaz pella 
ru ína que as m. t a s agoas , e o rigor do t empo lhe 
ac rescen ta , não se lhe havendo dado a téqui áquel la 
providencia necessar ia , porque f azendo- lhe de an-
nos em annos algum concer to he ra pouco durável , 
q.' em breves dias ficava no seu anter ior ser . 

(1) Serra de Paranapiacaba, ao longo de toda a costa • 
marítima de S. Paulo. A parte desta serra atravessada 
pela estrada de S. Paulo a Santos tem o nome de Serra 
do Gubatão] o caminho era áspero e péssimo durante todo 
o anno e mais ainda na estação chuvosa. Hoje é atraves-
sada pela Estrada de ferro Ingleza por meio de planos in-
clinados, com quatro maohinas lixas. 

(N. da li.) 
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O Baxarel Manoel de Mello, q. ' serviu de 
Ouvidor nesta Comarca in tentou fazer concer tar 
o d.° caminho, o q. ' se lhe difficultou poi- ser o 
meyo q. ' para isso buscava o mais árduo pello 
prejuízo dos povos, assim da V.a de Santos e São 
Vicente como desta Cidade, pois sem lhes insi-
nuar a forma e o q. ' havião de contribuir, q. ' 
hera por modo de tinta, mandou dispot icamente 
t ivessem promptos dentro no termo de t res dias 
quinhentos escravos, de q . ' se seguia não só a 
seus Senhores avexação em os trazerem das suas 
fazendas, mas em perderem os jornaes q.' cos-
tumão ganhar e ainda sus tentarem-nos a sua custa , 
reprezentarão os inconvenientes q. ' t inhào, porem 
que se mio eximião de fazer o q. ' a cada hum 
tocasse, assentando-se nas Camaras a melhor for-
ma. o q. ' não quiz consent ir , antes absolutam. 0 

mandar , ameassando com prizões e descompondo 
com palavras inuininiozas a mayor par te do povo 
da Villa de Santos, achando prezente o D. r Juiz 
de Fora delia, de cujo excesso se seguiria revo-
lução se eu a não ata lhára mandando-o recolher 
p.a esta Cidade por reprezentação q. ' me fez a 
Gamara daquella Villa. 

Passados alguns mezes me requererão os po-
vos mandasse dar remedio ás perdas q.' experi-
mentavão naaspe reza dod.° caminho, oííerecendo-se 
a dar cada hum voluntar iam. 0 o q. ' quizesse, e 
convocando a Camara desta Cidade, homens bons 
e moradores, convierão todos uniformem. e na fa-
c tura da serra , o q. ' se a justou ao preço de dois 
mi 1 cruzados com o homem mais perito e intel i-
gente q. ' tem a Villa de Santos ; obrigando-se a 
pôlla na ul t ima perfeição, como com efteito poz, 
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de sorte q . ' podem subir e descer c-avallos e es-
cravos ar reyados sem discomodo (1), nem prejuízo 
de seus donos, ficando satisfeitos gera lmente os 
povos da dita obra, e como delia se segue utilli-
dade á Real fazenda de V. Mag.6 me pareceu 
pôllo na sua Re alprezença.—D.8 G-e a Real pessoa 
de V. Mag.6—São Paulo, 1!) de May o de 1 7 2 6 . -
Rodrigo César de Meneses. 

Sobre a necessidade de haver mais hum Ajudante de Thenente. 
SR' : - J á puz na Real prezença de V. Mag.® 

o quanto se fazia precizo haver neste Governo 
mais hum Thenen te de Mestre de Campo General , 
assim porq. ' se acha hoje com o seu districto muito 
mais dilatado pellos novos descobrimentos q. ' tem 
havido como por não poderem só os dous q. ' 
exis tem dar expedição ás ordens q. ' se lhe en-
carregai', e porq. ' nes ta Capitania se acha provido 
por V. Mag.® no posto de A j u d a n t e Thenen te João 
Roiz' do Valle, havendo servido deantes a V. 
Mag.® com exemplar procedim. t o e cont inuando da 
mesma sorte em todo o tempo q . ' g o v e r n o , achan-
do-se na occazião em q.' mandei prender e des-
t ruhir os dous Regulos João e Lourenço Leme da 
Silva, em q. ' hum foi morto por não querer se-

(1) Paru o transporte de senhoras ricas se usava em 
S. Paulo de cadeirinha carregada por dois ou quatro escra-
vos luxuosamente arreiados; também se usava do bangüê 
tirado por duas bestas ricamente ajaezadas. Estes,usos du-
raram até 1850 mais ou menos. 

(N. da li.) 



ge i t a r - se a prizão e outro jus t içado na Rellação 
da Bahia pellos atrozes crimes q. ' havião come-
tido, inficionando com o seu mão procedimento 
aos desta Capitania, de cuja demonstração q. ' se 
lhes fez rezultou não só hum grande serviço a V. 
Mag.® e augmento á sua Real fazenda, mas socego 
ao bem comum (1) ; e porq. ' naquel la empreza 
teve tão grande parte o Ajudante de Thenen te 
pella promptidão q.' executou as minhas ordens e 
pello calor com q.' nellas se portou, por todas 
estas rezões e pellos mais serviços q. ' tem feito, 
como consta pellos papeis q.' aprezentar , me pa-
rece deve ser preferido a todos para o posto de 
Thenen te de Mestre de Campo Genera l , q.' a V. 
Mag.® reprezento ser necessário, q. ' mandará o 
q.' for servido.—D.6 G.® a Real pessoa de V. Mag.® 
—São Paulo, 21 de Mayo de 1726.—Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

125 . f t 

Sobre as dezuniòes dos Hei íg iozos Capuct ios. 
S R ' : - A o Ouv.or General q. ' passou a esta Ca-

pitania a compor as dezuniões dos Rellegiozos 
Capuchos dei a a juda do braço secular q.' me pe-
diu. execu tando as Reaes ordens de V. Mag.®, 
sem embargo de se achar o Convento desta Cidade 

(1) Os dois irmãos Lourenço e João Leme, fidalgos 
ricos e sertanejos valentes, eram máos e praticaram crimes 
que justificaram os castigos que soffreram ; mas o capitão 
general se esqueceu de dizer de que fôrma a fazenda real 
lucrou com a morte daquelles irmãos, cujas riquezas desap-
pareceram e talvez fossem em parte engrossar o (isco co-
lonial. Vide vol. XII , N O T A in fine. (N. da 11.) 
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e os da Capitania não só sonegados, mas sugeitos, 
a tudo o q. ' o d'.° OuvP

or Geral lhes intimou e 
antes lhes havia mandado insinuar e adver t i r , como 
consta das cert idões q.' com esta remeto a V. 
Mag.0—D.3 G.e a Real pessoa de V. Mag.0—São 
Paulo , 23 de Mayo de 4726 .—Rodngo Cezar de Me-
nezes. 

426.a 

Sobro o coníracío das Balêas. 
SR' :—Como V. Mag.0 hé servido rezolver q. ' 

o novo contrato das Ballôas q.' se havia de es-
tabelecer na Ilha de Santa Cathar ina não tenha 
principio sem primeiro findar o do Rio de Janeiro , 
suspendendo o seu es tabelecimento suposta a per-
ciza circumstancia que V. Mag.6 se serve mandar 
declarar, e quando principie o a jus te serã na 
forma q. ' V. Mag.° me ordena, e eu procurarey 
haja nelle rendimento q. ' sirva de augmento á 
Real fazenda de V. Mag.6, como o faço em tudo 
o mais q. ' a semelhante fim se encaminha.—D.8 

G.e a Real pessoa de V. M a g . 0 - S ã o Paulo . 22 
de Mayo de 4726.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

127.a 

Sobre a construcção da Cadêa da Cidade de S. Paulo. 
SR' :—Por es tar a seguir viagem p. a as novas 

Minas do Cuyabá na monção prezente não dou 
logo principio a obra da nova Cadea desta Cidade, 
na forma que V. Mag.0 foi servido aprovar a re-
prezentaçâo q.' puz na sua Real prezença, e sem 
embargo do pouco tempo q. ' tenho de assistir 
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nes ta Cidade, por respe i to da v iagem, procure i 
esco lher logo o chão e a paragem mais capaz p.a 

se l evan ta r a dita Cadea, p . a a qual mandei fazer 
húa p lan ta com toda a r egu la r idade p . a comodo e 
s egu rança dos prezos, e p . a q . ' sem demora se 
lhe dê pr incipio de ixare i o rdenado ao Ministro 
apl ique todo o cuidado para que se faça , valen-
do-se de algum dinheiro das despezas da j u s t i ça , 
como V. Mag.6 o rdena , e m q u a n t o o r end imen to 
dos sucidios não avul tão mais, o que espero pello 
t empo ad ian te ; e pello q . ' r e spe i t a a defeza q.' 
dá o Capitão Mór J o z e p h de Goes e Moraes se 
verá pello papel q.' fez, q . ' com es ta r eme to a V. 
Mag.®, q . ' manda rá o q.' for servido.—D. 8 G.e a 
Real pessoa de V. Mag.6—São Pau lo , 22 de Mayo 
de 1720.—Rodrigo César de Menezes. 

128. a 

Sobre o pouco rendimento de ouro na Serra de São Sebast ião e IMuba. 
SR ' :—Pe l l a s ca r t a s q . ' com es ta a V. Mag. 6 

r eme to das Camaras das Villas de São Sebas t ião 
e U b a t u b a cons ta rá a V. Mag.® o q . ' rezul tou da 
del igencia q . ' mandarão fazer aquel les moradores 
no descobr imento de ouro q. ' se havia fei to por 
de t raz da se r ra que cobre a costa do mar , q . ' 
pello l imitado rend imen to não tem conta a inda ao 
mesmo q . ' o descobr iu , e só con t inuando os mo-
radores na del igencia de descobr i r melhor pinta 
poderá have r conven iênc ia para aquel les povos e 
p . a a Real fazenda de V. Mag.®, q.' m a n d a r ã o que for 
servido.—D. 8 G.® a Real pessoa de V. Mag. 6—São 
Pau lo , 2o de Mayo de 1726.—Rodrigo Cezar de Menezes, 
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42!) ,a 

Sobre cont inencías mi l i tares aos Magist rados e condidos 
em os Ministros de Justiça, 

SR' :— A ordem q.' proximam.® recebeu de V. 
Mag.e o Gov.01' da p raça de Santos, cu ja copia 
com esta remeto, p.a q.' se ponhão a rmas ao Ou-
vidor desta Comarca, como Audi tor Geral hindo 
áquella praça , e se não pôrem ao Ju iz de Fora 
delia, como Auditor par t icu lar , me dá occazião de 
reprezentar a V. Mag.° as duvidas q.' mo ti vão as 
competências destes Ministros e de q. ' se poderão 
pello tempo em diante sositar outras , e a inda 
en t re o Gov.or da d.a p raça e o General deste Go-
verno e atlié com o Vice Rey ou Gov.01' Geral do 
Estado, q. ' todos devemos e podemos ser ad jun tos 
nas sentenças dos Soldados e Officiaes q . ' servem 
nestas guarnições pagas . 

Os Ouvidores des ta Com.0" servirão de Audi-
tores par t iculares dos Soldados de Santos pello § 
11 do seu Regimento , de q.' remeto a copia, o 
das sentenças q.' proferirão com o Gov.or da p raça 
davão appellação e aggravo p . a o Audi tor Geral 
do Es tado , q . ' parece hé o Ouvidor Geral do Cri-
me ou Civel da Rellação, da Bahia , conforme os 
cap.os 2 e 36 daquella Rellação, de q. ' vae a copia, 
pois havendo este de despachar as cauzas dos Sol-
dados com o Vice Rey ou Cap.m Gen. ' de Estado, 
superior cios mais Generaes, t a m b é m o deve fazer 
das appellações e aggravos q . ' se expedirem dos 



Auditores q . ' servem e despachão nos Governos de 
seus subordinados. 

Pel la rezolução de 19 de Fevereiro de 1720 
foi V. Mag.6 servido q. ' os Juizes de Fora de 
Santos servissem de Audi tores par t iculares daquel la 
p raça , dando appel lação e "aggravo p a r a onde se-
melhantes se expedião, t i rando a di ta ocupação 
aos Ouvidores desta Cidade, como se avizou ao 
q. ' então servia, por ordem de 27 do dito mez e 
anno , de q.' t ambém vay a copia, o qual assim o 
observou. 

Vim p.a este Governo e o Ouv.or q. ' entrou a 
servir principiou logo a compet i r com o dito Ju iz 
de Fora , dizendo q.' elle hera Audi tor Geral e 
como tal o devia reconhecer e remete r - lhe as ap-
]jellações e aggravos , de q.' o d.° Ju i z de Fora se 
deffendia q.' só reconhecia por Auditor Geral ao 
do Es tado e q.' elle o era par t icular dos Soldados 
da d.a praça, únicos q.' havia neste Governo, e na 
mesma forma q . ' o herão os Ouvidores do Rio de 
Jane i ro e das mais Capitanias, pois só herão par-
t iculares das praças em q.' assistião, sem q.' a l -
g u m a dellas tivesse nas suas Comarcas differentes 
prezidios q.' lhe fossem sobordinados p . a se poder 
verificar a jur isdição de Auditores Geraes com os 
das Províncias do Reino, q.' comprehendem as 
gurnições de mui tas praças, q.' em todas ha, e 
que a inda q.' no § 12 do Regim. t 0 do Ouv.or do 
Rio de J ane i ro podia este sentenciar afinal com o 
Gov.or a lgüas cauzas crimes sem appellação, hera 
só as q.' cabião na sua a lçada de Ouvidor quando 
os Soldados herão piões e não os da Cidade e Offi-
ciaes de guerra , porq. ' nestes dava appel lação e 



aggravo p. a o Auditor Geral do Estado, sem em-
bargo de se lhe não dec la ra r no d.° § por es te ser 
fei to 110 anno de 647, an t e s de have r na Bahia 
Rellação. 

Esta con tenda reprezentou o Ouv. o r a V. Mag.® 
al legando as rezões q.' fazião a seu favor , mas não 
ind iv iduando as do Juiz de Fora, e pella ordem 
de 20 de Outubro foi V. Mag.° servido responder -
lhe obse rvasse ao Juiz de Fora o disposto no ca-
pitulo 24 do Regimento do Conselho de Guer ra e 
o capi tu lo 2o dos Governadores das Armas e seus 
Audi tores : porem des ta rezoluçâo con t inuarão as 
mesmas con tendas , dizendo o Ouv.or q . ' por ella 
nomeava V. Mag.0 Auditor Gera l e super ior ao d." 
Ju iz de Fora , e e s t e dizia q. ' toda he ra a seu 
favor , pois o d." capi tulo 24 o rdenava q.' na praça 
donde houvesse Juiz de Fora es te fosse Auditor e 
não Corregedor da Comarca, que só o podia ser 
na fal ta do Ju iz de Fora , como o t inhão sido os 
Ouv.oroB des ta Cid.e an t e s da cr iação do seu lugar , 
e q.' no capi tulo 45 se o rdenava dessem os Audi-
tores par t icu la res con tas , appel lação e aggravo p.ft 

os Audi tores Geraes das P rov ínc ia s , o q. ' e l le 
fazia p. a o Auditor Geral do Es tado, a quem só 
reconhec ia por seu super ior no dito ju ízo ; nem 
V. Mag.0 defer i ra na dita ordem a p re tençâo do 
Ouv.o r Geral, an tes nella expressam." mandava ser-
visse elle Ju iz de Auditor, dando appel lação e ag-
gravo p. a onde se exped ião . 

Es ta duvida mandei comonicar na Rellação da 
Bahia , donde se me respondeu a favor do J u i z de 
F o r a de Santos e por es ta rezSo o Gov.o r da praça 
não mandou pôr a rmas ao d.° Ouv. o r , de q . ' r e -
zultou o excesso q.' obrou, de q. ' a V. Mag.° deu 

cm 1 2 3 4 5 6 unesp^" 9 10 11 12 13 14 
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conta o d.° Governador . Ao Juiz de Fora se con-
tinuou a pôr as armas, q . ' sempre teve e hé 
estillo ein todas as f ronteiras do Reino em que 
ha prezidios e Auditores par t iculares . Com es ta 
nova rezoluçâo de V. Mag.e prezist i rão as mesmas 
contendas, pois nella se a tende só ao t ra tam. t 0 q . ' 
o Gov.or de Santos deve ter com o Onv.01' Geral 
em mandar lhe pôr as armas quando for áquella 
praça, mas não a jur isdição do que deve de uzar 
com o Juiz de Fora sobre as cauzas da Auditoria, 
q. ' necéssi tão de toda a clareza p.a ev i tar compe-
tências ent re elles, contendas en t re as par tes e 
ainda escrúpulos q.' se podem fazer em sentenciar 
cauzas cr imes sem expressa jur isdição concedida 
por V. Mag.e, fonte de q. ' todas emanão, porq. ' 
se o Ouv.o r se rve de Auditor Geral q.' comigo 
como Gov.or das Armas haja de sentenciar as cau-
zas dos Soldados por appellação das sentenças q.' 
o Juiz de Fora, Auditor particular, proferir com 
o Gov.or da Praça, das taes sentenças q . ' ambos 
dermos deve haver appellação p.a o Cons.° de 
Guer ra , conforme o capitulo 25 dos Gov. r e a das 
Armas , e então se fa l tarem hirem p.a o Auditor 
G e r a l d o Estado, q. ! despacha com o V i c e - R e y o u 
Gov.or Geral, como athé agora se observa nos -
mais Governos do Estado : e se o dito Juiz de 
Fora , Auditor part icular , dera appellação da sen-
tença q.' proferir com o Gov.or da praça p.a o Au-
ditor Geral do Estado, como diz fundado nas so-
bredi tas ordens e regimento, não intervirey eu e 
meus successores, como devemos por Gov. r e s das 
Armas, nas sentenças dos Soldados e Officiaes q.' 
millitão pagos neste Govr.°, e de se seguirão de-

50 



t r imentos aos mesmos Soldados, pois o d.° Ju iz 
de Fora não poderá lhes conceder car tas de se-
guro por tálta de jur isdição, e pella sua pequena 
alçada appel lará todas as sen tenças p. a a Bahia , 
q . ' fica a g rande dis tancia e com pouco concurso 
de embarcações p . a e s te Governo. 

Por ev i ta r todas es tas duvidas e con tendas 
me parece conven ien tes mandar V. Mag.° declarar 
q . ' os Ouvidores des ta Cidade s i rvão de Auditores 
j u n t o aos Generaes delia p. a conhece rem das cau-
zas dos olt'.os de ordem q. ' aqui assis tem e a inda 
dos Soldados q . ' vem por destacam. 1 0 daquel la 
p raça , na qual a c h a n d o - s e possa tomar crellas e 
t i ra r devaças dos c r imes mais graves , possa dar 
l iv ram. t o e s en tenc ia r comigo aos R. R. com ap-
pellação p . a o Auditor Geral do Es tado , n o s . . . . 
dos. q.' não couberem na nossa a lçada, e passar 
as car tas de seguro aos Soldados q. ' se houve-
rem de l ivrar a inda pe ran t e o Ju iz de Fora , aos 
quaes e aos q . ' p r ende r poderá dar l iv ramento e 
sentencia l los com o Gov.o r da praça , com appel la -
(,-ão p. a o G e n e r a l des ta Capi tania , e o dito Ou-
vidor com elle a dar p. a o Auditor Geral do Estado 
nos l iv ramentos dos Officiaes e Soldados dos cri-
mes q. ' excede rem a nossa a lçada ; e porque V. 
Mag.0 foi servido, por sua Real ordem de 5 de 
Se tembro de 1725, conceder -me q . ' em j u n t a com 
os d.os Ministros possa sen tenc ia r sem appel lação 
nem aggravo os c r imes dos piões, escravos e in-
dios, parecia conven ien t e q . ' da mesma jur i sd ição 
uzassemos com os Soldados piões, como se dis-
põem no regi ihento dos Ouvidores do Rio de Ja-
neiro, e por b rev idade dos l iv ramen tos dos sol-
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dados quando o d.° Juiz de Fora tenha c o n d u z o s 
afinal alguns os possa propor na dita j un ta e serem 
sentenciados sem preceder sentença com o Go-
vernador da praça ; e porq." eu e os meus suces,- > 
sores faremos largas auzencias desta Cidade p.a 

os dilatados ser tões deste Governo, o q.' será' 
cauza de se demorarem os l ivramentos dos solda-
dos (1), parecia-me conveniente q.' V. Mag.® man-
dasse q.' nes te cazo pudesse o Ouvidor, pella sua 
mayor alçada, sentenciar os l ivramentos q. ' t ivesse 
processado, ou o Juiz de fora com o Grov.or de 
Santos, dando appellação no q.' não coubesse em 
sua alçada p.a o Auditor Geral do Estado, o q. ' 
tudo me parece reprezentar a V. Mag.°, q. ' man-
dará o q.' for servido.—D. s G.° a Real pessoa de 
V. Mag.6.—São Paulo, 26 de Mayo de 1726 -
Jíodrujo Cezar de Menezes. 

130.11 

Sobre a abertura do caminho de Minas Geraes para Cuyabá, 

Su': —Quando foce fácil abrir-se o caminho de 
Pi tangui p.a as Minas do Cuyabá , como reprezen-
tou a V. Mag.6 o Gov.or Dom Lourenço de Almeida 
(1), por nenhum principio seria convenien te ao 

(1) Os governadores que foram aos sertões e ram: Ro-
drigo Oesar a Cuyabá, em 1726, o eonde de Sarzedas e D. 
Luiz Mascarenhas a Goyaz, em 17;5(> e 1741. 

(1) Foi o segundo capitão general de Minas Geraes 
depois do seu desmembramento de S. Paulo, sendo o pri-



serviço de V. Mag.6, assim pello descaminho q. ' 
certam.® havia de ter o ouro de húas e outras mi-
nas como porq. ' em breve tempo se despovoarião 
de todos as Geraes e se seguiria o desanimarem-se 
os Paul is tas p. a de todo não cont inuarem em fazer 

'descobrim. t o s , quanto mais q. ' bem sabe o mesmo 
Dom Lourenço de Almeida as muitas objeções que 
lhe oppuzerão aquelles poucos homens q . ' persua-
diu e convidou p.a a aber tura do d.® caminho, 
porq. ' hum lhe pediu cincoenta arrobas de ouro e 
grande numero de indios das Aldêas des ta Capi-
tania, quiçá por não poder com outra desculpa 
af rouxar as repet idas instancias q.' o dito Gov.°r 

lhe fazia ; também me consta q.' outro sujei to , a 
quem falou p. a o mesmo intento, lhe respondeu 
q. ' só o poderia abrir quando húa estrel la o 
guiasse, e nes tes te rmos e pello q.' ouvi aos me-
lhores Ser tanis tas q. ' tem cursado aquelle ser tão 
lhe poem todos a mais difficuldade, e emq. t 0 ao 
provim. t 0 de mantim. , o s hé hoje j á em tan ta abun-
dancia o q . ' l i a pello caminho das Minas do Cuyabá 
pella providencia que dei de mandar plantar ro-
ças, q.' fornecendo-se as tropas do q. ' necessi tão 
lhes fica nas mesmas roças p a a torna-v iagem, e 
pello q.' toca ao gado q. ' ha na paragem chamada 
Vaccaria, q . ' hé bravo, se aprovei ta de algúas ca-

rneiro D. Pedro de Almeida, conde de Assumar. Pitanguy 
era uma povoação fundada por Domingos Rodrigues do 
Prado e outros paulistas e foi elevada á villa em 1715 pelo 
paulista Antonio Pires de Ávila. 

(N. da li.) 

I 
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beças a t ropa, que por cauza das muitas agoas 
busca aquella derrota (1). 

A Gamara desta Cidade, homens bons da go-
vernança delia e a lguns Ser tan is tas dos mais ex-
per ientes convoquei e ouvi, e o q . ' me disserão 
reprezentão por escrito como V. Mag.® foi servido 
o r d e n a r - m e . - D.s G. e a Real pessoa de V. Mag.6 

— Sito Paulo, 40 de Mayo de 4726.— Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

Sobre novas explorações no sertão de Goyaz. 

S R ' : — J a puz na Real prezença de V. Mag.6 o 
q . ' havia rezultado do descobrim.10 q . ' t inha Ilido 
fazer ao ser tão dos Guayazes o Cap.m Br.meu Bueno 
da Sylva, q. ' se havia recolhido a povoado depois 
de gastar mais de t res annos no d.° descobrim. t o , 
e porq. ' as dispozições que encont rou , deixando 

(1) A região da Vaccaria ficava ao sul do caminho 
fluvial geralmente freqüentado para o Cuyabá, mas era 
conhecida dos paulistas desde 1648, época em que por lá 
passou Antonio Raposo em viagem para o Perú. Havia lá 
varias reduoções jesuiticas, com grandes criações de ani-
maes de muitas especies. Essas reducções foram todas des-
truídas pelo dito Raposo e os animaes se fizeram selvagens 
em sua maior parte ; o gado vaccum prosperou muito no 
estado selvagem e dalii veiu o nome de Vaccaria dado á 
região. Os cavallos foram em parte amansados pelos gnay-
curús, que por isso eram chamados índios caoalleiros. 

(N. da B.J 
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j á cinco ribeiros descobertos , todos com ouro q.' 
prometem haver m. t o mais, o torno a mandar com 
tropas reforçadas, fazendo q.' ellás se sigão a 
outras p.a melhor se poder penet rar aquelle sertão 
e rezist irem ao gentio q. ' hé bas tante , e eu es-
pero com a minha assistência no Cuyabá não só 
extinguindo a multidão delles, mas abrir de lulas 
p. a outras minas, de q.' se seguirá m. t a ut i l l idade 
á Real faz.da de V. Mag.e, q. ' hé o em q.' mais 
me disvel lo.—D. s G.e a Real pessoa de V. Mag.6 -
São Paulo , 7 de Mayo' de 1726.—Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

152.a 

Sobre a recompensa devida pela abertura do caminho para o Cuyabá, 
SR' : - P e l l o cáminho q.' mandei abrir p. a as 

Minas do Cuyabá pello Sarg. t o Mor Luiz Pedroso 
de Barros se ha de es te anno introduzir gado e 
cavalgaduras , sendo a primeira pessoa q. ' se ani-
ma a leva i -o o Mestre de Campo Manoel Dias da 
Silva, Sobrinho do d.° Sargento Mor, hum dos me-
lhores ser tanis tas q.' tem servido assim nas Minas 
Geraes como nas do Cuyabá a V. Mag.6 (1), em 

(1) Luiz Pedroso de Barros era filho de Lourenço Cas-
tanho Taques—o moço—e neto de outro Luiz Pedroso de 
Barros, que foi á Bahia, lá casou com 1). Angela de Si-
queira e, voltando á S. Paulo, fez grande expedição ao ser-
tão de Matto-Grosso e Peru, onde falleceu em 1660, mais 
ou menos. O neto Luiz Pedroso tomou parte na guerra 
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o qual renuncia a in.cê do habito de Christo seu 
tio o Sarg. t 0 Mór Luiz Pedroso por não ter filhos 
e porq. ' o d.° Mestre de Campo Manoel Dias se 
faz merecedor daquella mercê, espero q. ' V. Mag.® 
se digne confirmar-lhe a dita renuncia , de q.' não 
se seguirá pequena ut i l idade da permissão de se-
melhante honra, pois os mais pella merecerem pro-
curarão com todo o disvello não só adiantarem 
os novos descobrim. , o s , mas fazerem novam.® mui-
tos mais, sendo os Pau l i s tas os únicos p. a seme-
lhantes emprezas com a exper ienc ia que tem mos-
t rado.—D. 8 G.® a Real pessoa de V. Mag.®—São 
Paulo, S de Mayo de 1726.— Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

dos emboabas e na expulsão do desembargador Souto Mayor, 
pelo que ficou criminoso, obtendo depois perdão por ter 
aberto á sua custa o caminho de S. Paulo ao rio Paraná. 
Manoel Dias da Silva era filho de Domingos Dias da Silva, 
genro de Lourenço Castanho Taques—o moço,—e portanto 
cunhado do mesmo Luiz Pedroso de Barros, mencionado 
no documento acima. Domingos Dias também tomou parte 
na guerra dos emboabas, com o seu cunhado Luiz Pedroso 
e Amador Bueno da Veiga, e o seu filho Manoel Dias oc-
cupou cargos importantes em S. Paulo e desempenhou com-
missões no sertão do Cuyabá em 17ti3, restaurando a posse 
de Portugal sobre o territorio contestado da Vaccaria e 
Yguatemy. Morreu em Cuyabá em 1752. 

(N. da li.) 
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Sobre caminhos do Rio de Janeiro para as Minas Geras. 
SR ' :—Manda -me V. Mag.6 in forme se os ca-

minhos, velho e novo, q.' ha do Rio de Jane i ro 
p. a as Minas Geraes serão mais ab rev iados p. a por 
el les se mandarem cargas p. a as novas Minas do 
Cuyabá , ou se se rá mais c o n v e n i e n t e conduzi rem -
se pellas es t radas q. ' ha da Villa de Santos p. a 

es ta Cidade e des t a p . a as di tas minas. 
Se me offerece dizer a V. Mag.® q . ' quando 

não fosse menos da t e rça par te de d i s tanc ia do 
Rio de Jane i ro á Villa de Santos q.' des ta Cidade 
dez legoas do q. ' ha do Rio de J ane i ro por qual -
quer dos d.05 caminhos , novo e velho, q. ' p. a vir 
á Villa de Outú. porto das Minas do Cuyabá (1), 
se gas ta rão ao menos q u a r e n t a dias v indo pello 
caminho novo e pello velho t r in ta dias, o da Villa 
de Santos" a Outú se gas tâo só seis ou se te dias (2), 
nunca hera conven ien t e ao Real serv iço de V. 

(1) A villa de Ytú não era o porto das minas do Cuyabá, 
como aqui se diz; esse porto era na freguezia de Araray-
taguaba, que ficava sobre o rio Tietê, cerca de 30 kilome-
tros distante de Ytú; mas aquella freguezia pertencia ao 
município de Ytú e dahi vem a expressão menos verdadeira. 

(2) Está confusa e obscura a explicação do capitão ge-
neral; parece que o caminho velho era do liio de Janeiro 
a Santos por mar e dalli a S. Paulo por terra, e o novo 
era o que elle abrira, havia pouco tempo, do Rio de Ja-
neiro a S. Paulo por terra. Este ultimo era, com effeito, 
mais demorado do que o primeiro por ser caminho novo, 
mal feito, e em boa parte em região montanhosa. 

(Ar. da li.) 
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Mag.0 have r def fe ren te caminho, pois se deve con-
se rva r o q . ' a théqui houve da Vil la de San tos p. a 

es ta Cidade e o q. ' mandei abr i r por t e r r a p. a o 
Rio de Jane i ro p . a a condução dos Reaes qu in tos 
de V. Mag.9 , q.' manda rá o q . ' for s e r v i d o . — S ã o 
Paulo, 27 de May o de 1726.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

154.a 

Sobre o navio tle Piratas naufragado em Pernagoá. 

SR' :—Sem embargo da fa l ta de búzios q . ' ha 
des t a Capitania p . a se fazer a del igencia que V. 
Mag.0 foi se rv ido e n c a r r e g a r - m e p. a se poder t i-
ra r do navio dos P i r a t a s o cofre , t enho procurado 
com todo o disvello se Consiga aque l le fim, a que 
se encaminhão as R e a e s o rdens de V. Mag.0, e 
porq . ' os sogei tos q . ' t em essa incumbênc ia são 
dos mais capazes q . ' ass is tem na Villa de Perna-
goá espero dêm con ta do q.' lhes t enho e n c a r -
regado e torno a repe t i r - lhes com a mayor força 
a mesma recomendação p. a q.' se apl iquem com 
todo o cuidado, e do q . ' r ezu l ta r darei conta a 
V. Mag.0—Gr.0 D . s a Real pessoa de V. Mag.0— 
São Paulo, 2o de May o de 4726.—Rodrigo Cezar 
de Menezes. 

2Í 
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Sobre a diminuta mineração de ouro em Pernagoa. 

SR' : — NA Villa de P e r n a g o a e n a p a r a g e m 
c h a m a d a Serra Negra se t i rou a lgum t e m p o ouro 
mui to an t e s de eu vir p. a e s te Governo , e com 
es ta not ic ia procurei logo a v e r i g u a r com toda a 
ind iv iduação a ve rdade , i n f o r m a n d o - m e ass im do 
Cap.m Mor d a Villa de P e r n a g o a como das ma i s 
pessoas f idedignas p. a q.' com a sua in fo rmação 
mandas se d a r a providencia necessar ia p. a a boa 
a r r ecadação cios Reaes quin tos de V. Mag.®; e sem 
embargo de m e cons ta r o t e n u e r end im. t 0 q . ' hav ia , 
q. ' apenas se ap rove i t ava a lgum pobre m o r a d o r da 
d i ta Villa, ordenei se a r recadasse o q . ' podia per-
tencer aos Reaes quin tos de V. Mag.®, o q . ' com 
cffcito se executou, e no discurso de qua t ro annos 
não excederão do 204 ou tavas a impor tanc ia delles, 
como cons ta do q.' recebeu nes ta Cidade o The -
zour.° dos quin tos , e p.a m e de ixa r com escrupulo 
a del igencia q. ' m a n d e i fazer ordenei ao Cap.m Mór 
da Villa de Curi t iba , F r a n c i s c o Xav ie r P izar ro , 
passasse áquel las pa r t e s a fazer h u m exac to exame, 
por t e r l a r g a exper iencia d a s Minas Geraes e ser 
pessoa de reconhecido proc id imento e h o n r a , o qual 
se re t i rou sem lucro a lgum depois de g a s t a r nes t a 
del l igencia outo mezes . 

P o r todas es tas rezões' m e pa rece se não deve 
cr ia r de novo Prov. o r dos quin tos p.B aquel las par tes , 
salvo se for sem ordenado porq." não será j u s t o com 
se lhe d a r fique a Real f azenda de V. Mag.® g r a -
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vada, não se t i rando das chamadas minas conve-
niência, e quando pello t empo adean te suceda 
havella se poderá prover di ta ocupação, q.' por 
hora bas ta rá esteja encar regado da ta l incumbên-
cia o Cap."1 Mor da Villa de Pernagoa (1), como 
lhe ordenei, a tendendo a sua capacidade e zello 
com q.' serve a V. Mag.°; e pello q . ' respei ta o 
poderem hi r a lgüas embarcações áquelle porto com 
escravos sem paga rem direitos, ordeno ao Cap."1 

Mór o examine e faça executar o q.' V. Mag.''. em 
semelhantes descaminhos da sua Real fáz.d", foi 
servido m a n d a r dispor, sem embargo de cons ta r -
me q.' ao d.° porto só vão embarcações buscar 
far inhas e peixe, q.' hé o neg.° q. ' fazem, e não 
em escravos ; e emq. t 0 a d is tancia das descobertas 
q.' houve em Pernagoa ao mar são dous dias de 
viagem e da Serra Negra a Pe rnagoa serão qua-
tro dias e desta Cidade á Villa de Pernagoa serão 
sessenta legoas. 

Remeto a V. Mag.e 204 outavas de ouro do 
rendi m. t 0 dos quintos das ditas minas e vão apa r t e 
n a forma das Reaes ordens de V. Mag.e, q . ' 
m a n d a r á o q. ' for servido. São Paulo, 28 de 
Mayo de .1726.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) Os capitâes-mores não eram agentes fiscaes do go-
verno, mas a ganancia do governo colonial era tal que nos 
logares onde não havia renda para se manterem agentes lis-
caes se obrigavam os capitães-mores a desempenharem gra-
tuitamente essa funcção inteiramente alheia ao seu cargo ! 

(N. da li.) 
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130.11 

Sobre a concluzão ilo novo caminho de São Paulo para o Rio de Janeiro. 

SR':—Tenho posto todo o cuidado p. a que se 
conclua a abe r tu ra do caminho p. a a Cid.e do Rio 
de Janei ro , havendo j á fei to a picada em di re i tura 
os homens q. ' foráo encar regados daquel la deli-
gencia , e es tar ia j á senão de todo aber to muito 
adean tado se não llio embaraçassem os affêctados 
requerim. t o s que a lguns moradores da Villa de Pa-
ra ty fizerão a t endendo só ás suas conveniências , 
e como V. Mag.° foi servido mandar de sanexa r 
aquel la Villa des te Governo e sobord ina l -a ao do 
Rio de Jane i ro part icipo ao Gov. o r concorra com 
tudo o q. ' puder p. a q . ' se consiga obra tão uti l 
á Real Fazenda de V. Mag.e, e para q.' se não 
dilate a te r elfeito deve V. Mag.° o r d e n a r - l h e dê 
toda a a juda necessár ia . D.s G. e a Real pessoa de 
V. Mag.6—São Paulo Ti de Mayo de 1 7 2 6 . - Ro-
di tf/o Cezar de Menezes. 

' 1 5 7 . A 

Rebatendo informações calumniozas do Ouvidor Geral de São Paulo . 
SR' :—O protes to q. ' o Ouvidor Geral q. ' foi 

des ta Capitania Manoel de Mello Godinho Manso 
fez sobre mandar t i rar as a rmas ao Juiz de Fora 
da praça de Santos foi sem fundam. 1 0 a lgum, pois 
não ignorava que V. Mag.6 foi servido pella sua 



1 G 5 

Real provizão ordenar q. ' o d.° Juiz de Fora fosse 
Auditor dos Soldados, e einq. t 0 V. Mag.8 não man-
dasse o contrario não devia .eu a l te rar couza algüa 
sobre aquelle par t icular , e pello q.' toca a reprezen-
tar a V. Mag.8 eu lhe impedia os primr.o s provim. t o s 

dos offlcios nas Villas em q. ' se achava de correição, 
se afastou da verdade como em tudo o mais, e 
p.a melhor clareza do com q.' me deftendo remeto 
a V. Mag.° parte dos provimentos q. ' passou, ser-
vindo mais tempo os providos do q. ' lhes hera 
permitido, com prejuízo da Real fazenda de V. 
Mag.8, o q.' lhe mandei int imar por repet idas ve-
zes sem tirar mais f ructo q. ' o de elle cont inuar 
11a sua cos tumada contumazia, passando a mais 
porq. ' elle ainda não estando em correição fazia 
provim. t 0 como melhor se verá do q. ' remeto, pas-
sado nesta Cidade p.ft a Villa de Parnahyba . 

E emquanto ao q. ' a rgúe ao Secretar io des te 
Governo levar exorb i tan tes selarios das provizões 
q. ' passava nesta Secretr . 0 o oífende sem razão 
algüa, porque a q.' o dito Secretar io teve foi fun-
dada não só em r e g e r - s e pello Regim. t o do Rio 
de Jane i ro e das Minas Geraes, como os mais Se-
cretár ios seus antecessores , parecendo-lhe q.' tendo 
aquel le exemplo, não desmerecer ia a mesma graça 
q.' V. Mag.8 foi servido dispensar com os outros , 
como consta dos papeis q. ' com esta remeto a V. 
Mag.8 e também por haver t rabalhado na çriação 
desta Sécretaria, como eu tes temunho e a V. Mag.8 

consta, com prest imo e zello da Real fazenda, e 
quando o dito Ouvidor deu conta a V. Mag.8 sa-
bia 111.to bem q. ' o Secretr ." do Gov.° não leva 
mais do q. ' a terça par te do q. ' levavão seus an-
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tecessores , a thé esperar a Real rezoluçâo de V. 
Mag. 6 ; e como em todos os par t iculares em q. ' 
p re tende a rgu i r -me , na conta q . ' a V. Mag.6 deu, 
se vê foi menos verdadeiro como justif icão os 
documentos q. ' aprezento , se deve uzar com elle 
aquella demonstração q.' merecem todos os que 
se a t revem a pôr na Real prezença de V. Mag.6 

o q. ' não hé verdade. V. Mag.6 mandará o q. ' for 
servido.—D. s G.6 a Real pessoa de V. Mag.6—São 
Paulo, 41 de Mayo de 4726.—Rodrigo Cezar de 
Menezes. 

158.11 

Sobre a remessa do ouro dos quintos Reaes. 

SR' :—Nesta monção vão nove mil, noven tas 
e quarenta e seis outavas de ouro pe r tencen tes 
aos Reaes quintos de V. Mag.6, a saber, das Minas 
do Cuyabá outo mil novecentas e doze, de Para-
napanema outocentos e t r in ta e de Pernagoa du-
zentas e quatro (1), húas e outras parcellas sepa-
radas como V. Mag.6 foi servido-me. O do Cuyabá 
toca a mil seiscentos e quatro reis, ao q . ' não 

(1) Para melhor se guardarem na memória estes al-
garismos damol-os na seguinte forma : 

Ouro de Cuyabá . . . . 8.912 oitavas 
» :> Paranapanema . . 830 » 
» de Paranaguá . . . 204 » 

Somm: i 9.940 » 
(N. da li.) 

» 
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chegou outro algum das Minas Geraes (1) ; o das 
outras não hé tão subido, mas pouco se defferença. 

Como a frota segue viagem no tempo em q.' 
as t ropas sabem do Cuyabá, por ser a monção 
geral , não leva os quintos deste anno q. ehegâo 
aqui em Setembro, e não deixará de ser a re-
messa muito mais avan te jada q. ' as out ras , assim 
pello grande rendimento q. ' t eve o registo como 
pellos muitos escravos e gente q. ' fiz passar a 
monção passada, e nesta com a minha liida se afoitão 
muito mais, e assim espero remete r ná frota vin-
doura porção q. ' avul te e acredi te a grandeza das 
d.as minas, p. a o q. ' concor re rey com aquel le dis-
vello e activd.0 com q. ' a théqui tenho empregado 
no Real serviço de V. Mag.e—D.8 G.e a Real pe s -
soa de V. Mag.e—São Paulo . 15 de Mayo de 1726. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

I 59. a 

Sobre a viagem do Governador ao Cuyabá. 
SIÍ' : —Piado em q . ' a Real grandeza de V. 

Mag.0 a tendesse á j u s t a reprezentação q. ' fiz por 

(1) O toque ou quilate do ouro de Cuyabá era l$t>04 
por oitava, sendo menor o do ouro do Paranapanema e 
Paranaguá e ainda menor o do de Minas Geraes ; os ouros 
destes últimos regulavam de l$õ00 para menos, segundo 
se vê dos registros do tempo. 

Por este ultimo preço o ouro remettido valia 14.9PJ$000, 
que hoje podia valer uns 600.000,$000. 

(N. da li.) 



par te da minha necessidade, me animei a pôr na 
Real prezença de V. Mag.® o mizeravel es tado em 
que me via, impossibilitado p. a poder emprehen-
der a ardua empreza que manda o Real serviço 
de V. Mag.°, em o qual procurarey haver-me com 
o mesmo disvello com q. ' a thequi , desprezando 
os riscos q.' ameassão a mesma vida (1) p.a q. ' a 
Real fazenda de V. Mag.® tenha muitos acresci-
mos, fezendo j u n t a m e n t e por a ta lhar os descami-
nhos delia, nas despezas q.' se fizerem nesta via-
gem.—D. s G.® a Real pessoa de V. Mag.®—São 
Paulo, 14 de Mayo de d 1^).—Rodrigo Cezar de Me-
nezes. 

440.a 

Sobre o máo comportamento tios novos Tlienentes (te Mestre de Campo, 
SR': — Os dous Then. e s de Mestre de Campo 

Gen.1 que V. Mag.® foi servir mandar p.a me as-
sistirem nes te Governo não só fal tão inteiram.® á 
sua obrig.m , mas a ignorâo, e com a juda do em-
prego q. ' ocupão, pellos excessos q. ' obrão, e 
pella facilidade q. ' com pessoas indignas se t ra tão , 

(1) O capitão general é aqui duas vezes contradicto-
rio : Fala no miserável estado em que se riu, para emprehen-
der a viagem a Cuyabá e tanto não estava impossibilitado 
que partiu para lá dentro de um inez ; em seguida fala nos 
perigos da viagem que ameaçam a própria vida, delle, quando 
ia bem escoltado, e estava a aconselhar a gente pobre de 
S. Paulo que fosse áquelle sertão como si não houvesse pe-
rigo para ella ! 

(N. da R.) 
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por cuja eauza fazem menos estimado o seu em-
prego, e rara hé a pessoa q. ' nesta Cid.e e fora 
delia se não ache gravada pello emprestimo de 
dinheiro, sogeitando-se lulas por lhes introduzirem 
tem delles dependencias e outras por temerem ser 
discompostas, q. ' assim o faz entender a violên-
cia com q. ' o pedem, e quando os pobres depois 
de se haver passado largo tempo sem ter satis-
fação, lha lembrão não só a não conseguem, mas 
de palavras injuriozas são insovalhados, passando 
lulas vezes a descompostura de hum pão. Acha-
se cada hum empenhado em sete ou outo mil 
cruzados por cauza de jogos e de outros exercí-
cios semelhantes . 

Hum, por nome Antonio Cardozo dos Santos, 
já sem cauza alguma feriu ao Secretario deste 
Governo com húa estocada, esperando-o com mais 
gente jun to á minha caza, sahindo delia de des-
pachar huns papeis, dando-lhe apenas tempo p.a 

se poder deffender da não esperada traição. 
O outro, por nome David Marques Pereira , 

depois de ter insovalhado a vários homens desta 
Cidade, o fez e feriu ao Meirinho da Ouvidoria 
Geral na prezença do Ministro passado, descom'-
pondo-o com palavras injuriozas, levando em sua 
companhia p.a fazer aquella assuada a seu Cu-
nhado e o outro Thenente de Mestre de Campo 
Gen.1 e mais algúas pessoas; e porque o mandei 
prender em sua caza merecendo d i f e r e n t e prizão, 
brotou com palavras menos a tentas a respeito do 
meu caracter , e ultimam.® sendo V. Mag.® ser-
vido ordenar-me se lhe íizesse desconto de doze 
mil reis por mez do seu soldo, q. ' com tanta 

22 
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quantia se assiste a sua mulher nesse Reino, 
advert indo-lhe q. ' o fizesse r eme t t e r , por es tar 
devendo a importancia de t res annos e serem re-
petidas as ordens q. ' sobre este part icular me 
vem do Cons.° Ul t ram. 0 , não só tem deixado de 
pagar, mas passou a tanto a sua indesculpável 
ouzadia q. ' publicam.® diz me hade capitular , e 
sem embargo de offender com aquella temer idade 
o meu justif icado procedimento se esquece da 
obrigação de subdito na pouca a tenção q. ' lié 
obrigado a ter ao meu caracter . 

Agora ultimam.®, Senhor , unidos es tes dous 
Officiaes, q. ' em nada o parecem, procurarão in-
quie tar este povo persuadindo aos forauste i ros p.a 

q. ' não só se separassem de my, mas q.' se pu-
zessem contra os Paul is tas , ao mesmo tempo q. ' 
es tes tem feito e estão fazendo a V. Mag.® hum 
tão re levante serviço, e pellas sismas q. ' in ten-
tavão meter poderia haver já algúa sohlevação se 
o bemquisto q. ' estou destes povos a não ata lhára . 

Queixão-se de os não mandar governar as 
Minas do Cuyabá sem se lembrarem q. ' a sua 
obrigação hé ass is t i rem-me p. a a expedição das 
ordens q. ' lhes houver de encarregar , e quando 
estando elles ainda na minha prezença tem feito 
e cont inuão em tão execrandos excessos , q. ' fa-
rião vendo- se sem sobordinação e em tan ta dis-
tancia, com encumbencia s eme lhan t e? 

Athéqui os não tenho mandado a u t u a r porq. ' 
o Ministro q.' exis te se tem congraçado com elles 
de tal sorte q. ' não só os protege, mas lhes dis-
simula tudo, sem deferir ás par tes q . ' del les se 
queixão, e fiados naquel le escudo cont inuão ca-
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davez com mais soltura, e porq. ' da dissimulação 
e falta de castigo se segue deserviço a V. Mag.® 
e lhes não possa dar a q.tia q . ' merecem, q. ' hé 
prival-os do emprego, ponho na Real prezença de 
V. Mag.0 todas estas circunstancias, p.a q . ' a vista 
dellas mande o q.' for servido.-r-D.8 G.° a Real 
pessoa de V. Mag.° — São Paulo, 25 de May o de 
1726.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

141 ,a 

Sobre o mão procedimento do Thenente David Marques Pereira, 

SR' :—Advert indo repet idas vezes ao Then. , e de 
Mestre G e n . ' D a v i d Marques Pere i ra p.a q . ' satisfi-
zesse a importancia do com q . ' se assiste a sua mulher 
nesse Reino e fazendo-lhe a mesma adver tenc ia o 
Prov. o r da fazenda, tem faltado com a satisfação 
a q. ' hé obrigado, pois passa de t res annos q. ' 
cobra os soldos por enchêo, sem consent ir a q.m 

lhe faz o pagam.10 lhe faça o disconto de doze 
mil reis por mez na forma da ordem de V. Mag.e, 
an tes descompondo por vezes o mesmo pagador , 
passandov a tanto a sua demaziada temer idade que 
pello adver t i r tem faltado não só á obrigação de 
subdito, mas procurando per tu rbar es te povo com 
enredos mui pérniciozos ao serviço de V. Mag.°, 
não sat isfazendo-se com inxovalhar aos moradores, 
mas discompondo ads Officiaes de jus t iça quando 
são mandados fazer qualquer deligencia na rua 
em q. ' assiste, podendo servir-lhe de exemplo não 
embaraçar eu a nenhum official de jus t iça faça 
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qualquer deligencia ainda na minha caza, e por 
estas circunstancias serem dignas de demostração 
as ponho na Real prezença de Y. Mag.0 , que 
mandará o q. ' for servido.—D.9 G. e a Real pes-
soa de V. M a g . 0 - S ã o Paulo, 22 de Mayo de 1726. 
—Rodrigo César de Menezes. 

U2. a 

Ainda sobre o mão procedimento dos Ibenentes David Marques 
Pere i ra e Anton io Cardozo dos Santos . ( * ) 

SR': —Antes de seguir viagem para este ser tão 
puz na Real prezença de V. Mag.0 os escandalo-
zos procedimentos dos dous Then. t e s de Mestre de 
Campo Gen.a l desta Capitania, ignorando inte i ram. t e 

a obrigação dos postos q. ' ocupâo, desprezando a 
honra q. ' t razem comsigo na m.ee q . ' V. Mag.0 

faz aos q. ' são providos em qualquer . Alem des-
tas c i rcunstancias são per turbadores do socego pu-
blico, cujo excesso não só prejudica ao bem co-
mum, mas ao Real serviço de V. Mag.® pellas 
dainnozas conseqüências q.' se seguem. 

Na Cidade de São Pau lo tem multado a toda 
a pessoa, t i rando a huns por força e a outros 
por vont.0 o seu remedio, e quando pre tendem ser 

(1) Esta e as seguintes cartas já são escriptas do Cuyabá 
e não seguem a ordem chronologica no seu registro: assim 
não se deu ainda conta da viagem e já se discute outra 
matéria. 

(N . da li.) 
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embolçados logo são discompostos, e o q.' mais 
hé t irarem a honra ás cazas mais principaes, de 
q. ' se segue andarem aquelles moradores a cada 
ins tante em termos de se perderem, porq. ' como 
a affronta hé publica dezejão q . ' o despique não 
seja oculto, ao q.' por varias vezes tenho acudido, 
a ta lhando-o com adver tências , porem sem mais 
f ru to , q.' o do seu precipício. 

Ao q. ' charaão Antonio Cardozo dos Santos, 
por não querer a c o m p a n h a r - m e a es tas minas a 
exercer o seu posto, sendo avizado pelo Secretr ." 
deste Governo t res vezes, prezistiu na sua dezo-
bediencfa , publicando q. ' só passando o Baxare l 
Fran. c o da Cunha Lobo a estas minas o acompa-
nharia, inostrando-se prezava mais de ser Meirinho 
de hum Baxarel do q. ' Official das t ropas de V. 
Mag.e, v ivendo sempre tão absoluto q. ' es tando 
eu prezente na dita Cidade andava de noute e 
de dia com negros armados pellas ruas publicas 
da Cidade, tendo ar ru inado o bastão, dizendo q . ' 
emquanto eu assist isse 110 Governo não exerc i -
taria o posto (1). 

Por todas es tas c i rcunstancias o mandei au -
tuar e pôr-lhe nota no seu assento depois de pre-
nunciado, como na f rota passada foi prezente a 
V. Mag.e, o rdenando- lhe q.' emquanto não viesse 
a Real rezoluçâo de V. Mag.e baixasse á Villa de 
Santos por ser mui prejudicial a sua assis tência 

(1) Por estas accusações e pelos bandos dos capitães 
generaes se vê quanto elles eram impotentes para prevenir 
o mal e corrigir os abusos e aptos para pratieal-os. 

(N. da li.) 
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naquel la Cidade, o que execu tou tão mal q. ' logo 
q. ' me puz em marcha veio passear a ella com o 
seu companhei ro David Marques Pere i ra , a quem 
eu havia enca r regado húa del igencia do Real ser-
viço na Villa da Laguna, e como semelhan tes de-
sobediencias pre judicão ao Real serviço, offendem 
ao carac ter de quem governa , espero q . ' V. Mag.6 

mande uzar com es tes dous Officiaes, no nome, 
aquel la demost ração q.' merecem p. a com tal exem-
plo os não imitem out ros e el les f iquem reco-
nhecendo q.' assim como os benemer i tos experi-
mentão honra e m.ce da Real g randeza de V. Mag.1', 
também não fa l ta com o cast igo aos mal proce-
didos. V. Mag.e mandará o q.' for s e r v i d o . - D . 8 

G.e a Real pessoa de V. Mag.6—Villa Real do Bom 
J e s u s do Cuyabá (1), 9 de Março de 1727.—Ro-
drigo Cezar de Menezes. 

145. a 

Sobre o máo comportamento do Baxarel Francisco da Cunha Lobo, 
novo Ouvidor de São Paulo. 

% * 

SR' :—Antes de sahir de povoado p.a es te 
ser tão reprezente i a V. Mag . °q . ' o Baxare l Fran. c p 

(1) O governador Rodrigo César embarcou-se no porto 
de Araraytaguaba, sobre o rio Tietê, e seguiu viagem para 
Cuyabá em Julho de 1726. Chegou lá em Novembro desse 
anno e a 1° de Janeiro de 1727 elevou a povoação á cate-
goria de villa, com o nome de Villa Real do Bom Jesus 
do Cuyabá. 

(N. da li.) 
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da Cunha Lobo, Ouvidor actual da Cidade de São 
Paulo , in tentando cont ra as Reas ordens de V. 
Mag.® passar a estas minas, havendo sido nomeado 
o Ouvidor de Pernagoa para acompanhar -me (1), 
cujas ordens Reaes forão três, q.' recebi sobre 
es te mesmo par t icular , obrou de tal sorte o dito 
Baxarel q.' não só as offendia não querendo exe -
cutal las , mas me escreveu tão• falsam.6 , fallando 
da mesma sorte na minha prezença, como fiz pre-
zente a V. Mag.e em os papeis que na mesma 
frota remet i , pedindo pello q. ' respei ta á gran-
deza de V. Mag.6 aquel le castigo q. ' merece se-
melhan te óuzadia e pello q. ' toca ao meu cara-
c te r húa satisfação q." servisse ao mundo de 
conhecim. t o de q . ' V. Mag.° não fal tava com o 
castigo a quem tão jus tamente se faz merecedor 
delle. 

E porq." depois q. ' sahi para este sertão me fi-
zerão avizo daquella Cidade em q.' elle, congra-
çado com os dous Then. t 6 6 de M.° de Campo 
G-en.1 deste Gov.°, procurava o dezasocego publico 
não só naquelle povo, mas nos das Villas, ajus-
tando offender ao meu procedimento com huns 
cap.o s aftectados : Peço, humi ldemente prostrado 
aos Reaes pés de V. Mag.6, se digne mandar co-
nhecer por pessoa capaz, q. ' dê conta do q.' V. 
Mag.6 lhe encarregar , do q. ' tem feito aquelle 

(1) O ouvidor de Paranagoá, que acompanhou Rodrigo 
César a Cuyabá, foi Antonio Alves Lánhes Peixoto, que em 
1730 pereceu, com centenas de companheiros, trucidado pelos 

payaguãs no rio Paraguav. Vide vol. XIII, Annexo F . 
(N. da li.) 
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t 
Baxarel nos excessos q. ' obra, per turbando os po-
vos desta Capitania, q. ' tanto me tem custado a 
unir e conservar (4), como também não seja aquelle 
Ministro e menos o q.' acabou a quem se encarre-
gue o t i r a r -me a rezidencia (2), porq. ' não serã 
jus to q.' por vingança delles tenha o meu jus t i -
ficado procedimento a mais leve mancha (5), quando 
só per tendo purifical-o no zello com q. ' t enho ser-
vido e sirvo a V. Mag.0, o q.' a todo o tempo 
mostrarei . V. Mag.0 mandará o q. ' for servido.— 
D. s G.° a Real pessoa de V. Mag.°—V.a Real de 
Bom Jesus do Cuyabá, 40 de Março de 1727.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) Os paulistas não estavam desunidos quando Ro-
drigo César veiu governal-os ; a guerra dos Pires e Camargos 
estava acabada havia já annos e a capitania gozava de 
paz, só perturbada, de 1708 a 1710, pela guerra dos em-
boaba.s em Minas Geraes. 

(2) O ouvidor que acabou era Manoel de Mello Godi-
nho Manso, o mesmo que, de mãos dadas com o governa-
dor, dera cabo dos irmãos Lemes. Vide vol. X I I , N O T A W 
fine. 

(3) Não havia grande perigo para a honra do gover-
nador : os máos bandos que elle publicou foram quasi todos 
cassados pelo governo de Lisboa e a morte dos irmãos Le-
mes por crimes que j á lhes t inham sido perdoados foi pra-
ticada com o concurso do ouvidor Godinlio Manso. Vide 
vols. X I I c X I I I . 

(N. da li.) 
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144-.a 

Elogiando os serviços que o Ouvidor de Pernagoa fez em Cuyabá. 
SR' :—Por repet idas ordens q. ' t ive de V. 

Mag.®, foi servido mandar -me que quando passasse 
a estas minas t rouxesse em minha companhia o 
Ouvidor de Pernagoa Antonio Alz' Lanlies Peixoto 
p.a me a judar 110 que fosse do Real serviço de 
V. Mag.®, o q. ' execute i , e este Ministro tem des-
empenhado de sorte a elleição que V. Mag.® fez da 
sua pessoa q. ' se faz acredor de toqa a honra q.' V. 
Mag.® costuma fazer aos q. ' com tanto zello o servem, 
e por a tender á sua jus ta capacidade, le t ras e 
prudência de q. ' exerci tasse a ocupação de Ouvi-
dor, Super in tendente e Provedor dos defuntos e 
auz. i e s na fé q.' de tudo dará cabal conta a V. 
Mag.® o levaria a bem, o q. ' não exper imentar ia 
este povo no cazo que V. Mag.® nomeasse o novo 
Ouvidor de São Paulo, Francisco dá Cunha Lopes 
(1), porq. ' dos seus poucos annos e menos pru-
dência e muita ambição rezultar ião conseqüências 
damnozas ao Real serviço de V. Mag.®, com p r e -
juízo grave ao bem comum o q.' não se experi-
menta no ministro actual . q . ' me acompanha, pois 
só traz deante dos oi lios dar satisfação de tudo o 
().' lhe encarrego, encaminhado ao socego des te 
povo e ao serviço de V. Mag.®. 

Repito pôr 11a Real prezença de V. Mag.® o 
quanto se faz convenien te ao seu Real serviço e 

(1) Acima bem-se sido esoripto Lobo e não Lopes. 
(N. da R.) 

23 
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augm. t 0 da Real Fazenda q.' quetn me vier suce-
der seja pessoa de madureza e modo de saber le-
var estes homens (1), q. ' sem embargo q. ' se 
sogeitão a tudo aquillo q. ' se encamina a fazer se 
bom o Real serviço de V. Mag.0, o q." me não 
tem custado pouco, comtudo sempre se faz n e -
cessário t enha este os mais requizitos p.a q . ' ani-
mados com a esperança do prêmio e com o carinho, 
cont inuem como atéqui nos descobrimentos , porq. ' 
só elles nascerão p.a os fazer. 

Também se faz mui precizo p.a a boa arreca-
dação da Real fazenda q.' V. Mag.0 se sirva no-
mear Super in tenden te p. a estas Minas, sendo 
Eugênio F r . de Andr.° ou outro q. ' imite a sua 
capacidade. Devo j u n t a m e n t e pôr na Real pre-
zença de V. Mag.6 q.' o meu sucessor t raga or-
dem p. a q.', logo q. ' chegar á Cidade de São 
Paulo, passe sem demora a estas Minas por ser 
tão necessário a sua assistência nellas, como pre-
judicial a siía falta (2). V. Mag.6 mandará o q. ' 
for servido.—D. s G.° a Real pessoa de V. Mag.6 ^ 
V. a Real do Bom Jezus do Cuyabá, 8 de Março 
de 1727.-—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) O successor de Rodrigo César foi Antonio da Silva 
Caldeira Pimentel, que não tinha os requisitos aqui reeom-
mendados e se tornou mais celebre pelos roubos dos quintos 
reaes e pelo assassinato do sertanejo paulista João Leite da 
Silva Ortiz do que pela administração de cinco annos que fez. 

(2) O governo colonial não entendeu assim e nenhum 
outro capitão general de S. Paulo foi a Cuyabá ; porém o 
conde de Sarzedas e D. Luiz Mascarenhas foram mandados 
a Goyaz. Sarzedas lá morreu em 1737. 

(N. da li.) 



Sobre os Impostos Reaes e Municipaes oas Minas do Cuyabá. 

SR' : —Depois de haver levantado Villa nestas 
Minas por ordem de V. Mag.6, se seguiu mandar 
logo q. ' se ellegessem pessoas idôneas, com as 
c i rcumstancias necessar ias p.a servirem 11a Ga-
mara, e porq. ' os Juizes e mais Officiaes delia, 
passados poucos dias depois da sua posse, cui-
dando em meyos com q.' pudessem supri r os gas-
tos que costumão haver nas ditas Gamaras, pro-
curarão a meu ver hum mui prejudicial , como foi 
o de impôrem a cada carga de molhado q.' viesse 
de povoado húa outava de ouro e outra de cada 
canoa, cujo contrato mandarão andar em praça e 
foi a r rematado em novecentas outavas, ent rando 
nellas a importancia de algúas propinas q. ' deu o 
a r r e m a t a n t e ; e d a n d o - s e - m e parte depois o es-
tranhei á Gamara pello não haver feito antes e 
assim lhe não consent i r t ivesse efteito o dito con-
trato, fundado em três rezões :—a primeira em 
ser contra as Reaes ordens de V. Mag.6 o haver 
finta que exceda de quatro mil reis ; a segunda 
em se seguir hum grave prejuízo á Real fazenda, 
porq. ' constando aos v iandantes q.' se lhes impu-
nha mais húa outava sobre as cinco q. ' paga cada 
carga de molhado no registo dos quintos repu-
gnarião trazellas, e assim com esta falta ficaria a 
Real fazenda prejudicada ; e tercei ra porq.' me 
pareceu jus to q.' em criação de minas se não deve 
aper tar com tanto excesso com o povo e vian-
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dantes (1), e como segunda vez tornou ' a Cam. r a 

desfeito o primeiro contrato o mandarão dar em 
praça segundo, e nas condições com mui pouca 
differença do p r imei ro ; e cons tando-me os man-
dei vir á minha prezença e o D. r Ouv.o r G-eral e 
Prov. o r do povo, e propondo- lhes as rezões q.' se 
me tinlião offerecido conclui q. ' se queriâo fazer 
algúa renda a Camara devia recorrer a V. Mag.°, 
e emquanto não chegava a Real rezoluçâo se apro-
vei tassem dos foros das cazas q. ' novamente se 
fizessem nesta Villa e dos subsídios dos generos 
da ter ra , sendo com toda a moderação (2), em 
q.' todos assentarão como consta do termo q. ' se 
se fez de q. ' remeto com esta a copia a V. Mag.°. 

Também devo reprezentar a V. Mag.e que 
mandei res t i tuir as propinas q.1 se derão por se 

(1) Os povos e os viandantes estavam já apertados 
pelo fisco colonial de tal modo que trataram de abandonar 
em massa as minas do Cuyabá e voltar a S. Paulo, o que 
não fizeram por causa de uns milagres operados em uma 
egreja daquella villa e que foram tomados como reprova-
ção de seu intento de abandonar as minas. Vide Ghronicas 
do Cuyabá, vol. IV da Revista do Instituto Historico de S. 
Paulo.' 

(2) O despotismo do capitão general parece que ca-
prichava em ser illogico ! Por ordem regia crêa villa em 
Cuyabá e por conta própria faz o fisco real absorver todas 
as fontes de renda da nova camara municipal ; os impostos 
foram lançados por elle e para J alterai os, repartindo um 
pouco com a camara, remette esta ao governo de Lisboa, 
que levaria pelo menos dois annos para remediar o mal ! 
A miséria que se seguiu foi o resultado necessário do seu 
despotismo financeiro. 

(N. da li.) 
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mio poderem levar e ser contra as Reaes ordens 
de V. Mag.®. Tudo quanto nes te part icular obrey 
se encaminhou a merecer a approvação de V. Mag®, 
q. ' mandará o q.' for servido.—D. s G.® a Real pes-
soa de V. Mag . 6 - Villa Real do Bom Jesus do 
Cuyabá, 11 de Março de 1727.—Rodrigo César de 
Meneses. 

Sobre a carestia que reina nas Minas do Cuyabá. 
S R ' : — A grande e jamais vista cares t ia q. ' se 

exper imenta nestas Minas, nos generos comest íveis 
como em tudo o mais, me obriga a reprezentar a 
V. Mag.® que cabedal, algum pôde chegar a suprillos, 
porq. ' o alqueire de milho custa vinte e dous mil 
reis, o de far inha e feijão t r inta , e a es ta pro-
porção o mais (1), e assim recorro a Real gran-
deza de V. Mag.® p.a q.' se sirva mandar q. ' se 
prat ique o mesmo q. ' nas Minas Geraes , no prin-
c ip io de l l as , p . a q . ' o soldo se me dobre e seja pago 
a outavas por melhor (2), vis to não h a v e r a inda 

(1) Póde-se apreciar esta carestia notando que um 
trabalhador naquelle tempo gauhava 100 reis por dia e 
para comprar um alqueire de milho teria de trabalhar 
220 dias! 

(2) O grypho aqui foi usado para chamar a attenção 
do leitor para este facto característico: <) capitão general 
descreve a carestia dos generos e as aifticuldades da vida 
e, em vez de pedir allivio dos impostos e outras medidas 
salvadoras para o povo, limita-se a pedir que lhe dobrem 
o soldo e augmentem os ordenados das pessoas do seu 
serviço ! (N. da R.) 



nellas moedas, e da mesma graça os Officiaes e 
Secretar io, q.' o incansavel trabalho des te a não 
desmerece, e ainda q.' pudesse ter algüa conve-
niência, que não exper imenta , são taes os gastos 
precizos q. ' nada chega. 

Ao Ajudante de Thenen te João Roiz do Valle 
mandei assistir com vin te mil reis por mez, tendo 
dezaseis, porque a mizeria com q.' se acha pella 
l imitação do soldo e pello seu bom procedimento 
e serviço q. ' tem feito nesta Capitania e continua 
o não desmerecer ; e esta permissão foi na fée de 
q. ' V. Mag.0 levaria a bem, obrigando-se a repor 
á Real fazenda aquella piquena mayoria todas as 
vezes q. ' se lhe mandar . 

Também devo pôr na Real prezença de V. 
Mag.e que não desmereço fazerme a mesma graça 
q. ' V. Mag.6 dispensou comigo em mandar q. ' os 
gastos q. ' fizesse na viagem p.a es te sertão fosse 
por conta da Real fazenda, p.a q . ' os q. ' fizer na 
minha ret i rada p.a povoado part icipe da mesma 
graça, e se t ivesse donde me valesse não procu-
rara decipar a Real fazenda porq.' só cuido nos 
augmentos delia. V. Mag.6 mandará o q.' for ser-
vido.—I).s Gr.° a Real pessoa de V. Mag.6—Villa 
Real do Bom Jesus do Cuyabá, 14 de Março de 
1727.—Rodrigo Cezar de Menezes, 
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Dando a noticia da viagem a Cuyabá, do estado em que achou 
aquellas Minas e das providencias tomadas, 

SR' Executando a Real ordem de V. Mag.6, 
em q. ' foi servido mandar-me passasse a estas 
Minas, segui viagem sem embargo dos muitos 
protestos q.' me fizerão as Camaras e povos da 
Capitania deste Governo p.a q. ' com a suspensão 
delia me l ivrasse dos evidentes perigos a q. ' me 
expunha ; porem, como só trago d iante dos olhos 
o Real serviço de V. Mag.6, me não int imidarão 
aquelles , ainda cons tando-me serem mayores do 
q.' me segurarão. 

'Cheguei a es te sertão gastando quatro mezes 
na viagem, q.' não foi p iquena felicidade a vista 
do tempo q. ' puzerão as mais tropas, pois sahindo 
dias adiante de my gas tarão outo mezes (1). Logo 
q. ' cheguei a es tas Minas procurei promptam. 6 dar 
á execução o q. ' V. Mag.6 foi servido ordenar-me 
e assim me não afastei do q. ' manda a ordenação 
do Reino, levantando a Villa a q.' puz o nome de 
Villa Real do Bom Jesus (2), criei Gamara e se 
poz pelourinho. 

(1) Rodrigo César partiu do porto de Ararayfcaguaba 
a 16 de Julho de 1726 e chegou a Cuyabá a 15 de No-
vembro desse anno ; gastou, portanto, 4 mezes na viagem. 
Azevedo Marques diz que elle partiu a 6 de Julho, 
gastando 4 mezes e 9 dias de viagem. Vide Chronoloyia, 
pag. 256. 

(2) A egreja Matriz da povoação, construída por Ja-
«intho Barbosa Lopes em 1723, tinha a invocação do Se-
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Cuidei logo era mandar pôr promptas ban-
deiras para hirem a diversas partes , assim a fa-
zerem novos descobrim.'o s como a conquistarem 
a mult idão de gentio barbaro q. ' infestão estas 
Minas, e porq. ' na vizinhança dellas se achava 
húa nação delles, a mais guerre i ra e prejudicial (1), 
porq. ' não só cuidava em inquietar os brancos, 
mas em os matar e aos negros, comendo-os , não 
os deixando alargar pella te r ra dentro . Ellegi hum 
Cabo capaz e incorporado com boa tropa lhe or-
denei os fosse a tacar aos seus a lojamentos , ha-
vendo precedido t e r - lhes eu mandado liuns pom-
beiros com aquelles mimos que est imão, como são 
facas flamengas e tabaco de fumo, p.a assim ver 
se podião reduzillos a q . ' se metessem de paz ; 
porem foi a resposta difíerente do q. ' eu esperava 
porque, recuzando os taes mimos, me responderão 
q. ' erão homens como os mais e só se en t rega-
rião á força de a rmas ; a vista desta resposta fiz 
marchar ao Cabo q. ' havia escolhido e lhe dei 
as ordens do q . ' havia de execu ta r , o que fez, 
a tacando-os vigorosam. e pr imeira e segunda vez, 
e elles rezistindo com tanta força e valor que só 

nhor Bom Jesus do Cuyabá-, o capitão general, elevando a 
povoação á villa, só acerescentou ou antepoz Villa Beal; 
por abreviação ficou sendo chamada Villa Real do Bom 
Jesus do Cuyabá. 

(1) Deviam ser os cayapós, nação guerreira que habi-
tava á nascente da povoação, ou os coroados, que residiam 
pouco ao sul da villa. Nas Chronicas do Cuyabá, de José 
Barbosa de Sá. se fala em Bororós, como visinhos da villa 
de Cuyabá. 

(N. da B.) 



depois de verem mortos quarenta e tantos dos 
seus se renderão e forão trazidos á minha pre-
zença, que mandei repart i r com iguald.6. assim 
pello Cabo como aos mais companheiros, na forma 
que se esti 11a, ficando sogeitos a administração 
dos brancos. Espero q. ' as outras tropas q. ' dis-
peço tenbão o mesmo efíeito. 

Também fiz novo descobrim. t o de ouro em 
distancia de t res dias destas Minas e agora man-
do examinar com vagar se tem conta, q.' pellas 
boas disposições do te r reno segurão os Ser tanis tas 
mineiros q. ' será util. Estas Minas, S.1', tem muito 
ouro e p.a avul tar mais o rendim. t 0 dellas se ne-
cessita de agoas, porq. ' a inda expe r imen tando- se 
tão grande seca tira cada negro de jornal húa 
outava, f res quartos e meia outava cer ta , achan-
do-se pedaços de ouro de se tecentas outavas e 
de quatrocentas . 

Nesta monção em q. ' vim, compondo-se a 
armada de t rezentas e outo canoas e chegarão en-
t re brancos e pretos tres mil pessoas, havendo 
muitos falecido afogados e perdidas varias canoas 
por cauza das muitas cachoeiras, q. ' tem em si 
todos os rios, e pella furioza correnteza delles 
houve bas tantes perdas também de fazendas, q. ' 
gera lmente chegou a todos e eu perdi, sem se 
poderem salvar nem os remos, húa car regada 
com viveres desse Reino p.a poder s u s t e n t a r - m e 
emq. t 0 aqui assistisse, e par te da minha copa e 
roupas. 

Procure i j u n t a m e n t e e x a m i n a r . o estado des-
tas Minas e achei estarem da mesma sorte no 
q. ' respei tava a haver nellas ouro e a cauza de 

24 
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se não t irar muito t inhão sido as grandes secas, 
pois havia dous annos. q. ' não chovia húa pinga 
de agoa, por cujo effeito exper imenta rão as roças 
hum tal estrago, píantando-se t res vezes, no anno, 
apenas davão a semente q. ' se p lan tava na te r ra , 
cuja falta havia descorsoado tanto os homens q. ' 
não só não fazião a deligencia por novos desco-
brimentos, mas nem se aprovei tavão do q. ' t inhão 
e só cuidavão em dezertar , reco lhendo-se para 
as suas cazas, e com a minha chegada e com as 
esperanças q. ' lhes dei de serem atendidos da 
Real grandeza de V. Mag.6, cobrarão novos alen-
tos, suspendendo o seu in tento e cont inuando com 
muito gosto no serviço de V. Mag.® (1) 

Do descobrimento do sertão dos Guayazes 
espero por todo o mez q . ' en t ra as ult imas noti-
cias, porq. ' a distancia em q. ' estou deste áquelle 
ser tão não permi te dellas com menos brevidade . 

Espero q.' V. Mag.6 a tendendo ao serviço q. ' 
tenho feito em o tempo de sete annos q. ' estou 

(1) Não são verdadeiras estas affirmações do cápitão-
general. Com a secca de dois annos, a carestia dos gene-
ros, a miséria e os pesados impostos, o povo desesperou, 
vendo-se por toda a parte gente a gemer., chorar e morrer 
de fome e de doenças. Trataram de abandonar as minas do 
Cuyabá os que ainda estavam em condições de saúde e de 
fortuna para fazel-o, quando durante a missa na Matriz, 
cheia de gente, foi exposto o Santíssimo Sacramento e se 
viu a custodia mover-se por tres vezejs, sem que alguém fosse 
rnsto tocal-a. Tomou o povo isto por uma reprovação do 
abandono das minas e deixou-se ficar, porém, ainda assim 
mais de mil pessoas recolheram-se para S. Paulo. 

(N. da li.) 
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auzente de minha caza e entrado em achaques 
seja servido m a n d a r - m e sucessor e q . ' q."° se me 
mandar t i rar rezidencia não seja encarregado a 
nenhum dos dous Ouvidores q.' forão de São Paulo, 
como hé o Baxarel Manoel de Mello e o que no-
vam.° exis te Francisco da Cunha Lopes, por se-
rem es tes dous meus oppostos, como j á puz ha 
Real prezença de V. Mag.0, por não consent i r q . ' 
elles obrassem o q. ' hera em prejuízo da Real 
faz.da e serv.° de V. Mag.° e não ser jus to q. ' por 
vingança sua hajão de querer offuscar o meu jus-
tificado procedimento, e seja a dita deligencia en-
carregada a Ministro t emente a Deos e observante 
das ordens de V. Mag.0. 

Do serviço q. ' tenho feito a V. Mag.0, assim 
na Capitania como nes te ser tão, não quero eu ser 
quem nelle falle porq. ' poderei parecer suspei to, 
mas espero que a uti l idade delle com as l inguas 
dos outros q. ' o tem tes temunhado, o acredi te (4). 
Nesta occazião remeto os Reaes quintos q.' im-
portão doze arrobas e meia e t rezentas e outenta 
e nove outavas e meia de ouro, q. ' espero q.' 
cheguem a tempo de hirem nos comboios da frota 
do Rio de Janeiro a monção do prezente anno.— 
D.9 G. e a Real pessoa de V. Mag.0 Villa Real do 
Bom Jesus do Cuyabá 12 de Março de 4727.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) Não perdia occasião de exaltar ao rei os seus pro-
prios serviços e agora está fingindo modéstia que nunca teve. 

ÇN. da II.) 
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14-8,A 

Sobre a remessa do ouro dos quintos Reaes do Cuyabá. 

SR': —Despeço a toda a deligencia, ainda q.' 
hé fora de monção, p. a poderem hir na frota do 
Rio de Janeiro , os Reaes quintos destas Minas, 
q. ' importão doze arrobas e meia e t rezentas e 
outenta e nove outavas e meia, segurando a V. 
Mag.® q. ' não seria tão avante jada a remessa se 
eu não viesse a ella e p.a melhor facili tar a co-
brança delles os paguei também dos negros que 
me vieram remando nas minhas canoas, sem e m -
bargo de es tarem izentos daquella satisfação não 
só pello q. ' se pratica nas Minas Geraes com os 
Greneraes dellas, mas pella ordem Real que tenho 
de V. Mag.® p.a fazer os gastos da minha viagem 
por conta da Real fazenda; porem quiz com es te 
exemplo facilitar os mais ao pagamento. Do empenho 
q. ' fiz na d.a viagem em me t ranspor tar a es tas Mi-
nas não tirei couza algúa da Real fazenda para 
satisfazello, porq. ' delia não havia donde, e só 
dos Reaes- quintos era (pie não quiz bollir por 
querer fosse toda a sua importancia, e assim fica-
rão esperando os meus acredores até a monção 
geral (1). 

(1) E' contradictorio o governador comsigo mesmo. Na 
carta n.° 14(j.a elle pede que a viagem de volta do Cuyabá 
seja feita á custa da fazenda real, assim como tinha sido 
a viagem de ida ao sertão; entretanto, diz aqui que não 
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Espero q.' a Real grandeza de V. Mag.6 se 
sirva mandar se me res t i tua o q . ' paguei dos ne-
gros q. ' t rouxe para o serviço da minha viagem (1) 
e também mande hir á sua prezença este ouro 
porq. ' o merece , não só pella sua fermozura da 
vista, mas pella dilferença de toque. Eu fico dando 
toda a providencia p.a q. ' cada vez se augmente 
mais a Real fazenda de V. Mag.6, q . ' hé no q. ' 
só me disvello (2).—D. s U.e a Real pessoa de V. 
Mag.e Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá, 12 
de Março de 1727.—Rodrigo César de Meneses. 

1 4 9 . N 

Sobre a procedencia do ouro dos quintos e descobrimento 
dos Guayazes. 

SR' : —Da conta q. ' dei a V. Mag.6 em 15 de 
Mayo de 1726 a resp. t0 do ouro q. ' remet ia pela 

aeceitou aquella mercê e que os seus credores terão de es-
perar mais tempo para receberem os adiantamentos que lhe 
fizeram para essa viagem ! Tudo isto foi leito e publicado 
para enganar o povo. 

(1) Aqui está o governador pedindo restituição dos im-
postos que pagou dos negros e mostrando que não passava 
tle um refinado velhaco que lançou mão deste estratagema 
para enganar os cuyabanos e impedir que elles se revol-
tassem' contra o fisco 

(2) Era realmente só no que cuidava, lançando mão até 
do expediente hypocrita de pagar elle mesmo os impostos 
reaes para exemplo dos outros e depois pedir a sua res-
tituição ! (N. da R.) 

t 
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f rota per tencente a es tas Minas do Cuyabá e as 
mais parcellas dos outros descobrira. t o s , hé V. 
Mag.0 servido o rdena r -me expl ique com indivi-
duação de q.' procederão as outo mil novecentos 
e doze outavas de ouro, pois se não percebeu se 
herão per tencentes a estas Minas do Cuyabá porq.' 
fazia a lgüa confusão declarar eu q . ' por as tropas 
vindas deste ser tão e chegarem no mez de Se-
tembro não hião os quintos daquelle anno, e obede-
cendo ao q.' V. Mag.6 he servido o rdena r -me digo 
q. ' as outo mil, novecentas e doze outavas procedião 
dos quintos daquelle anno por ter chegado aquella 
parcella por hum proprio, q. ' a todo o risco par-
tiu fora da monção a l e v a r - m e cartas com noti-
cias cer tas desta Minas, sem esperar a chegada 
das tropas de povoado p.a levar o q. ' mais ren-
dessem os quintos e o registo, pois não podião 
hir senão no mez de Setembro, tempo em q.' a 
frota do Rio já ter ia seguido viagem p.a esse 
Reino, cu ja dilação procede de serem as monções 
de anno a anno. 

Parece tenho satisfeito q.t0 a esta parte ao 
que V. Mag.0 hé servido m a n d a r - m e ; e emq. t o 

a não haver dado conta dos descobrimentos dos 
Guyazes respondo q.' o descobridor Bm.eu Bueno 
da Sylva gastou na primeira ent rada q . ' fez áquelle 
ser tão tres annos, como j á fiz prezente a V. Mag.°, 
e se recolheu tão derrotado q.' lhe hera necessá-
rio muito tempo p.a conva lecer - se das muitas mo-
léstias q. ' exper imentou, e ainda assim o fiz sahir 
de povoado ao mesmo tempo que eu o fiz p.a es te 
sertão ; a vista disto e da distancia em q.' estou 
não podia dar conta do seu sucesso, o q.' faria 
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ou o Regente q. ' deixei na Cid.6 de S. Paulo (1), 
se o descobridor lhe t iver dado algíla noticia, ou 
o meu Sucessor se já bali se achar, o q.' se me 
difflculta poder fazer por rezidir ainda nestas Mi-
nas, esperando a monção de Junho para me re-
colher .—D. 8 G.° a Real pessoa de V. Mag."— 
Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá, 8 de Março 
de 1728.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

150.11 

Sobre a remessa da Congonha. 

SR' :—Pella frota passada remeti dous caixões 
de erva Congonha e para chegar bem acondicio-
nada mandei forrar de folha de Flandes por se 
me segurar não ter ia currupção, e pellos conheci-
mentos q. ' o Mestre da Embarcação q.' os levou 
ao Rio de Janei ro a tempo de hirem na frota 
consta não ficarem na V.ft de Santos, donde os 
mandei embarcar p.a aquel la Cidade, e se houve 
omissão seria nos condutores para esse Reino, ou 
se achará na Alfandega sem se procurar , e como 
nestas Minas a não ha procurarey em me reco-

(1) O regente que ficou governando S. Paulo, durante 
a ausência de Rodrigo César, em Cuyabá, foi o paulista Do-
mingos Rodrigues da Fonseca Leme, de quem se dá noti-
cia no Annexo G do vol. XIII. 

(N. da li.) 
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lhendo para a Côrte l e v a l - a e m minha companhia . 
— D . s G.° a Real pessoa de V. Mag.*—V." Real 
do Bom J e s u s do Cuyabá, 7 de Março de 1728. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

Soiire o desconto no soldo do Thenente David Marques Pereira. 

SR' :—Antes de seguir viagem pi* es tas Mi-
nas , cm observância das Reaes o rdens de V. Mag.°, 
ordenei ao Provedor da fazenda Real cobrasse tudo 
o q . ' e s t ivesse devendo o t henen t e de Mestre de 
Campo Genera l David Marques Pere i ra , per ten-
cen te a quan t ia com q.' por ordem de V. Mag.° 
se mandava assis t i r a sua mulher nesse Reino, o 
q.' en tendo te rá dado á Execução como hé obrigado, 
e por me achar a inda nes ta d is tancia esperando a 
monção de J u n h o p. a me recolher não posso sa-
ber o q. ' o d.° P rovedor tem obrado e quando o 
não tenha feito sempre ficará segura a fazenda 
Rea l de V. Mag.6—D.3 G.° a Real pessoa de V. 
Mag.6—Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá, (i de 
Março de 1728. - Rodrigo Cezar de Menezes. 
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152." 

Sobre a abertura do caminho de S. Paulo ao Rio de Jameiro. 

S R ' : - Q u a n d o sahi da Cidade de São Paulo 
p. a es tas Minas deixei disposto tudo em ordem 
a q. ' se conseguisse a abe r tu ra do caminho p . a o 
Rio de Jane i ro pello que respe i tava ás t e r ras per-
t encen tes a es ta Capi tania ; e como Y. Mag.® foi 
servido mandar desanexar delia a Villa de P a r a t y 
p. a es ta r sobordinada ao Governo do Rio de J a -
neiro, não posso saber se o Gov.01' concor reu . p . a 

se concluir pella pa r t e q . ' lhe tocava , porq. ' a 
minha auzencia e a grande dis tancia em q. ' me 
acho me difficultão ou te r semelhan te noticia, sem 
embargo de lhe haver ins inuado an tes de sahir 
da Cidade de São Paulo o m. t o q . ' he ra conve -
n ien te ao Real serviço de V. Mag.® a abe r tu ra do 
d.° caminho. —D.8 G.® a Real pessoa de V. Mag.°— 
V. a Real do Bom J e s u s do Cuyabá, 6 de Março 
de 4728. —Rodrigo César de Menezes 

4 S5.a 

Sobre o aldeamento de índios em Cuyabá. 
SR' :—Nes tas Minas, aonde receby a ordem 

de V. Mag.® em doze de Outubro do anno passado, 
v inda na f ro ta do Rio de Jane i ro , a mandei logo 
regis tar e publicar por hum bando p.a q. ' con-
s tasse a todos o q . ' V. Mag,® hé servido o rdenar -

25 
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me se observasse sobre semelhante matéria , e 
como nes te ser tão não exis tem Padres (1). nem 
ainda Aldeas, assim por estarem estas Minas era 
principio como por me parecer se não podem con-
servar os indios nellas, por tornarem a fugir p. a 

aquellas par tes donde os forão conquis ta r , orde-
nei q. ' todos fossem conduzidos p.a povoado pellas 
pessoas que se houvessem de recolher e se re -
part issem la pellas Aldeas q. ' es tão naquel la Co-
marca.—D.s G.° a Real pessoa de V. Mag.c—Villa 
Real do Bom Jesus do Cuyabá, (i de Março de 
1728.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

4 54.11 

> 

Sobre a restr ícção da jur isdicção dos Locos Thenentes do Donatario. 
SR' :—Pella copia de algílas ordens, q. ' t rouxe 

da Secretar ia do Rio de J ane i ro o Secretar io deste 
Governo Gervasio Leyte Rebello, vi o q.' V. Mag-e 

foi servido determinar a respeito de não consent i r 
q.' os Locos -Tenen te s dos Donatarios, q. ' t ives-
sem terras nes ta Capitania (2) não exerci tassem 

(1) Na occasião podia não haver padre algum em Cu-
yabá ; mas lá iam freqüentemente padres de varias partes, 
como se vê na Nobiliarchia Paulistana e nos Apontamentos 
Históricos 

(2) Havia nesse tempo só um donatario, que era o her-
deiro directo primogênito de Martim Aífonso e senhor da 
capitania que se chamou de S. Vicente. O herdeiro da ca-
pitania de S. Amaro, de Pedro Lopes de Souza, tinha ven-
dido á corôa os seus direitos em 1709. 

N. da II.) 
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jur isdição sem estarem encartados novamente , o 
q.' execu tey em dous que vinhão providos pello 
Conde da I lha, e mandei ao Provedor da fazenda 
Real q. ' lhe cont inuasse com a redizima q. ' cos-
tumava pagar- lhe, e agora novam.6 mandarey r e -
gistar a ordem q.' V. Mag.® foi servido mandar-me 
sobre este particular.—D. s G.° a Real pessoa de 
V. M a g . e - V i l l a Real do Bom Jesus do Cuyabá. 7 
de Março de 4728.— Rodrigo Cezar de Menezes. 

Sobre os descontos nos soldos de alguns off iciaes do Governo. 
SR' :—A a juda de custo q.' havia mandado dar 

aos dous Thenen tes de Mestre de Campo General 
e ao Ajudante de Thenen te no anno em q.' es-
tava p.a seguir viagem p. a es tas Minas, q. ' sus-
pendi pellas urgentes rezões q. ' puz na Real pre-
zença de V. Mag.e, foi por me reprezentarem a 
necessidade q.' exper imentavão, sem terem de q. ' 
se valessem p.a o apresto delia, e como lhes de-
clarey q. ' não a levando V. Mag.° a bem se lhes 
descontaria dos seus soldos a té ser sat isfei ta a 
quantia que cada hum havia recebido. Com aquella 
clauzula não ficava prejudicada a Real fazenda de 
V. Mag.6, e como pella conta q. ' dei a V. Mag.6 

me não acompanharão p.a es tas Minas os dous 
Thenentes de Mestre de Campo General se lhes 
não assistiu com o q.' V. Mag.6 o rdenava se lhes 
désse e o Provedor da fazenda Real na minha au-
zencia procuraria haver delles os t rezentos mil 
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reis q . ' cada liura havia j á recebido, como lhe 
insinuei , como também cobrasse cem mil reis do 
Ajudan te de T h e n e n t e , q.' levou demais dos du -
zentos q. ' V. Mag.'' foi servido mandar se lhe 
dessem de a juda de custo quando me acompa-
nhasse , visto não levar V. Mag.0 o igualasse com 
os dous T h e n e n t e s de Mestre de Campo Gen.1 pella 
di lferença dos postos.—I). s G.° a Real pessoa de 
V. Mag.6—Villa Real do Bom J e s u s do Cuyabá , 
8 de MarÇo de 1728 .—Rodrigo Cezar de Menezes. 

156.B 

Sobre a falta de copias das ordens Regias que interessam a Capitania. 

SR':—Athequi me não r eme teu o G o v e r n a d o r 
Dom Lourenço de Almeida copia a lguma dos re -
g imentos e ordens q. ' se dir igirão p. a as t e r r a s 
des te Governo (1), o q. ' j á puz na Real p rezença 
de V. Mag.6, como também q . ' sem ellas t inha 
obrado o q. ' en tendi se encaminhava ao a u g m e n t o 

fl) D. Lourenço de Almeida era capitão general de 
Minas Geraes, cuja capitania esteve unida á de S. Paulo de 
1709 a 1720. Como os governadores anteriores a Rodrigo 
César residiam em Minas Geraes, lá ficaram os regulamen-
tos e ordens que eram cominuns a S. Paulo e Minas e cu-
jas copias os capitães generaes de S. Paulo trabalharam 
para obter e quasi nada conseguiram. Ainda de 1765 a 
1775 D. Luiz Antonio se queixava da falta dessas ordens 
e regimentos. 

(N. da li.) 
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da Real Fazenda de V. Mag.e e ao bom regimen 
do Governo des ta Capitania , de cuja conta con-
segui a Real aprovação de V. Mag.e, e como te-
nho sucessor nomeado, poderá com mais facilidade 
conseguir o q. ' a my se me difficultou a lcançar .— 
D.8 G.e a Real pessoa de V. Mag.6—Villa Real 
do Bom Jesus do Cuyabá, 8 de Março de 1728.— 
Rodrigo Cezar de Menezes. 

157." 

Sobre o que o General tem feito em Cuyabá e sobre o estado 
em que el le deixa aquel las Minas. 

SR' :—Fiz pressente a V. Mag.6, por car ta q. ' 
expedi destas Minas na monção do anno passado 
de 1727, em como passando a ellas em obser-
vância da ordem de V. Mag.6 de 50 de Junho de 
1725, havia creado villa em nome de V. Mag.6 

na forma da mesma ordem. 
Agora q. ' me acho proximo a re t i rada faço 

prezente a V. Mag.6 o regimen como as deixo, 
por me parecer o mais convenien te ao Real ser-
viço. socego dos moradores e conservação das 
mesmas minas. 

Antes da criação da Villa ordenei ao Baxarel 
Antonio Alz. Lanhas Peixoto. Ouvidor de Pe rna -
goa, q.' V. Mag.° foi servido mandar me acompa-
nhasse, servisse de Ouvidor Geral , Provedor das 
fazendas dos defuntos e auzentes e de Super in-
t enden te des tas Minas, em cujos empregos o con-

i 
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servei ainda depois desta Villa criada. Os funda-
mentos q. ' me moverão a es ta rezoluçâo forão 
assim o grave prejuízo q . ' es tes moradores rece-
bião na decizão dos seus piei tos por meio de ap-
pellação e aggravo, como a falta de remedio ao 
l ivramento dos prezos, de quem passasse aos cri-
minozos car tas de seguro, de quem fizesse prompta 
arrecadação das fazendas dos defuntos e auzentes 
e de quem decidisse as duvidas dos mineiros em 
suas lavras ou faisqueiras , porq.10 destas Minas 
p. a povoado a monção segura por cauza das inun-
dações hé em Mayo e Junho e hé forçozo esperar 
a resposta em Outubro, Novembro e Dezr.° do 
anno seguin te e m.tfts vezes mais tarde, metendo-
se de permeio anno e meio, sem se poder con-
seguir mayor brevidade, assim pella g rande lon-
gi tude em q. ' es te ser tão se acha como por se 
não poder seguir viagem p. a elle senão em mon-
ção pello perigo das refer idas inundações, e por 
esta cauza ficarião os devedores fal tando a solução 
e os acredores a dos seus cor respondentes , os 
prezos sem recursos de l ivramento e os cr imino-
zos sem quem lhes passe suas car tas de seguro e 
por isso dezertarem p.a não serem prez-os ou se 
porem em rezistencia com as jus t iças , como em 
out ras par tes tem sucedido, as fazendas dos de-
funtos e auz. t e s sem prompta arrecadação, os mi-
neiros sem terem quem lhes decidisse as suas 
duvidas. 

Excusando-se o Ouv.o r de Pe rnagoá daquelles 
empregos por car ta q. ' me escreveu , passados 
nove inezes da criação da Villa ordenei ao Juiz 
Ordinário mais velho servisse de Ouvidor, como 
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devera servir na falta do proprietário se este lu-
gar fosse criado por V. Mag-.0, provi Provedor das 
fazendas dos defuntos e auzente , q.' ocupando-se 
incessantem. 6 na arrecadação das d.as fazendas re -
mete húa grande somma como a V. Mag.® faço 
prezente em conta part icular e fica cont inuando 
na mesma arrecadação e na das mais fazendas q. ' 
acrescem, e da mesma sorte provi Super in tendente 
das minas p.a a decizão das duvidas dos mineiros; 
])."- cada hum destes Ministros provi escrivão (1), 
e todos sem ordenado algum da Real fazenda de 
V. Mag.®; com es te expedien te se terminão nas 
d.as minas os pleitos, cobrão os credores suas di-
vidas, tem os prezos o recurso de seus livram.*08, 
e os criminozos o de suas car tas de seguro, as 
fazendas dos defuntos e auzentes prompta arreca-
dação e os mineiros quem lhes decida as suas du-
vidas, e desta sorte ficão es tas Minas com per-
manência e os moradores delia em socego e total 
quietação, governados por sy, sem receio de os 
vir correger qualquer Ministro que prezuma se-
rem estas Minas a sua Com.ca, emquanto V. Mag.6 

não mandar o contrar io . 
Bem reconheco, S. r, q . ' só de V. Mag.6, como 

da fonte, manão as jur isdições , a t r ibuto do Real 
poderio ; porem ainda q. ' V. Mag.° na dita ordem 
me ordenasse se criasse Villa na forma da orde-

(1) O capitão general não dá os nomes das pessoas 
providas nesses empregos e as Chronicas do Cuyabá, vol. 
IV da Regista do Instituto Historioo de S. Paulo, são um 
tanto confusas a respeito, porém nas Notas de Diogo Or-
donhes áquellas Chronicas fica a matéria esclarecida. 

(N. da li.) 
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nação, comtudo na concluzão delia me ampliou a 
faculdade de fazer tudo o mais q. ' me parecesse 
conveniente ao Real serviço de V. Mag.6 e como, 
suposta a d.a necessidade e prejuízo des tes mora-
dores, me parecesse precizo obrar o referido p. a 

a sua conservação e permanencia destas Minas e 
de ixa i -as nes te estado. 

Dou esta conta a V. Mag.6 p.a q . ' se digne 
haver por bem o q. ' tenho obrado nes te part icular 
até o prezente e de terminar p. a o fu turo o q.' for 
serv ido .—Deos (1.° a Real pessoa de V. Mag.6 -
Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá, 1 d e Março 
de 1728.-—Rodrigo Cezar de Menezes. 

158.a 

Sobre a viagem ao Cuyabá e a volta para povoado. 

SR'.:—Em a frota do Rio de Janei ro , q . ' em 
8 de J u n h o do anuo passado chegou áquel la Ci-
dade, me vierão as ordens q. ' V. Mag.6 foi ser-
vido mandar -me , e as receby neste ser tão em 12 
de Dezembro do mesmo anno, gastando de po-
voado p. a es tas Minas o Cabo da tropa q. ' t rouxe 
as vias quatro mezes e meio, que tan to se cos-
tuma pôr quando o sucesso delia hé feliz, não só 
por ser grande a distancia, mas os rio muitos, 
q.' se sobem com excess ivo trabalho e os que se 
descem com evidentes perigos por cauza da vio-
lência com q. ' aguas correm e das cachoeiras q-
nellas se encontrão. 
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O Secre ta r io de Estado e o do Cons.° Ul-
t r amr . 0 me fizerão avizo de q . ' V. Mag.0 foi ser-
vido mandar -me s u c e s s o r ; a v is ta delle e em 
obse rvanc ia da ordem de V. Mag.0 em que manda 
me recolha á c idade de São Paulo e que não gas-
tasse assim na ass i s tênc ia des te se r tão , na v inda 
]).a e l le e na recolhida para povoado mais t empo 
q. ' o d e anno e meio, se me offerece r ep rezen ta r 
a V. Mag.6 o embaraço q.' se me poem p. a fazer -
me e x c e d e r o t empo de te rminado , qual hé o de 
se não poder segui r viagem sem ser em monção, 
q . ' pr incipia de 15 de J u n h o por d ian te ; porem 
eu me caponhò a a n t e c i p a l - a a todo o r isco, assim 
por respe i to das agoas e doenças como pello e n -
cont ro do gen t io da nação P a y a g á , q.' cos tuma 
infes ta r o Rio Pa raguay com hum g rande corpo 
de canoas gua rnec idas daque l les barbaros, fazendo 
bas t an te s hoste l idades , como j á fizerão na monção 
passada e nes ta , pois a t acando húa t ropa que vi-
nha de povoado com mais de meia viagem ven-
cida a de r ro ta rão , m a t a n d o - l h e var ias pessoas e 
e n t r e el las dous Cabos de dis t inção, assim no va-
lor como dos mais prát icos daquel les rios e des t e 
ser tão (d), passando a tan to a sua barbar idade que 
os q . ' escapão de morrer no conflicto e chega r a 
ser pr iz ioneiros lhes não dão quar te l , t i r a n d o - l h e s 

(1) O general não dá os nomes destes cabos das ex-
pedições, mas devem ser o capitão Diogo de Souza, morto 
no combate de 1725, e os ituanos Miguel e Antonio Antu-
nes Lobo, mortos no combate de 172H. Vide Ghronicas do 
(Uiyabá, já citadas, pags. o 1 e o5. 

(N, da 11.) 
26 
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as vidas e repar t indo como em açougue os cor-
pos p . a se a l imen ta rem (1), e dia em que fazem 
semelhan tes prezas hé p . a el les o mais feliz ; po-
rem nada temo porq. ' an t eponho a tudo a e x e -
cução das Reaes ordens de V. Mag.6 (2) .—G. e D. s 

a Real pessoa de V. Mag.6—V. a Real do Bom 
J e s u s do Cuyabá, 11 le Março de 1728.—Rodrigo 
Cezar de Menezes. 

159.a 

Sobre os se rv iços de To rp to Te ixe i ra de Ca rva lho . 

SR' :—Parece-me jus to o r eque r imen to de Tor-
cato Te ixe i ra de Carva lho , não só pello exemplo 
do seu an tecessor Domingos da Sy lva Monteiro, 
pois não t inha os mesmos serv iços q . ' elle, mas 
porq. ' na for ta leza q. ' governa tem fei to e fará 
aque l las obras de q . ' necess i t a r p . a a sua melhor 
defença , porq . ' p . a tudo o q. ' r e spe i t a ao Real 
serviço de V. Mag.6 não soube nunca poupar a sua 
fazenda , e assim me parece se lhe deve defer i r . 

(1) Parece que o capitão general inventou esta historia 
de antropophagia para encarecer ainda mais os seus ser-
viços, pois os payaguás não eram cannibaes e até tinham 
alguma noção da religião catholicá. Vide Ghronicas do Cuijabá 
vol. IV da Revista do Instituto Ilistorico de S. Paulo. 

(2) Diz que nada temia e deixou-se ficar ainda em 
Cuyabá por tres mezes a espera da monção para voltar á 
S. Paulo, pois só partiu de lá em Junho de 1728 ! 

(K da R.) 
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—D. s G.e a Real pessoa de V. Mag.e—V.a Real 
do Bom Jesus do Cuyabá, 2 de Fevere i ro de 1728. 
—Rodrigo Cezar de Menezes. 

l(>0.n 

Sobre o f im do Governo do General e ultimas medidas tomadas. 

SR':—Por car ta do Secretario do Estado de 
21 de Março de 1727 tive a noticia q. ' vendo V. 
Mag.® os descaminhos do ouro das Minas Geraes 
se não podião evi tar por se confundir com o q.' 
se t i rava destas do Cuyabá, Guayazes, Jacobina e 
Rio das Contas, fora servido rezolver se es tabe-
lecesse na Cidade de S. Paulo caza de quintos, 
como também na Jacobina e Rio das Contas, e 
q.' naquella frota vinhão os Officiaes e mater iaes 
necessários, como pello Cons.° Ultramr.0 se havia 
de fazer avizo. 

Emq. t o es te me não chegava tratei por c au -
tella de eftectuar o lançam. t o dos quintos por ba-
tea , como es tava em prat ica nestas Minas e com 
tanta fell icidade que com elle se augmentou húa 
outava por batea, passando de seis em q. ' es ta-
vão a sete com o acrescentamento , e logo no 
principio de Jane i ro do prezente anno puz em 
execução a cobrança em q. ' se continuou a té 16 
de Fevereiro seguinte . Neste dia recebi húa or-
dem de V. Mag.®, por que foi servido declarar-me 
mandava por Governador desta Capitania a An-
tônio da Silva Caldeira Pimentel , com ordem á 
Camara de São Paulo p.a lhe dar posse na minha 
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auzencia (4), havendo-me a homenagem por le-
vantada e fazendo-me a mercê de conservar -me 
no Governo destas Minas com a mesma jur isdição 
por que nella es t ivesse executando as Reaes re -
zoluções de V. Mag.°; o q. ' faria com a brevid.6 

possível, e saindo-me dellas e da Capitania pas-
sasse sem d ilação ao Reino. Com esta receby 
avizo do dito Gov.o r por car ta de 25 de Setr .° de 
1727 em como es tava estabelecida e em exercício 
a caza da fundição na dita Cidade, aonde se havia 
de pagar os quintos de todo o ouro q. ' fosse des-
tas Minas, havendo já por levantado o lançam. t 0 

por batea do prezente anno, e q.' lhe parecia q.1 

nesta primeira monção do dito anno se não de-
vião pagar quintos do ouro q . ' d e s t a s Minas fosse; 
porem se me occorresse meio mais efficaz p.a q . ' 
nem a fazenda de V. Mag.6, nem o povo ficasse 
prejudicado o a jus tasse com a Gamara desta Villa 
p.a q.' se prat icasse. 

Em observancia da rezolução de V. Mag.6, 
que o Secretar io de Estado me participou, e na 
certeza do avizo do d.0 ' Governador , convoquei os 
Officiaes do Senado da Gamara e procurador do 
povo á minha prezença e ouvindo-os houve por 
levantado o d.° lançamento por batea e mandei 
logo se res t i tu isse ás par tes o q.' se t inha cobrado, 
declarando-lhes o avizo do Gov.° r de se não co-
brarem quintos na caza da fundição do ouro q. ' 
destas Minas fosse nesta primeira monção, sem 

(1) O novo governador tomou posse perante a camara 
em 15 de Agosto de 1727 è serviu até 14 de Agosto de 1732. 

(N. da li.) 



me animar a a l terar es te arbí tr io por não ter or-
dem de V. Mag.6 p. a isso (1), nem o Gov.o r me 
comunicar as q. ' tem sobre es te par t icular . 

O lançamento dos quintos voluntário por ba-
teas . j u n t o com a contr ibuição das cargas de fa-
zendas e escravos que ent rão nes tas Minas t inha 
orçado em mais de t reze arrobas de ouro, q. ' po-
diâo hir nes ta monção, e como o lançam.40 cessou 
pella refer ida rezão se ficou somente cobrando a 
contribuição das ent radas , que remeto e importou 
em 14$205. Ainda esta quant ia es teve em duvida 
de remeter-se , porq . ' fazendo publico o meu su-
cessor devião ser al iviadas as fazendas e escravos 
da contribuição da ent rada sem mais ordem de 
V. Mag.0 q . ' o seu dizer e chegando adiantadam. 0 

esta noticia aos ouvidos des tes moradores por 
carta de hum part icular in teressado, de q.m sem 
duvida o d.° Gov.o r fez confiança q . ' não devia 
por ser matér ia g rave (2), se a l terarão logo e não 

(1) Rodrigo César já não era mais do que um simples 
particular e como tal não podia de modo algum se oppor 
ao que ordenava o governador Caldeira Pimentel, nem o 
rei podia auctorisar semelhante opposição; seria arvorar 
Rodrigo César em censor deste ultimo. Si tivesse acceitado 
o governo do Cuyabá, que elle diz que lhe foi offerecido, 
devia então se oppor áquellas determinações, não porque 
fossem más, mais por estar Cuyabá fora do governo de S. 
Paulo. 

(2) Aqui ha grande dose de ciúme e de intriga. Para 
bem se avaliar o gênio atrabiliário e despoticamente imper-
tinente de Rodrigo César bastará notar que começou hon-
rando os irmãos Lemes e dahi a (i mezes os fez assassinar 
e enforcar; serviu-se do ouvidor Godinho para isso e depois 
teve brigas azedas com elle, brigou em seguida com o novo 
ouvidor Cunha Lobo e com os tenentes de Mestre de Campo 
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satisfeitos cora requererem á Camara e Prov.o r do 
povo p.a me fazerem representação sobre este par-
t icular , e de dita Camara me fazer com effeito e 
eu lho deferi o que consta da copia do termo q . ' 
remeto e todos assinarão. 

Passados dous dias fizerão hum a jun tam. t 0 

com o Prov.o r do povo e assim jun tos me vierão 
requere r os aliviasse daquella contr ibuição vo-
luntár ia (1), e parecendo-me q. ' aquelle dezignio 
hera afira de in t imidar- rae me foi precizo dar-lhes 
a en tender não t inha susto, nem rae poderia ser-
vir de embaraço p. a deixar de cobrar, como en-
tendia sei- conveniente ao Real serviço de V. Mag.° 
o perder a própria vida, q . ' j á em muitas oca-
ziões sacrifiquei por V. Mag.°, e assim ficarão 
conservadas as ditas ent radas , as quaes me pa -
rece não ser conveniente se a l t e rem, porq. ' os 
preços por que vendem, ainda q. ' não seja tão 
excessivos como a principio, são os q. ' bastão p.a 

poderem pagar e fazerem grandes conveniências 
e não parece jus to q.' elles os tenhâo cora pre-
juizo da Real fazenda . 

David Marques e Cardozò dos Santos; levou para o Cuyab11 

o ouvidor de Paranaguá, Lauhas Peixoto, a quem elogiou 
muito no começo e com quem brigou depois (vide vol. XX) ; 
acabrunhou os povos de impostos e agora, que já está de-
mittido do cargo de governador, está ainda a denunciar o 
novo capitão general e intrigando-o com o governo de Lisboa ! 

(1) Si o imposto era voluntário não havia necessidade 
de requerer ao ex-governador o seu levantamento ; tanto 
era obrigatorio que elle se recusou a supprimil-o e os povos 
continuaram a pagal-o contra a vontade. 

( N . da li.) 
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Foi V. Mag.® servido, por ordem de 19 de 
Dezr.° de 1728, declarar havia removido dos seus 
postos aos Thenen t e s de Mestre de Campo Ge-
neral e ao Ouv.o r Fran.00 da Cunha Lobo, dado o 
lugar por acabado, ordenando fossem logo man-
dados hir p.a o Rio de Janei ro , p.a daquel le porto 
passarem na primeira embarcação p.a o Reino por 
não ficarem na dita Cidade ocazionando algúas 
per turbações . Esta ordem não teve execução algúa, 
antes peío contrario se sofocou e forão os e x t r a -
minados sem embargo delia conservados mezes 
na dita Cidade, e hé sem duvida se havião de 
empregar em maquinarem pre tex to para fazerem 
bom o seu partido e ju ra rem a seu favor , e quiçá 
p.a me fazerem carga achando-me eu nestas Mi-
nas, em tão grande distancia servindo a V. Mag.6, 
e fica fal tada execução daquella ordem digna de 
coacção e os effeitos da dita mora dignos de não 
serem a t tendidos (1). 

Na monção des te anno proximo sayo des tas 
Minas e sem me dilatar na Capitania parto logo 
a buscar embarcação p.a passar ao Reino, como 
V. Mag.6 manda, havendo sete p.a outo annos 
que neste Governo sirvo a V. Mag.® com inces-

(l) E ' interessante ver que Rodrigo César, estando em 
Cuyabá, não podia informar sobre a conclusão da estrada 
de S. Paulo ao Rio de Janeiro, já porque a distancia era 
muito grande, já porque de Paraty para deante as terras 
oão pertenciam ao seu governo; entretanto de lá do Cuya-
bá elle poude informar ao rei, sobre o que se está passando 
üa cidade do Rio de Janeiro, sobre as intrigas que os dous 
tenentes devem ter tramado a seu respeito e sobre o não 
cumprimento das ordens regias pelo capitão-general do Rio 
de Janeiro ! (N. da 11.) 
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sante trabalho e disvello (1), pois achando a Ca-
pitania agra, a reduzi á obediencia e conservei 
eni socego e nelle a deixo, augmente i quanto me 
foi possível a Real fazenda de V. Mag.°, pois achan-
do a d.11 Capitania sem elfeitos de q. ' se pudessem 
pagar os meus soldos e dos Officiaes reduzi tudo 
quanto lhe per tencia á boa arrecadação, dando 
calor a descobrimentos de ouro, es tabelecendo 
minas com dispozições p.a grandezas e as deixo 
em socego, com esperança de duração e de cres-
cerem os rendimentos dellas, como a exper iencia 
tem mostrado. 

Todo o interesse , S. r , q.' t ive neste Governo 
foi do Real serviço de V. Mag.°, sem procurar 
outro algum, nem ainda o próprio socego, porq. t o 

passando a estas Minas por ordem de V. Mag.0, 
exper imentando total descomodo e contínuos ris-
cos em quatro mezes que segui viagem, me foi 
precizo p.a me sus ten ta r nellas vender vinte e 
dous escravos q. ' somente t rouxe para me r e m a -
rem nas minhas canoas (2), s endo-me necessário 

(1) Tomou posse do governo a 5 de Setembro de 1721 
e foi substituído por Caldeira Pimentel a 15 de Agosto de 
1727—servindo menos de seis annos ; porem deixando-se 
ficar em Cuyabá até Junho de 1728, veio a ficar na capi-
tania mais de sete annos porque só chegou a S. Paido em 
Setembro desse anno. 

(2) Tia alguma exaggeração nos serviços que diz ter 
prestado: As minas do Cuyabá estavam descobertas antes 
da sua vinda a S. Paulo e as de Goyaz foram descobertas 
por Bartholomeu Bueno sem auxilio seu ; a capitania não 
estava agra, pelo contrario, nunca foi tão prospera como 
antes da vinda dos capitães-generaes. A ordem foi man-
tida e os impostos cresceram espantosamente, empobrecendo 
o povo e a própria capitania. (N. cia I I ) 
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p.H o meu t ransporte ao menos cem negros por 
necessi tar cada canoa de cinco p.tt aquelle traba-
lho, e por não ter com que comprai -os vim com 
tão poucos, perdendo par te da preciza matalota-
gem em emborcações de canoas e exper imentando 
outros contratempos, sendo a praxe de muitos 
Governadores de minas repar t i rem escravos pellos 
moradores dellas p.a nas suas lavras lhes tirarem 
ouro. o q. ' pratiquei pello contr . 0 . sem minerar , 
nem fazer outra algtla conveniência, nem ocupar 
os ditos moradores mais q. ' nos par t iculares do 
Real serviço de V. Mag.°, e por isso cheguei a 
este Estado pobre e sayo des t e Governo empe-
nhado (1). 

Porem, S. r . tudo se me faz soave por ser sof-
frido no Real serviço de V. Mag.°, 110 qual haverá 
quem se empregue com melhor cordura, mas não 
com mais disvello, mais zello e mayor vontade ; 
conhecida esta por \T. Mag.0 espero por prêmio a 
Real a tenção. — Deos G.° a Real pessoa de V. 
Mag.0- Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá , 18 
de Março de 1828.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

(1) O seu ordenado para o tempo era bom e em con-
dições ordinarias daria para a sua ampla subsistência ; po-
rem a vida em S. Paulo, principalmente em Cuyabá, era 
caríssima etu consequencia dos monopolios do sai, dos di-
reitos das altandegas, das barreiras nos caminhos e dos im-
postos geraes, em grande parte obra do mesmo Rodrigo 
César, e dahi vem os seus ordenados não bastarem para as 
suas despeza*. Na venda dos escravos em Cuyabá, elle 
ganhou dinheiro porque lá os seus preços eram muito mais 
altos do que em S. Paulo. 

(X. da B.j 
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1 <)1." 

Sobre os estragos prat icados pelo Gení io .Payaguá. 

SR':—Continuando o gent io da Nação P a y a g á 
a infes tar a navegação dos Rios Tacoary , Para-
guay grande e pequeno e a inda cursando mais 
adiante , impedindo aos mineiros e mais pessoas 
q . ' passão p. a es tas Minas, com roubos e mortes , 
como a monção passada fizerão, e nas an teceden-
tes, não dando coartel a prizioneiro algum, an tes 
com crue ldade t i rando - lhes as vidas , de que se 
segue não só prejuízo á Real fazenda de V. Mag.e , 
mas á conservação des tas minas e ao bem co-
mum, procurei a ta lhar tão perniciozas conseqüên-
cias com o remedio mais efficaz, como o de lhe 
mandar dar gue r r a em observancia da lei e ordens 
de V. Mag.6 , em q. ' dispensa" se lhe faça, cat i -
vando-os e vendendo-os em praça publica, t i ran-
d o - s e os quintos p . a a Real Fazenda de V. Mag.® 
e depois de sa t isfe i ta a despeza q.' se fizer com 
a t ropa se repar tam as peças q. ' sobejarem com 
os Cabos e Soldados delia, p recedendo t i rar -se 
an te s devaça p. a q . ' cons tando as nações q. ' fi-
cassem culpadas n ei Ias se lhes fazer a dita guer ra , 
e es tando já concluída a devaça , como se vê do 
t res lado delia q. ' com es ta remeto a V. Mag.c , e 
nomeados Cabos p.a hirem á d. a empreza me chega 
a Real ordem de V. Mag.6 em q. ' me manda re -
colher logo a esse Reino, por cu ja cauza não t e -
nho lugar , nem tempo p.a fazer a dita expedição, 
e porq . ' o meu sucessor se acha j á com a posse 
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do Governo poderá elle, ou q.m por ordem de V. 
Mag.6 p a s s a r a estas Minas, concluir o q. ' eu ti-
nha principiado. V. Mag.® mandará o q. ' for ser-
vido.—D.9 G.c a Real pessoa de V. Mag.e—Villa 
Real do Bom Jesus do Cuyabá, 28 de Março de 
1728. Rodrigo Cezar ãe Menezes. 

11)2." 

Sobre o rendimento dos oíí icios de justiça e íazenda das Minas 
do Cuyabá. 

SR' :—Por ordem de V. Mag.0, de 27 de Julho 
de 1725, foi V. Mag.® servido mandar se fizesse 
nova avaliação do rendimento dos otf.°* de jus t iça 
e fazenda da Capitania de São Paulo, a q.' se 
deu cumprimento , e porq. ' depois se criou Villa 
nestas Minas do Cuyabá por ordem de V. Mag.®, 
em 1.° de Janei ro do anno passado, ouvindo o 
Ouvidor e as pessoas de melhor intel igência, aten-
dendo a es tar a Villa no seu principio e ao es-
tado da terra , fiz avaliação do rendimento dos 
officios q.' nella se criarão, a qual com esta re-
meto a V. Mag.® e fica regis tada nos livros da 
fazenda Real, e ordenei se cobrassem os novos 
direitos e déssem fiança ás terças partes , de cujo 
rendimento se cobrarão mil, t rezentas e húa ou-
tavas de ouro, de se despenderão com o pagam. , 0 

do soldo dos Soldados e outras despezas de algúas 
deligencias quinhentas e noventa e sete outavas, 
de (pie ficarão líquidas se tecentas e quatro ou ta-
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vas e tres quartos de ouro, q.' se remetera ao 
Prov.° r da fazenda Real da praça de Santos p.a 

seguir as Reaes ordens de V. Mag.0. q.' mandará 
o q. ' for servido.—1).9 G.e a Real pessoa de V. 
Mag." Villa Real do Bom -Jesus do Cuyabá, 24 de 
Março de 1728.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

165.a 

Sobre os enterros dos Irmãos de N. Sr: '1 das Mercês de Santos. 

SR' :—Manda-me V. Mag.8 q. ' vendo a petição 
q. ' íizerào o -Juiz e mais Officiaes e Irmãos da i rman-
dade deNossa Senhora das Mercês dos homens pardos, 
assim libertos como sogeitos, sitos na V.a de S. t , s , 
a respei to de poderem uzar de esqui fé e campa 
nos en ter ros das pessoas q. ' falecerem da mesma 
Irmandade, informe a V. Mag.'" o q." me parece 
sobre seu requerim.1 0 , devo pôr na Real prezença 
de V. Mag." que como a acçáo dos d.os Irmãos hé 
pia e elles se sogeitão a pagar quat rocentos reis 
por cada hum dos Irmãos defuntos á Caza da Mi-
sericórdia, como hé costume pagarem as mais lr-
mandades q. ' tem esquife na Cidade do Rio -Ja-
neiro, me parece se lhe deve conceder o uzo do 
seu esquife e campa, pois se não segue prejuizo 
á Caza da Mizericordia, V. Mag.° mandará o q. ' 
foi- servido.—D. s G.° a Real pessoa de Mag.0— 
Villa Real do Bom Jesus do Cuyabá. 20 de Dezr.° 
de 1727.—Rodrigo Cezar de Menezes. 

FIM 



Annexo A. 
Antonio P i res de Avi ia , Mestre de Campo do 3 , ° dos Auxi l iares 

da Capitania da Cidade de S. Paulo, Superintendente destas 
m inas do P i tanguy pe lo Ex . m o S r . ' Dom Braz Ba l thazar da 
S i l v e i r a , C a p m G e n . a l e G o r d e S . P a u l o e m i n a s d e o u r o , e t c . 

Certifico que o Cap.ra João Clz' Figr . a pagou 
dos quintos de gado a S. Mag.6 q . ' Deos 
g.'le de dous lotes q.' t rouxe dos Curraes da Bahia 
a sua custa , abrindo caminho por ser toens com 
dispendio da sua fazenda, e trabalhos de pessoas 
e escravos, pondo o dito caminho franco com 
pontes e os mais necessários a té chegar a estas 
minas, e depois de chegado, com pontualid.® e sem 
repugnancia, pagou cento e oi tenta e húa oi tavas 
e meia de ouro, e por augmen ta r os quintos Reaes 
do gado q. ' peio caminho q. ' abriu por vezes o 
continuou só a fim de infes tar com zello e cuid.°, 
renovando alguns desconcertos de pontes, pelo 
qual caminho pela brevid.® e conveniências q. ' 
tem feito o d.° João Giz' tem entrado bas tan te 
gado, do qual rende á sua Real Coma os quintos, 
e p.a o tempo adiante virá render m . a quantid.6 

de ouro, circuinstancias porq.' se faz merecedor e 
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digno de todo o acrescentam. t o em.C Ê q . ' S . Mag.ê 

q. ' D.s g.e lhe queira fazer. Passo o refferido na 
verdade q. ' assim o affirmo pelo juram. t u dos San-
tos Evangelhos, e p.a firmeza de tudo lhe mandei 
dar e passar es ta cer t idão por mim assignada e 
sellada com o sinete de minhas Armas. Dado nes-
tas minas do Pi tanguy aos 4 5 de Abril de 174 5 
annos, e eu Domingos Maciel Aranha, Escrivão 
da Super in tendencia , que o escrevi (4). 

Antonio Pires de Ávila. 

Annexo B. 
Sobre a concordata dos Pires e Camargos. 

Dom João por graça de DEOS Rey de Portu-
gal e dos Algarves. daquem, e dalem mar em 
Áfr ica , Sn.o r de Guiné, etc. 

Faço saber a vos Rodrigo Cezar de Menezes 
Governador, e Capitão Genera l da Capitania de 
São Paulo, que os moradores da mesma Capitania 
me reprezentarão na petição cuja copia com esta 
se vos remete , que eu fui servido mandar- lhes 
passar outras Provizões iguaes as que se passarão 
em 25 de Julho de 4674, e 28 de Dez.™ de 1688 
sobre a forma que se devia de guardar nas Ellei-

(1) Igual attestado foi passado pela camara de Pi-
tanguy ao mesmo João Gonçalves Figueira pelos mesmos 
serviços aqui allegados. 

(N. da li.) 



2 1 5 

ções dos officiaes que havião de servir na Camara. 
E Me pareceu ordenarvos faca es observar o que 
se prat ica nês ta matéria sem al teração, e me in-
formeis se será conveniente que se lhes defira a 
confirmação que pedem. E l -Rey nosso Snr' o man-
dou por João Tel les da Sylva e Antonio Roiz' da 
Costa, Conselheiros do seu Conselho Ultr.° e se 
passou ])or duas vias. Manoel Gomes da Sylva a 
fez em Lisboa a 27 de Avril de 1722.—O Secretr ." 
André Lopes da Lavre a fez escrever . — João Telles 
da S.a —Ant.° Boida Costa. 

PETIÇÃO. 

Sx.01-: —Dizem os moradores da Cid.° de São 
Paulo, e sua Comarca das famillias dos P i res e 
Camargos, q. ' p.a se evi tarem as descordias, q.' 
con t inuamente havia en t re es tas duas famillias 
com mortes, e gr.de prejuízo do serv.v° de V. 
Mag.de, e da Republica, lhes mandou o Conde de 
At touguia Gov.or e Cap.a° Gn.1 do Br.1 passar Pro-
visão aos 24 dias do mez de Novembro de 1655, 
porq.' ordenou q. ' nas elleições dos Juizes, Verea-
dores, e mais Officiaes da Cam.a da mesma Cid.e 

se observasse dahy por diante a forma declarada 
na mesma Provizão q . ' aprezentão po r t r e s l ado p.a 

q.' em híi anno fosse hú Juiz e dous Vereadores 
da famillia dos Pires, e outro Juiz e hú Vereador 
e o Procurador da famillia dos Camargos, e no anno 
seg. t e fossem desta o Ju i z e dous Vereadores , e 
da outra o outro Juiz. Vereador e Procurador , e 
havendo, pessoas capazes de servir os mesmos 
cargos de ou t ras famillias se metessem tres som. t e 
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em cada elleição, ou triennio p.a Vereadores e t res 
p.11 Procuradores do Cons.°, e esta Provizão foi 
confirmada por outra do S. r Rey Dom Pedro Se-
gundo, q. ' Santa Gloria haja, digníssimo Pay de 
V. Mag.dB, passada em 25 de J u l h o de 1074, e 
segunda vez por outra, q.' lhes mandou passar em 
28 de Dez.0 de 4688, e dellas tem rezultado o bom 
effeito de viverem com soccego e união ; e porq. ' 
despois foi V. Mag.de servido mandar ouv.01' p.a a 
mesma Commarca e de prezente Gov.o r p.a toda 
a Cap.ui" e receyão os Supp. t e s q . ' estes venhão a 
mandar a l terar a d.a forma de elleições a reque-
rimento (ie alguns descontentes , q . ' poderião dizer 
não ser já necessr . a , podendo v i r - se a experimen-
tar o contr .0 , se em outra se fizerem, e aliem de 
ser tão util a d. a graça, os Supp. t e s a não tem 
desmerecido no serv,v° de V. Mag.0 em q. ! se em-
pregarão com a devida fidellid.0; e só o ]>ode ces-
sar toda a duvida, sendo Y. Mag.du servido man-
dar-l l ies passar nova Provizão, porq. ' confirme as 
refer idas : Pedem a V. Mag.de q . ' vistas as d.as 

Provizões q. ' aprezentão por cer t idão e jus tas 
cauzas porq. ' forão passadas, q'. ainda durão, e 
pellos serv.c0S q ' . os d. toa Supp.'08 tem feito a V. 
Mag.de e dezejão fazer lhe seja servido mandar -
lhes passar outra porq. ' os confirme, p.a q . ' se 
observe inviolavelm. t e nas elleições dos Officiaes 
da Cam.a da d. a Cid.° de São Paulo a forma da 
d.a na d.a pr imeyra Provizão . passada pe l lo ,d i to 
Conde de Attouguia, c o n o Gov." r do Brazil e con-
firmadas pellas out ras . 

E . R . M. 



2 1 7 

Provrzão tio Conde de Atouguia. 
Dom Jeronimo do Atayde, Conde de Atou-

guia, do Conselho de S. Mag\e, Senhor das Villas 
de Vinhaes, Monforte, Lomba, Passo Sarnaclie, e Pe-
niche, Senhor da Fortaleza e Prezidio delia, Comen-
dador das Comendas de Santa Maria de Olivença, da 
Ordem de S. Bento, Santa Maria de Adaufe e 
Villa velha de Rodão, da Ordem de Christo, Go-
vernador e Capitão General do Estado do Brazil, 

Paço saber aos Juizes , Vereadores, Procu-
rador do Conselho, pessoas par t iculares , e Povo 
da Villa de S. Paulo, e ao Capi tão-Mór, Ouvidor 
e mais Jus t iças da Capitania de S. Vicente, que 
Francisco Nunes de Siqueira, Procurador da fa-
mília dos Pires e José Ortiz de Camargo da dos 
Camargos, moradores huns, e outros na mesma 
villa, me representarão diferentes papeis e quei-
xas de ambas as par tes , asim sobre os tumultos, 
e Sedições q.' havião rezul tado da Eleição da Ga-
mara que naquella villa havia feito o Ouvidor 
Geral do Rio de Janei ro João Velho de Azevedo, 
como sobre outros procedimentos seus, de que se 
havia ocazionado chegarem aquellas duas famílias 
a tomarem as Armas com numeroso séquito de 
índios, e quasi a rompimento de batalha se 
os Prelados das Religioens, que aly se achavão o 
não devert i rão evi tando a ult ima ruina daquella 
Praça emquanto se recorria a este Governo, para 
nelle se de terminar o que mais conviesse ao Ser-
viço de S. Magestadè, e quietaçâo daquelle Povo. 
Dazejando eu reduzi- lo a huma universal concor-

\ 28 
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dia, e as duas famíl ias , e parc ia l idade , á união 
com que se devem t r a t a r dos a u g m e n t o s da sua 
Respublica, e observanc ia das obr igaçõens de bons 
Vassal los para com maior acer to se e l leger o 
meyo que fosse mais eficaz, e disposi t ivo des te 
fim : Ordeney se visse es ta maté r ia na Rellação 
des t e Es tado , com toda a c i rcunspeção, que sua 
impor tanc ia , e qual idade pedia . E cons iderando 
tudo o que por lmma, e ou t ra par te se propôs 
em suas pe t içoens , o que cons tou das cer t idoens , 
devassas e mais documentos em que a . f u n d a r ã o ; 
e a informação e voto que havia procedido de 
todos os Religiozos mais autor izados , que se ha -
vião achado no refer ido congresso das duas par-
cial idades, com Sogei tos que mais in ter ior e de-
s i n t e r e s s a d a m e n t e o podião d a r ; o parecer do 
chanceler , e mais Desembargadores , , e Rezoluçâo 
que na Rel lação se t eve por mais conven i en t e 
s e g u i r - s e : P r o c u r a n d o c o n f o r m a r - m e com ella em 
tudo que a g rav idade , e c i rcuns tanc ias des te ne -
gocio, e suas dependenc ia s permi tem ; por invol-
ver também razões polí t icas, a que não menos 
deve o Governador a t ende r que as da ju s t i ça , 
quando el las são tão compl icadas com as do E s -
tado :— Hey por bem e Serviço de S. Magestade , 
que daqui em d ian te sirvão na Camara da dita 
Villa t an to Officiaes de hum Bando como do outro, 
para que com a es ta igua ldade cessem as inqu ie -
tações que de a não have r se a c e n d e r ã o naquel le 
Povo , e a el leição se fa rá na manei ra s e g u i n t e : 
Chamará o Ouvidor da Capi tania com o Escr ivão 
da Camara daquel la Villa na forma da Ordenação 
os homens bons, e P o v o delia ao Conselho, e lhe 
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requere rá que nomeye cada hum seis homens 
para Eleitores, t res do Bando dos Pires, e t res do 
dos Camargos (não sendo as Cabessas dos Bandos, 
antes os mais zelozos, e t imoratos,) e tanto que 
todos os votos forem tomados, escolherá para Elei-
tores de cada Bando os t res que mais votos ti-
verem en t re todos. Es t e s seis fará apar tar em tres 
pares, hum Pires com um Camargo, e lhes Ordenará 
que fação os seus tres róes como hé estilo, a sa-
ber , seis para Juizes , t res de hum bando, e tres 
do outro , e hum neutra l . e t res para Procurado-
res do Conselho, hum Pires, hum Camargo, e o 
terceiro neutra l . E assim se uzará para os mais 
Officios se os houverem 11a Camara, e se costu-
marem fazer por Ele ição; e tanto que os ditos 
róes es t iverem feitos o Ouvidor da dita Capitania, 
e em sua auzeneia os Juizes Ordinários da dita 
Villa, escolherão os Officiaes que hão de servir e 
os escreverão na pauta , pondo em cada anno no 
primeiro hum Juiz e dous Vereadores Pires, hum 
Juiz, hum Vereador e o Procurador do Conselho 
Camargo ; 110 segundo hum Ju iz e dous Vereado-
res Camargos, e hum Juiz, hum Vereador e Pro-
curador do Conselho Pires± e no terceiro hum Ju iz . 
e hum Vereador Pires, hum Juiz, e hum V e r e a -
dor Camargo, e hum Vereador , e o Procurador do 
Conselho neut ra l e nesta forma se farão t res 
Pelouros, e os meterão em hum saco, e delle ti-
rarão por sorte hum para cada anno : com decla-
ração que havendo tantos homens neut raes aptos, 
e sufficientes, que no numero dos Vereadores se 
possão meter também tres , e fiquem sendo t res 
neutraes , t res Pires, e t res Camargos, se t r ipularão 
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na Pauta de maneira que fiquem em cada Pelouro 
hum Vereador Pires, hum Camargo, e hum neutra l , 
e o mesmo se fará para os Procuradores do Con-
selho, havendo tan tas pessoas neuf raes que dellas 
se possão eleger com satisfação ; e nesse eazo fi-
cará cada pelouro com hum Juiz e hum Vereador 
Pires, outro Juiz e outro Vereador Camargo, e 
hum Vereador e o Procurador do Conselho n e u -
tral . Esta igualdade se guardará tãobem na Elei-
ção dos Almotaceis com o que fica sem ocazião 
de duvida esta nova fonna de Eleição, que invio-
lave lmente se guardará na Camara daquella Villa. 

E porque das devassas que o mesmo' Ouvidor 
Geral do Rio de Janei ro João Velho de Azevedo 
tirou r.aquella Capitania ficarão culpados diversos 
moradores daquella Villa que estão inhabeis para 
poderem ser Elei tores, e só concedendo-se per-
dão geral aos que não t iverem par te se poderá 
encaminhar a Eleição da Camara e a quietação do 
Povo ao acerto que se per tende : Em nome de S. 
Magestade concedo perdão a todas as pessoas de 
qualquer qual idade, e condição que sejão que de 
algum modo ficarão culpadas nas devassas que o 
dito Ouvidor Geral tirou naquella Capitania de 
quaesquer Crimes em que não tenhão parte . Mas 
considerando que os que a tem e estão sen ten-
ciados com pena Capital são os principaes Sugei-
tos da familia dos Caviargos, e se to ta lmente se 
lhes denegar perdão, ou da par te , ou absoluta de 
S. Magestade, se poderão occazionar novos prejuí-
zos que depois terão difieilissimo remedio, e agora 
se devem prevenir pelos meyos possíveis da sua-
vidade, e conveniência em que ambas as famílias 
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hé jus to se conformem, e perdoem reciprocamente , 
pondo os olhos nas mortes , e perdas que huma, 
e outra par te tem padecido e nos inconvenientes 
que ao diante se podem seguir de se acuzarem á 
todo o rigor da Jus t iça , encomendo muy encare-
c idamente aos Pre lados das Relegioens, e Ordeno 
ao Capitão-Mor, e Ouvidor, e todas as pessoas de 
posto, e mayor author idade naquel la Villa, que 
com interpozição da prezente e em nome des te 
Governo procurem reduzir as par tes a lhes con-
ceder perdão, para com a demonstração delle si 
confirmar mais indissol ivehnente o vinculo da paz, 
com que dezejo unir ambas as famílias ao ant igo 
socego em que as conservava não só a sociedade 
comum de moradores daquella Villa, mas o par-
t icular parentesco que en t re sy tem, e amizade 
que antes professavâo. E nes te cazo tendo perdão 
das par tes (como confio) o hey por concedido tão 
bem em nome de S. Magestade a todos os de 
huma, e outra familia que est iverem culpados 
nas referidas devassas , e expecial aos Camargos, 
que estão sentenciados em pena capital , e huns, 
e outros poderão l ivremente ser ocupados em to-
dos os cargos públicos, sem em tempo algum se 
lhes formar culpa, nem impedimento dos cr imes 
por que forão condemnados. Mas se for tan ta a 
obstinação das par tes (que não creyo) que conti-
nuem a acuzaçâo, para es te negocio não tornar 
aos seus princípios, e se obviarem todas conse-
qüências que podem ser damnozas á conservação 
daquel la villa : Hey por bem, e Serviço de S. 
Magestade que aos culpados que t iverem par te , e 
pr incipalmente aos condemnados em pena capital 
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da familia dos Camctrgos por haverem sido senten-
ciados á revel ia , se suspenda a execução delia, 
e não obrem as jus t iças contra elles em vir tude 
das sentenças dadas, couza alguma einquanto não 
vem rezolução de S. Magestade sobre esta maté-
ria. Querendo elles l iv ra rem-se o fação ordina-
r iamente peran te os ju lgadores a que per tencem, 
sem serem constrangidos a prizâo, para o que 
lhes concedo por esta seguro Real em nome de 
S. Magestade, e debayxo delle poderão aparecer 
nas audiências, e estar na mesma villa ou fora 
delia sem impedimento algum das Jus t iças para 
com menos temor dellas requererem thé com efeito 
se sentenciar def ini t ivamente as suas culpas. 

Essas Cauzas Civeis quando os mesmos Reli-
giozos e mais pessoas acima insinuadas os não pu-
derem tão bem reduzir a se concluírem por con-
ferências de paz, correrão diante dos Juizes com-
petentes e nellas poderá proceder a execução. 
Tudo o que nes ta Provizão rezolvo, Ordeno, e 
concedo asim sobre a Eleição da Gamara, como 
sobre o perdão dos culpados que t iverem, ou ti-
ver em par te se en tende emquanto não chega a 
u l t ima rezolução de S. Magestade a quem fico 
dando conta muito part icular desta matér ia com a 
copia da prezente, para que se sirva mandala con-
firmar, como devo esperar dá sua grandeza, ou 
de terminar o que parecer mais convenien te a seu 
serviço, sem embargo da Carta com que S. Ma-
gestade teve por bem mandar approvar tudo o que 
naquella Capitania havia obrado o dito Ouvidor 
Geral João Velho de Azevedo, por se lhe não ha-
ver reprezentado esta matéria com tão adquada 
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informação de sua real idade como hera justo, e 
hora o faço a S. Magestade. B em seu Real nome 
seguro a todos os culpados, em quaesquer cri-
mes em que tenhão ou deixem de ter par te de 
liuma, e outra familia, que não se servindo S. 
Magestade de approvar o perdão, e suspensão 
temporal que lhes concedo na forma que fica de-
clarado ; os não poderá prender Official algum de 
Guerra , ou Just iça, nem outra pessoa alguma (pie 
para isso possa ter comissão, ou faculdade, em-
quanto não es t iverem out ra vez repostos 110 mes-
mo lugar de que vierem á dita Villa debaixo da 
Fé des ta Provizão, porque nesse cazo os hey por 
fão l ivres e izentos de toda a jur isdição da Just iça, 
e seus Ministros, como an tes delia se passar 
es tavão. 

Pe lo que Ordeno aos Officiaes da Camara da-
quella Villa, Capitão Mor, Ouvidor, pessoas parti-
culares , e Povo delia, e de toda a Capitania de 
S. Vicente, e bem asim a todas as mais Jus t iças 
deste Estado a que o conhecimento desta com di-
reito deva, ou possa per tencer , a cumprâo, e façâo 
cumprir , e guardar tão in te i ramente como nella 
se contem, sem duvida, embargo nem contradição 
a lguma de qualquer qual idade que seja, ou se offe-
r e ç a ; e havendo quem por qualquer modo impos-
sibilite, ou divir ta directa , ou ind i rec tamente ao 
effeito desta Provizão (o que não espero) se t iver 
posto, o hey por privado imedia tamente delle, e 
o Capitão Mór, Ouvidor, ou outro qualquer Mi-
nistro daquel la Capitania a que por qualquer das 
duas famílias for requerido, o prendão, e remetão 
prezo a esta Praça na primeira embarcação com 



seus soldados do Prezidio, ou ordenança a sua 
custa , e com culpa que se lhe formará por autos 
jur ídicos de que conste para se lhe dar o devido 
castigo, alem de ser tido por inconfidente, e in-
correr em todas as penas de amotinador do Povo. 
E sendo pessoa part icular incorrerá tãobem nas 
refer idas, e se inviará logo em ferros a esta Praça 
com os mesmos autos , e segurança a sua custa . 
P a r a firmeza do que mandei passar a prezente 
sob meu Signal e Sello de minhas Armas, a qual 
se regis t rará nos Livros da Secretar ia deste Es-
tado. e nos da Camara da dita Villa de S. Paulo, 
e nos da de S. Vicente cabeça daquella Capita-
nia. Antonio Velozo a fez nesta Cidade do Sal-
vador—Bahia de todos os Santos em os vinte e 
quatro dias do mez de Novembro Anno de mil 
seis centos e cincoenta e c inco.—Bernardo Vieira 
Ravasco a fez escrever.—Conde de Atouguia.—Lu-
gar do Sello.—Provizão pela qual teve V. Ex. a 

por bem dar a forma com que daqui em diante 
se ha-de fazer a eleição dos Officiaes da Camara 
da Villa de S. Paulo da Capitania de S. V i c e n t e ; 
perdoar os cr imes das famílias dos Pires, e Ca-
margos que aly t iverem parte ; encarregar aos Pre-
lados, e Ministros da mesma Capitania procurem 
perdão das que houver contra os culpados de hu-
ma, e outra parte, e em par t icular aos condemna-
dos em pena capital pelo Ouvidor Geral do Rio 
de Janei ro João Velho de Azevedo , suspender (se 
o não concederem) a execução das sentenças aos 
mesmos condemnados emqüanto V. Ex. a dá conta 
a S. Magestade ; e dar Seguro Real para se l i -
vrarem (querendo-o fazer) pela via ordinaria a thé 
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se porem 110 estado an teceden te , não aprovando 
S. Magestade tudo o nesta contheudo pelos res-
peitos acima declarados .— Pa ra V. Ex . a ve r .—Re-
gistada no Livro primeiro dos Registos a que toca 
da Secre tar ia do Es tado do Brazil, a folhas 96 .— 
Bahia e Dezembro 2 de 1655.—I iavasco.—Cum-
pra* se como nella se contem.—S. Paulo , 26 de 
Dezembro de 1655.— Henrique da Cunha Gago.— 
Francisco Furtado de Mendonça,—Antonio de Azevedo 
Magalhães.—Gaspar Cubas Ferreira.—Matlvias de Oli-
veira.—JOÃO PlRlíS.—Gonçalo Couraça de Mesquita.— 
Registada no Livro de Registos desta Cainara de 
S. Pau lo a folhas 2«S até 5 0 . - V i n t e e oito de De-
zembro de mil seis cento cincoenta e cinco.—Men-
donça.— Cumpra- se e registe-se.—S. Vicente a 2 
de Abril de 1656.—Manoel Lopes de Moura.—João 
Siqueira da Costa. — Fica regis tada no Livro dos 
Registos des ta Camara da Villa de S. Vicente, 
Cabeça desta Capitania, por mim Escrivão delia 
no Livro quar to , a folhas 8 atlié 10, bem e fiel-
mente de que passei a prezente postilla.— S. Vi-
cente, 2 de Abril de .1656.—Antonio Maduregra Sal-
vadoras. —Cumpra*se como nella se contem.—Miguel 
de Cabedo Martins de VasconceUos.—Cumpra-se e re-
g i s t e - se como nella se contem.—Santos, 4 de 
Abril de 1656.—Lucas de Mendonça.—Antonio Brg.OH 

Souto magor.—Antonio Falção da Siloa.—Belchior Fer-
raz de Araújo.—Fica regis tada nos Livros dos Re-
gistos desta Camara da Villa de Santos por mim 
escrivão delia a folhas 2 atl ié folhas 6, e por ver-
dade passei a prezente queas igne i aos 6 dias domez 
de Abril de 1656.—Leonardo Carneiro de Pagna. 

iv 
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Prov izão t io Pr inc ipe Dom Pedro em conf i rmação da Prov izão ac ima. 
Eu o Príncipe como R e g e n t e , e Governador 

dos Reynos de Por tugal , e Algarves .—Faço saber 
aos que esta minha Provizão virem que tendo res-
peito ao que se me representou por parte de 
Fernando de Camargo, morador na Villa de S. 
Paulo, em razão de que por cauzas e motivos que 
houve ent re a família dos Camargo*, e do Pires, 
que são as mais principaes daquella Villa, che-
garão as diferenças a estado que recorrendo por 
seus procuradores ao Conde de Àtouguia, sendo 
Governador e Capitão General do Brazil, para os 
apaziguar, lhes deu a liuns, e outro Seguro Real 
em meu nome, passando- lhes para isso Provizão 
emquanto eu não de terminava o contrario, dis-
pondo-se tudo em tão boa forma que se acabarão 
as inimizades antigas e se aparen tarão as duas 
ditas famílias huma com outra , com que se pu-
zerão os odios passados em toda a paz e quie ta-
(/ão, ped indo-me inandase ordenar aos Ouvidores 
Geraes do Rio de Jane i ro , e as mais Jus t i ça s a 
que tocar dêm cumpr imento á dita Provizão para 
paz, e socego daquelles meus Vassallos, e visto o 
que se alega : Hey por bem de Confirmar como 
por esta Confirmo a dita Provizão passada pelo 
Conde de Atouguia em 24 de Novembro de 1655 
para que se cumpra, e guarde muito in te i ramente 
como nella se contem, e os Ouvidores Geraes do 
Rio de Janeiro, e mais Jus t iças não obriguem as 
ditas duas famílias pelas culpas ant igas de que na 
dita Provizão se faz menção. 

iv 



Pelo que mando a todos os Governadores do 
Estado do Brazil. Ouvidores Geraes do Rio de 
Janei ro , e mais Jus t iças , e pessoas a que perten-
cer cumprão, e fiação cumprir muito pontualmente 
es ta Provizão e a de que faz menção sem duvida 
alguma por asim ser conveniente ao meu Serviço, 
e a quietaçáo das duas famílias ditas, e es ta va-
lerá como Carta, e não passará pela chancelar ia 
sem embargo da Ordenação L.° 2.° tt .o s 59 e 40 
em contrario, e se passou por duas vias. —Pasclioal 
de Azevedo a fez em Lisboa aos vinte e t res de 
Julho de 1674.—O Secretar io Manoel de S. Payo 
Barreto a fez escrever .—PRÍNCIPE.—Provizão por-
que Vossa Alteza ha por bem de confirmar a que 
passou o Conde de Atouguia, sendo Governador , 
e Capitão General do Brazil, sobre se apaziguarem 
as diferenças, e Ódios, que havia ent re as duas 
famílias dos Camargos, e dos Pires da Villa de S. 
Paulo, para que se cumpra, e guarde como nella 
se contem, e o Ouvidor Geral do Rio de Janei ro , 
e mais Jus t iças , não obriguem as ditas duas fa-
mílias pelas culpas ant igas de (pie na dita Pro-
vizão se faz menção, como nella se declara, que 
vay por duas vias.—Para Vossa Alteza ver. Pri-
meira via.—Por rezoluçâo de Sua Alteza de cinco 
de Julho de seiscentos se tenta e quat ro , em con-
sulta do Conselho Ultramarino de vinte e dous de 
Mayo do dito anno — Salvador Corrêa de São Payo, 
e Benevides.—Registada nos Livros da Secre tar ia 
do Conselho Ultramarino a fls. 9').—Manoel Barreto 
de São Payo.—Cumpra-se como Sua Alteza ordena. 
— Rio de Jane i ro e Julho quatorze de mil seis 
centos se tenta e cinco. — Mathias da Cunha.— Fran-

/ 
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cisco Malhciro.— Registada se dê o seu devido cum-
pr imento como nella Sua Alteza manda.—Rio de 
Janei ro vinte e dous de Junho de mil seis cen-
tos se tenta e cinco.—Dom Pedro de Unhão Castel-
branco— Cumpra-se e Registe-se . feito em Camara 
aos vinte e hum de Dezembro de mil seis centos 
se tenta e cinco.—Gaspar Fernandes Preto.—Antonio 
de Siqueira de Mendonça.—Manoel da Costa Duarte.— 
André Lopes.—Fica Regis tada no Livro de Registos 
desta Camara por Mim Escrivão delia a fls. 125 
e na volta a tis. 126. — S. Paulo vinte e quatro 
de Dezembro de mil seis centos se t en ta e cinco. 
—Lopo Rodrigues Olhou. 

Provizão Real em Conf i rmação t ia duas atraz declaradas. 
Eu El Hey faço saber aos que esta minha Pro-

vizão virem que tendo respei to a haver confirmado 
por Provizão minha de vinte e t res de Julho de mil 
seis centos se tenta e quatro a que havia passado 
em vinte e quatro de Outubro de seis centos cin-
coenta e cinco o Conde Atouguia . sendo Gover-
nador e Capitão General do Estado do Brazil. so-
bre o seguro que deu em meu nome as famílias 
dos Camargos, e dos Pires a s i s ten tes e moradores 
na Villa de S. Paulo, asim sobre a Eleição da 
Camara como sobre o perdão dos culpados, que 
t ivessem, ou não t ivessem par te por haver d is -
posto tudo em tão boa forma que se havião aca-
bado as inimizades antigas, e as ditas famílias 
aparentando huma com outra , Ordenando aos Ou-
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vi flores geraes do Rio de Janeiro , e mais Jus t iças 
cumprissem e fizessem cumprir a dita Provizão 
como nella se cont inha por asim ser convenien te 
a meu Serviço, e quietaçílo das ditas duas famílias : 
hora se me reprezeutar por par te do Capitão Ma-
noel de Camargo, que estando o Ouvidor Gera l 
Thomé de Almeyda em Correição na dita Villa 
de S, Paulo em ocazião de se fazei- Eleição, não 
quizera dar cumprimento as ditas Provizões por 
cu ja cauza se hia amot inando, e rompendo as pa-
zes com que as ditas famílias se t ra tavão, do que 
movido o dito Ouvidor geral t ra ta ra de fazer a 
Eleição guardando as ditas Provizões, e porq . ' 
podia suceder haver outro Ouvidor que quizese 
in ten ta r o mesmo, me pedia mandasse passar Pro-
vizão em que confirmase de novo os ditos previ-
legios concedidos áquellas famílias, e Ordenar ao 
Governo do Rio de Janeiro fizesse dar cumpri-
mento a ellas, e 110 cazo que algum Ouvidor g e -
ral não quizesse guardar o fizesse fazer . E tendo 
a tudo consideração, e ao que respondeo o meu 
Procurador da Coroa, a quem se deu vista : Hey 
por bem de confirmar (como por es ta confirmo; 
as ditas Provizoens, e previlegios nellas concedidos 
as ditas duas fámilias na forma que nellas se de-
clara. Pelo que mando ao Governador da Capi-
tania do Rio de Janei ro , Ouvidor geral delia, 
mais Ministros, e pessoas a que tocar, cumprão, 
e guardem, e fação cumprir, e guardar as ditas 
Provizoens como nellas se contem sem duvida al-
guma, e asim esta que valerá como Carta, e não 
passará pela chancelaria sem embargo da Orde-
nação do L.° 2.° tt .° 39 e íO em contrario, e se 
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passou por duas vias. Manoel Pinheiro da Fon-
seca a fez em Lisboa a v in te e oito de Dezem-
bro de seis centos e o i t ten ta e oitto. O Secre ta-
rio André Lopes de Lavre a fez escrever . R E Y . — 

Provizão porque V. Magestade ha por bem de 
confirmar as Provizões, e Previ legios nellas con-
cedidos as famílias dos Camargos, e dos Pires mora-
dores na Villa de S. Paulo como nella se decla-
ra, que não passara pela chancelaria e vae por 
duas v ias .—Para V. Mag.® ve r .—O Conde de Vai 
dos Reys.—Por despacho do Conselho Ultramarino 
de Vinte de Dezembro de mil seis centos e oi-
ten ta e oito.—Registada nos Livros da Secretar ia 
do Conselho Ultramarino a fls 48 em Lisboa, t r inta 
e hum de Jane i ro de seis cento e oi tenta e nove. 
— André Lopes de Lavre.—Cumpra-se como Sua 
Magestade que Deos Guarde manda, e regis te-
se onde tocar. Rio de Jane i ro de Mayo 9 de mil 
seis centos e oi tenta e nove.—João Furtado de Men-
donça.— Registada no Livro segundo da Secre tar ia 
deste Governo a fls 5. Rio de Jane i ro de Mayo 9 
de 689.—Francisco Monteiro Coelho. Cumpra-se como 
Sua Magestade manda, e se regis te em esta Cor-
reiçào, e na Camara da Villa de S. Paulo . Rio de 
Janeiro, e de Mayo 10 de 689.—Belchior da Cunha 
Brochado.— Regis tada no Livro dos Registos da 
Correyção, e Ouvidoria geral desta Cidade do Rio 
de Janei ro Cabeça da Comarca, por mim Escrivão 
delia em 10 de Mayo de 689.—Francisco Paes Bar-
reto. - Cumpra-sé e Registe-se. —S. Vicente 18 de 
Dezembro de 689.—Mart ins— Collaço.—Prado -Sou-
za.— Leite.— Barres.—Cumpra-se como S. Magestade 
que Deos Guarde manda, e se regis te nos Livros 
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a que toca.—S. Vicente de Setembro 18 de 689.— 
Tliomaz de OLiveira.—Fica regis tada no Livro sex-
to dos Registos desta Camara da Villa de S. Vi-
cente por mim escrivão da Camara delia, bem, e 
f ielmente a lis 21.—S. Vicente de Setembro 18 de 
689.— Antonio Madeira Salvadores.— Cumpra-se como 
S. Magestade que Deos Guarde Ordena.—S. Paulo 
25 de Novembro de 1705.— Saraiva.—Cumpra-se 
como S. Magestade que Deos Guarde Ordena.—S. 
Paulo 7 de Janei ro de 1718. —Pardinho.— Cumpra-
se 29 de Abril de 175o—CaMpello. 



Annexo C 

Patente de Car los Pedrozo da S i lve i ra . 
Diz Seb.m Fe r r . a Albernaz (1), morador nesta 

V.a que a elle Sup.® hé necessário o Tres lado de 
húa Carta Pa ten te de Mestre de Campo q. ' o 
Gov.or D. Braz Balthazar da Silveira fez m.ce 

passar a Carlos Pedrozo da Silveira, a qual se 
acha regis tada nos livros desta Gamara ; o que 
lhe faz assim p.a seu requer imento , pelo que 

Pede a V. M.cê seja servido man-
dar ao Escrivão de seu cargo lhe 
dê dito Treslado, e sendo assim 

R. M.ce 

Como pede. 
Bc."° 

Treslado do resisto da Patente do Governador do Mestre de 
C a m p o C a r l o s P e d r o z o d a S i l v e i r a . 

Dom Braz Balthezar da Silveira, do Conselho 
de Sua Magestade que Deos guarde , Mestre de 

(1) Era mestre de campo de auxiliares das villas de 
Taubaté, Piudamonhangaba e Guaratinguetá, que perten-
ciam ao governo de Carlos Pedrozo da Silveira. Vide 11.0 

71, pag. 78, deste volume. 
(N. da li.) 
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Campo General de seus exerci tos , Governador e 
Capitão General de São Paulo e minas de ouro, 
e tc—Paço a saber aos que esta minha pa ten te 
virem que tendo consideração a ser muito con-
veniente que nas t res Villas de Taubathé , Pin-
damonhangaba e Guara t inguetá se nomêe hfta 
pessoa a qual se encar regue o governo dellas 
e que esta seja das de mayor autor idade da-
quelle districto para com ella execu ta r com o 
rigor necessário as minhas ordens e acodir as 
inquietações que ord inar iamente costumão acon-
tecer nas ditas Villas ; e a tendendo aos grandes 
merecimentos , serviços e capacidade do Mestre 
de Campo Carlos Pedrozo da Silveira, e confiar 
delle que em tudo o que ocupar serv i rá com 
grande satisfação, hey por bem de o encar-
regar da regencia e governo das ditas tres Villas 
de Tauba thé , P indamonhangaba e Guara t inguetá , 
para exerce r em quanto eu houver por bem ou 
Sua Mag.® não mandar o contrario, e haverá em 
minhas mãos o Ju ramen to dos Santos Evangelhos 
para servir nes te cargo e observar em tudo o Real 
se rv iço ; e gozará de todas as honras , preiminen-
cias, previlegios. izenções e l iberdades que tem 
e de que uza o Capitão Mór da Capitania de São 
Paulo Manoel Bueno da Fonseca (1). Pelo que 

(1) Era filho de Antonio Bueno e neto de Amador Bue-
no da Ribeira; foi cidadão importante e governou S. Paulo 
por procuração dos capitães genéraes que residiam em Mi-
nas Geraes. Falleceu em 1722. sem deixar descendencia. 
tendo sido casado duas vezes. 

' N. da /'•) 
.KI 
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ordeno a todos os Officiaes de just iça das ditas 
t res Villas o respei tem e obedeção era tudo o que 
for do serviço de Sua Mag,0, e os Officiaes das 
ordens e ordenam/as e auxi l iares o farão tão promp-
tamente como são obrigados; e ordeno ao dito 
Carlos Pedrozo da Silveira rae informe do proce-
dimento de huns e outros Officiaes para me ser 
prezente a ' forma em que servem, e outro sim fará 
exercicios aos auxil iares e ordenanças para que 
es te jão era boa ordem para acudirem, sendo ne-
cessário, a, qualquer invazão que os Inimigos fação 
na mar inha; e terá cuidado de prender e r emete r 
á ordem das Jus t iças todos os crirainozos que an-
darem no dito districto e dará ás deligencias das 
mesmas Jus t iças todo o favor para o bom effe i to; 
e para firmeza de tudo lhe mandey dar esta pa-
t en te por mim assignada e sellada com o sinete 
de minhas Armas, que se cumpri rá como nella se 
contem, reg is tando-se nos livros da Secre tar ia 
deste Governo e nos das Carneras das ditas t res 
Villas. 

Dada nesta de N. S. r a do Bom Sucesso de 
Pindarnouhangaba (digo N. S. r a do Cargo) aos 27 
dias de Setembro de 1714-.—O Secre tar io Manoel 
da Fonseca o escrevi .—D. Braz Baltliezar da Sil-
veira.— Lugar do se l lo .—Patente por que V. Ex . a 

hé servido encar regar a Carlos Pedrozo da Sil-
veira do governo e regencia das t res Villas de 
Taubathé , P indamonhangaba e Guara t ingue tá na 
forma declarada, para V. Ex . a ver .—Houve posse 
com Ju ramen to dos Santos Evangelhos nas mãos 
do Ex.m o S. r General .—Villa de N. S, r a do Car-
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mo (d) aos 8 de Dezembro de J714-.—O Secre-
tario Manoel da Fonseca.—Registada a fls. 147 do 
livro de pa ten tes desta Secretaria.—Manoel da Fon-
seca. —Grati s. —Gu m p ra - se e registe-se como nella 
se contem, em Camera de Outubro o de 1715 
annos.—Miguel Garcia Velho.—.lodo Pires de Miran-
da.—Manoel Dias de Siqueira.—Antonio Raposo Bar-
reto.—João Sobrinho de Moraes.—Concertado com a 
própria por mim escrivão da Camera Manoel Nu-
nes, de Souza, e não se continha mais no dito tres-
lado que bem e f ielmente do proprio livro a que 
me reporto copiei, conferi e consertei , nes ta Villa 
aos 21 de Dezembro de 1721 .—Concertado por mim 
escrivão, Pedro de Sousa. 

(1) Acima se. disse que a padroeira de Pindamonhan-
gaba era Nossa Senhora do Bom Successo, vindo entre pa-
renthesis a declararão digo N. S.ra do Cargo, e aqui se fala 
em N. S.ra do Carmo. A primeira invocação é a verdadeira, 
a acceita pela secretaria do bispado e geralmente adoptada 
pela população. 

(N. da li.) 



Annexo D 

Cop ia de S . Mag . 6 pa ra se p rometa mercês a quem descobr i r 
minas certas e ricas e se animar outras e para que 
que i rão fazer ao d i to Snr ' a lgum genero de serv iços ( 3 ) . 

i • • 
Dom João de Alencastro, Gov.or e Cap.™ Gen.a l 

do Estado do Brazil. Am.° Eu El -Rey vos envio 
muito saudar . Ainda q. ' nesse Estado se tem man-
dado fazer m.,ftB e repet idas exper ienc ias no des-
cobrimento das minas que se dizia haver nellas, 
e q. ' em todas não corresponderão os sucessos ás 
esperanças , pede a iraportancia desta matér ia que 
ainda depois de tan tas exper iências , como se hão 
feito, e pr incipalmente no tempo do Gov.o r Aíf'.° 
Fur tado de Mendonça, se não deixe de cont inuar 
todas as q . ' novam. e parecerem úteis e conve-
nientes. 

E porq. ' as honras e r iquezas forão sempre 
as q.' an imarão aos homens ás mais difficultozas 
... - ; — ! : — > , 

(1) Este documento foi encontrado entre os papeis avul-
sos da administração de Rodrigo Cezar e parece que foi a 
causa que o estimulou a aconselhar a Bartholomeu Bueno 
e companheiros a exploração dos sertões de Goyaz. E' um 
documento interessante para a historia do tempo e vae por 
isso transcripto neste volume. 

(N. da Ti.) 
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emprezas , liei por bem q. ' , havendo algúas pes-
soas que voluntar iam. 8 se queirão offerecer a des-
cobrir minas de ouro ou prata , lhes possaes pro-
met te r em meu Real nome o foro de Fidalgo da 
minha Caza e qualquer dos hábitos das 3 ordens 
mili tares se descobrirem mina rica e cer ta , e as 
minas ficarão das pessoas q. ' as descobrirem pa-
gando o quinto , á Faz.da Real na forma da Orde-
nação, com q. ' a descobr i r ; ficará com a honra e 
com a uti l idade, mas deixareis dependente da mi-
nha rezo 1 ução o dar se por cer ta e rica a mina 
p.ft q. ' en tão haja de ter effeito a mercê. 

Havendo outras pessoas q . ' me queirão fazer 
algum genero de serviço as deveis animar na es-
perança das mercês que podem esperar da Real 
grandeza, sem que lhes individueis quaes serão 
e me dareis conta p. a vos ordenar o q. ' for ser-
vido. e do vosso zello e cuid.0 no meu serviço e 
de quem vós sois espero q. ' nes ta matér ia vos 
hajais de maneira q. ' corresponda ao q.' eu de 
vós me posso promet ter e á confiança q.' faço da 
vossa pessoa.— Escripta em Lisboa -a 18 de Março 
de 1694.—REY.— Gonçalo Ravasco Cavalcanti de Al-
buquerque. 

J • 



Annexo E 

Sobre o imposto cia terça parte dos oíf icios de justiça e íazenda ( 1 ) . 

Nós os Officiaes da Gamara des ta V . a de São 
Seb.m que em es te anno de 4725 servimos, abaixo 
assignados, certificamos que recebemos aos 20 
dias do mez de Janei ro do dito anno húa car ta 
do Ex. m o S r Gov.o r e Cap.m General da Capitania 
da Cidade de São Paulo e Minas do Cuyabá. em 
que nos ordena que Sua Mag.e que Deos g."° foi 
servido ordenar, por provizão de 24 de Mayo de 
4 722 e decreto de 48 do dito mez e anno, que 
todas as pessoas que forem providas em os offi-
cios de jus t iça e fazenda que es tavão criados 
nesta Capitania e não t ivessem proprietários pa-
gassem p. a a sua Real fazenda a te rça par te do 
rendimento no fim do anno em q.' fossem provi-
dos, |).a o que darião fiança segura e abonada na 
Cidade de São Paulo antes de se lhe passar pro-

(1) Faltam 110 Archivo do Estado os originaes ou co-
pias de muitas ordens regias sobre serviços públicos da ca-
pitania ; os documentos, como este, que indirectamente dão 
idéia exacta das ordens perdidas, são por isso mesmo de 
valor e merecem ser publicados para o conhecimento da le-
gislação do tempo de Rodrigo Cezar de Menezes. 

(N. da ll.j 
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vizão pela Secre tar ia do dito Governo, e que fi-
zéssemos regis tar nos livros da Camara e do car -
torio dos orphãos desta villa ; de que passamos a 
prezente cer t idão de como fica regis tada, como 
Sua Ex. a nos ordena, debaixo de Ju ramento do 
nosso cargo, aos 50 de Janei ro de 172o . - Eu Thomé 
Gomes Marzagão, escrivão da Camara, fiz escrever 
e subscrevi .—Luiz D."' Borges da Silva.—Ignacio 
Preto da Cruz,—Domingos Affonso Gaya.—Joseph Al-
ves de Figueiredo.—João Homem Coutiulio.— Thomé 
Gomes Marzagão. 



Annexo E 

Sobre o dando re lat ivo aos i rmãos Lemes ( , ) 

Paschoal Moreira Cabral Leme, Guarda Mór 
nes tas minas alegres do Cuyabá, etc.—Certifico 
que o Mestre de Campo Bal thazar Ribeiro de Mo-
raes mandou lançar o bando que trazia do Ex.m o 

S.r Rodrigo Cezar de Menezes, Gov.o r e Cap.m Ge-
neral da Cidade de §ão Paulo pelo qual fazia a 
João e Lourenço Leme da Silva e os declarava por 
regulos sem confidentes, como melhor consta do 
dito bando, o qual se lançou nes te ar rayal a som 
de caixas com earg.'os, na forma costumada, em 29 

(1) A tragica historia dos irmãos Lemes já foi nar-
rada no vol. XII, N O T A in fine, e está acompanhada dos 
mais importantes documentos qne até então tinham sido en-
contrados no Archivo. Transcrevemos este como peça com-
plementar, que mostra que Rodrigo Cezar, não tendo certeza 
de prender ou matar os dois irmãos em Ytú ou em Araray-
taguaba, mandara a toda a pressa o mestre de Campo 
Balthazar Ribeiro de Moraes a Cuyabá a annunciar que 
ambos estavam postos fora da lei afim de lá serem elles 
prezos ou assassinados no caso de lá apparecerem fugidos 
das dehgencias que contra elles aqui se faziam. Adeante 
vae outro documento referente ao mesmo assumpto. 

(N. da li.) 
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de Março ( i ) e se fixou o treslado na paragem 
mais publica do dito Arrayal, e por passar o re-
ferido na verdade e me ser ped ida . e s t a a man-
dei passar debaixo do ju ramento de meu cargo.— 
Minas Alegres, 28 de Abril de 1721 annos.— Pas-
choal Moreira Cabral Leme. 

Ainda sobre o bando referente aos irmãos Lemes. 

Certifico eu Fr . Pacifico dos Anjos, Religiozo 
Capuxo de N. P.° S. Franc.00 que estando assis-
tente em estas Minas do Cuiabá chegou o Mestre 
de Campo Balthezar Ribeiro e logo deu principio 
á execução das Ordens q. ' do Excel .m o Senhor Ro-
drigo Cezar de Menezes trazia mandando logo a 
som de cachas publicar pellos aReais das ditas 
Minas os seus bandos, e ordens acerca da prizão 
dos Regulos João Leme . e Lourenço Leme ; e pu-
blicados os mandou fichar em os lugares mais 
públicos. 

Otrosi a g rande del igencia. zelo e fervor con 
q.' se ouve na aRecadaçâo dos Reaes quintos de 
Sua Mag.® que Deos g.(lc e em todos es tes feitos 
pello zelo, fervor e prudência com q. ' se ouve bem 
dava mostras de q. t 0 in te ressava sóm. t e o serviso 

(I) Quando em Cuyabá foi publicado este bando já 
os dois irmãos, a que o mesmo se refere, não existiam mais 
tendo um sido morto no sertões de Ararhytaguabaeoout . ro 
decapitado na Relação da Bahia no anno de 1728. 

(N. da U.) 
81 
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de S. Mag.8 q.' D. s g.'l° e executar a risca e fielm.6 

as Ordens do S. r G-eneral. B de pasar em v e r -
dade tudo asima dito eu o ju ro in verbo jsacerâotis, 
sendo me pedida es ta cert idão a pasei por mim 
feita e asignada hoje 29 do mez de Abril de 1724. 

Fr. Pacifico dos Anjos. 



Annexo E 
Memória do Convento do Carmo de Mogy, para se remetter 

ás Academias Reaes, que fazem em Lisboa, 1123. 

Obedecendo a ordem de 8. Mag.® em que 
de termina aos Prelados mayores mandem com in-
dividuaçam tudo o que se contem na dita ordem, 
o que hé hum Cathalogo dos Conventos que tem, 
assim de Religiozos como de Religiozas, em que 
lugares estam e que invocaçõens tem, quem foram 
os seus fundadores e em que anno foi fundado 
cada hum delles, e tudo para a Academia Keal 
por tugueza, assim mais todas as memórias con-
theudas nos capítulos que se mandam buscar. 

1.° 

Examinando Nós es te Convento do Carmo da 
Villa de Mogymirim (1), achamos sei- fundado na 
era de 1629, sendo fundadores do dito Convento 
os Officiaes da Camara da dita Villa e o Rev.d0 

Vigário Gaspar Sanches (2), e cooperando para 

(1) Entenda-se Mogy das Cruzes, porque a Mogymirim 
de hoje não existia ainda, assim como não existia nenhuma 
povoação além de Jundiahy. 

(2) No vol. XXXI. pag. 159, se dá uma noticia sobre 
este convento e outros de carmelitas existentes na capitania. 

(N. da Rj 
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esta fundaçam dous Religiozos por nome Pr . Ma-
noel Ribeiro e Pr. Sebastiam da Encarnaçam, Re-
ligiosos do Carmo, e a invocaçam hé N. S.r" do 
Carmo da Villa de Mogy por es tar o Convento na 
dita Villa, e tem annexa a si lula Capella dos 
Nossos 50s. em que fazem os seus exercícios espi-
r i tuaes . Tem mais húa Capella no districto da 
mesma Villa, da invocaçam Santo Ângelo. 

Acha-se no cartorio hum ins t rumento de doa-
çam <pie nos fez Alberto Nunes, de quinhentas 
braças de terras na paragem chamada Sabauma (1), 
com pensão de húa Capella de Missas todos os an-
nos a N. S. r a do Carmo. 

Acha-se mais hum ins t rumento por onde possui-
mos húa legoa de te r ras na paragem chamada 
Paraíba, que nos deixou por sismaria o Snór Gov.o r 

Geral Diogo Luiz de Oliveira aos 15 de Junho de 
\ (i52. 

Acha-se mais hum ins t rumento por onde pos-
sui mos se tecentas braças de ter ras na paragem 
chamada Sipiti, deixa de Álvaro Gomes com pen-
çam de húa missa todos os mezes. 

(1) E' boje um .núcleo colonial custeado pelo 
n N . 1 . I I T̂ I i . 1 1 _ /» r\ de S. Paulo e situado sobre a Estrada 

Brasil. 

governo 
1 o 

de ferro Central do 

(N. da 11.) 



5.° 

Não se acham nes te Conven to doaçoens , nem 
privi légios ant igos . 

C a l l i u l o ç j o s t i o s l i v r o s d o C o n v e n t o . 

Os Tomos do P. e S i lve i ra . 
Os Alapides. 

Cartlmgena. 
P r . Luiz de Granada . 
Ave e Era. 
S. Agost inho, De Cicitate Dei. 

O Tomo do I V Angélico e todo o seu Curso 
Theologico. 

0 Nosso Gracia . 
0 P.° Contono. 
O Nosso D.01 Rezuluto. 
Os (jorcas. 
O I V Vieira. 
O I.\° P r . Antonio das Chagas . 
O Soares Luzi tano e Grana tense , com todos 

os seus tomos . 
H u m Curso Phi lozophico, out ro de nominaes 

Exprec i s tas . 
A maté r ia da Tr indade . 
De Deo Uno. 

5 . ° 

Não a d i a m o s papeis a lguns no car tor io que por 
difficultozos se não possam ler . 
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6." 

Nes te Convento não lia l e t re i ros de Capellas, 
nem sepu l tu r a s por cauza da l imitaçam da t e r r a . 

7 . ° 

Não se acham r i tos ant igos , nem milagres , 
mas só aque l les q . ' N. S. ra do-Carmo es tá actualm. 0 

obrando com o seu ben t inho nes t a s t e r r a s , e x -
pulsando o Demonio dos corpos h u m a n o s ; e o u -
t ros de que se não faz menção pela i n n u m e r i d a d e 
del les , de que nasce par t icu lar devoçam a todos 
os Povos , Vil las e Lugares . 

8 . " 

Ainda q . ' nes te Conven to mor ressem a lguns 
Religiozos obse rvan te s da ley de sua Rel igiam, 
não se acha que mor resse a lgum com most ra de 
Sant idade , mas sim como Religiozos. 

9.° 

Não ha not ic ia que houvesse Bispo ou Arci-
bispo da Religiam Carme l i t ana nes t a Dusezi do 
Rio de J ane i ro . 

Não cons ta , nem se acha que houvesse Reli-
giozo algum que compuzesse l ivros , nem tam ])ouco 
os mandasse impr imir . 

Fr. João da Assuviprào, P r ior . 



Annexo H 
Tres lado de Conf i rmação e de doação do Ex .™ S . r Conde donatar io , 

confirmada na era de 1709 annos, a 19 de Fevereiro do 
d i to anno por E l -Rey Dom João o quinto . 

P e d i n d o - m e o d i to A n t o n i o C a r n e i r o de S o u z a , 
C o n d e da I l h a do P r í n c i p e , q u e p o r q u a n t o o d i t o 
F r a n c i s c o L u i z C a r n e i r o , s e u pa i , C o n d e q u e foi 
d a m e s m a I l h a (1), h e r a f a l l e c i d o e p o r sua m o r t e 
l h e p e r t e n c i a o s e r d o n a t a r i o d a s c e m l é g u a s d e 
t e r r a s i n c l u í d a s n a c a r t a n e s t a i n c o r p o r a d a , c o m o 
h e r a o d i to C o n d e s e u pai , p o r s e r s e u f i lho le-

(1) Os donatarios de S. Vicente possuíam 100 léguas 
de costa marítima com o respectivo sertão e foram os se-
guintes:—Martim Affonso l.u donatario; Pedro Lopes de 
Souza, seu filho, 2.° donatario; Lopo de Souza, seu neto, 
3." donatario; D. Marianna de Souza, irmã de Lopo de 
Souza e condessa do Vimieiro, 4." donatario; Sancho de 
Faro e Souza, tilho de D. .Marianna, õ.° donatario: Diogo 
de Faro e Souza, filho de Sancho de Faro, 6.° donatario ; 
1). Marianna de Faro, esposa de Luiz Carneiro e condessa 
da Ilha do Príncipe, 7.0S donatarios; Francisco Luiz Car-
neiro, filho destes últimos e conde da Ilha do Príncipe, 
8.° donatario: e Antonio Carneiro de Souza, filho deste 
ultimo, 9.° donatario, que pediu e obteve a presente con-
firmação da doação primitivamente feita ao seu oitavo avô 
Martim de Souza. Vide Arvore Genealogica de Martim 
Affonso e Pedro Lopes de Souza, JievLsta do Instituto His-
tórico de S. Paulo, vol. V. 

(N. da 11) 
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gitimo e de sua mulher Dona Eufrazia Pelippa 
de Noronha, Condessa do mesmo titulo, e o mais 
velho que ficara por morte do dito seu pai, como 
constava da sentença do Juizo das Just i f icações , 
que offerecia, lhe fizesse mercê mandar passar 
car ta de confirmação da doação das ditas cem lé-
guas de ter ras em seu nome para as lograr na 
mesma forma em que as possuia o dito Conde, seu 
pai ; e visto seu requer imento e sentença de jus -
tificação refer ida, carta nes ta incorporada e res -
posta do procurador da minha Corôa, a quem se 
deu vista , hey por bem e me praz fazer mercê 
ao dito Antonio Carneiro de Souza,. Conde da Ilha 
do Príncipe, de lhe confirmar a doação das ditas 
cem léguas de terras , formadas em Capitania no 
districto do Rio de J a n e i r o , para que as logre e 
possua por successão com todas as juridições, 
preiminencias , derogações e tudo o mais que na 
doação, nes ta car ta incorporada, vai declarada, 
assim como as t eve , logrou e possuiu o dito seu 
pai Francisco Luiz Carneiro, Conde que foi da dita 
I lha do Pr ínc ipe , pelo que mando ao meu Gover-
nado r e Capitão General do Estado do Brazil, Go-
vernador da Capitania do Rio de Janeiro e a todos 
os mais Minis tros da Jus t iça e mais Fazenda do 
mesmo Es tado , a quem per tencer (1), cumpram e 

(1) Este documento' é datado de Fevereiro de 170 9, 
tempo em que ainda não havia a capitania de S. Paulo, que 
só i'oi creada por Carta Regia de Novembro desse mesmo 
anno ; todo o sul do Brasil estava dependente do capitão 
general do Rio de Janeiro e por isso a elle foi recommen-
dado que cumprisse e fizesse cumprir a presente carta de 
confirmação, Çreada a capitania de S. Paulo em fins de 
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guardem esta minha car ta de confirmação e doa-
ção muito in te i ramente como nella se contem e 
na sua conformidade dém posse ao dito Conde da 
Ilha do Pr íncipe, Antonio Carneiro de Souza, da 
dita capitania e t e r ras delia na forma des ta doa-
ção e lha cumpram e guardem com nella se con-
tem, sem duvida alguma, a qual se regis tará nos 
livros dos contos da cidade de São Salvador e 
nos da Camara da dita Capitania e nas mais par-
tes onde for necessár io, de que os escr ivães que 
a registarem passarão suas cer t idões nas costas 
delia, a qual por firmeza de tudo lhe mandey passar 
por mim assignada e sellada do meu sello de 
chumbo pendente , que pagou de novo direito qua-
t rocentos reis, que se carregarão ao thesoure i ro 
Aleixo Botelho Ferre i ra , a lis. 70, cujo conheci-
mento em forma no registo geral a fls. 59. Dada 
nes ta cidade de Lisboa, aos -19 de Fevere i ro de 
1 709 .—REY .—Migue l Carlos. 

170!) e installada em 1710, teve o novo governo necessidade 
de conhecer esta carta de confirmação para fazel-a cumprir, 
porque a maior parte das 100 léguas de costa e todo o ser-
tão ficaram incluídos no territorio da sua jurisdicção, e 
dahi vem estar ella entre os papeis avulsos do governo de 
Rodrigo Cezar de Menezes, 

(N. da R.) 



Annexo E 

Ofí icio de Fr. Caetano da Puri f icação, da ordem de S. Francisco, 
sobre desordens na Vi l la de S. Sebast ião. 

Ex. m o S E N H O R : — E m todo o tempo buscar pa-
trocinio quem escreve hé acerto, e assim as mui-
tas c i rcunstancias dignas de todos aplaudidas me 
dão animo a buscar o Amparo com q.' Vossa Exc." 
se mostra tão afavel p.a todos os q. ' o lniscão 
desconsolados, e principalm.® p.a com a m. a po-
bre Religião. 

Ent rou Vossa Exc.a neste Governo de tal 
sor te , a t rahindo a benevolencia e amor comum, 
e com tal geral aplauzo q. ' ninguém nesta Capi-
tania o comtempla governador severo e altivo, 
senão como Pay, affavel e benevolo, a cu ja bené-
fica sombra todos se acolhem a buscar o seu 
abrigo e amparo. Bem sey q. ' se requerem gran-
des prendas p.a ser querido dos q. ' apennas a 
Vossa Exc.a conhecem, e só por fama do seu gene-
roso valor o respei tão ; mas são mostras de híi valor 
muy enriquecido o ser Vossa E x . a só pello nome 
de Rg.° Menezes Cezar de todos tão estimado. 
Da pessoa de Vossa Ex . a parece q. ' se antecipou 
a dizel-a Marco Túlio : Eximiam quandam gloriavi 
digriitatemque, ac rerum gestarum magnitudincm ('e 
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apported in eo, quem hois icjnoti in illis sv/fragúniis 
merilis hvnore ajficiant. 

Grandes entendim. t n s e mui aparadas pennas 
eram necessr.09 p.a cont inuar as grandezas com q.' 
Vossa Bxc.a hé en r iquec ido ; mas deixando isto 
de par te se me offerece agora de prez. t e por im-
pulso de Pregador Evangél ico, e ter zelo da honra 
de D.% e ver se hão exper imentado nos Governos 
de Vossa E x c . a tão properos successos, porq. ' as 
a t tençoens ás Leys divinas hão sido os seus pri-
meiros cuidados (1), avizal-o das barbaridades com 
q. ' a lguns deste povo, perdido o temor de Deos, 
obrão como quem o não conhece, nem houvesse 
Governadores, q. ' zelão a Ley Divina, in tentando 
perder o respei to a seus Ministros, e inviolando 
o Conv. t o , fiados só na sua ouzadia e terem a 
Vossa Exc . a longe e o patrocínio da J u s t i ç a da 
terra, q.' es tão obrando o q. ' querem contra as 
Leys H u m a n a s e Divinas ; mas como todas as Re-
ligioens tem o Amparo dos S.es g randes e a nossa 
o ter achado na pessoa de Vossa Exc . a , pois sem-
pre se mostrou do Pa t r ia rcha dos pobres e de 
seus f.os mui devo to ; de quem mais me havia de 
valer na prez.® ocazião senão do seu amparo, q . ' 
suposto Cxto no cenaculo, mandou a seus Discí-
pulos q. ' comprassem espadas, ainda q.' fosse a 

(1) Os Bandos e Portarias de Rodrigo César de Mene-
zes foram publicados nos vols. XII, e XIII , e por elles não 
se vê que os primeiros cuidados daquelle governador fos-
sem dirigidos ao serviço religioso da capitania. Rodrigo 
César governava a capitania havia apenas um anno e ainda 
não tinha tido tempo de adquirir estima. 

(N. da Ji.) 



252 

troco de venderem as t ún icas : Et qui si habet vendat 
tunicam et emat glodium; mas p.a que ser espadas, 
Senhor , ve par ata sit defensio, dice S. Ambrozio: 
p. a p reveni r a j u s t a defensa do Colégio Apost : 
bem está , porem o tex to logo nos diz q . ' que-
rendo P . e uzar das armas p. a defender a Cxto da 
fúr ia de seus inimigos, Christo o mandára aquie-
t a r : Mitte glaãium: coipo assim manda Christo 
prevenir e apare lhar as espadas p. a defender aos 
Discípulos, e na ocazião do maior confticto com 
q.' se vem torna a mandar se embainhem, Sim, 
porq. ' não montão espadas q.ll° odio hé refinado, 
q . ' podião fazer espadas pene t ran tes contra híl 
odio empenhado contra Chr is to ; e assim digo q.' 
importa termos espadas p.a defender a caza de 
Deos, q.d0 o odio desta gen te hé tão refinado q. ' 
lhe não tem temor , nem aos Ministros de El-Rey, 
e a inda a huns pobres f ranciscanos q.' não tem 
mais a rmas q. ' a Santa pobreza. E por não ser 
mais importuno refirirei o q.' sucedeo, a Vossa Exc.a. 

Na ocazião em q. ' o meu Prelado foi á Ma-
triz pregar a palavra de Deos mandou o Juiz 
Tliomé Gomes a Antonio M o r . \ João Per r . a , Do-
mingos da Motta, Thomaz Morado e hú negro, 
chamado o Bap. t a . de André Nobre, a este bairro 
sem nenliú ser Ministro da Jus t iça , mais q. ' amo-
t inadores do povo e de discórdias; e com tanta 
ouzadia chegarão a prender a hú molato q . ' de 
cruzeiro p.a dentro es tava recolhido, sem ser cri-
minoso, mais q. ' só ambicioso o Juiz Tliomé Go-
mes de o ver a si por pouco mais de nada, como 
costuma, q. ' na portaria do Convento o chegarão 
a faquear , q. ' se não acudo com toda a p r e s s a o 



ma tão, e assim o recolhi d izendo- lhe só que nos 
havíamos de que ixar a Vossa Exc . a , e me res-
ponderão q.' erão mandados do Juiz , q. ' aonde 
es t ivesse o l evássemos ; e assim se tem obrado 
couzas nesta ter ra , tanto por respei to do Pay , 
Manoel Gomes, como do 1'.°, q. ' chamão . . . (1) . . . ; 
bem se tem visto pois duas q . ' Vossa Exc . a lhe 
escreveu acerca do nosso mulato de Tauba thé , 
por sua cauza o não temos havido ã mão, porq. ' 
temos noticia o q. r p.a ei, porq. húa couza obra 
cã e out ra manda dizer a Vossa Exc. a , pois a 
real idade hé q, ' o mulato tem no da sua mão, pois 
apos da outra banda em caza do Rv.dq Vig.° e sua 
molher a tem depozi tada em caza do Cap.m Do-
mingos Lopes p.a q . ' nós a não prendamos ; e 
assim estas e outras couzas estão obrando como 
absolutos, pois o f.° mandou dizer ao Escrivão q. ' 
se fosse ao Gonv. t o tomar fée do sangue o havia 
de privar do officio e q. ' t inha dinli.0 p." l ivrar 
os homens do q. ' t inhão obrado por seu r e spe i t o ; 
e assim movido deste zelo christ ianiss.0 e reco-
nhecendo em Vossa Ex . a o prompto socorro e-
zelo do serviço de D.s e de Sua Mag.® Santiss.a e 
de N. P.° S. Francisco, nos receba debaixo de 
seu patrocínio ; pois bem informado es tará Vossa 
Exc . a q.' estimou aqui vivendo a judados da Divina 
P r o v i d e n c i a ; q. ' se Alexandre Magno, vendo a hú 

(1) Aqui está o appellido pelo qual era conhecido, po-
rem tão mal escripto que está illegivel. O documento, como 
subsidio historico, não vale nada, mas ó interessante como 
amostra do estylo epistolar dos frades do tempo e do seu 
espirito de lisonja. 

(N. da Ji.) 
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soldado velho t remendo de frio e descalço, sem 
sapatos, e tomou nos braços e o poz sobre o seu 
t rono, tenho também fé q.' tomando estes pobres 
soldados de Cxto a Vossa Ex. a por defensor , cas-
tigando a es tes insolentes p. a q . ' tenhão temor 
de D.s e c.onhecim. to q . ' tem governador p. a os 
cast igar ; podemos com toda a confiança dizer q.' 
nos toma Vossa Ex . a da sua mão, devim manus 
Dei erit nobiscum. 

D. s nosso S.r g.de a pessoa de Vossa Ex . a 

com prospera saúde e lhe conserve com aum. t o o 
valor p.a q.' deste rezult.e a Por tuga l o maior cre-
dito e a todas as Religioens o maior Patrocinio, co-
mo eu em meus quotidianos sacrifícios e os mais 
Religiozos ao mesmo S.r e a sua Santiss." May 
imploramos.—Conv. t o de N. S.r" do Emparo de S. 
Sebastião e de 8br." 2(i de 1722. 

E\ 'ce lent iss .° Senhor 

Seu mais humilde e obrigadiss.0 Capellão 

Fr. Caetano da, Purificação 



Annexo J 

Off ic ios de Francisco Corrêa de Souza, com a lgumas in formações 
sobre o que se estava passando em Santa Catbarina. 

Ex.m o S. r :— Por se apres tar es ta Lancha por 
ordem do Capp.m Mór (d) eses prezos e os infan-
tes que nesta Villa se acham devo dar conta a V. 
Ex. a da honra que recebi da ocupaçam que foi 
cervido darme e como a minha obrigaçam e von-
tade hé que eu tenha a gloria «pie dezejo daquella 
perfei ta saúde de V. Ex.a do que eu sou tão in-
teresado como humilde servo de V. Ex . a dezejara 
em toda a ocaziam ser mimozo de V. Ex.a em 
mas dar sempre boas. 

Ex.m0 S. r , nes ta dou conta a V. Ex. a em como 
depois daqui chegado não achei o juiz Manoel Giz' 
Ribr.° em sua caza, que foi necessár io por t rasas 
mandalo vir o Capp.1" mor p.a me dar posse do 
cargo que V. Ex. a me fez honra delle ; mas como 
andavam reseozos, tanto elle como Manoel Manso 

(1) O capitão-mór era Francisco de Brito Peixoto, pau-
lista muito distincto e fundador da villa da Laguna. Vide 
Annexo C do vol. XIII. 

(N. da li.) 
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e o francez Pedro Jordara (1), por cauza do Ajud.0 

Seb.m Roiz' andar fazendo fiscos sem ter ese po-
der, e o depois do fisco feito foi á Villa de Santa 
Catherina o mamou e t rouce para esta Villa, de 
que vendeu algüa fazenda, e a demais impor tân-
cia mando-a p. a a V.a de Santos em hua Sumaca, 
de que hera Mestre Valerio de Oliveira, e com a 
minha liida para S. Paul lo todos andavam reseo-
zos e dormiam pellos matos, que tudo liiso tem 
quem se sente culpado, e todos os t res nomeados 
asirna t inhão todo o seu preciozo metido pellos 
d.os matos ; e p.a mais ser teza do cazo t iveram 
car ta da V.a de Santos, e pella muita astucia do 
Capp.m mór, que uzou com os d.os, os mandoiu 
prender , e logo fiz o fisco que V. Ex . a me reco-
mendou, t i rando devasa delles, e se a tiro an tes 
de se elles prenderem não se apanhava nenhum ; 
e no p.ar dos fiscos lá verá V. Ex . a pellos termos 
que vam que não achei nada de preciozo senão 
couzas de pouca vallor, e todos os fiscos que fiz 
dos t res nomeados todos foram a vista dos infan-
tes, os quaes todos me servirão de t e s t emunhas 
e vam asignados nos te rmos dos fiscos que fiz e 
depos i t ey-os logo em poder de homens dos prin-
cipaes da terra , e dei par te ao Capp.m que dispu-
zece delles como vinha na ordem de V. Ex. a , e 
me respondeu que esperava segunda de V. Ex . a 

(1) Pedro Jordam era um francez que commerciava 
contrabandos em Santa Catharinae Manoel Manso de Avellar, 
que passava por ser seu socio nesses contrabandos, esteve 
preso algum tempo na fortaleza de Santos por esse motivo. 

(N. da li.) 
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p . a v e r o q u e d e t e r m i n a v a , p o r q . ' h e r ã o a m a y o r 
p . t e d e f o l e g o , e m a c h o s , e m u l l a s , e a l g u ã s f a -
z e n d a s de P e d r o J o r d a m , c o m o são r a g e t a d e r a s 
q u e l e v a v a p.a a c a m p a n h a (1) . 

Os P a p e i s q u e V. Ex . a m e r e c o m e n d o u lá v a m 
t o d o s r e m e t i d o s , e pe l l a s c o s t a s dos d.0 8 vam d e -
c l a r a d o s o q u e ne l l e s c o n t e m , c o m a m i n h a f i rma 
p . a q u e V. E x . a s a i b a o bom zel lo q u e t e n h o nó 
c e r v i s o d e S u a M a g e s t a d e , e c o m o o b e d i e n t e á s 
o r d e n s d e V. E x . a , e t a m b é m dou p a r t e a V. E x . a 

q u e cá m e fez o d.° A j u d . t e . a r e q u e r i m . t 0 do s i n -
f a n t e s q u e s e p a g a s s e m as s u a s de l ig . 0 8 , q u e 
q u a n d o V. E x . a não l e v a s s e a bem q u e dos s e u s 

(1) A obscúridade deste documento e de outros que 
se seguem ficará desvanecida com a seguintes explicações.— 
Quando Rodrigo César veiu governar a capitania de 8. 
Paulo, havia na villa da Laguna uma companhia de infan-
taria, conimandada por Sebastião Rodrigues, que foi reco-
lhida a Santos por ordem de 16 de Setembro de 1721 ; são 
estes os infantes que serviram de testemunhas nos confiscos 
aqui mencionados (vol. XII, pags. 7 e 8). Como os capitães 
generaes anteriores a Rodrigo César residiam em Minas Ge-
raes, relaxou-se algum tanto a guarda da costa e o oom-
inercio de contrabando cresceu com isSo, sendo o francez 
Pedro Jordão o chefe dos contrabandistas e Manoel Manso 
de Avellar seu socio. Por ordem de 16 de Novembro de 1721. 
passada ao capitão-mór da Laguna, Brito Peixoto, foram 
presos Pedro Jordão, Manoel Manso e outros e seus bens 
foram confiscados. 0 autor desta carta foi o agente que 
confiscou os bens achados, que diz terem sido poucos, e que 
fez a devassa sobre o caso. Essa devassa existe e algumas 
das suas peças vão adeante transcriptas. Vide vol. XII, pags. 
17 a 20. 

(N. da li.) 
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soldos se t iraria o dinheiro que cá se lhes deu, 
e que ficaria j á lá p.a os fiscos, chamando á conta 
do compito, e com a certidam delle assignado 
pello d.° A jud . c Também dou parte a V. Ex . a de 
t rezentos e quinze mil reis que t inha Manoel Giz' 
Ribeiro sonegado (1) tanto que soube que hu in-
fante , por nome Jozeph Monos, foi receber o d." 
dr.° e pasou nas costas da car ta hú recibo ; do 
dito dr.° que recebeu logo lhe vim dar busca aos 
quar té is aonde estavam os prezos e o não achei; 
lá remeto a carta a V. Ex . a , que lá saberá 
da verdade ; e os ditos prezos quizeram me comer 
e me diseram que lá hiam es tender a lingoa só 
afim de nos fazer todo o mal que podecem, a 
mim e ao Oapp.m mor, e dizem que os ferros em 
que elles vam que ouveram de tornar em busca de 
mim e do Capp.m mór, e por eu fazer a minha 
jus t iça direita sou cá malquisto. O que peço a V. 
E x , a lhes não deu audiência porque levam m.t0B 

Papeis falços de vários homens que lhes tem af-
feiçam, só afim de se vingarem de mim e do 
Capp.m m ó r ; e como vay o Ajud. t e Seh.m Roiz' em-
penhado a seus l ivram. , o s com alguns infantes seus 
apaniguados, que são humicidas a encubr i r com os 
prezos algúa couza sonegada que eu não pôde to -

(1) Manoel Gonçalves Ribeiro era o juiz de fora da 
villa da Laguna e passava por ser socio de Manoel Manso 
de Avellar e de Pedro Jordão nos contrabandos introduzidos 
por navios francezes. Era pelo menos o que diziam as de-
nuncias que de lá eram remettidas a Rodrigo César. Vide 
vol. XII, pags. 17 a 20, 

(N. da li.) 
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par com ella, e V. Ex. a lá lhe dará os agradeci-
mentos pello bom zello que tem 110 cerv.° de Sua 
Magestade e querendo os punir por isso melhorarão 
a fal ta tanto liuns como outros ; e só o Sargento 
Franc.™ Dias o achei zellozo ao cerv.° de S. Mag.6 

e leal em todos os fiscos e delig.as que de noite 
e de dia me acompanhou, e a ese bem hé que V. 
Ex. a a meu requer im. ' 0 ponha os olhos nelle : o 
qual o deicha ficar o Capp.m mor emthé elle dito 
r emete r : e para obedecer a V. Ex. a fico m.1° prom-
pto nes ta te r ra com todo aquelle animo q. ' o fa-
vor de V. Ex.11 me anima. — Deos g.'1(' a V. Ex." 
por m.s an. s—Laguna, hoje 26 de Mayo de 1722 
annos.—Deste humilde sudi t to de V. Ex. a , 

Fran.co Corrêa de Souza. 

Ex.m o S.r:—R.® a de V. Ex . a em 5 de De-
zembro, da qual fiz toda a es t imação devida, e 
não dei logo resposta por falta de embarcação, o 
que agora faço porque tenho de obrigaçam a dar 
verdadeiras contas da execução das ordens que 
V. Ex." me recomendou na sua ; e j u n t a m e n t e cá 
vi a carta de Manoel Giz' de Aguiar (1) em ad jun-
cto com os papeis de Pedro Jordam que V. Ex. a 

me fez a honrra e favor em a remete r p." que 
eu vice ; e como vi o bom zello de Manoel Giz' de 

(1) Manoel Fernandes de Aguiar residia em Santos e 
era sargento-mór da guarnição daquella praça. 

( N . da li.) 
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Aguiar p.a com migo; mas como quer que se lhe 
prendeu a menina tios seus olhos, que hé Manoel 
Giz' Ribr.°, que em todos os seus negócios herão 
meyeiros , como tal se mostra muy sent ido da 
sua prizam, e como V. Ex.íl ve rá ser elle hum dos 
procuradores e Manoel Dias da Costa, seu cunhado, 
outro, por cert idam do Escrivam do Cartorio desta 
Villa, que lá vay p.a V. Ex.a ver a verd. e , e por 
isso quer elle d." Manoel Giz' de Aguiar desfazer 
em minha pessoa p.a com V. Ex . a só afim de me 
destruir , como costumado hé as pessoas a q.m elle 
tem odio a desfazer nelles, cem vem istallos ; mas 
não serei eu o prim.° p.a com V. Ex.a que costu-
mado hé a iso. 

E outro sim ca fiz toda a dilig.a por ver 
se podia colher a car ta de avizo que f izeram,aos 
d.08 prezos da V.a de Santos, e a não pude colher 
á mão que boas delig. a s lhe íiz, e vendo eu que a 
não podia haver nas mãos dei hú juram. t ó nos li-
vros dos Santos Evangel ios ao Mestre Salvador 
de Lemos, que hé o que t rouce as car tas e se 
asignou hú termo de que dá em Manoel Giz' de 
Aguiar e Manoel Dias da Costa e outro mais q. ' 
V. E x . a lá verá pello t e rmo que o d.° M.tre asi-
gnou, qual remeto a V. Ex. a . 

Ex.m 0 S. r . também dizem os prezos es tarem 
innocentes e que eu t irara as t e s temunhas que 
q u i z e r a : niso hé falço porque enformado es tará 
V. Ex . a que este povo tem cincoenta moradores 
e que os 'mais capazes que se acharão foram 
tr inta qne jurarão na devaça que V. Ex.a assim 
ordenou nas suas ordens e não dizerem elles que 
eu t i rara a s t es temunhas que quizera. Sup.° que 



este povo será catholico e sendo assim mio ha-
Viam elles emcarregar em a sua conciencia por me 
fazerem a vontade e ainda dando-lhe eu hú j u r a -
mento no livro dos Santos Evangel ios . Mas com 
o que me consollo hé que V. Ex. a bem sabe o 
que hé t irar t e s temunhas ju rada no livro dos San-
tos Evangelios e não lhe acredi tará os seus ditos 
porque todos são nullos ; também me diz V. Ex . a 

que eses pobres innocentes querem se t ire nova 
devaça. Sup.° que só nella ju ra rão os mosos de 
menor idade e os captivos, q . ' outros não ha 
mais nes ta t e r ra capazes. 

No tocante quixaremce elles d.os prezos que 
no confisco que lhe fiz vendi algúas couzas p.n 

primeiro me pagar, hé falço como V. Ex. a verá 
pela cert idam do Escrivão q.' lhe remeto p.a Y . 
Ex . a ver , exepto ao pagamento q. ' fiz aos infantes 
q.' me requereram q . ' s e lhes não pagace de r am-me 
a en tender que dariam fuga ao prezo, e por eu 
me temer desem fuga ao d.° prezo pedi aos d.os 

prezos me desem algum d r . ° p . a o d.0 pagamento e 
nega rem-me , e vendome eu tão persuadido dos 
ditos infantes vendi algúas couzas de menos preço 
p. a os poder contentar e darem conta do d." prezo, 
e o Ajudante também me persuadio lhe pagace a 
delig. a e que se V. Ex . a levase a bem pagos fica-
vão, e quando não que se lhe t i rar ia dos seus 
soldos e q. ' ficaria ese dr.° j á á conta do fisco; e 
vendo isto o Cap.m Mor e eu concedemos o tal 
pagamento, como vay por húa justif icação just if icada 
pello povo desta Villa, que virão q. ' os soldados 
pegaram em armas contra mim ]).a que lhe pa-
gace ; e isto, Ex.m° S. r, hé a verd.° e sobretudo 
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será o que V. Ex.ft for servido, e quando V. Ex.ft 

ache em mim algüa falta será como ignorante , 
não por querer , e quando V. Ex.a seja cervido 
cast igarme receberei o castigo, de V. Ex.a como 
pay no amor, pois nesta conta tenho a V. Ex. a 

No tocante aos fiscos que o Ajud. e Seb.m 

Roiz cá andou fazendo logo dei execupçam ás or-
dens de V. Ex. a e mandei notificar ao juiz que 
acabou o anno passado, as is ten te na ilha de S. ta 

Cather ina, que elle hé o que andou fazendo eses 
fiscos por ordem do d.° Ajud.6 e o mandei vir 
prezo p.a q . ' me descobrice a verd.° do q. ' per-
tencia a eses fiscos; me reprezentou t res car tas 
do d.° Ajud.® e tirou húa just if icação q. ' remeto a 
V. Ex . a com as cartas p.a q . ' V. Ex. a veja o que 
elle d.° nella justificou, e que fizera fisco de duas 
sayas de seda, quinze pistolas de coldres, sesenta 
e quatro carapusas de t e sume de varias cores, 
seis pistolas de algibeira, dous compasos, duas 
car tas de marcar e duas a lenternas , e também de 
hua caixa de fazendas e varias meudezas, q.' c reyo 
V. Ex. a ter ia noticia delia q. ' o Ajud." Seb.m Roiz' 
t inha confiscado, que quando cheguei a procurada 
a fazer o fisco j á a não achei em caza do d.° Ajud.e , 
mas achei em caza de hum morador por nome 
Jozeph Pinto , de q. ' mandei fazer logo o fisco e 
não lhe achei mas q. ' lulas meudezas de pouca 
va l ia ; e mandando notificar ao d.° morador p. a 

q. ' déce definiçam o fira que t inha levado a d.a 

fazenda, e lhe dei hú ju ramen to e o ameacei com 
prizão, de q. ' me confesou tudo que o d." Ajud.0 

t i rára algúas couzas melhores da d. a caixa e que 



comprara de Jordarn e outras que o d.° lhe dera 
de mimo depois que veyo da ilha de Santa Ca-
ther ina , e do resto q. ' ficou fiz fisco e es tá tudo 
depositado por termo pasado em mão do depo-
sitário thé o ju lgado s en t enceado ; e como aper -
tei ao d.° Jozeph P in to por esa fazenda que per-
tencia ao fisco me fez lma petiçam p.a q . ' o 
admit ice t irar húa just i f icaçam como a t irou, a 
qual r emeto a V. Ex. a p.a nella ver os fins q. ' 
hiam levando as fazendas de Pedro Jordam por 
estas al turas, que hé o (pie por cá andou fazendo 
o d.° Ajud.0 Seh.m Roiz, que andou os asus tando 
com seus fiscos aos presos que á ordem de V. Ex . a 

foram, e pello tanto tinhão tudo sonegado porq . ' 
q.m deve r ecea -ce . 

No tocante ao q . ' V. Ex . a me diz na sua que 
lhe avise das pessoas a q.m o d.° Ajud.0 vendeo 
nes ta Villa, nílo foi pocivel saber a quem, nem 
tampouco pude descubri r as pessoas por mais ju-
ramentos que dei a quem elle remeteu daqui lmns 
]iacotes de fazendas p.a San tos ; mas a embarca-
ção em que forâo e o mes t re que as levou direi 
a V. E x . ' \ que foi a sumaca de Manoel Gomes Pa-
lheiros e o mestre delia chama-se Valerio de Oli-
veira, que só elle lhe poderá dizer a V. Ex. a as 
pessoas a q.m forão en t regues porq. ' asignou os 
conheci m. tos. 

No tocante ao que se confiscou, tudo es tá 
em poder de deposi tár ios, homens abonados por 
termos passados, e os t res lados delle remeto a 
V, Exc. a p.a (].' veja o que cá se confiscou; e o 
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dizerem a V. Ex . a q . ' se achou demais do q. ' 
foi na relação, tudo hé falço porq. ' eu prezomi 
de fazer a minha jus t i sa direi ta e tomar os con-
celhos q. ' V. Ex.a me fez lionrra e o meu Minis-
tro, não sendo eu digno, nem merecedor de tantas 

.honrras, como remeto a V. Ex . a húa justif icação 
t i rada por este povo das couzas q.' os d.™ prezos, 
e os seus procuradores e amigos me emputam, e 
o q.' foi na rellaçam hé o q. ' cã, se achou; de 
que vivo ameasado tanto dos seus procuradores 
como dos seus parentes que por cá estão por eu 
fazer a minha jus t iça direi ta , que se eu fora amigo 
de dr.° ou de pei tas , ase i tára peitas de varias 
pessoas, como verá V. Ex . a por húa cert idão do 
Vigr.° desta Villa, e verá V. Ex . a o bom zello que 
tenho no tocante aos fiscos de E l -Rey meu S. r 

e por me verem ser recto me tomarão odio. tanto 
os prezos como os parentes que me dezejam 
beber o sangue. 

No tocante aos sonegados dos prezos de ouro 
ou prata cá lhe fiz toda a deligencia por ver se 
podia descubrir , e não descubri senão couza de 
duzentos mil reis em prata e ouro lavrado em mão 
de hú enteado de Manoel Giz' Ribr.°. os quaes 
per tenciam aos orfãos por ver estado lansado em 
sua folha de part i lhas neste cartorio ; e também 
deram por hú j u r amen to que o genrro de Manoel 
Manso por nome Balthezar Soares , que hera o 
juiz que acabou o anno passado, q. ' t inha o dr.° 
dos dous prezos M.el Manço e M.el Giz' Ribr.°, e 
tanto <[iie sube logo o mandei buscar prezo p.a 

que por ju ramento me ent regace o sonegado, e me 
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dice que j á não t inha (lr.° nenhú em seu poder e 
q . ' hera verd . e que o t ivera em sua mão m. t0 

antes que se prendecem os prezos, e que quando 
elles ditos forão p. a Santos, que passarão pella 
ilha de Santa Catherina, lhe mandaram pedir que 
lhes levasse m. t0 ocultam.0 , o qual lhe levou, a 
saber , de Manoel Manço t r in ta e oito moedas no-
vas e de M.°' Giz' Ribr.° coátroeentos mil reis, o 
que tudo levaram em sua comp. a e foi o que o 
d.° confesou, e pello não espantar o soltei e Y. 
Ex . a mandará o que for servido. 

Xo tocante as couzas do fisco de Pedro Jor-
dam não lhe descobri nada mais que duas mullas 
que estavam sonegadas por couza de Manoel Giz' 
Ribr.0, as quaes conf i squey-as agora de novo e 
as mandei meter no te rmo do fisco e de i - lhe de-
positário, e também liuas car tas que as apanhei 
do d.° Pedro Jordam, as quaes remeto a V. Ex. a 

p.a q . ' ve ja V. Ex.a e dá em vários homens de 
Pe rnaguá e Cori tuba, e lá remeto a V. Ex. a os 
papeis como V. Ex.a me recomenda na sua : os 
quaes são de Pedro Jo rdam e a car ta de M.el Giz' 
de Aguiar, a qual vi, e rendo a V. Ex . a as graças 
de me encaminhar e de me dar a saber tanta fal-
cidade, não q.' seja eu merecedor de tantas honr-
ras de hu Senhor tam excel len te como de V. Ex . a 

tenho recebido. 
e Também remeto a V. Ex . a as minhas justifi-
casoens pello povo desta t e r ra p.a que V. Ex . a 

veja a minha verd.® e a falcidade de q.m me de-
seja mal. Também peço a V. Ex . a pello amor de 
Deos seja meu medianeiro p.a com o meu Ministro 
em algúas couzas que V. Ex. a achar por mal fe i -

34 
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tas, que sendo assim não será por rebemdüa, mas 
por ignorancia, como comfio em V. Ex. a não per-
mitirá pague eu couzas in jus tas , pois alcanso em 
V. Ex.a dezejo de me favorecer não sendo eu me-
recedor de que receba lio urras de tal Senhor. 

Aqui chegou o M.° M.eI Nunes da lanxa em 
q.' forão os prezos com húa ordem de V. Ex.11 p . a 

q.' se lhe pagace suas dividas e logo dei execusam 
a ella, mandando da minha par te notificar os seus 
devedores pello meirinho desta Villa, os quaes 
lhe pagarão, e de dous mil cruzados q . ' lhe de-
viam só lhe ficão res tando duzentos mil reis, os 
quaes o Capp.m mor lhe promete fazer bom nes te 
anno proximo, e não se lhe acabou de pagar pella 
falta que ouve de peixe este anno ; e por dar 
cumprimento á ordem de V. Ex . a q . ' t rouce o d.° 
Manoel Nunes não mandei levantar as pescarias, 
as quaes se levantão por todo o mez de Outubro 
por hú Capitullo que deichou u desembargador 
Rapliael Pires Pardinho, e não fiz, como deichei 
hir cont inuando com as d.a s pescarias p. a se lhe 
pagar as suas dividas (d) ; mas faltou o peixe e 
não foi por meu discuido f icar- lhe cá ainda ese 
res to , do que elle dito está mal agradecido e hé 

(1) Rafael Pires Pardinho foi ouvidor de S. Paulo-
esteve alguns tempo nas regiões do Paraná e Santa Catha 
riua e fez alguns bons regulamentos para os moradores da-
quellas partes da capitania de S. Paulo ; mas Rodrigo César 
violava esses regulamentos sempre que tinha de favorecer 
algum protegido, como este Manoel Nunes, contra os pesca-
dores. 

(N. da li.) 
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costumado a isso : finalm.® lié hú homem de duas 
caras : e hé o que se oferece thé o prez.B e não 
ha mais de que faça avizo a V. Ex . a que Deos 
guarde por felices annos. — Laguna, hoje 10 de 
Dezembro de 1722 annos. — De V. Ex. a humilde 
servo, FranS" Corrêa de Sou.ro. 

Sr' G-ervazio Leite Rab.ello :—Meu S.1', com 
esta sam duas q.' t enho escripto a Ym.ce e não 
t ive a d. a de alcansar letras da mão de Vm. sendo 
couza que tanto dezejo, e por essa cauza premite 
a minha desgraça que não tenha eu for tuna de 
alcallas : agora faço estas a Vm. p.a ver se por 
meyo dellas alçanso aquella d. a de saber da 
saúde de Vm. que sendo como Vm. a dezeja . 
( 1 ) . . . . engrandecer infinito para dispor da que 
me asis te em couzas q. ' se offerecereui de seu 
mayor agrado, que não faltarei pello que tenho 
de obrigado. 

Meu S. r , na lancha em que foram os prezos 
remet i a Thoníé Teixr . a por conta de Vm. mil e 
quinhentas tainhas, as coaes einportam t r in ta mil 
reis, que hé o que importou o barril l ivre de to-
dos os gastos, e Vm. me perdoe se não foi couza 
do seu agrado ; também pello Ajud. e Seb.m Roiz' 
lhe enviei a Vm. hú bujio que hé o que cá achei, 
e não sei se seria a seu contento . 

Nesta occaziam não remeto a Vm.ce hú barril 
de peixe porque vai m. t 0 empaxada a sumaca, o 

(1) Aqui falta uma palavra de tres ou quatro syllabas, 
devorada por traços. 

(N. da Ji.) 
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que farei era outra que cá fica á carga, que b r e -
vem.® li i rá p. a a Villa de Santos, e o gosto que 
me fica hé que vay era boa occaziam de tempo de 
quaresma. 

Não deichei também de ter meu susto assim com 
r. e húa car ta do Ex. rnu S. r pellas falcid.0* que 
os meus inimigos cauzados por fazer a minha jus-
tiça recta me eraputara : mas tendo eu a Vra. nesa 
Cidade, não temo nada, porq. ' confio em Vra. não 
deichará perecer o meu credito : como também 
lhe peso a Vra. seja o meu raedianeiro p.a cora o 
Ex.m o S. r e o S. r Ouvidor Geral de a lgúas t fa lc id . c s 

que se me eraputara e de a lguns erros que em 
mira se acharem ; que sendo assim não sera por 
rebemdita, senão por ignorancia, e de tudo espero 
em Vra. ore por mim não sendo eu merecedor a 
Vra., mas diz lá aquelle adajo que quem d boa ar-
vore se chega boa sombra o cobre: pois não tenho 
out ra senão a de Vm. que me ha de cobrir em 
todas as occazioens de minhas infelicidades cau-
zadas de malquerensas por execu ta r ordens de 
meüs superiores , e por essa cauza me dezejam 
fazer todo o mal que poderem ; mas faço diso 
gallas a t t endendo que na pessoa de Vm. tenho a 
minha defensa e com mais exceso orará Vm. por 
mira vendo a minha verdade que envio ao Ex.m 0 

S.% a qual hade correr por mãos de Vm. (1), e 

(1) Gervasio Leite Rebello era o secretario particular 
de Rodrigo ('esar, o homem da sua confiança, e o juiz em 
commissão na Laguna está aqui a adulal-o e a pedir-lhe fa-
vores enchendo-o de prezentes de tainhas e bugio ! 

(N. da li.) 
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verá Yra. as falcidades que se me emputam, e p . a 

alivio de tudo i s t o h é - m e necessário letras da mão 
de Vm., as quaes lhe peso me não falte Vm., e 
eu fico esperando m. tas occazioens de servir a Vm., 
que Deos g. ' , e—Laguna, 12 de Dezembro de 1722 
annos.—Servo m. t 0 obrigado de Vm., Francisco Cor-
rêa de Souza. 



Annexo K 
Correspondência do Capitão-Mór da Laguna. , Francisco de Br i to Peixoto. 

Em.° S . r : — R e c e b i a honra na car ta que V. 
Ex . a me fez escrever , e delia foi portador Fran.™ 
Corrêa de Souza, junto com outra em que consta 
as ordens que me recomendou V. Ex . a das dili-
gencias muito necessar ias do servisò de Sua Mag.6 

que Deos g.de, como também a brevidade e o li-
mite dos dias da minha part ida p.a es ta Villa. 
Não faltei em obedecer a V. Ex . a como humilde 
escravo que sou, e leal Vassallo de Sua Mag.6 

• que Deos g.de. Logo me embarquei e foi tam feliz 
a viagem, Ex.m o S. r , que em t res dias nos poz 
nosso Senhor na ilha de Santa Catherina, sem ex-
per imentar susto algum do mar. 

Desembarquei -me na povoação da d. a i lha e 
topei o Ajud . 6 Sebastiam Roiz' com alguns sol-
dados que andam em sua companhia, que havia 
poucos dias que t inha chegado da L a g u n a : dei 
logo ordem que se a jun tacem eses poucos mora-
dores que sam habi tantes nella, e obedeceram, e 
vieram apresentarce , e como não vi chegar Ma-
noel Manso, perguntei por elle, e d i se rão-me que 
t inha hido p. a o Rio de Sam Fran.0 0 a mandar fa-
zer hum bastam de Sargento-Mór . 
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Ex.mo S. r , . aprezentei a bordem de V. Ex . a e 
mandei ler ao que tocace no negocio dos f r an -
cezes, nenhíia repugnancia fizeram, mas an tes 
comprehendi nelles que se consolam m.t0 com o 
bom emp.° que tem em V. Ex. a , pois emthé aqui 
es tavam tam opprimidos do ferós animo do d.° 
Manoel Manso; e jun tam. 0 , Ex.m o S. r , tomei poce 
do Governo delia pella pa tente que me fez m.ce 

Sua Mag.° que Deos g.de, mostrandoce m.to satis-
feitos com aquella boa vontade . 

E como a pr.a ordem de V. Ex. a es tava já sa-
t isfei ta na prim. a povoação parti logo para esta 
Villa de Laguna com o Ajud.0 e Soldados ; e che-
gado a ella dei poce aos juizes na mesma forma 
que V. Ex. a foi cervido ordenar , como também 
das mais deligencias em que V. Ex . a ocupou a 
este seu escravo no cerviço de Sua Mag.6 , e como 
estou na desconfiança do meu pouco aser to nes-
tes par t iculares do Real cerviço de Sua Mag.® que 
Deos g.de querendo-me V. Ex . a desculpar a minha 
ignorancia , que a vontade minha, Ex.m o S. r, hé 
aser tar p.ft a lcansar , e dar gosto a V. E x . \ Nesta 
Villa recebi as repet idas onras q.' V. Ex . a pre-
mite dar a este seu humilde escravo, na^ duas 
car tas que de V. Ex. a me foi dado, a pr imr. a de 
í> de Fevr .° e a segunda de 21 do d.° mez, e 
nellas alcancei a perfei ta saúde que V. Ex . a logra, 
que summam. e est imo como tam in teresado ne l l a : 
pois só na generosidade e grandeza de V. E x . a 

espero, e tenho recebido o emp.° de V. Ex.a , e 
não menos nos meus ac rescen tamentos , pois estou 
no conhecimento dos meus par t iculares ser eu bem 
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sucedido com o poderoso patrocínio de V. Ex . a . 
Em conpanhia desta , Ex.m o S.r, remeto a relaçam 
que V. Ex . a me recomendou dar deligencias e o 
mais que se tem rezul tado per tencen tes ao Real 
cerviço de Sua Mag." que Deos g.de, e nella em-
tendera os meus eRos, do que peso perdão a V. 
Ex." que a minha vontade hé dezejar em tudo dar 
gosto a V. Ex. a . Ficando sempre ao dispor de V. 
Ex . a a quem Deos G. e —Laguna, hoje 2(i de Mayo 
de 1722 annos .—Des te humilde escravo de Vosa 
Enselencia, Fran.c" de Brito Peixoto. 

Ex.'"° S . r : — N a lanxa em q. ' remet i a V. Ex. a 

de Sanctos o Ajud.10 com os Soldades jun ta inen tes 
os prezos por ordem de V. Ex. a o mes t re delia 
Manoel Nunes Viana (1) en t reguei car tas p.a V. 
Ex. a e no mesmo masso a re laçam que V. Ex. a 

me recomenda, como também foi en t r egue ao 
mesmo mest re as devasas que o juiz t irou, e como 
estou in te i rado da noticia chegou a sa lvamento 
que veyo do porto de Santos para es ta Villa, e 
nella veyo embarcado Domingos de Carvalho que 
me noticiou foi beijar os pés de V. Ex. a nessa 
Cidade e me segurou lograva V. Ex. a perfei ta saúde 
([ue est imei summamentes como tam interesado 
nella, pellas repet idas honras e mercês que es te 
escravo tem recebido de V. Ex. a , ficando sempre 

(1) Tinha este mesmo nome o chefe dos forasteiros na 
primeira guerra dos emboabas, em 1708. 

(N. da li.) 



eu em toda a occaziam offerecido da que Deos 
me faz tn.co não fal tar 110 cerv.° de S: Mag.° que 
Deos g."e e de V. Ex . \ 

Por se offerecer esta occaziam de embarcasam 
desta V.a p.a o porto de Sanctos de que hé Se-
nhor delia o Alferes Antonio de Mendanha, e 
nella vai o d.° a q . m en t rego as car tas q.' vão p.H 

V. Ex.a remet idas á minha caza p.a seguram. 0 lu-
rem a mão de V. E x . \ 

Ex.m 0 S. r , recolhendoee á minha gen te do Rio 
g rande (1) t rouceram sete Castelhanos, e es tes 
d.08 vieram da terra n o v a : e como me pareceu 
aser to remeto a V. Ex.a hum delles por nome Ro-
que Zoria p." emformar a V. Ex.il do que se pasa 
pellas Campanhas , e da t e r r a nova ; ao meu pa-
recer hé m. , a esper to e exper ien te por assist ir 
sempre na habi tação daquel las c a m p a n h a s ; em 
estes e em outros par t iculares acompanha a es ta 
outra relação do q . ' dou pa r t e a V. Ex. a do su-
cedido depois da lanxa que daqui levou os sol-
dados ; e p.a servi r a V. Ex. a tico m. t 0 prompto 
como obrigado servo. Cuja vida Deos g.de a V. Ex."— 
Laguna, 17 de Agosto de 1722 annos— De V; Ex. a 

humilde escravo, Fran.ca~ de Brito Peixoto. 

(1) Francisco de Brito Peixoto explorou as campanhas 
até o Rio da Prata, por si e por seus agentes. Vide A11-
nexo C do vol. XIII. 

(N. da li.) 
35 
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Ex.1110 S.1 ' :—R.e a honrra da car ta de V. Ex.a 

na lanxa em que forào os prezos de q. ' hé mest re 
Manoel Nunes Viana, e nella entendi a perfe i ta 
saúde q. ' V. Ex . a logra da qual eu sou tam in te-
resado no grande augmento delia, e em tudo o 
que for no mayor agrado de V. Ex . a (pie hé o 
que poderá dez.éjar hú escravo e f.° 110 grande 
emp.° que recebo de V. Ex . a , e assim nunca me 
fa l ta rá es te dezejo p. a minha consolasam, que 
afirmo a V. Ex . a que por m.ce de Deos thé o pre-
zente não estou de todo lezo : pois as occazioens 
assim o premit tem ; também agradeso a V. Ex . a 

o grande gosto que teve da minha feliz viagem, 
e a saúde : mas em V. Ex.a não hé novo dezejar 
os meus augmentos e fel icidades : dos quaes em 
nenhú tempo lhe saberei pagar a V. Ex . a pella 
minha pouca impossibil idade em que es te Subdito 
de V. Ex. a se acha : mas só Deos hé o que a V. 
Ex . a ha de dar o pago das mui tas m.ces e honrras 
que es te Captivo de V. Ex . a do seu patrocínio 
tem recebido. 

No tocante ao particUllar dos prezos que V. 
Ex. a me diz sobre Manoel Giz' Ribr.° e o manço : 
más como V. Ex . a me pçde toda a individuação 
(pie ha nes tes par t icul lares , em pr.° lugar a in-
nocencia de Manoel Giz' Ribr.0 e a do Manso, e 
como a V. Ex . a lhe' hé prezente todos os prezos 
serem innocentes , assim sam es tes d . 0 8 : mas as 
t e s t emunhas hé o q.' dizem, as quaes hade achar 
V. Ex . a tam valiozas, que se suceder vir algú 
Menist ro a t i rar nova devasa , não só liam de ficar 
culpados, principalm.® Manoel Manso, p o r q . ' c r e y o , 
e afirmo a V. Ex . a q . ' os moradores da ilha de 



Santa Catherina ficaram pouco gostozos não j u r a -
rem toda a verdade, que assim me fizeram queixa 
que o juiz não se queria explicar muito com elles 
com algüa vontade de favorecer em parte ao d.° 
Manoel Manso, agora conhecerá V. Ex. a a verdade 
se foi falcidade a devasa , e nem com isso Manoel 
Manso se não mostra agradecido a Fran.0 0 Corrêa 
de Souza, e agora me consta, o genrro do d.0 Ma-
noel Manso por nome Balthezar Soares, q.' es tá 
t i rando papeis falsos na ilha de Santa Cather ina 
em favor de seu sogro ; também tive por noticia 
que requeriam os prezos nova devasa de outras 
tes temunhas ; esas poderam sei- de negros captivos 
e de mosos de menos idade (1), porque os que 
juraram foram as t es temunhas q.' o juiz achou 
capazes, e quando o d." juiz es teve t i rando a de-
vasa re t i re ime da Villa p.a a minha fazenda, por 
me l ivrar de a lguns aleives que são costumados 
contra mim, e nem assim escapei como tr ibutár io 
nelles, e V. Ex . a poderá ju lgar quanto dr.° have-
ria mister p.a se comprarem t r in ta t es temunhas , 
e q."° o t ivese de sobra cre.yo q. ' não me basta-
ria ]>.a satisfazer os meus empenhos, e não p.a 

fazer mal aos meus proximos : e me parece tam-
bém estes ditos homens que serviram de testemu-
nhas mui tementes a Deos, e não haviam de em-

(1) Esta plirase foi usada atraz pelo juiz em com-
missão, pelo que se vê que. comquanto Brito Peixoto diga 
acima que o juiz se mostrara parcial em beneficio dos pre-
gos a ponto de desgostar as populações da Laguna, elles 
estavam de accordo e até usando dos mesmos argumentos 
e das mesmas palavras. 

da li.) 
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carregar a sua conciencia, e es t imara que o 
Menistro chegace a esta povoavam p.a constar a 
V. Ex. a a innocéncia destes prezos. 

No tocante o m. t , e da laàxa em q. ' foríXo os 
p r ezos : o grande discurso de V. Ex.a tem al -
cansado a verdade, porque o vio lá dansar, o qual 
pediome de joelhos q. ' lhe alcancase fora sua 
carga, mais carga p. a hir carregado, como assim 
o fiz para hir carregado, digo com enterece delle 
ser dos primeiros, e ganhar grandiozo f re te que 
levou, porq. ' na occaziam estavam algúas embar-
casoens p.a carregar , como a V. Ex . a j á avizei 110 
barco de Ant .° Mendanha, do qual t ive noticia 
dera á costa junto á barra de Sanctos, e me dizem 
l ivrara as car tas que remete a V. Ex . a e que se 
perderam os papeis falsos que iiiani da ilha de 
Santa Catherina aos prezos : mas nosso Senhor 
assim o premitio porque ama a verdade . 

Tenho feito a deligencia pella cohransa do 
d.» Manoel Nunes por V. Ex . a me recomendar , 
ao qual se lhe tem pago a mayor pa r t e das di-
vidas que se lhe ficou devendo, e elle hé . . . ( i ) . . . 
que ficou da pouca fazenda que t rouce de pessoas 
de q.m se não espera aquella verdadeira comres -
pondencia e dos outros Mestres podia elle tomar 
o conselho, exemplos que dam a sua fazenda a 

(1) Aqui faltam duas palavras, que foram devoradas 
por traças. 

(N. da li.) 



pessoas de. íée e credito, e f ica- lhe cá ainda algú 
resto á falta deste anno aver pouco peixe, o qual 
não o hade perder, porque eu lhe heide fazer toda 
a deligencia p. a elle embolsar neste anno proximo. 

Também V. Ex . a me pede lhe avize a verd.® 
das couzas do fisco e sobre o pagamento q.' se 
fez das delig.a s no p.ar do fisco : Sup.° o juiz obrou 
nisso com todo aquelle zello e cuid.° que V. Ex . a 

lhe recomendou, e como eu não me meti nisso, 
não lhe poso a V. Ex. a dar rellaçam : mas o d.° 
juiz lhe enformará a V. Ex . a o que obrou nese 
p.av, e do pagamento dos soldados q. ' V. Ex . a me 
pede lhe avize, direi o que sei como j á dei par te 
a V. Ex. a hé certo que o juiz pagou a delig. a 

da ilha de Santa Catherina ao Ajud. t e e Soldados 
sem que eu lhe (léce esa ordem, ou ac t iv idade 
que lhe puz as mãos porque ouvera de fazer o 
que eu não t inha dito, respondeume, que se vio 
tam abeixado do Ajud.® e Soldados, que com ar -
ceyo que desem fuga aos presos fez o d.° 
pagamento, e como cá na poVoasam sucedeu o 
mesmo perante mim, dei algú credito a es te dito, 
porque se levantarão com o juiz lhe pagace a de-
ligencia, que na mesma ter ra t inhão feito com o 
meu adjutor io , tanto nes ta Villa como na ilha de 
Santa Catherina ; respondeu-lhe o dito ju iz que 
sem minha ordem o não podia fazer porq. ! t inha 
tido húa reprehensão m.to g rande que lhe dei, fo-
ram todos á minha caza, e o Ajud. e porcabessa reque-
rendoine lhe mandace pagar, respondi lhe q. ' não 
podia ser, que os Soldados pagos, não hera po-
civel da r - lhe , ou pagar - lhe as deligencias o Ex.m 0 

S. r General mandava fazer ao cerv.° de S. Mag.® 
que Deos g.de, ins taram commigo, e por me pa-

\ 
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recer exceder ião de sua opiniam dice ao Ajud. e 

que se me pasace hum papel , como mandei a V. 
Ex . a que não levando V. Ex . a a bem o d.° pa-
gamento se t iraria dos seus soldos p. a sat isfazer o 
q. ' t inhão cá recebido: lansou logo mão o d.° di-
zendo que sim, e como isto foi peran te a a lguns 
homens dice ao juiz q. ' lhe pagace, e pedindolhe 
eu depois o d.° papel que eu mandei a V. Ex . a 

acheyo rebelde p.a o pasa r : mas como t ive t e s -
t emunhas , e foram prezente es tas rezoens, de ne-
ceeidade me pasou o d.° papel : rezervando o Sar-
gento que está cá em minha companhia por nome 
Fran. c o Dias, que hé tam pruden te e capaz que se 
não quiz meter nes tes motivos, e esta hé a verdade , 
Ex.m 0 S. r , como j á avizei a V. Ex.a e a just if i-
casam mayor hé o papel que pasou bem contra 
sua vontade que remet i a V. Ex. a , como também 
me parece que o juiz t i rar ia just i í icasam d i s to ; 
e isto o que. me dá aballo hé o fal lecimento de 
minha Irmã (1), principalm.6 do que rendo as gra-
ças a V. Ex. a darme consolasam a es te pobre des-
graçado, não da graça de Deos, como tam benigno 
Senhor , e abaixo delle, a de V. Ex.a que só esas 
me animam. 

No tocante aos indios, hé t an ta a observansa 
que com elles tenho, não a t t endendo os gastos 
que me fazem p.a hâa occaziam se for necessário 

(1) Esta irmã se chamava Maria de Brito e foi casada 
com Diogo Pinto do Rego, capitâo-mór de Santos ; eram 
seus descendentes os brigadeiros Joaquim José Pinto de 
Moraes Leme e Bernardo José Pinto Gavrão Peixoto. Vide 
Annexo W do vol. 1 e Annexo D vol. XIII. 

(N. da li.) 

V 
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do serviço de S. Magestade que Deos g.llc que eu 
delles não tenho conveniência algúa. 

Muito em lembrança tenho as pelles dos bixos 
que V. Ex.a me recomenda. Na lanxa onde foram 
os prezos, entreguei ao mestre Manoel Nunes hum 
pacote com vinte e duas pelles de patos mui 
bem beneficiadas e cuber tas o recomendei lhe 
que as levace com todo o mimo, ent regar 
em caza p. a se r emete r a V. Ex . a (1) ; e 
e sc r eve rão -me de caza que chegaram emcapazes, 
emboldeadas em gordura de ])eixe que na lanxa 
hia, e es te foi o cuidado com que o d.° levou ; e 
por Antonio de Mendanha remeti também em caza 
dent ro de hú surram de couro muito bem bene-
ficiado se te couros de onça, tam perfe i tos e gran-
des, (pie t inha eu o gosto focem ã mão de V. 
Ex . a e como hera isto húa lemitaçam. não t ive 
animo de dar par te a V. Ex . a na carta, porque 
t inha a cer teza que haviam de hir á prezença de 
V. Ex. a : e nes ta occaziam não mando mais pelles 
de patos porque es tão a inda muito gordos, e 
assim não servem, e tem seu tempo de emma-
grecer , o que com muito g rande prazer o heide 
fazer quando for tempo, com a quant idade que 
pocivel for, j u n t a m e n t e com as conxas , que as 
heide mandar em busca dellas á p raya do Rio 
Grande . 

Também, Ex.m o S.r, 110 maço das car tas do 
juiz apareceu húa car ta escr ipta ao Ministro Ma-

(1) Os Brito Peixoto moravam 0111 .Santos, onde tinham 
casa. Francisco de Brito era solteiro, mas tinha em Santos a 
irmã, o cunhado e sobrinhos. 

(N. da RJ 
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noel de Mello Godinho, da qual me maravi-
lhei muito ser de quem hé, e também costumão 
por sua conveniência culparme p. a desculpar o 
seu afilhado, e nisto mostra o seu pouco ser com 
hü aléive que brama o Céo, e afirmo a V. Ex . a 

que se eu fora outra casta de homem também fa-
lara com muita ve rdade dos negocios qne es te tal 
sogeito tem feito com os es t rangeiros just if icando 
com tes temunhas , e não digo mais, e bem pudera 
por outros meyos alcançar o bom sucesso do seu 
afilhado, e não c o m . . . ( 1 ) . . . que a minha leal-
dade e verdade mostro a V. Ex . a como verá V. 
Ex . a no ins t rumento de emquiriçam que mandei 
t i rar quando est ive prezo nes ta povoação pello 
mesmo Manoel Giz' Ribr.° sendo nese tempo juiz, 
não sendo capaz p. a empenhar a vara de Sua Ma-
ges tade que Deos guarde, que o seu principio na 
mesma povoaçam foi peor que de hú negro, e eu 
o fiz branco, pois o fiz mest re da lanxa do Sar- • 
gento-Mór, e com elle t i rou as t e s t emunhas e viu 
que juravam a verdade, recolheuce antes de aca-
bar p . a o seu citio que me foi necessário sahir a 
rua em altas vozes dizer que havia de fazer quei-
xas ao S.r General do Rio de Jane i ro (2) e ao 

(1) Aqui falta uma palavra que foi devorada por traças. 
(2) Francisco de Brito Peixoto, com seu pae Domingos 

de Brito e irmão Sebastião de Brito, fundaram a povoação 
da Laguna em 16S4, a qual foi elevada a villa em 1720, 
sendo Francisco de Brito nomeado capitão-mór. O facto 
que elle aqui relata deve ter occorrido antes da creação da 
capitania de S. Paulo em 1709, quando a povoação per-
tencia á capitania do Rio de Janeiro. 

(N. da li.) 
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Ouvidor desta Comarca com a sua obrigaçam, e 
que ju racem a verdade do que soubecem tanto 
por mim como contra mim, e que mandace no t i -
ficar as pessoas que lhe parecece p. a t e s t emunhas : 
temido do que eu falei veyo a villa, e acabou de 
t irar com as t e s t emunhas que elle dito mandou 
notificar. Peso a V. E.\.a pella Alma do meu Se-
nhor o S. r Luiz Cezar de Menezes que Deos haja 
em gloria (1), mande ler pe ran te este sogeito, digo 
Manoel Giz' de Aguiar, toda a inquirisam (pie vay 
just if icada pello Pardinho, e en tenderá V. Ex . a 

como sou t r ibutár io nes tes e outros aleives. 
Também necessar iamente quero falar outra 

vez em Manoel Manso, que se elle hé innocente 
como t rouxe o Sargento Mor Manoel Giz' de Aguiar 
ordem do Ex. m o S.r Francisco de Tavora p. a o 
prender , e o Pard inho t rouxe a mesma (2), e" o 
Escrivam Manoel de Miranda me revelou ese 
part icul lar , e o d.° Manoel Manso pedio ao Cap.m 

de mar e guer ra de húa náo de Macáo que nese 
tempo se achava na ilha de Santa Catherina foce 
seu padrinho, o essa foi a cauza por onde elle 
livrou. 

(1) Governador do Rio de Janeiro até o Sul, de 1705 
a 1710; pelo nome deve ter sido parente chegado, talvez 
pae de Rodrigo César de Menezes. 

(2) Raphael Pires Pardinho, ouvidor geral de S. Paulo 
em 1720. Francisco de Tavora foi governador do Rio de 
Janeiro em 1710, quando a capitania de S. Paulo ainda 
não estava installada e a sua auctoridade se estendia sobre 
ella. 

(N. da li.) 
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V. Ex . a me perdoe pello amor de Deos ser 
eu tam largo nes t a a enfada l lo : mas p . a dar no-
ticias do que V . E x . a me pede assim lié neces -
sár io ; e e spe rando em todas as occazioens as or-
dens de V. Ex . a p . a lhe obedece r . Cu ja Deos 
g.(le por muitos a n n o s . — L a g u n a , hoje , 15 de D e -
zembro de . 1 7 a n n o s . 

Minimo escravo de V. E x . a 

Frcin™ de Brito Peixuto. 

E x . m o S.1' :r—A perfe i t í ss ima saúde que V. E x . a 

logre , s u m m a m e n t e devo es t imar como tam in t e r e -
çado nel la , das honrras , e abr igo que es t e es -
cravo de V. E x . a tem expe r imen tado : o que 
nunca poderei de ichar de a u g m e n t a r , e publ icar 
em quanto Deos for cerv ido da rme vida, e com 
ella buscar occazioens do mayor agrado de V. 
Ex . a : suposto que a minha impossibi l idade e o 
meu pouco discurso não seja del le a judado , su-
pr i rá a m. t a von tade que es te servo de V. Ex . a 

nel la der ser t r ibu tá r io . 
Ex . m o S. r , em húa Sumaca que des ta Villa 

par t io para o porto da Villa de Santos , a qual 
e s t ava já na ba r ra para segui r v i agem, chegou o 
Cas te lhano Roque Zoria, e Antonio de Mendanha : 
os quaes me en t r ega rão a ordem de V. E x . a e 
como na d . a Sumaca não he ra pocivel j á avizar a 
V. E x . a nos t e rmos em que se pôs as del igenciás 
que V. Ex . a foi cerv ido o r d e n a r m e , o que agora 
faço em dar pa r t e nes ta de rade i ra Sumaca que 
nes te porto ficou pello m. t r e a q.n l en t rego a car ta 
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p.tt V. Ex.a que se chama Manoel Gomes dos San-
tos, a execução da deligencia como V. Ex. a me 
ordena não se pode obrar pellas cauzas que ma-
gnifestarei a V. Ex. a 

O Capp.m Mór da Villa do Rio de Sam Fran.1'0 

mandou f re tar húa canoa de voga p.a dar pasa-
gem a estes dous iaviados a thé a Ilha de Santa 
Catherina, por t r in ta e cinco mil reis , fora os ro-
meiros que vieram na dita canoa que não sei a 
importancia delles, e como chegaram na d.a ilha 
de Santa Catherina acharam a lanxa de Francisco 
Antonio carregada, e como t inha desobedecido a 
ordem que V. Ex.a t inha dado ao Governador de 
Santos, e se vio comprehendido ficou logo tuiu-
biaclo com grande temor : Pedio o Castelhano ao 
Juiz da d. a i lha fizece embg.0 na lanxa, e logo 
part io o Castelhano, e mais o seu companheiro a 
t razerem a ordem de V. Ex.a ; es tes d.0f despedi -
dos da ilha fez hú protesto de perdas e damnos 
o m.1,0 Fran.c 0 Antonio ; o juiz com isto ficou ate-
morisado, e logo a outro dia sahio a d.a lanxa 
bordejando contra o vento que t inha por proa, e 
se foi embora ; e logo atraz do Castelhano t ive 
avizo que a lanxa j á não estava na ilha. como 
assim foi na verdade ; esta foi a cauza por onde 
se não fez a deligencia porque hera baldada ; e 
como me pareceu ser aser to embargarce algúa fa-
zenda do d.° m. t re na ilha de Santa Catherina, 
enviei o Escrivam foce ter com o juiz d a d . a villa 
fazerem o d.° embg.0 thé o compito de cem mil 
reis : o qual inda thé o prezente não é voltado, 
e liesa hé a cauza por onde não deu par te a V. 
Ex. a e espero a volta da lanxa que não poderá 
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fal tar : pois o m.tr® tem sua mulher na d.a ilha de 
S. t a Catherina, e antâo executare i a ordem de V. 
Ex. a como me foi cervido ordenarme, ou também 
obedecer a segunda ordem de V. Bx. a 

Agora quero dar par te a V. Ex . a da jo rnada 
que ha de seguir o Castelhano Roque Zoria p. a 

o Rio Grande ; tenho lotado a minha gen te para 
os matos desta povoaçam a fazer cargas de húa 
erva que chamam congonha, do que sam m. t 0 ami-
gos e dezejozos delia o gentio chamado menuans : 
assim mais mando fazer agoa ard . t e de cana p . a 

também remeter hú par de barrizes p.a o d." gen-
tio, porque t ive noticia dos d.08 Castelhanos que 
es te gent io obrava m.tos excesos, e os movia a 
facillitar todo o impocivel por ella, p.a os obri-
gar a ter pazes com os portuguezes , e defenderem 
as campanhas de S. Mag.e <iue Deos g.de e eu 
não vou interessado, mais que naquel le augmento 
de El -Rey meu S.1' como sempre costumei ; e 
jun tam. 6 enche r de gados estas campanhas do Rio 
Grande p.a es ta par te , q . ' sam as d.as campanhas 
m.10 grandes, não p.a conveniência minha que 
nunca a t ive , e só me acompanha as conveniên-
cias da fazenda Real. 

Também deu par te a V. Ex. a do que me pre-
zenceou pagarce quintos da c o u r a m a : nunca se 
fez fabrica da d.a courama, que quando eu faci-
litei a minha custa e perdas estas campanhas da 
nova Colonia, foi por ordem do S. r Fran. c o de Ta-
vora (1) que assim foi servido S. Mag.® ordenar-

(1) Isto se deu em 1715 quando já havia a capitania 
de S. Paulo e Francisco de Tavora não podia dar ordens 
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lhe ocupaee nesta deligencia algum homem capaz 
e zellozo no seu Real serviço, como eu dei sem 
gasto algum da fazenda de Sua Mag.6, pois me 
mandava dar, e eu não a quiz aseitar, e t ive gran-
dioza pe rda nos meus escravos, fora os gastos que 
herão necessár ios p.H es ta d.a delig.a afféi tuarce, e 
o prêmio q . ' disso t ive foi o hir prezo p. a a V.a 

de Santos sem culpa algüa mais que por servir a 
E l - R e y meu Senhor com aquel la completa von-
tade . 

Ex. m o S. r , no tocante ao ab r i r - se as devassas 
como V. Ex. a me aviza, affirmo q. ' assim hé, 
porq . ' magnifes tando eu isso a Manoel Nunes em -
tendi nelle per turbaçam ; pois a disculpa q. ' deu 
foi q.' a embarcação jugava tan to 110 mar que 
aluio os maços das d.as d e v a s a s : remedio não 
valiozo, e tudo se pode dar credi to pello que eu 
tenho ju lgado que foi premiado p.a isso, não bo-
tando de fora ao Ajud. t e porq . ' não hera pocivel 
fazello elle sem q.' foce pa ten te ao d.° Ajud.40 

O Aleive que me levantarão da não, V. Ex. a 

havia de ver a prova disso na justif icação que re -
meti a V. E x . a na embarcação que foi ad iante . 

Também me aponta V. Ex. a o q. ' os prezos 
afirmão q.' eu dizia q. ' es ta povoação não es tava 
sugei ta a S. Mag.0 : lie ser to q.' liam de buscar 
occaziam de minhas moléstias : mas como acred.'1 

o meu zello no serviço de S. Mag.6 e ser eu Vas-

a Brito Peixoto que era capitão-mór de uma villa paulista. 
Era um pedido e não uma ordem e devia ter vindo por 
intermedio do oapitão-general D. Braz Balthazar da Sil-
veira. 

(N. da li.) 



sallo leal como em mim se tem exper imentado , 
como poderia eu dizer tal ? Contão, Ex.m o S. r, as 
avesas do q.' eu tenho dito algúas vezes q. ' meu 
Pai e eu fundámos esta povoação (1) por não 
es tarem as te r ras de S. Mag.® dezertas , nem con-
vém assim estarem porq. ' iié dar occaziam a qual-
quer es t rangeiro povoarem, e creyo q. ' E l - R e y 
meu S.r e s t imam. 1 0 aos povoadores de suas te r ras : 
e p.a confirmar es ta minha ve rdade dentro desta 
vai húa car ta do Doutor Raphael P i re s Pardinho 
que me escreveu em Santos, e como me acham 
por Capp.m Mór da 'd ." povoação parecer lheshá que 
tenho algú lucro disso : Pesso a V. Ex." pello 
amor de Deos mande outro Capp . m Mór p.il eu fu -
gir dos aleives, e gas tar o r e s t an te dos meus an-
nos premit indo Deos, com algum sucego, que toda 
a raiva q.' os meus Oppostos tem hé des te limi-
tado Governo q.' mais me serve de perda que de 
ganancia (2). 

No tocante a dispozição do Castelhano, eu 
não posso dizer nada porq. ' o não tenho exper i -

(1) Vide Annexo C do vol. XIII. 
(2) Vê-se pelos bandos de Rodrigo César, publicados 

nos vols. XII e XIII, que elle estabeleceu a espionagem 
como meio regular de governo, dando grandes recomppnsas 
a todos os denunciantes, públicos ou secretos ; dalii vem o 
haver entro os seus papeis avulsos denuncias anonymas. 
Nesta exposição de Brito Peixoto .está-se vendo que Rodrigo 
César, por conta própria, está fazendo intriga entre o ca-
pitão-mór da Laguna e os presos por elle enviados a San-
tos, com o fim descobrir mais alguma cousa, que não sabe 
o que é. 

(N. da li.) 
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mentado, porque eu não posso pôr negocio de 
t an ta importancia na sua despozição; nas re -
zoens q.' dá acredi ta o bom modo com que se lia 
de a v e r ; em sua comp.a emvio dous homens fa-
mil iares desta pobre caza de V. Ex . a ; creyo que 
em par te obrarão o m. t0 que lhes encomendo este 
negocio de t an ta importancia no Real serviço : 
tan to na amizade e união deste gentio Menuans, 
como conservação e ut i l idade desta conquista. 

Também me aponta V. Ex . a sobi'e a incon-
veniência dos Castelhanos, e os indios dos padres : 
j a a annos q. ' eu tenho feito reparo a muita asis-
t-encia delles d.os desfrui tando aquel las campanhas 
de S. Magestade, achandome eu capaz de os afu-
g e n t a r : mas como nes te part icul lar me seria mal 
aseito, o não quiz fazer aser tando, dezase r t a r : 
mas agoro espero em Deos ser ainda tempo de 
r ecupe ra r a falta que thé agora ouve com os me-
nuans , p. a termolos pella nossa par te . 

No tocante os indios que V. E x . a me diz q.' 
vieram por espia hé ser to, que a mayor par te 
delles se acham poucos f ie is : só hum por nome 
Igncicio-grande hé tal o seu procedim.1 0 que fiarei 
delle qualquer ocaziam de m.'° empenho, porque 
o tenho exper imentando por m. t a s vezes, e hé m. to 

contrar io dos seus, vendoce naquel la campanha, 
e como assim também o remeto com mais dous 
indios que elle d.° me pede p. a o acompanhar , e 
os outros ficam nesta povoação p. a a seu tempo 
os enviar naquel la par te onde não tenhâo lugar 
de tornar . 

Também ainda que V. Ex . a me diz sei- do 
Castelhano, não tem elle d.° p a r t e algúa nella 
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que hé destas índias que vem em comp.a dos fi-
lhos dos padres, e assis tem em caza dos mora-
dores onde lhe fazem mais conveniência , e a outra 
q . ' V. Ex.a falia hé cazada e tem seu marido 
ent re os Menuans, e essa mandey-a buscar á ilha 
de S. ta Catherina p.a hir com o Castelhano a ter 
com o seu marido se hé assim s e r t o ; e me pa-
rece que a outra pr . a em quem falo hirá também 
e na mesma comp. a . 

A concervação (pie V. Ex . a me recomenda do 
Castelhano hé tanta (pie a metade bas tava p.a 

elle d.° obrar impociveis no serviço de S. Mag.0 

que Deos g.<l0 e p.a es te encarecimento basta por 
prova dizer elle d.° q / hé o Capp.m Mór da La-
guna. 

V. Ex . a me diz lhe avize sobre os mimos q . ' 
liade mandar p.a os inilios menuans : como não 
sei ainda a rezoluçâo, e termo 110 que se hade 
pôr esta uniam não remeto a V. Ex . a a r ece i t a ; 
só peso p.a es tar j á propinqunho tres castoens, 
inda (pie sejam pequenos, que me dizem ser mui 
exvanecidos a apanharem bas toens ; as bengallas 
cá lhe porei, e o mais que para isso for neces -
sário p. a o dito mimo heide avizar a V. Ex.a por 
terra remetendo a car ta aos Cappitaens Mores, e 
as Cameras p. a q . ' com todo o cuidado que em 
V. Ex.a se acha ao serviço de S. Mag.6 venha a 
tenpo de assistir aos d.09 Menuans. 

Pedindo sempre perdão a V. Ex. a es tas car-
tas serem tam la rgas : mas as ocazioens me dam 
motivo p.a dar par te a V. Ex. a do que devo fazer, 
e ainda assim no meu dez." haviam com algítas 
mais dec laraçoens : mas não quero ser tido por 
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importuno do V. Ex.a , e demais não tenho de que 
avize a V. Ex . a senão dar par te a V. Ex . a em 
como remeto hú Soldado que veyo em comp. a do 
Castelhano por se achar incapaz de alguns aclia-
ques, dos quaes da Villa de Santos t rouce o prin-
c ipio; e não tico senão esperando ocazioens p. a 

obedecer a V. Ex.a q.' Deos G.de—Laguna, hoje 
18 de Janei ro de 172-" annos .—Deste humilde es-
cravo de V. Ex. a , Francisco de Brito Peixoto. 

Ex.m° S . r :—Depois de ter en t regue a car ta 
q.' fiz p.a V. Ex." ao mest re Manoel Gomes, e se 
achar j á na barra p.!l seguir p.a a Villa de Santos, 
chegaram sinco Castelhanos a es ta Villa, e hum 
destes hé daquelles dous que lhes dei l icensa p.a 

hirem, hum p.a a nova Colonia (1) e outro p.a a 
Cidade de Santa Fóe onde lié cazado, e o da Co-
lonia hé este que veyo com dezanove compa-
nheiros espanhóes, ficando catorze no Rio Grande 
da par te delia com oitosenfas rezes esperando li-
censa p.a se recolherem com o gado nes ta povoa-
ram a vender , e como os primr.o s q . ' vieram ti-
veram bom pasaporte . o mesmo terão es tes outros, 
porque presente tenho a recomendação de V. 
Ex. a a amizade com os Castelhanos, e eu não te-
nho mayor gosto que observar em tudo que me 

(1) Refere-se á Colônia, do Sacramento, fundada pelos 
portuguezes na margem esquerda do Rio da Prata em fins 
do século XVII. 

(N. da li.) 
S7 
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parece dar gosto a V. Ex . a ; e out ro Espanhol que 
foi p.a a Cid.° de Santa F é e rae noticiou es t e seu 
companhe i ro de magn i fes t a r aos mercadores da d. a 

Cidade a ra.ta fac i l idade que poderão t e r no neg.° 
com os po r tuguezes n e s t a povoação pella m. t a i n -
conveniênc ia , e pe rdas que tem os d.os mercadores 
na t e r ra nova, porq . ' ac tualra . 6 lhes es tam t o -
mando as fazendas por perd idas os gua rdas que 
sam os Caste lhanos Soldados que es tam no Rio 
de Sam J o a m por ordem do Governador de Bue -
nos Ayres , e e s t e d.° Cas te lhano não t a rda rá 
ne s t a povoação como assim me afirma o seu com-
panhe i ro . 

O Mimo que por elles mandei ao mayora l dos 
Menuans me not icia e n t r e g a r a m : o qual ficou m. t o 

sat is fe i to , mos t rando gr."° von tade na amizade que 
com os po r tuguezes dezeja t e r . e se puzeram logo 
na paragem vezinhos do Rio Grande que se cha-
ma O Morro cie Sam Miguel, e spe rando a ordem q . ' 
lhes hei de mandar : mas nunca farei f u n d a m e n t o 
em pa lavras , nem amizades do gent io de cabello 
corredio pel la exper i enc ia que t enho del les , po r -
que os acho indomitos na sua pa lavra , e e s t es 
Caste lhanos me noticiam que tan to que se lhes 
fal ta com os mimos em toda a ocaziam se to rnâo 
rebe ldes , que v i rá a cus ta r mais os gas tos que o 
in t e r ece que el le podé râm dar . 

Também me dam por novas q . : e s t á j á m. t 0 

fal to de gado 110 te rmo, e vez inhansa na ])arte do 
Sul do Rio Grande , porq . ' quaze tudo tem r e m a -
tado na condução q. ' os indios dos padres tem 
fei to no d.° gado p.a as Al lêas que vara enchendo 
as campanhas na p a r t e do Rio que lhe charaao 
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Orúquahú. so afim de desimpocibili tar as te r ras e 
campanhas de S. Mag.® que Deos g.de, mas diz q. ' 
hé tanto o medo (pie tem os d.08 indios dos por-
tuguezes desta povoaçam que andam com grande 
vigilância nestas funçoens que fazem, que pouca 
dificuldade hera ]).a mim já deantès a defender 
esta perda que . tem dado os d.os por ordem dos 
Padres Castelhanos, e eu espero venhão estes Es-
panhóes todos que estam 110 Rio Grande p.a da-
rem Adjuctorio á gente que eu boto p. a a cam-
panha, o restp dese gado p.a povoar estas pampas 
do Rio Grande |>.a esta parte, porque semlo cer -
vido Sua Mag.6 a fundar povoação, e ter gado |).a 

os gastos dos moradores quando elles d.08 quize-
rem fazer este cerv .° ; aliás lhe eide tolher le-
vando V. Ex.a a gosto, não tirem mais gado p. a 

seu negocio, e eu remediar com a minha gente , 
suprindo o que com elles poderei obrar nes ta con-
dução do gado para esta par te , como tenho dito. 

Também me noticiou o d.° Castelhano traziam 
m.ta- mullas e maxos p.a venderem ; e dizem tam-
bém <pie a nova Colonia está com socego e quie-
taçam, premita Deos seja p.a s e m p r e ; e como a 
minha obrigação seja dar par te de tudo a V. Ex . a 

o faço como leal Vassallo que sou de Sua Mag.6 

que Deos, só in teresando o augmento , e em tudo 
quanto acho ser necessário p. a o Real cé rv iço ; e 
jun tan . ! e dar gosto a V. Ex. a que Deos g.de por 
muitos annos p. a amparo deste escravo de V. 
Ex. a—Laguna, hoje 22 de Janr .° de -1725 annos. — 
Deste humilde escravo de V. E \ \ a , Fran.co de Brito 
Peixoto. 
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Ex.mo S . r : -Cora o desengano q.' tenho não 
receber car ta de V. Ex . a rezolvorae a remete r á 
ilha de S. t a Catlierina estas que faço a V. Ex.a 

suposto com a desconfiança não hirão a mão de 
V. Ex. a pello descaminho que devem levar as q. ' 
remeto a V. Ex . a pois não tenho resposta de l las ; 
e juntam.® p.a aprovei tar a ocazião de portador de 
húa canoa que vae p. a o Rio de S. Fran.u0 , como 
já tenho dado parte a V. Ex . a , donde dizem vay 
Manoel Manso ; e o portador que daqui manda hé 
o Ajud.® desta Villa com ordem rainha, e quando 
ache o contrario de as não poder levar , posa ape-
nas os homens, e canoa p.a r emete r as car tas ao 
Capp. rn Mor do Rio de S. Fran. a 0 , ou ao Capp.m 

Mór de Pe rnagúá ]).a q . ' b revemente vão á mão 
de V. Ex. a , pois acho tenho razão pedindo a V. 
Ex . a Sacerdote p.a eu levar, q . ' esperando pella 
resposta est ive a thé agora, q. ' por t res vias man-
dei pedir a V. Ex. a , e juntara.® déz ou doze indios, 
e sempre declarando a V. Ex.a que sendo isto im-
pocivel, sempre devia eu seguir a minha jo rnada 
por não faltar a V. E x . a . e como digo não tenho 
resposta, será impocivel o que peso a V. Ex. a , e 
juntara.® já caminhando p.a o lugar do Rio Gr.(le 

donde vou esperar as o r d e n s - d e V. Ex . a do q." 
lieide fazer demais. 

Ex.m o S.1', j á dei par te a V. Ex . a na pr.a 

car ta q. ' vay ad junto com esta , de a lguns par t i -
eullares que me parece comum ao serviço de S. 
Mag.®, na occazião que chegou Manoel Manso a 
ilha de S. ta Catherina, se achou o meu Ajud. t e 

donde lhe dice o d.° Manso q.' es tava p. a vir a 
Laguna, e que não v inha por lhe requererem q.' 



â!)õ 

o haviam de o ma ta r : mas eu creyo, S. r , que são 
es t ra ta jemas de guerra , q.' afirmo a V. Ex.a que 
o q . ' me emcomendou meu Pay na hora de sua morte 
tenho muito prezente na memória , q.' do serviço 
de S. Mag." nunca t ivesse eu lugar de me excluir , 
e j un t am. 6 não tirar a vida de meus proximos, e 
q.' a mayor gloria q. ' l evava diante de Deos hera 
não ter nunca ofendido a seu proximo tirando-lhe 
a vida, que ese poder só hera de Deos, poden-
do-o elle fazer, pois hera a judado do grande val-
lor e respei to que t inha ; e nem de minha par te , 
Ex.m o S.r, devia eu fazer i s so ; serão outros ini-
migos deste sugei to, q. ' deses tem es te d.° grande 
par te , não só aqui , mas também lio Rio de S. 
Fran. c 0 ; se eu o mandei prender foi por ordem de 
V. Ex. a , e jus tam. 6 os mais que com elle foram 
prezos, não os culpando eu a elles a Y. Ex. a , q. ' 
q.m noticiou a V. Ex. a c reyo lhe foi ])rez.6 11a de-
vaça q.' se t i rou, q.' eu sou christão verdadr . 0 e 
beide dar contas a Deos, mas só digo que depois 
da devaça t irada dicerão as t es temunhas , tanto 
as des ta V." como as da ilha de S. ta Catherina, 
que não ju ra rão tudo quanto dezejavão de suas 
culpas porq. ' o juiz que tirou a (l.a devaça lhes 
não dava lugar a dizer t u d o ; isto hé o que digo, 
Ex.m o S. r , com aquel la verdade que Deos manda. 

Ex.m 0 S. r , tenho em meu poder t res armas de 
E l -Rey q. ' eu tomei dos Soldados q. ' vierão fu-
gidos da Colonia: coatro herão, mas húa dellas 
levou hú Soldado da Colonia que aqui estava, como 
j á tenho avizado a V. Ex." e lá ficou elle, e mais 
a a rma q.' assim lhe ordenou o Gov.° r da Colonia, 
e não as mandei logo na ocazião das embarcaçoens 
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]>or aRecear ter ião algú r i sco ; V. Ex. a ordenará 
se hão de Jiir : húa dellas r.° toda desfabricada, 
que p.a a rainha viagem do Rio Grande tenho 
comprado armas p.a levar , que p.a servir a El-
Rey nosso S.r não quero dar gastos a Fazenda 
Real, como já tenho d.° a V. Ex.a em todas as 
car tas que escrevo; e como não deicho de ter 
algíla desconfiansa de q. ' sè abrão as car tas q. ' 
escrevo a V. Ex. a na ilha de S. ta Cather ina, digo 
a V. Ex. a que cada carta leva t res obreyas a z u e s ; 
e como j a na pr.a tenho dado par te a V. Ex. a do 
q. ' se o f fe rece ; nes ta não sou mais ex tenso , e 
ficar sempre ou para melhor dizer hir esperar as 
ordens p.a obedecer a V. Ex. a que Deos gVíe.— 
Laguna, 18 de Fevere i ro de 1725 annos.—Deste 
mais humilde escravo de V. Ex. a , Franf de Brito 
Peixoto. 

Ex. m o S. r :—A esta Villa chegou Antonio Novo 
Pendão com húa petição por V. Ex. a p . a effeito 
de se pagar o q. ' se deve na ilha de S. t a Ca the-
rina, e como hinda me achou nes ta povoação, 
aprezentoume o d.° desp.° de V. Ex. a e logo man-
dei dar execução, mandando fazei- a deligencia 
pelo Soldado, e o meu Ajud. t e , e não mandei o 
Sargento pella occupação de me estar escrevendo 
]).a V. Ex.a . q.' tudo se lhe hade pagar o q.' se 
lhe dever . 

Asira mais a enforraação q. ' V. Ex.a pede no 
desp." da devasa que se tirou na ilha de S. t a Ca-
ther ina contra o d.° Pendão, direi o q. ' sei na 
ve rdade : Sahindo es te d." pella barra fora da 
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ilha de S. ta Catherina na sua embarcação com 
algú peixe, topou com hú navio Francez q. ' hia 
p.a o mar do Sul, e botarão lanxa, e forão a bordo 
da sua embarcação a precurar mant imentos p.a a 
sua viagem, e como acharão o que carecião na 
d.a embarcação, mandarão- lhe descarregar algum 
peixe que necessi tavão, e como isto asirn suce-
deu não lhe podia es íe d.° negar pello risco que 
corria, e g rande mercê lhe fizerão em lhe dar o 
o pagam. t 0 em algúa f a z e n d a : e como lhe suce-
deu isto tornou a S. t a Cather ina a contar o que 
lhe t inha sucedido, e o juiz da d.a ilha não quiz 
mais que saber do sucedido, e se pôs logo a devassar 
contra es te d.° por emcobrir os negocios que elles 
fazem com os Francezes, p.a que a V. Ex. a lhe 
foce prezente que erão zellozos, e juntam. 0 por 
não lhe pagar o que lhe devião, cuidando q.' com 
isso l ivrarião : do que es t ranhei m.t0 t i rarem a d. a 

devassa sem ordem minha, ]>ois me tocava á mi-
nha jur isdição, mas eu nisso me não quiz meter 
por fugir dos negocios que se me emputão actual-
mente , fugindo eu de todas as occazioens de agra-
var a nenhü sugeito ; mas como sou desgraçado, 
em tudo sou delinquido ; e como nesta não tenho 
mais de q. ' dê par te a V. Ex. a não digo mais .— 
Deos g.° a V. Ex . a por felices annos .—Laguna , 
2 de Mayo de 4725 annos .—Des te mais humilde 
escravo de V. Ex. a—Fran.C 0 de Brito Pèixuto. 



Annexo E 

R e l a s a m q u e r e m e t o a o E x m o S . r R o d r i g o C e z a r D e m e n e z e s , 
Governador Geoerai da Sidade de S. Paulo e suas Capitanias. 

•' , • ' • ' ' ' •' ' 
Depois de embarcado os prezos, e os Solda-

dos na lanxa de que hé mestre M.el Nunes Vianna 
es tava na barra empatados alguns dias por ter 
ventos contrár ios de sahir pella barra e seguir 
sua viagem ; e como não era necesario a minha 
asis tensia na villa recolliime para a fazenda ; dahi 
a poucos dias t ive noticias húa noi te heram che -
gados os indios que es tavão no Rio jun to com os 
meus enviados e sete Castelhanos, na mesma noite 
que tenho dito me puz a caminho e vim p. a a 
villa p.a dar par te a V. Ex. a por asim me reco-
mendar , e por sei' ser.'1", es tar inda a embarcasam 
na barra p.a dar parte ao Ex. , n 0 S.r mandei logo 
buscar o mestre Manoel Nunes Vianna pello Sar-
gento que ficou, e mandandolhe dizer que he ra 
m. t o recomendado de V. E x . a as notisias do Rio 
Grande , e das campanhas , e que me tornase a 
t razer o pacote das car tas que remet ia a V. Ex.a 

mandoume dizer pello d.° Sarg. t0 que não podia 
t razer as di tas car tas , e que lhe mandace a que 
eu t inha feito p.a V. Ex." com as noticias, e como 
eu vi a rezulusam com que me mandou esta res-
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posta o dito Marotinho embarqueime ilido p.a a 
barra, achei ia sahindo p,a fora a lanxa a remos 
porque não t inham vento p.a sahir , q. ' fiquei ma-
rivilhado tomar com tal rezulusam o q.' nunca 
embarcasam algüa fez por ser temida a barra ; e 
como tal ficaram os mest res das outras em-
barcasoens q. ' aqui ficarão maravi lhados de tal 
afoiteza, q. ' disto vim a conferir foi aum. t0 jun-
tam.08 do a jud. 0 Sebastiam Roiz, que hião acomo-
lados ambos es tar V. PJX." mal commigo, sendo 
es tes cumprase em muitos asurdos não convenien-
tes ao serviso de Sua Mag.0 que Deos g.° e não 
obedece em par tes as ordens de V. Ex.a , o que 
eu vim a saber despois de ter partido, e como foi 
tam g rande o a t rev imento não obedecer ao Nome 
de V. Ex. a terem elles ditos consultados com os 
prezos, e os Soldados abrirem as car tas , e devasas 
que l evava o dito mes t re e . . . ( ! ) . . . os ditos 
papeis que não tenho menos conseito dos que 
hião na dita l anxa pello (pie eu cá expremente i , 
e V. Ex . a se pode informar do Alteres Àntonio 
Demendanha do que dou par te a V. Ex . a 

Também dou par te a V. Ex. a rezolvendome 
eu èmbarcar os prezos, e os Soldados mandei cha-
mar o mes t re M.el Nunes Vianna, e lhe dise que 
aparei liase a sua embarcasam e a carregase com 
seus efeitos, e também com algüa carga dos mo-
radores ce lhe não bas tase a sua, pois a minha 
vontade não hera p." que elle perdese as suas 

(1) Falta aqui uma palavra, que está illegivel 110 ori 
ginal. 

(N. da li.) 
38 
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conven iens ias , poz me t an t a diff iculdade parecen-
dolhe não t e r i a eu ou t ra embareasam p.a r e m e t e r 
os di tos Soldadoà. man i fes t andome não t inha com 
que cos tease a sua embareasam, que e s t ava falto 
de todo o necesa r io para isso, e que e spe rava da 
vil la de Sanctos o provim. 0 p . a ap res t a r a di ta 
l anxa , e tem tal a s tus i a deze jando os prezos de 
ce e m b a r c a r e liirem p. a a vil la de Sanctos por 
a lgúas vezes me mandaram dizer lhes me t i a tal 
t y r a n i a , e os Soldados com que se a l evan tam sem 
que eu os m a n d a v a a more r na dita embareasam, 
e que quer iam hir na sumaca de Antonio Demen-
danha q. ' av ia ])ouco dias hera chegado a es ta 
villa, e que e s t ava apare lhado e capaz de segui r 
v iagem, embareasam g rande , e mandei chamar o 
di to dono da embareasam e lhe propuz o mesmo 
que dise ao mes t r e Manoel Nunes Vianna , r e s -
pondeume que não podia fa l ta r ao que o rdenava 
V. E x . a supos to t inha a lgúa inconveniens ia nisso 
por não te r dado sabida a sua fazenda q . ' t razia ; 
mande i logo apu ra r o povo p . a ca r rega r a di ta 
sumaca com os seus efei tos , e como pa receu lhe 
mal ao mes t re Manoel Nunes Vianna ficar d e m e -
nu ta a sua embareasam 11a carga , consul ta ram 
com o Ajud. a Sebast iam Roiz' , ouvese novo a l e : 
v a n t a m e n t o dos prezos com os Soldados p . a hirem 
na sua l anxa . e ve iome a caza e ped iome pello 
amor de Deos q. ' quer ia levar os Soldados e os 
prezos sem del les l evase o f r e t e como asim o 
fazia o dito Alferes, me tendo por te rce i ro o mes-
mo Ant .° D e m e n d a n h a p . a eu conceder a sua hida; 
agora e n t e n d e r á V. Ex . a quem hé es t e Maributo, 
pois buscou todas es tas t r agéd ias , e des t e tal se 
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não pode ter bom conseito, e afirmo a V. Ex . a 

q.' os Soldados e suas fardas foram na dita lanxa 
l ivres de pagarem fre tes como a jus tou commigo. 

Agora darei par te a V. Ex. a das campanhas 
do Rio Grande e Castilhos e Maldonado, q . ' foi 
por.'0 dos Franceses ; está todos es tes lugares em 
paz que j á não aparecem os es t rangeiros como cos-
tumavam a fazer courama, e só os prédios das 
Aldeias dos padres Castelhanos chamados tapes, e 
es tes fazer m.t0 dano as campanhas do Rio Grande 
emposibil i tando as ditas pampas com grande im-
mesidade de gado q.' levara p. a as aldeias, só 
afim do dano que querem fazer a Sua Mag.6 con-
dozindo o dito gado p.a outras campanhas q.' fi-
cam da outra banda de hum Rio chamado lrigucihy 
como informara a V. Ex . a o Castelhano de tudo 
coanto se pasa , q.' eu acho p. a mim q.' não hé 
m. t 0 conveniente a Sua Mag.6 q. ' Deos g.e ein-
posibili tarse este cavedal tam grande á Real Co-
roa ; empatei os Castelhanos nesta povoasam p . a 

V. Ex . a ordenar o q.' for servido p.R eu seguir a 
ordem de V. Ex . a S.1', concedi a num cazado na 
Sid.e de Santa Fé , com outro companheiro por 
não hir só, e ese tal ficou commigo voltar logo 
p.a es ta Villa, e como convinha ao serviso de Sua 
Mag.0 a liida delles lhe dei l icensa, como agora 
direi a V. Ex.a esta conviniencia : naquellas cam-
panhas avitam m. t o s ' indios chamados Chamas e 
por outro nome chamados Menuans: es tes pella 
notisia q. ' tenho sara m. t o amigos de portuguezes, 
e m. t0 guerreiros, emnimigos destes Tapes, e co-
mo eu os quero carcar p.a o Rio Grande e ter 
grande amistaâe com elles p.a a defensa da cam-
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panlia do Rio Grande porq. ' sendo assim não se 
queixaram os Padres Castelhanos dos P o r t u g u e -
zes ; mandei huns mimos p.a o seu principal pellos 
Caste lhanos que foram, e com recado que lhe 
mandei viese o Casique falar commigo, e p.a o 
primeiro entroi to hé necessário da r - lhe as suas 
duvidas ; também me parese , Ex . m S. r , pasar m. t 0 

gado do Rio Grande p.a estas campanhas q. ' sam 
m. te grandes, e me parece ser conveniente ao ser-
viso de Sua Mag.® que Deos g.de por não es tarem 
as campanhas debalutas desta par te q. ' tudo vae 
conquistar sempre com o Rio Grande . Dou p. t c a 
V. Ex.a que p.a hiso se haiide fazer m. t a s canoas 
p. a a condusam da pasagem. V. Ex.a o rdenará 
em estes par t iculares o q. ' for servido e eu em 
tudo obedecer como seu subdito. Laguna 19 de 
Agosto de 1722 .—Des te humilde escravo do Ex.™° 
S. r , Fran.00 de Biilo Peixoto. 



An nexo IV! 
Cartas de Manoel Manso de Avelar, prezo em Santos e accusado 

de passar contrabandos em Santa Cather ina. 

Ex.m° S.1:—A de V. Exc . a Recebi e delia fiz 
aquella est imação devida a m. t o nobre pesoa de 
Y. Exc. a e outro igual sent imento ainda nesta vida 
não t ive por nela ver também o quanto a pes soa 
de V. Ex . a es tá mal enfermada do meu máo pro-
cedimento , o que reconheso por disgraça minha, 
que tudo deixo a Deos Noso Senhor , pois me 
vejo em huma tam regorosa prizam tam injustam.1®, 
onde estou e me acho m.'° obediente a ordem de 
V. Ex . a , pedindolhe porem seqeira compadecer de 
mim com idade de sesenta anos, cheio de acha-
qes e pai de tam grande famillia como t enho 
naquel la ilha. 

Emq. t 0 os papeis em que a V. Ex . a falei não 
tenho ainda aquel les que dezejava remete r p. a em 
par te mostrar o que dezejava, mas por não retar-
dar mais tempo a Respos ta com esta remeto os 
papeis com que me acho ao prez.e, que bem po-
derão ser mais e milhores, mas o que t inha man-
dei p. a Lisboa por mão de Caetano Nogeira da 
Silva criado da Excelent is imo Senhor dom Duar t e 
Ant.° da Camera e pela segunda pelo Capp.m João 
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Cordr.0 da náo de Sua Altheza que Deos g.de que 
foi p . a a China, os coaes como os não podese per-
parar flqei sem os t res lados delles. 

Emq. t o a ordem que V. Ex . a me manda lhe 
Remeta , que mandou passar o S.r Eran.™ de T a -
vora, governador que foi do Rio de Janeiro, a não 
poso remete r porque não me veio a mam, nem 
mesmo t ive noticia que tal ordem contra mim se 
passasse, nem que ouvece cauza nem rezam pera 
se poder passar . 

Advert indo a V. E x . a que aquella villa da 
Laguna e ilha de Santa Catherina são som.0 duas 
mera povoasões pobres e l imitadas, e pera milhor 
dizer sam duas pescarias aonde não ouve ainda 
jus t i ssa nem Regim. t 0 a lgum, e som.0 agora 110 
anuo de 4719 e 4720 hir a ellas o doutor Ra-
phael P i res Pard inho e an tam som.0 hé que fica-
mos com alguma lux de jus t i sa , que ainda que eu 
seja filho de Lisboa vim de pouca idade para es te 
Brazil e por querer eu segir a doutr ina do dito 
ministro e goardar os seus provimentos t ive eu 
lula car tha de hum Capp.m Francez de liúas nãos 
que liião p. a o mar do Sul, que chegaram aquelle 
porto, cuja car ta t ambém remeto á pesoa de V. 
Ex . a (4), que vae dentro nos ditos papeis, e as-
sim sempre est ivemos vivendo s egam. 0 ; também 
vae jun to com os mesmos papeis húa justif icação 
do meu procedim. t o , que V. Ex. a também verá . 

(1) Esta carta do capitão francez está junto aos pa-
peis avulsos de Rodrigo César e vae adeante transcripta no 
original, francez. 

(N. da li.) 
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E asim Peso a pesoa de V. Ex . a que se queira 
compadecer de mim em me dar aquel le caminho 
que for servido pera t ra ta r do meu recurso e q.d0 

haja de corer l ivram. t 0 das taes culpas perante o 
desembargador ouvidor geral dessa Cidade, V. 
Ex. a pello amor de Deos a tenda , digo que Deos 
a tenda a esta prizam tam dis tante e me dar outra 
onde posa ter le t rados e procuradores, e pera 
tudo o que V. Ex. a mandar e ordenar estou m. t 0 

obediente ás suas ordens e a pessoa de V. Ex. a 

Deos g.de m. tos am. s como este seu servo lhe de-
zeja. Callabouço e de Agosto 40 de 1722.— De 
Y. E x . a o mais omilde Servo,—M. e l Manso de Avelar. 

Ex. n ,° S . r :—Meu S. r , a dés de Setembro me 
vêo a mam húa petiçam com despacho de Vosa 
Exc . a em que foi servido mandarme recorra ao 
ouvidor geral desta Comarca sobre o meu melho-
ramento e sol tura, e sem embargo que tenho pro-
curadores nesa sidade crêo não fazem nada por-
que estam intimidado dos meus inimigos, e como 
elles se fazem tam poderozos nes ta te r ra pello 
val imento que publicam ter com Vosa Exc.a e o 
ouvidor geral crêo não sahirei nunca deste em-
ferno que asim lhe poso chamar , nam prizam, 
porque mais aper tada não ha. Ainda que nunca 
entendi que hovesse pesoa com tanta confiansa 
q . ' mentisem e enganasem a Vossa Ex.a por ser 
o S. r Rodrigo Cezar de Menezes e hum General 
tam just if icado como me dizem quer ser , pois to-
das as couzas quer se ponham no seu lugar e se 
não falte com a jus t iça a quem a th iver , mas 
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isto nunca poderá ser se Vossa Ex.a der credito 
ao sem numero de falsidades que nestas par tes 
se aeomullam aos homens que tem prest imo e que 
querem viver hem, mas hé desgraça destes acha-
rem sempre gentes ruins que cavi lozamente o 
malquistam com os prinsipes como Vossa Exc. a , a 
quem a esperiencia e o tempo mostrará todas 
estas verdades . 

Na ilha de Santa Catherina onde asist to a 
corentanos (1) servi sempre a Sua Magestade e 
me ocuparam muitas vezes os Senhores Governa-
dores que pasaram a es ta merica p. a muitas cou-
zas do serviço de Sua Magestade, e sempre acha-
ram fazer eu minha obrigaçam ; não thive for tuna 
que houvese pesoa que informase a Vossa Exc. a 

disto mesmo, mas an tes achei a desgraça de que 
enformace a V. Exc . a e ao ouvidor geral en imi-
gos meus que tenho a corentanos, e a rezam que 
tem hé a inveja de eu viver bem e elles mal (2), 
eu achome e meu companheiro Manoel Gonsalves 
Ribeiro des t ruhido e roubado pellos nossos in imi-
gos sem nem eu, nem elle, me achar com a mais 
leve culpa ; eu não tenho nes tas par tes a quem 

(1) 4 povoação do Desterro fora fundada entre os an-
nos de 1G62 o 1673 pela família Dias Vollio, que lá muito 
soífreu de piratas e.voltou a S. Paulo. 

(2) Com o sistema de espionagem e denuncia secreta, 
com boas recompensas, instituído pelo governador Rodrigo 
César, ninguém estava livro de ser incommodado pelo seus 
inimigos. Adeante vae transcripta uma denuncia anonyma. 
om que o proprio Rodrigo César foi accusado de gatuno 
dos quintos reaes ; vao como amostra dos costumes do tempo. 

(N. da R.) 
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recorra senão a Vossa Bxc.'% por cuja ordem fui prezo, 
e asim espero na grandeza de Vossa Ex. a o meu 
recurço. Aqui th ive noticia que Vossa Exc. a man-
dara proseder contra meu genro por nam levar á 
Laguma hum Castelhano e hum mest re de húa 
suinaca que deu á costa ; elle se os nam levou 
nam theve culpa nem venia lmentes porque tres 
dias es teve neste portto esperando pellos taes 
homens, e no ultimo dia mandou desta barra a 
sua embarcassam pequena a Villa p.a (pie os ditos 
homens viesem p. a bordo, o (pie nam quiseram 
fazer, an tes tornando a embarcasâo sem elles. e 
maiormentes que desta Barra para fora não sae 
embarcasam sem ordem do governador da prasa, 
e se avia ordem de Vossa Exc.a p . a que os laes 
homens fosem pudera quem governa a praça dar 
ordem p.a que não sahise a embarcasam de meu 
genro sem levar os homens que Vossa Exc. a or-
denava. e assim me não parece ser jus to pagar 
meu genro os erros do governador de Santos e 
de quem mais enformou a Vossa Exc . a ' sobre es te 

.par t icu la r tam fa lçamente . como sabe toda esta 
guarniçam que se acha nes ta guarnição ides for-
taleza tanto de oficiaes como de soldados ; huns 
papeis e húa pa tente minha que foi p.a a mam de 
Vossa Bxc. a se for servido mandar se me en t re -
gue.—Noso S.r g."e a Vossa Ex. a m. tos annos, hoje 
8 de novembro de 1722 annos . - rümi lde servo e 
captivo de V. Exc. a ,—M. e l Manso de Avelar. 

39 
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Carta do Capp." 1 Francez mencionado. 

Duburd du Vaisseau « L E D U C DE C H A R T R E » , 

IA; 30 decembre 1720 a." 

Monsieur. 

Je vous envoyay liier Un officier de mon 
Vaisseau pour vous donner avis de mon ar r ivée 
dans cet te rade e de la necessi t té pressante ou 
je suis de faire de Viures et Refraichissem.4 pour 
les t roupes et les Equipages du Roy, que j e com-
mande. Vous Luy avez fáit re fus d'en procurei-
quoy que j e vous ait offert de vous donner la 
ecliange des efféts de* valeur & convenable a vo-
tre pays pour uotre p a y e m J , vous laissant raenie 
Lemai t re des prix & vous assurant que venant co-
me amy vous pouuiez conter sur une Ent iere Sa-
tisfaction. 

Come j e nay point de teinps a parler clai-
rem.* je suis bien de vous Expliquei1 que si a la . 
reception de ma Let t re vous ne vous rendes pas 
a des propositions sy jus tes , vous me met t res dans 
la Necessi t té de menparer des bes t iaux que vous 
avés, dont j e vous cont ra indray de Recevoir Le 
payem.4 Entier dans les di t tes marchandises , car 
mon Intent ion Est des les P rendre En vous sa-
t isfaisant pour L e u r valeur mais de plus, j e vous 
randray responsable au Roy de Por tugal uot re 
maitre de tout Les accident qui par maladie et 
disset te Pourroient survenir a mon Equipage et 
des ex t remi t tés aux quelles vous mobligeres par 
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la n e c e s s i t é s a b s o l u e d e m e . . . . s y v o u s p e r s i s t e s 
d a n s u n e o p i n i a t r e t e sy c o n t r a i r e a l e s p r i t d a n s 
le q u e l Le R o y v o t r e s m a i t r e u o u s a d o n n é s e s 
o r d r e s . 

M o n s i e u r 

V o t r e t r e s h u m b l e E t t r e o b e i s s a n t 
S e r v i t e u r 

Desboeselaer ('!) 

(1) Víie esta carta copiada ipsis litteris para que o leitor 
note que os officiaes da marinha de guerra franceza, a julgar 
por este, possuíam animo fidalgo c procediam com correcção, 
mas q\ie os seus conhecimentos lingüísticos não eram maio-
res do que o do geral da fidalguia paulista daquelle tempo. 
Ha uma palavra abreviada, que vae substituída por pontos. 

(N. da li.) 



Annexo E 
Cartas Regias sobre Bartholomeu Bueno da Si lva e o descobrimento 

dos sertões de Goyaz. 
D. João por graça de D. s Rey de Por tugal e 

dos Algarves, daquem e dalem mar em África. 
Snr ' de Guiné, e t c .—Paço saber a vós Rodr.° Ce-
zar de Menezes, Gov.or e Cap.m Gn.1 da Cap.uia de 
S. Paulo, que se viu o que respondestes em carta 
de 5 de Septembro do anno passado a ordem q. ' 
vos foy sobre informardes da càpacid.6 e cabedaes 
dos Capitaéns Pm.1'" Bueno da Silva, João Leite 
da Silva Ortiz e Domingos Roiz' do Prado, e se 
o descobrim. t o a que se offerecerão seria de utild.6, 
e achando em os sobreditos os requizi tos necess.08 

e que o d.° desçobrim. t o poderia ser de conve-
niência a jus tasseis com elles aSegurando- lhes a 
m.06 que pediãò das passages dos Rios, q. ' de-
pendem de canoas em duas ou t res vidas sogei-
tas a ley mental , dizendo-lhes que eu a t t ende rey 
ao serviço que me fizerem, do q.1 me dareis conta-
p . a lhes deferir como eu for servido, e que nas 
ordens que lhes passasseis lhes adver t isseis que o 
d.° descobrim. t o deve ser em terras desta Coroa, 
sem entrarem as q . ' per tencem a, Gastei Ia. comi-
nando-lhes as penas q.' vos parecessem se fizes-
sem o contrario, reprezentando-me que informan-
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do-vos da capacid.6 e posses dos d.os Cap."s Bm.eu 

Bueno da S.a, J . ° L. t e da S.a Ortiz aehares serem 
dos homens principaes dessa Cap.nia, com cabedaes 
grandes, e g rande conhecim. t o do ser tão, princi-
paím.6 o Cap.m Bm.eu Bueno da S. a , o qual t e m 
larguissima exper iencia de todo aquel le ser tão dos 
Guayazes , onde a mayor par te dos práticos se-
gurão os haveres por elle promett idos, e não ha-
verem in tentado aquel le descobriin. t o que fôra por 
falta de meyos (1), e a t tendendo vós as circums-
tancias dos d.08 Cap.ens lhes concedéreis o q. ' eu 
fora servido mandar-lhes dizer, segurando- lhes jun-
tam.6 que eu a t tender ia ao serviço q. ' me fizes-
sem e an tes que entrassem no d.° descobrim. t o 

lhes dareis hum regim. t o p.a por elle se governa-
rem, me pareceu d izer-Vos que sou servido ap-
provar o que nes te p.ar obrastes . E tãobem lou-
var-vos as acer tadas e adver t idas ordens que 
destes ao Cap.m Ber.mcu Bueno da S.a e o regim. t o 

q. ' destes p.a o d.° descobrim. t o , de q.' vos avizo 
p.a que assim o tenhaes entendido. E l -Rey nosso 
senhor o mandou por João Telles da S.a e o D.or 

Jozeph Gomes de Azevedo, Conselhr.08 do seu 
Cons.° U;ltram.°, e se passou por duas vias.—Dio-

(1) Acima se disse que os homens eram ricos, práti-
cos e capazes e aqui se diz que elles já não tinham feito a 
exploração dos sertões de Goyaz por falta de meios ou de 
recursos. A verdade é que o governo de Lisboa nada -des-
pendeu com essa exploração, que foi toda feita á custa dos 
paulistas, limitando-se Rodrigo César a dar o regulamento, 
já publicado, e consentir que elles levassem alguns índios 
mansos das aldeias da capitania de S. Paulo. 

(A', da li.) 
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nizio Cardozo Pe r . a a fez em Lx.a Occid/ 1 a 16 de 
Outr.° de 1723.—O Seer.° André Lopes da Lavre 
a fez escrever.—Jodo TtUes da S."—Jozeph Gomes 
de Azevtdo. 

Dom João por graça de Deos Rey de P o r t u -
gal e dos Algarves, daquem e dalem em África, 
S. r de Guiné, etc :—Faço saber a vós Rodrigo Ce-
zar de Menezes, G.or e Capp.m Gn.1 da Capp." i ade 
Sam Paulo, que avendo visto a conta que me 
destes em carta de 27 de 8br.° ao anno de 1725, 
de haver chegado a essa Cid. e o explorador do 
descobrimento dos Guayazes Ber.meu Bueno da Silva 
e seu genro João Leite da Silva, que o acompa-
nhou, de cujas minas se sigurão iguaes r iquezas 
ás do Cuyabá, e expondo-me os grandes t rabalhos 
e risco de vida que t iverão na dita deligencia : 
Me pareceu manda r -vos dizer, por rezoluçâo de 
28 deste mez e anno, em consul ta do meu Cons.° 
Ultramarino, que eu fui servido louvar - lhes por 
car ta minha a fortaleza de animo com que tolle-
rarão os t rabalhos e discomodos des te descobri-
mento, com tan ta constancia e fidell idade, que 
este serviço fica na minha Real a tenção p. a os 
onrrar e lhes fazer mercê (1), e que nos reque-
rim. t o s que me fizerem a t tendere i a elles p.a serem 
deferidos segundo o que merecessem pello tal ser-
viço, o que também obrarei comvoseo, visto o 

(1) Foram logo esquecidas estas promessas, ainda du-
rante o reinado do mesmo João V, e Bartholomeu Bueno 
morreu na miséria. Vide vol. XII, píigs. 61 a 69. 

' (N. da 11.) 



511 

grande zello e cuidado com que vos tendes e m -
penhado nes te descobr imento , que se mostra hé 
tanto em beneficio da minha Real fazenda e do 
in te rece dos meus vassallos. E l - R e y nosso s. r o 
mandou por Ant.° Roiz' da Costa e o D.o r Jozeph 
de Carvalho Abreu, Conselheiros do seu Cons.0 

Ultramar ino, e se passou por duas vias.—Ant.° de 
Cobellos Pe r . a a fez em Lx . a Occ.aI a 29 de Abril 
de 1727.—O Secretar io André Lopes da Lavre a 
fez escrever .— Ant.° Roiz'' da Gosta—Jozeph de Car-
valho e Abreu. 



Annexo E 

Algumas peças do processo movido cootra Manso Manoel de Avelar , 
accusado de contrabandista e morador em Santa Catherina. 

PETIÇÃO 

Diz o Sargen to Mor Manoel Manso de Avelar, 
morador na i lha de Sancta Cather ina , prezo no 
calhabouço da For ta laza de Santo Amaro da Barra 
g rande des ta Villa de Sanctos por ordem do E x -
ce lent í ss imo Senhor gene ra l des ta Cappi tania de 
Sam Pau lo , que para bem de sua just isça quer 
jus t i f icar em como hé morador na di ta povoação 
lia per to de v in te annos , se rv indo sempre com 
mui ta pax e uniam com os moradores delia e fora 
de bulhas e d iscensoens , muito zelozo para as 
ocazioens do Serviço de Sua Mages tade que Deos 
gua rde e que nunca o Suppl ican te con t rac tou nem 
negociou com es t range i ros que por tam áquel le 
por to , nem lhes embarcou fazenda de con t rabando 
nos Barquos que vão ao dito porto ca r rega r de 
p e x e para es ta Villa e Cidade do Rio de J a n e y r o , 
e que o Capp i t am-mór da Villa da Laguna F r a n -
cisco de Brito Pe ixo to hé inimigo cappi ta l do Sup-
pl icante , a m e a s s a n d o - o (pie o havia de des t ruh i r 
ao Supp l ican te e a inda com mayor rezam e em-
penho ao despois que o Exce len t í s s imo Senhor 
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general do Rio de Janei ro mandou prender ao dito 
Cappi tam-mór no anno de 1720, arguindo a elle 
Supplicante fora a causa da sua prizam (1). e 
outro sim em como o Juiz Ordinário da dita Villa 
da Laguna Francisco Corrêa de Souza também hé 
inimigo do Supplicante e amigo muy part icular 
do dito Cappi tam-mór, e sendo no mez de Feve-
reiro proximo passado o dito Cappitam-mór com 
o dito Juiz prenderam o Suppl ican te na dita po-
voação, t razendo-o para a dita Villa (2), onde o 
ti verão mettido em huns gri lhoens de ferro t r e s 
mezes e meyo, avexado, donde o r emete ram para 
a dita prizam aonde se acha, e ao despoes do 
Supplicante es tar prezo na dita Villa de Laguna 
o dito Cappi tam-mór man lou pello dito Juiz t i rar 
devassa contra o Suppl icante , dando o Rol das 
t es temunhas que haviam de ju ra r , e chamando-as 
á sua caza e dizendo-lhes o (jue haviam de j u r a r 
contra o Supplicante , e (pie se assim o não fi-
zessem lho haviam de pagar porque o seu gosto 
hera botar ao dito Supplicante fora daquellas partes, 
tendo para isso o dito Juiz em sua caza h u m 
frasco de agoardente da te r ra sobre hum Bofete 

(1) Nesse tempo o territorio de Santa Catharina e todo 
o Sul pertenciam á capitania de S. Paulo e o governador 
do Rio de Janeiro só podia obter a prisão de Francisco de 
Brito Peixoto por meio de requisição feita ao governador 
de S. Paulo e não por ordem directa, como aqui se dá a 
entender. f 

(2) A povoação do Desterro só foi elevada a villa a 2(5 
de Março de 1720, quando a Laguna já era villa desde 27 
de Janeiro de 1720; dahi vem chamar Desterro de povoarão 
e Laguna de villa. 

40 
(N. da li.) 

2 3 4 5 6 unesp* 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 
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para as t e s temunhas beberem quando fossem ju ra r , 
e com effeito an tes de ellas j u r a r em bebiam e 
despois ju ravâo o que o dito Juiz quer ia , e outro 
sim que na dita Villa da Laguna não ha mais 
homens Brancos e forasteiros que doze e os mais 
sam da te r ra e a lguns delles pa ren tes e genros e 
da Caza do dito Cap i t am-mór (d), pello que 

Pede a vossamercê lhe faça 
mercê admit i r a just i f icar o re-
ferido em sua pet issam e man-
dar- lhe passar os Ins t rumen tos 
que lhe forem necessár ios em 
publica forma com o theôr dos 
seus ditos. 

E Receberá Mercê 

DESPACHO 

Destr ibuida, se lhe pergun-
tem as t e s t emunhas que apre -
tar e de seus ditos se lhe dê o 
ins t rumento pedido. Sanctos, 25 
de Junho de 1722.—Soares (2). 

(1) Francisco de Brito Peixoto viveu e morreu em es-
tado de solteiro, mas teve uma filha natural, que falleceu 
antes delle e foi casada com João de Magalhães, um dos 
seus companheiros nas explorações do Sul. Como capitão-
mór da Laguna a autoridade de Brito Peixoto se estendia 
ao Desterro e ao Rio Grande do Sul. Vide Annexo C do 
vol. XIII. 

(2) Dr. Antonio dos Santos Soares, juiz de fora da villa 
de Santos em 1722. 

(N. da li.) 
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TESTEMUNHA 

O C-appitam Francisco de Moraes Castro, na-
tural da Villa de Chaves e hora morador nesta 
Villa e praça de Sanctos, de idade que disse ser 
de quaren ta annos pouco mais ou menos, tes te-
munha ju rada aos Sanctos Evangelhos em q u e p o z a 
sua mão direi ta e debacho delle p rometeu dizer 
verdade do que soubesse e fosse perguntado, e 
do cos tume disse nada. E perguntado pelo con-
theudo na petissam do Suppl icante disse elle tes-
t emunha que passando elle t e s temunha pella Ilha 
de Santa Catharina haverá oito para nove annos 
vira elle t e s temunha ao Supplicante, o qual ou-
vira dizer que mora ha bastantes annos nella e 
que nunca fizera negocio com os f rancezes , nem 
com outra naçam, mas an tes sempre ouvio dizer 
que hera homem muito quieto, pacifico e fora de 
Bulhas, e que o Cappitam-mor Francisco de Brito 
Pe ixoto e o Juiz que hoje hé Francisco Corrêa 
de Souza sam inimigos do Suppl icante e sempre 
ouviu dizer que hera prompto, o Suppl icante a 
obedesser ás ordens de Sua Magestade que Deos 
guarde , fazendo tudo o que hera necessário, e 
agora de prezente ouvira dizer aos Soldados que 
vierão de Laguna que elle assist i ra com os man-
t imentos necessários para elles. sem pôr duvida 
alguma, e mais nam disse e assignou com o Dou-
tor Juiz de fora e eu Pedro Pinto Tabaleam o 
escrevi.—Soares.—Francisco de Moraes Castro. 



332 

TESTEMUNHA 

Manoel Nunes Yianna, natura l da Villa de 
Yianna, casado e morador nes ta Villa e praça de 
Santos e nella homen que v ive de seus t ractos 
de andar embarcado, de idade que disse ser de 
t r inta e seis annos. Tes temunha ju rada aos Sanctos 
Evangelhos e disse que fora a ilha de Santa Ca-
thar ina de passagem e nella conheceu muito bem 
o Suppl icante e logo ahy foy publico pellos mo-
radores da dita ilha que o dito Suppl ican te vivia 
na dita ilha ha bas tantes annos, e nella hé ca-
zado e tem seus genros e nunca em todo o tempo 
que assist iu na dita i lha t ivera bullias nem dis-
cussoens com os moradores delia, an tes hera pa-
cifico e de boa pax, amigo de favorecer aos que 
passavam por aly, como assim o fez a elle teste-
munha e assistio aos Soldados com o necessário, 
só levado pella recomendação que se lhe fez por 
ordem que ouvira elle dizer ser do governador 
desta Villa, e na occazião que elle t e s t emunha 
es teve na dita ilha não vio que o Suppl icante 
fizesse negocio, nem mandasse fazenda de contra-
bando para out ra qualquer par te , e ouvio dizer 
na Villa da Laguna a alguns moradores delia que 
o Cappi tam-mór Francisco de Brito Peixoto hera 
inimigo do Supplicante e que todo o mal que lhe 
pudesse fazer o havia de fazer, como também o 
Juiz Francisco Corrêa de Souza, o qual hé muito 
amigo do Cappitam Brito e se t ra tam de paren-
tes , e sabe elle t e s t emunha que o dito Ju iz com 
o Ajudante Sebastiam Rodrigues, com alguns Sol-
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dados (1), foram prender ao Supplicante e com 
effeito o prenderam na dita ilha de Santa Catha-
rina e o t rouxeram para a Villa da Laguna, donde 
o t iveram prezo, metido em gri lhoens perto de 
trez mezes e meyo. donde o t rouxeram prezo para 
esta Villa. e sahe por ser publico que despois de 
prezo o Supplicante se lhe t i rara devassa contra 
elle, e sabe elle t e s temunha por ver que na dita 
Villa da Laguna haverá pouco mais ou menos ho-
mens Brancos a thé quinze, e os mais sam da t e r ra 
e alguns delles parentes e genros e da caza do 
do Cappitam-mór Brito, e mais não disse e se as-
signou com o dito Juiz de fora, e eu Pedro Pin to 
Tabaleam o escrevi.— Soares.—Manoel Nunes Vianna. 

(1) Este Sebastião Rodrigues e alguns dos seus solda-
dos depuzeram nesta justificação, todos concordes com os 
dois depoimentos acima transcriptos. Depuzeram também 
alguns pilotos e marinheiros de navios costeiros, conhece-
dores dos factos occorridos em Santa Catharina e todos fo-
ram concordes em affirmar a injustiça das accusações diri-
gidas contra Manoel Manso de Avelar, não sendo reproduzi-
das as suas declarações porque nada mais adeántam a 
respeito. 

(X. da R) 



Annexo E 
Sobre a abertura do caminho para o Cuyabá. 

Excelent íss imo Senhor Genera l . 
Diz o Cap.m Ber tholameu Pais de Abreu, mo-

rador e Cidadão desta Cidade de São Paulo, que 
propondo o Cap.m Gabriel Antunes Maciel (d) as 
conveniências de caminho p. a as minas novas do 
Certam do Caiava ao Excelent íss imo Senhor Ge-
neral D. P.° de Almeyda foi servido conceder 
pella provizam que se acha rezis tada no Sennado 
da Camara desta Cidade as passagens dos Rios 
p. r sinco annos em prêmio do serviço q. ' o d.° 
Gabriel Antunes a Sua Mag.0 que Deos guarde fazia, 
o que melhor consta do treslado da provisão que 
com esta se offerece e pondo em execução fazer 
aquel le serviço, por elle requer ido o mais, que 
insinua a d.a provisão a t t endendo as ut i l idades 
que do d.° caminho se seguião, aSim p. a a Coroa 
de Sua Mag.de e bem comum dos seus vassallos ; 
e não sendo inda comtente e emteressado desistio 
do seu emtento.. e se foi para as minas, em 
adiunto com outros, que neste anno se quizeram 

(1) Paulista muito saliente na historia do tempo e se r 
tanejo dos mais intrépidos. Vide'Annexo E do vol. XI1L 

(K da li.) 
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expor aos evidentes perigos do Rio Anhembi, e 
os mais (pie se navegam p. a chegar ás d.a s minas, 
p . r ver que no imprender o d.° caminho se opu-
nha a grande t rabalho, e despesa, pello longe e 
agro do Certam ; e porquanto convém ao serviço 
de Sua Mag.1,0 a ver servent ia de te r ra p.a se pro-
verem as d.a s minas do necessário, e se aumenta r 
a fazenda Real com os quintos do ouro, disimos, 
e passageins dos rios, e as mais conveniências 
que se offerécerem p.a o aum. t 0 da Coroa de Sua 
Mag.0 nes te governo, quer o Supp.® a sua custa 
e sem prejuízo da Fazenda Real, nem appressão 
dos vassalos fazer o d.° caminho, cóncedendo-lhe 
por nove annos meter elle Supp.0 e seus socios 
gado p. a o sustento dos mineiros, e mais gente q . ' 
comcorrer p. a aquel les dis t r ic tos , e cer tão , e p. a 

este effeit.o se expõem o Supp.0 a explorar as 
campanhas a sua custa , levando gente paga e 
gado, com o mais necessário de despesa que faz 
]>.a es te fim, no que espera ter preferencia a outro 
qualquer emteressádo fundado na boa rezam, e 
melhor jus t i ssa de V. Excelencia , sendo servido 
admit t i r esta suplica debaixo das condiçoens que 
com esta oflerece. 

C o m l i ç o c i i s c o m <|iic o Cap.1" l i c r t l i o l a m c i i P a i s 
«le A b r e u s e «p íe r ohr i t jn i* a f a z e r O «-ani i -
i i l io p . a a s m i n a s n o v a s «Io C e r l ã o «lo G u i a v a . 

Com condição que ent rará a fazer o caminho 
p.a as minas novas do Certão do Cuiavá comes-
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sando da derradei ra povoaçam da ul t ima Villa em 
modo que possão ir cavallos, e gen te car regada 
a té dentro ao aReal feito pellos descobridores do 
ouro no Cuiavá, dentro de hú anno, que correrá 
do dia em que comessar . 

Com condição que aSy que en t ra r a fazer o 
caminho p. a as d. a s minas, e seus districtos, se 
vedaram os gados vacuns, e sotn.° passaram ca-
valguins, reservados os gados p.a elle d.° Bertho-
lameu Pais de Abreu, ou quem seu poder t iver 
por tempo de nove annos. 

5 . A 

Com condiçam que nenhüa pessoa poderá 
passar gados vacuns do Rio Pa raguay p. a dent ro 
e do Rio Bote tey (d) e suas cabeceiras atlié o 
Rio Parneh iba , que desagua no Rio Grande. 

4 . A 

Com condiçam que todos os gados, que pas-
sarem de suas demarcaçoins c i tadas na condiçam ter-
ceira se averão por perdidas com o mais que se achar 
de cavallos, escravos e todo o genero de fazenda, 
que for indo no t ranspor te do d.° gado. e se pro-
cederá em tudo a soquestro como fisco Real , aine-
tade p. a a Coroa, e ou t ra ametade p.a elle en te -
ressado Ber tholameu Pais cie Abreu. 

(1) Mbotetey ou Mondego, que nasce na serra do Ma-
racajú e corre para noroeste a desaguar na margem esquerda 
do Paraguay, em territorio de Matto Grosso. 

(M. da li.) 
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o . a 

Com condição que lhe não será empedido 
pellas jus t i ssas de Sua Mag.du que Deos g.de, ou 
seus governadores ;tver os gados q. ' ouverem em 
ter ras pe r t encen tes á Coroa de Pu r tuga l onde 
mais conta lhe fizer compralos , ou amansalos nas 
campanhas onde se acharem gados bravios (1). 

6 . a 

Com condição (pie em todos os nove annos 
serão "livres as campanhas p. a o d.° Ber tholameu 
Pais de Abreu e seus socios som.0 p. a os gados 
que en te ressa r t i rar dellas em todos os nove 
annos, sem q.' out ra pessoa o possa fazer. 

7 . A 

Com condição que em todos os nove annos 
poderão passar l ivrem. 0 os seus gados, que forem 
para as minas , e seus distr ictos, nas passageins 
dos Rios que forem rematadas pella fazenda Rea l ; 
e na mesma forma poderão passar p.r e s t r adas e 
caminhos sem que jus t i ssas das Villas, Lugares , 

(1) Na região demarcada pela condição 3a havia muito 
gado bravio de varias qualidades, que antigamente haviam 
pertencido ás reducções jesuiticas do sul de Matto Grosso, 
destruídas por Antonio Raposo na sua passagem para o 
Peru, em 1648. Parte desses gados era aproveitada pelos 
Índios guaycurna, senhores da região, e o resto, que era 
muito, continuava selvagem nas campanhas e matta.s da 
Vaccaria, entre os rios Paraná e Paráguay. 

(N. da R.) 
41 
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Cidade, ou pessoa a lguma, o possão empedir , nem 
e m b a r g a r ; e sendo- lhe empedido será obrigado a 
pagar os emteresses do d.° gado, e perdas que 
t iver em tres dobros. 

8 . a 

Com condição que comessará a correr os nove 
annos desde o tempo que en t ra r a fazer o d." 
caminho, avendo respei to a lguma soblevação, aSy 
nas minas com os seus distr ictos, por cauza de 
gen te emnitniga, ou peste, ou out ra desordem que 
fassa deser ta r a major par te da gente , p. r que em 
tal caso não correrá o tempo dos nove annos em-
quanto durar o empedim. t ü de qualquer das cau -
sas sobred. f tS 

9 . a 

Com condição (iue aSy (}tie en t ra r a pôr mão 
no d.° caminho, e em todo o tempo que correrem 
os nove annos, poderá aver das aldêas Reaes 
desta Cidade vinte índios , pagos a sua custa , na 
mesma forma que são occupados a t rabalhar 110 
serviço de Sua Mag.e em a Villa de Santos, e os 
adminis t radores serão obrigados de os fazer vir 
p.a serem ent regues ao d.° Ber tholameu Pais de 
Abreu, ou a quem seu poder tiver, como p.a o 
serviço Real, e vencerão o mesmo selario que ven-
cem 11a Villa de Santos . 

10. a 

Com a condição q . ' as Jus t i s sas de Sua Mag.6 

serão obrigadas a fazer guardar todas as condi-
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çoiiis, em forma de contrato Real . e logrará os 
mesmos previlegios do rendeiro de El-Rei na for-
ma declarada nas ordenaçoins do Reino por todo 
o tempo que correrem os nove annos. 

B.m Pais de Abreu. 

DESPACHO : 
Não pode ter lugar o r eque -

rim. t 0 do Supp.6 por haver feito 
outro a S. Mag." que Deos g.dlí 

em 25 de Mayo de 1720, deven-
do esperar a rezolução do d.° 
S. r p.a q. ' , cons tando- lhe , sou-
besse o q. ' d e t e r m i n a v a : sem a 
qual não podia in tentar nova 
empreza. e o fez tanto pello con-
trario q.\ sabendo que eu havia 
chegado ao Pio de Janei ro , p.a 

passar a governar esta Capp.nia, 
es tando ainda nesta Cidade, se 
auzentou sem esperar a detr i -
minação do requerim.4 0 que ha-
via feito a S. 'Mag.®, por cuja 
cauza não deve ser admit ido .— 
São Paulo, 28 de Outr.° de 4721. 

R (4). 

(1) Rubrica de Rodrigo César de Menezes. 
«A. d« 11., 



Annexo Q 
Sobre os quintos Reaes. 

Ex.m 0 S.1' :—Cheg.d0 ao porto da caza do Re-
gisto a canoa do P.° João Gago de Oliveyra, e 
não lhe achando o ouro que procurey manifestasse 
de sua conta, me respondeo q. ' nenhüa achava 
em pagar novos os segundos quintos, de q. ' vi-
nha receozo pella deligencia q . ' sabia se havia 
feito o anno passado : e que tendo dado prez. t e 

Indícios, havia deixado 110 mato Ryo abaxo em-
t e m i d o o seu oui-o ; q que todos o q. ' de remessas 
trazia Me aprezentava , como o fes ao q.' da guia 
consta ; manifestando também ser o de sua conta 
só o q.' na mesma Guia se declara. 

E posto emtendy manifestava menos, deixey 
de o examinar emtão mais ; a tendendo a q . 'p . 1 0 

acerto com q.' nas minas sè havia feito o lançam. t o , 
não mandaria V. Ex. a t irar qu in tos ; e q . ' q u a n d o 
o ouvesse de o fazer, milhor se viria 110 conhe-
cim. t o do q. ' o cul tavão por meio desta disiinu-
laçam : com a qual vim no conhecim. t o sim occul-
tarão algum ouro de sua conta, mas não da q.' 
de partes veio a en t regar , exepto mil e tantas ou-
tavas p. a Eran.co Roiz' Penteado e seus filhos ; e 
a maioria q. ' se acha 11a remessa do C. Matheus 
de Matos Cardozo. 

1 
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Isto hé o q.' sey ; e como V. Ex . a me manda 
diga o q. ' me paresse , e o q. ' emtendo. Emtendo 
se não deve t irar quintos, pois na forma do lan-
çam.1'0 feito pellos Reg. t e s, segundos as ordens de 
V. Ex.a provêm conhecida s i g u r a n ç a ; e augin. t o 

da Renda Real, em q. ' tão cuidadozo, como zelozo 
se tem havido. E bem aSim notorio SoSego e 
bem commum dos povos p. a o milhor augm. t 0 e 
estabelecim. t 0 daquellas Minas, de onde virá tanto 
maior augm. t 0 , q. t 0 mais cont inuar o fervor com 
q. ' V. Ex.a emcam. a aos minr.08 

Parece-me q.' a todo tempo constar q. ' o 
rendim. t 0 do ouro recebido do lançam. t 0 feito nas 
Bateas ao q. ' podia havia na cobrança de 50S do 
ouro manifestado, se não fizesse termos de maiores 
q. l ias, q . ' nas Guias do registo se mostra. Hé o 
que se me oferece, ficando certo p.a tudo o q.' 
for do serv.° e agrado de V. Ex.a q. ' Deos G.° 
m.s an.8 Cid.0 e de 8br.° 15 de 172o.—De V. Ex. a 

o mais Rever . t 0 C r e a d o , — S e b . " J f W do Rn/o (1). 

( 1 ) Sobre este notável personagem vide N O T A in fine 
do vol. X I I e Annexo B do vol. X I I I . 

(N. da R.) 



Annexo R 
Treslado de hum termo de conlerencia que a respeito dos Reaes 

quintos íez o Super intendente Thenente Coronel João Antu-
nes Maciel, com as mais pessoas assignadas, etc. 

Aos 27 dias do mez de Janey ro de 472(i an-
nos nestas Minas do Cuyabá, no Arayal do Se-
nhor Bom Jesus , em pouzadas do Super in tendente , 
o Thenen te Coronel João Antunes Maciel, onde 
eu escrivão ao diante nomeado vim e sendo ahy 
apareeeo prezente o Cap.m Mor Regente Fernando 
Dias Falcão, o Provedor dos quintos e Cap.m Mór 
Jac in to Barboza Lopes e o Procurador da Coroa 
e Cap.m Gaspar de Godoy Moreyra, o sendo ahy 
pelo dito Provedor dos quintos foi dito que na 
forma do a jus te que se fez em Jun t a de 28 de 
Dezembro hera obrigado a cobrar os quintos que 
se haviâo lançado pera se mandarem pra povoado 
pelo Reverendo Padre André dos Santos e Quei-
roz na forma das ordens do Ex,m o Senhor Gene-
ral, e como o dito a jus te foi feito na supuzição 
de que haverião agoas pera se tirar ouro e con-
tr ibuhirem todos a pagar, e não teijhão havido 
estas e se achava es te povo encapaci tado por hora 
para o fazer, visse elle dito Super in tenden te , Ca-
pitão Mor Regente e Procurador da Coroa o me-
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llior ineyo que neste part icular podia haver u.til 
ao serviço de Sua Magestade que Deos Guarde , 
e uniformemente se assentou que com moderação 
fosse o dito Provedor cobrando os ditos quintos 
pera se remete rem na monção geral , a tendendo 
ao estado em que se achava es te povo pela falta 
de a g o a s ( l ) , e não haver ouro pera se remata-
rem bens, ainda que se quizessem pôr em praça 
para pagamento dos ditos quintos, de (pie de tudo 
fiz este termo em que todos assignarão.—Eu Ma-
noel Vicente Neves escrivão da Super in tendencia que 
o escrevy .—Fernando Dias Falcão—João Antunes Ma-
ciel—Jacinto Barbosa Lopes—Gaspar cie G<doy Mo-
reira (2). 

C a r l a d o l k r o v c d o r d o s q u i n t o s s o b r e s u a 
<-ol>raii<;a 

Ex.™ — Num me foi possível desvelando 
eu tanto, o cuidado na sulicitavam do melhor 
mêo p.a r emete r os Reaes quintos pello R.ll° P.tí 

André dos Santos poder cobrar todo em Rezam de 
que es te anno ouveram grandes cecas (pie de teve 
aos mineiros a fazer pellas Possas terceira planta, 
em novembro, e dezembro, cauza também de se 
iiani t irar ouro mais cedo, pella grande falta de 

(1) Átraz já se viu que houve em Cuyabá uma secca 
de dois annos, que impediu a mineração e trouxe a miséria 
dos generos alimentícios. 

(2) Sobre estes indivíduos, todos descobridores das mi-
nas do Cuyabá, vide Annexos A, B, E. H do vol. XIII. 

(N, da li.) 
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l avagês ; c como eu consignei a thé 25 rle Janr .° 
p.a concorrerem todos, e os que no dito tempo 
os nam fizessem os exzecutar ia conforme a pena 
imposta pellos edi taes , completado dito tempo me 
mandou o Super in tendente nam fizesse exzecuçam 
a tendendo a muita rezam q. ' avia do pouco, cauza 
das cecas, e fossem pagando com moderaçam ge-
ral, o que me foi precizo convir pello estado do 
tempo, do que passou termo, o coal remeto em-
eluzo a V. Ex. a , como também o treslado do 
a jus te do lançam. t o 

Também dou conta a V. Ex . a q . ' es te anno 
entraram de novo 575 negros ; de cargas de mo-
lhado 595 ; cargas de cecos 94, fora húa tropa 
q. ' se sopoem envernar ia nesse caminho por nam 
ter chegado thé o prezente . 

As minas estão da mesma forma do anno pas-
sado nos jornaes . avendo agoas ; os cocaes estam 
com a esperança de que avendo mantim.*0 de ves, 
que se fez lá bas tantes Rossas, se descobrirá ouro 
de mais conveniência do que a thé agora, inda 
que algum se tem tirado, mas pouco : De pre-
zente hé o de que tenho de dar conta a V. Ex.a , 
pedindo sempre humildemente me tenha V. Ex . a 

aos seus Reaes pés, aos coaes fico prostrado.—D. s 

g."° a V. Ex. a m.8 ann.s—-Cuyabá e 1 de Fevere i ro 
de 172b.—De V. Ex. a OBediente Subdito, Juáa-
tlio Barbosa Lopes. 



Õ 2 ! > 

T e r m o d o « j i i s l c q u e s e í e / p a r a a e o n t r i l i u i e u » 
«Ias I t c a c s q u i n t o s . 

Anno do nascimento de nosso Senhor Jezus 
Christo de mil se tecentos e vinte e seis annos, 
por ser passado dia de natal , aos vinte e oito dias 
do mez de Dezembro do dito anno, nestas minas 
do Cuyabá, no Rayal do Senhor Bom Jesus , na 
caza que se acha fei ta pera morada do Ex.mo Se-
nhor General (1), onde veio o Cap. ln Mór Regente 
Fernando Dias Falcão, o Super in tenden te e The-
nente Coronel João Antunes Maciel, o Provedor 
dos quintos e Cap."1 Mór Jac in tho Barboza Lo-
pes (2), o Reverendo Vigário da Vara Doutor Ma-
noel Teixeira Rebello, o Procurador da Coroa Cap. 
Gaspar de Godoy Moreyra e o do Povo o Cap.m 

Jozeph de Sá e Arruda, e as mais pessoas prin-
cipaes destas minas abaixo assignadas, e sendo 
ahy pello dito Cap.m Mor Regente foi dito que 
hera sem duvida serem todos obrigados a pagar 
quintos a Sua Magestade que Deos 'Guarde de 
todo o ouro que se t i rasse nestas Minas, e por-
que o dito Senhor por sua Real grandeza se sa-
tisfazia com bua contr ibuição voluntaria des tes 
povos e o Ex.m o Senhor Genera l ordenava se re-

(1) A este tempo já Rodrigo César estava em Cuyabá, 
tendo lá chegado em meado de Novembro desse mesmo anno. 

(2) Cuyabá não sendo ainda villa não tinha capitão-mór; 
portanto, o titulo de Jacintho Barbosa Lopes era todo ho-
norífico; porem Fernando Dias Falcão tinha auetoridade 
Gffectiva como regente das minas. 

(N. da li.) 
42 
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metecem os quintos deste anno de sor te que foce 
logo pera Portugal , em cuios termos vicem a por-
ção e melhor forma em que se podia fazer esta 
contribuição, e logo por todos uni formemente foi 
dito se obrigavão, a pagar atlié dez do inez de 
Fevere i ro proximo os ditos quintos na forma 
do anno passado, lançando-se a cada escravo 
de que se pessuhicem nestas minas, aSim Tapa -
nlianes como Careios (d), seis outavas de o u r o ; 
sendo de oficiaes e fornos quatorze outavas ; lo-
ges a t r in ta e duas outavas de ouro, e dos negros 
que viecem a estas minas de Povoado quatro ou-
tavas de ouro, e cada carga de secos outo outa-
vas, de molhados sinco, e da mesma sor te paga-
rião todas as pessoas con t ra tan tes e negros forros 
de manejo seis outavas de ouro, e do gado que 
en t ra r de povoado t res outavas por cabessa, 
e que ao cumprimento do referido se obrigavão 
as suas pessoas e beins, de que de tudo fiz es te 
auto em que aSignarão; e eu Manoel Vicente Ne-
ves . escr ivão da Super intendencia , que o escrevy 
e aSygney (2)—Manoel Vicente Neves—Fernando 

(1) Deve-se entender indios tapanhanes e carijós, em-
pregados nas minas. 

(2) Por este auto se vê que o regente Fernando Dias 
Falcão foi quem propoz e fez passar o systema de impostos 
acima descripto. Entretanto, nas Chronicas do Cuyabá, vol. 
IV da Revista do Instituto Historico de S. Paulo, diz o seu 
auctor que Jacintho Barbosa Lopes era o responsável por 
esses impostos, que acabrunharam os povos do Cuyabá e 
obrigaram a muitos mineiros a deixarem aquellas minas, 
trazendo a pobreza e a miséria aos que lá ficaram. 

(N. da R.) 



Dias Falcão—João Antunes Maciel—Jacinto Barbosa 
Lopes—-Gaspar de Godoy Moreyra—Manoel Teixeira 
Rebello, v igár io ordinár io e da vara—Antonio Jozepli 
de Mello—Jozeph de Sá e Arruda—Gabriel Antunes Ma-
ciel—Domingos Rodrigues do Prado—Paschoal Mo-
reyra Cabral Leme—Luiz Castanho de Almeyda—Jo-
zeph Pompéo de Almeyda—Antão Jjime da Sylva (4)— 
Antonio Pires de Campos (2)—João Martins de Al-
meyda— Manoel de Moraes Navarro—Christovão Corrêa 
Leitão—Salvador Martins Bonilha—Pedro Leme Louro— 
Francisco Xavier de Matos. 

(1) Era irmão dos infelizes João e Lourenço Leme da 
Silva, de quem se deu extensa noticia na N O T A in fine do 
vol. XI I ; não foi envolvido na mina dos dois irmãos e me-
receu elogios do proprio Rodrigo César de Menezes. 

(2) Foi um dos mais valentes sertanejos paulistas, filho 
e neto de bandeirantes. Sobre a sua família e seus feitos 
vide Annexo 1 do vol. XIII. 

(N. da li.) 



Annexo E 
Sobre o rendimento dos dízimos e contratos da Capitania. 

S. r Sarg. t o Mór Seb.m Prz' do Rego:—Man-
d e - m e Vm.ce dizer o q. ' rendeu o tr ienio passado 
os dízimos de povoado e os do Cuyabá. como 
também os mais contratos, e o q.' renderão o 
tr ienio prez.t8-' p.a se saber com toda a individua-
ção o acréscimo q.? t iverão este tr ienio, cu ja cla-
reza Vm. me mandará logo.—G.e Deos a Vm. 
m.s ann. s—S. Paulo, 45 de Mayo de 4725.—M. t0 

Serv.o r de Vm.ce, Gervasio Leyte Rebello. 
Meo S, r :—O contracto de povoado se aRe-

matou o 5.° pasado em 64.000 cruzados e cem mil 
reis e os do Cuyabá em 4-5.000, que ias o com-
puto de 106.000 cruz.08 e cem mil reis (4). Este 
trienio rematey hum e outro contracto em 420.000 
cruz.os . e todas as passagens com acrecimo, como 
foi o de Guara t inguetá em mais de se tecentos 
mil r e i s . - M . Serv.01' de Vm., 8eb.m Frz' do R«jo. 

(L) E' extravagante esta numeração do provedor da 
Fazenda Real de ÍS. 1 Paulo: Valendo o cruzado 400 reis, 
cem mil reis valem 250 cruzados e, portanto, os dízimos 
de povoado no primeiro triennio renderam 61.250 cruzados 
e o total desse triennio subiu a 106.250 cruzados ou 42.5< >0$0( >0, 
equivalentes a cerca do 1.500 contos,de boje. 

(N. da li.) 



Annexo T 

D e n u n c i a a n o n y m a c o n t r a d i v e r s o s i n d i v í d u o s ( 1 ) , 
Para Lx . a vai hum homem, por nome Luis 

Martins, mestre Alfaiyat te aSis ten te na villa de 
S. tos e suponho q. ' e s t e j a foi p. a o Rio de J a n r . 0 

p.a de llá em barcarse na f r o t a ; es te mesmo d.° 
aSima foi a y t t u , donde es teve de aSistensia se t te 
dia. p.u t razer o dr.° q.' v inha a Sebast ião Fe r -
nandes do Rego, o qual dinr.0 hera fora do fisco 
emportava quazi dezaseis mil cruzados (2). 

Este d.° Luis Martins vai p.a Lx.a a t ra ta r 
do negocio de Sebastião Fernandes do Rego, e 
dice o d.° q. ' hia p. a Casa do S . o r Duque de Çadaval. 

Leva a pr.a petição p.a sedarem al imentos a 
Sebastião Fernandes (o), leva segunda petição p.a 

darem alim. tos a sua mulher , e filhas. 

(1) Tendo Rodrigo César inventado o systema de go-
vernar por meio da espionagem e da denuncia firmada ou 
anonyma, com grandes recompensas aos denunciantes, sur-
giram denunciantes em toda a parte e elle proprio foi de-
pois victima de denuncias calumniosas, das quaes esta ó 
um acabado modelo e vae como amostra do genero. 

(2) Deve ser dinheiro que pertencei! aos infelizes irmãos 
Leme, cuja fortuna desappareceu sem que nunca se pudesse 
bem explicar o facto. 

(3) Sebastião Fernandes foi preso como ladrão dos quin-
tos reaes e mettido na fortaleza da barra de Santos. Vide 
Annexo B do vol. XII1. 

(X. da li.) 
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Leva tercei ra petição p.a senomear novo Juiz 
p.a a d. a cauza de Sebastião Fernandes . 

Leva quar ta pet ição p.a seobrigar o D.or Gal-
vão q . ' foi Ouvidor de S. Paulo p.a elle dar conta 
da devaça ou ser prezo. 

Leva quinta pet ição p.a o d.° Sebast ião Fer -
nandes ser mudado da Fortaleza da villa de S. tos 

e vir ter a sua prizâo na Cadeya da mesma Villa 
p.a t ra tar melhor de seu livram. t o 

Leva sexta petição p. a se t i rar nova devaça, 
no cazo q. ' não aparesa a pri . r a q.' t irou o G-al-
vão, donde nar rava a mesma petição dizendo q.' 
se t inha somido a devaça por cauza de senão 
descubrir q.m foi o verdadeiro culpado (1), e jun-
tam. t e ser pessoa m. t0 poderoza (2). 

Dizia a informação q. ' foi p. a Lx. a q . ' quando 
não aparesese a devaça no Conselho da fazenda 
q.' uzassem de huma das d.a s pet ições acima no-
meadas e obrigassem o Galvão a dar conta delia. 

Dizia mais a informação, q. ' q.m havia de dar 
informação vocal ao Secretar io do Estado hera 
Ant.° da Silva Caldeyra Governador q.' agora 
acabou de S. Paulo (5). 

(1) O crime aqui mencionado foi a substituição do 
ouro por chumbo em um caixote remettido de Cuyabá a 
Lisboa por Jacintho Barbosa Lopes; ao passar pela prove-
doria de S. Paulo foi feita a substituição e Sebastião Fer-
nandes foi o auctor da fraude. Vide Annexo B do vol. XIII. 

(2) Essa pessoa poderosa era o proprio capitão-general 
Caldeira Pimentel, que participou do ouro retirado do cai-
xote e auxiliou na sua substituição pelo chumbo. 

(3) Capitão general de S. Paulo de 17"27 a 1732 e socio 
de Sebastião Fernandes no roubo do ouro dos quintos reaes 
e na sua substituição por chumbo. (N. da li.) 
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Os q. ' andão metidos nes te negocio são os 
s egu in t e s : 

O pr imeyro lié Fr.c0 da Cunha Lobo ( I ) . 
O segundo hé o Ju i s de fora da Villa de 

y t tú Ant.° Montr.0 de Mattos. 
O terceiro hé o ouvidor de S. Pau lo , por 

valim. t 0 de Fr.c0 da Cunha Lobo. 
O quar to hé o Coronel Amaral. 
Para este livram.10 dão de luvas p. a sima de 

doze mil cruzados. 
E toda a pessoa q. ' quer fazer embargo no 

dini"0 q . ' veyo p.a Sebastião Fe rnandes do Rego 
fora do fisco, o d.° Fr.co da Cunha o desvia de 
algum modo, e os despachos q . ' o ouvidor de S. 
Paulo aSigna neste part icul lar também são a favor 
de Sebastião Fernandes do Rego e o Juiz de fora 
da Villa de y t tú não fas despacho algum sein 
primr.0 consul tar com Fr.co da Cunha Lobo em toda 
a matéria. 

Fr.c0 da Cunha anda dizendo a varias pessoas 
que o Ex . m o S. r Rodrigo Sezar fora o q. ' t i rara o 
ouro, sabendo q. ' o fur tou Sebastião Fernandes (2). 

O Ju is de fora da Villa de y t t ú tem huma 

(1) Ouvidor de S. Paulo em 1726. 
(2) Rodrigo César estava em Cuyabá quando se deu o 

roubo aqui em S. Paulo e não poderia ter sido cúmplice 
no crime. A casa da moeda era unida ao palacio do go-
vernador e com este se communicava por portas internas. 
O goverqador e Sebastião Fernandes tinham as chaves c o 
roubo foi praticado por ambos, que dividiram os lucros e 
só Sebastião Fernandes foi punido. Entre os muitos defeitos 
do caracter de Rodrigo César não se encontrava a gatunice. 

(N. da li.) 
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Sumaca q.? comprou no Rio de Janr.°, e Si lves t re 
de Amorim foi o q. ' a r rematou na praça a d. a 

Sumaca em seu nome, e o Juiz de fora da Villa 
de y t tú a mandou buscar fazendas a B.a p . a vir 
a Villa de S. tos a vender e juntar m.'e p. a vir al-
gúas fazendas p. a a Villa de y t t ú e as d. a s fa-
zendas hão devir a S. tos remet idas ao Sarg.10 Mór 
M.el Gonçalves de Aguiar q.' também lié in tere-
sado 110 negocio com o Juis de fora. 

Estes tempos passados, o Juiz de fora deu a 
hum seu Criado o oficio de Escrivão de órfãos q. ' 
mal sabe fazer o seu nome e jun ta m. t e hé hum 
oficio q.' se deve dar, a homem q. ' seja abundan-
tes de bens, e q. ' dêe fiança ao Cartorio por se-
rem papeis de m. t a importancia. 

Er.c0 da Cunha foi o q. ' escreveu a S. Paulo 
a hum dos seus am.os p.a V. Ex.a dar provizão do 
d.° officio (1). 

Os Agregados do Juiz de Fora, q. ' lhe levão 
as novas de tudo q. t 0 se paça hé Fr.c0 de Azevedo 
Cordovil Escrivão e tabalião do juizo ; 

O segundo hé o advogado Manoel Soares. 
O terçeiro hé Mathias Soares Escrivão de 

orfãos. 
E Fr.°° da Cunha Lobo es tá em caza do Juiz 

de fora. arezoando papeis e consultando primr.° 
com o inesmo Juis , o q.' ha de fazer p.a os des-
pachos serem todos a seu favor, e m. t a s vezes 

(I) Vê-se por este trecho que esta denuncia foi diri-
gida ao governador conde de Sarzedas, capitão general de 
S. Paulo de 1732 a 1737, e que o auctor escrevia da villa 
de Ytú. 

( N . da l i . ) 
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manda escritor ao de vogado M.el Soares p.a q. ' 
nào arezoe contra elle p.a q . ' as suas partes de 
Fr.co da Cunha tenhâo bom despacho ; isto hé 
huma couza contra jus t iça , e toda a villa de y t tú 
(lis, q.' Fr.c0 da Cunha hé o mesmo Juis de fora, 
e só a elle hé q. ' mandão os prezéntes , e j u n t a 
m. (0 elle hé o q. ' governa a d.a Villa e faz q.10 

q uer. 

S o b r e c o b r a n ç a d e d i v i d a s ( l 1 

S. r F I ÍRNANDO D I A S FALCÃO :—Nesta occaziào 
vai p. a essa minas Fr.co Xavier de Matos, p.a 

aSist ir nellas levando consigo, bas tan te faz.a e 
generos, p.a vender, e negociar, e como pella obri-
gação Jun ta , consta ser devedor a Gui lherme Nu-
nes Tran te , aS is ten te no Rio de Janei ro a q.ra 

por dezejar satisfazerlhe, se expôs, a passar a esse 
Certão, convindo, em que do procedido, que fi-
zer, de tal fazenda, e obrigandosse, a não faltar , 
com a remeça, na primeira tropa, que vier p.a 

povoado, em cujos termos recomendo a Vm muito, 
logo que chegar , es te tal Sugeito, a jus te com elle 
a forma milhor, e mais sigura na dita remeça , 
que será o que elle en t regar a Vm., e com toda 

(1) Este documento é curioso como amostra da jus-
tiça do tempo, em que os capitàes-generaes invadiam o terreno 
da magistratura e se Jaziam cobradores de dividas particu-
lares para servirem amigos a quem queriam beneficiar, fa-
zendo do regente Fernando Dias o cobrador e o provedor 
Domingos Monteiro o depositário das quantias cobradas. 

(N. da Ti.) 
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a sigurança, o remete rá ao Provedor do registo, 
Domingos da Sylva Monteiro, q. ' aSiste no Rio 
grande, que com ordem, que o d.° lia de ter em 
seu poder, a r emete rá a esta Sidade, espero que 
Vm. obre nes te part icular de sorte , que não haja, 
a menor duvida, nem d ilação, na dita remeça, 
pois pella parte do d.° Fran.c o Xavier de Matos, 
a não ha de aver, por ser homem onrrado, e bem 
procedido, e mostrar g rande vontade de sat is-
fazer a quem deve.—G.e D.s a Vm. m. s ann.s—-
São Paulo 45 de Mayo de 1725.—Rodrigo César de 
Menezes. 

Ent re os papeis avulsos deixados pelo gover-
nador Rodrigo César de Menezes encontra-se um 
contendo uma longa lista das despezas que fazia 
com os serviços de seu governo, que se distr ibuem 
do seguinte modo pelos annos de sua administração: 

Despezas do Expediente do Governo. 

1 7 2 1 - 2 2 
1722—25 
1725 -24 -
1724 — 25 
1725—26 

Rs. 62$280 
74 $4-80 

118$500 
162$760 

1726, até a par t ida para Cuyabá 

Som ma 

105$560 
89$120 

609$500 

As mais pesadas verbas são as seguintes : 

Despezas de um sargento , um soldadu 
e um indio de uma viagem ao Rio de 
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Janeiro com cartas para o Conselho Ul-
t ramarino, no anno de 4721 . . . . 24$000 

Idem, de um sargento , um soldado e 
dous indios, que foram ao Rio de Jane i ro 
no mesmo serviço, em 4722 . . . . 26$000 

Idem, do a judan te Manoel Dias, que 
foi ao Rio das Mortes buscar um preso 
e o levou a Santos, em 1 7 2 5 . . . . 60$460 

Idem, do mesmo a judan te Manoel 
Dias, que foi, com dois soldados e dois 
indios, ao Rio de Jane i ro levando os 
quintos reaes , em 1724 48$000 

Idem, de 49 indios da aldêa de S. 
Miguel que foram a Ytü levando duas 
peças de art i lharia, com o seu reparo, em 
Mayo de 4725 20$600 

Pelo que se deu a 44 indios que 
foram a Santos buscar 44 cargas de fer-
ramentas, a lvancas e mais pet rechos 
para se arrazarem as cachoeiras dos rios 45$440 

Ao soldado Manoel de Almeida, que 
foi ao Rio de Jane i ro levar car ta para a 
f rota do Reino 24$000 

Ao a judan te Sebast ião Rodrigues, que 
levou o preso Vicente para o Rio de 
Jane i ro 49$200 
Aos qua t ro negros que prenderão o bas-
tardo. que matou e roubou os Fogaças . 12$800 

As seguintes notas são in te ressan tes : 
Despezas de ura soldado mandado a Santos $320 

» » » » » » Mogy das Cruzes $320 
» » » » » » Santo Amaro $160 
» »' » » * » Parnahyba $320 



Por 5 covados de seda para os sacos 
das vias de car tas 2$880 

Ao pintor que lhe poz os le t t re i ro de 
prata 1 $920 

Por 5 2 3 covados de panno ordinário 
para cobrir o bofete da Secre tar ia , a 1 $600 r>$866 

Pelo feitio do panno para a dita meza $800 
De tabat inga para branquear a Secre-

taria $480 
Ao pedreiro para rebocar e caiar a 

Secretar ia $800 
Para levantar o muro das cazas de 

rezidencia ; a 5 negros em 2 dous dias. 5$520 
Taboa para a golilha ( 4 ) . . . . $960 
Fer ragens , pregos, carreto e feitio 

delia (tres patacas) 2$660 
Por tres castões de prata, que se 

mandaram de prezente aos indios Minua-
nes para os bastões e fórum remet t idos 
ao capitao mór da Laguna , Francisco de 
Brito Peixoto . . . . . . . . 2$!i(i() 

(1) Aulete affinna que este termo é antiquado e diz 
que era «uma argola de ferro pregada em um poste onde 
se prendia alguém pelo pescoço.» Aqui em S. Paulo não se 
pregava a argola ao poste, mas a um varão de ferro que 
era mettido em furos no poste. Mettida a argola no pes-
coço do delinqüente, era o varão de ferro mettido em um 
furo de altura correspondente, ficando o paciente sobre o 
bico dos pés e sustentado pela argola que o segurava por 
baixo do queixo. Era um supplicio temeroso, muito peior 
do que o tronco, e chamado argolão pelos paulistas. Ainda 
existia pelos annos de 1800 e muitos innocentes foram nelle 
suppliciados pelos capitães generaes. 

(N. da li.) 

\ 



Os indios das aldeias erain obrigados a fazer 
os serviços reaes , porem recebiam sempre um pe-
queno salario em dinheiro e t inham os mant i -
rnentos precisos para a sua al imentação duran te 
o serviço ; são innumeros os lançamentos seme-
lhantes aos seguintes : 

A 7 indios da aldeia da Escada, que 
aqui es t iveram, 7 patacas e mais 5 . . 5$200 

Alais aos ditos indios para sus tento . 
5 patacas para farinha, para o caminho 4 
alqueire e o patacas 2$5tí0 

Aos 6 indios que foram para o des -
cobrimento, com o P . e Pr . Fructuoso da 
Conceição. 24 patacas 7$tí80 

Ao indio que levou uma car ta a 
Pa rnahyba $520 

Aos 3 indios que fizeram um deli-
gencia do Serviço Real $960 

Não vae copia-lo o resto por ser longo e nada 
mais offerecer de in te resse . 

. (N. da R.) 



Annexo U 
Carta de Sesmaría dada em terr i tor io de Coryt iba. 

Dom Fr.d 0 Miz' Masc.as de Lencastro, do Cons.0 

de S. Mag.6, G.or e Cappitão G.1 do Rio de J a -
neiro e das mais cappitanias do Sul, etc. (1).— 
Faço saber aos que esta minha carta de sismaria 
virem q. ' havendo resp. t 0 ao q.' por sua Petição 
me enviou a dizer o Cap.m Ant.° Luiz Tigre, m.or 

na V. a da Curitiba, que elle muito necessi ta p.a 

levantar curraes de Gado e fazer lavoura para 
sus tentação de sua familia de que rezul ta t am-
bém a S. Mag.s ut i l idade em os dizimos que dos 
ditos curraes e lavouras lhe hade pagar, das ter-
ras onde se chamão o Rio Vcrcle, que abi começão 
a thé a paragem chamada o Capão da índia, de 
leste a oeste , e tudo o q . ' houver pelo cer tão 
dentro , de norte a sul, atlié o Rio Grande que 
hé a par te do sul para o norte , o que se achar ; 
e me pedia em fim e concluzão de sua Pet ição lhe 

(1) A capitania general do Rio de Janeiro abrangia 
em 1706, todo o territorio do sul do Brasil até a Colonia 
do Sacramento, no Rio da Prata ; não havia, portanto, 
mais capitanias do Sul, como aqui se dá a entender. Esta 
carta de sesmaria é avulsa e foi mandada a Rodrigo César 
por copia para ser cumprida aqui. 

(N. da H.) 



fizesse mercê dar e conceder as ter ras aSima con-
frontadas para os d.08 cur raes e lavouras mencio-
nadas. não sendo já dadas a outro donatario. e 
receberia mercê ; e visto o seu requerim. t o e res-
posta do Provedor da Fazenda Real e Procurador 
da Coroa : Hey por bem fazer mercê ao d." Cap."' 
Antonio Luiz Tigre em nome de S. Mag.9 que 
Deos g.° de lhe dar de sismaria tres legoas de 
ter ras de comprido e huma de largo, que começarão 
do Rio Verde de rumo de leste a oeste por estarem 
devolutas , sem prejuízo de terceiro nem dos di-
reitos que algúas pessoas poçam ter nellas, aSim 
a do mesmo modo que são com todas as suas de-
vidas confrontações, sem duvida algúa que a esta 
minha car ta de sismaria seja posta, com declara-
ção que se cul t ivarão e povoarão as ditas te r ras 
dentro de dois annos . e não o fazendo nelles ou 
se venderem a q.m as cul t ive se lhe denegará mais 
tempo e ju lgarão as ditas Terras por devolutas 
p.a q.m as poça cul t ivar e se darem de sismaria 
na forma da ordem de S. Mag." de 22 de Outbr.0 

de 4698. Pelo que mando a todos os officiaes de 
Guerra e pessoas de just iça des ta Cappitania e 
seus distr i to a que o conhecim. t o des ta minha car ta 
de s ismaria per tencer dê;n poce das di tas Terras 
aSima refer idas ao d.° Cap.m Ant.° Luiz Tigre na 
forma q. ' aSima se declara, e é do estilo, e fação 
cumpri r e guardar es ta minha car ta de sismaria 
como nela se contem sem duvida algúa. Por fir-
meza do que lhe mandey paçar a prezente por 
mim aSignada e selada com o s iue te de minhas 
Armas, a qual se regis tará nos l ivros da Sec re t a -
ria des te Governo e nos mais a que tocar .—Dada 



nesta Cid.° de S. Sebastião do Rio de J ane i ro em 
os 12 dias do mez de Abril de 1706.—O Secre-
tario Bertholaraeu de Siqr. a Cordovil a fez .—Fer-
uancl) Min' Masc."* de Lencastro. 

Outra carta de sesmar ia dada em terr i tor io de Coryt iba , 
Don Fran.™ de S. Hieronimo, Gregorio de 

Castro Moraes e Martim Corrêa Vasques, Gover -
nadores do Rio de Jane i ro e das mais Cappita-
nias do Sul, por S. Mag.0 que Deos G.°, etc.— 
Fazemos saber aos que es ta nosa car ta de sis-
maria virem q. ' havendo respei to ao que por sua 
Petição nos enviou a dizer Pliçlipe Luiz, morador 
na Villa de Penaguá , que elle quer nos campos 
de Curiutuba húa legoa de te r ra com o cer tão 
que se achar para criar gado e lavrar para man-
t imentos, donde possa acomodar a sua família, 
que começarão donde acabar as Terras de Ma-
noel Giz' Cruz, correndo o rumo de les te ao oeste, 
e o cer tão de norte a sul thé donde acabar . Por-
tanto nos pedia em fim e concluzão de sua P e -
tição lhe fizecemos m.ee conceder as ditas Terras 
de sismaria na forma que pede e receber ia m. c e ; 
e visto o seu requer im. t o e respostas do Provedor 
da Fazenda Real e Proc.01' da Coroa, a que se 
deu vista e se não ottéreceu duvida : Havemos 
por bem fazermos m.co ao d.° Phel ipe Luiz em 
nome de S. Mag.® que Deos g.de de lhe dar de 
sismaria húa legoa de Terras de tes tada com t res 
de cer tão na paragem declarada na sua Pet ição 
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por estarem devolutas sem prejuízo de terceiro, 
nem do direito que algtias pessoas poção ter nelas , 
aSirn e do .mesmo modo que silo com todas as 
suas devidas confrontações, sem duvida algtta que 
a esta nosa car ta de sismaria seja posta, com 
declaração que se cul t ivarão e povoarão as d.as 

Terras dentro de dois annos e não offazendo nelles 
ou se venderem a quem as cul t ive se lhe d e n e -
garã mais tempo e se ju lgarão as di tas T e r r a s 
por devolutas para quem as poça cul t ivar na forma 
da ordem de S. Mag.® de 22 de Outbr.® de 4698. 
Pe lo que ordenamos a qualquer official de jus t iça 
desta Cappitania, a que o conhecim. t o desta nosa 
car ta de s ismaria per tencer , dê poce das ditas 
Te r r a s aSima declaradas ao dito Phe l ipe Luiz na 
forma refer ida e do estilo, e fação cumprir e guar-
dar esta nosa car ta de sismaria como nela se 
contem sem duvida algüa, que por firmeza de tudo 
lhe mandamos paçar a prezente por nós aSignada 
e selada com o sinete de noças Armas, a qual se 
regis tará nos livros da Secre t r . a deste Governo e 
nos mais a que tocar. Dada nes ta Cid.® de São 
Seb.m do Rio de Janei ro em os 9 dias do mez de 
Março, anno de 1709. —O Secretr .0 Ber tholameu 
de Siqr. a Cordovil a fez.—Francisco, Bispo do Rio 
de Janeiro—Gregorio de Castro Moraes— Martim Correu 
Vasques. 




